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de junho de 1950. 
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1.2.2 -- Comunicação da Presidência 

-Recebimento do Oficio n' S/13/81 (n• 1/81, na origem), do Sr. 
GOvernador do Estado do Cearâ, solicitando autorização do Senado Fe­
deral a fim de que aquele Estado possa realizar operação de empréstimo 
externo no valor que menciona para o fim que especifica. 

1.2.3 - Requerimento 

- N9 88/81, de autoria do Sr. Senador Lourivãl Baptísta,_solicitando 
a transcrição, nos Anais do Senado Federal, das Ordens d9 Dia d_os Mi· 
nistros do Exército, dã Aeronãuticã e do" ChefC do -Estado· Maior da· 
Armada, em comemoração ao 369 ailivefSárfO do Dia da Vitória. 
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SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Instituição do ensino supe­
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zo a quem produz. 

SENADOR ALMIR PINTO - Dia das Mães. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA- Critério político que estaria 
sendo adotado pelo Banco Central e pela SUDENE, na fuação dos mu­
nicípios para efeito da dispensa da liquidação e prorrogação dos débitos 
contraídos pelos pequenos e médios proprietários. 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO- Vitória do Líder Socialista 
François Mitterrand na eleição Presidencial da França. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Exibição no auditório Nereu Ra· 
mos de filmes de caráter cultural e histórico, produzidos pelo cineasta José 
de Barros. 

SENADOR EVELÁSIO VIEIRA -Homenagem de pesar pelo fale· 
cimento do ex-Deputado Arolde Carneiro Carvalho. 

SENADOR AFFONSO CAMARGO- Encaminhando à Mesa, pro­
jeto de Iei do Senado, que dispõe sobre a obrigatoriedade de constar das 
embalagens de cigarro e demais derivados do fumo inscrição de advertên~ 
cia, e dá outras providências. 

SENADOR LÁZARO BARBOZA -Reiterando apelo à direção do 
DNER em favor de providências que visem à recupera,ção da Rodovia 
Belém-Brasília. 

SENADOR MURILO BADAR6 ~Eleição do novo Presidente da 
~ep_úbli~a FranceSã_: -

~e>rADOR LOURIVAL BAPTISTA- Considerações sobre repor­
tagem realizada pelo programa ••Fantástico", da Rede Globo de Televi­
são, a respeito dos malefícios causados pelo tabagismo à mulher gestante. 

1.2.5 - Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Senado n9 92/81, de autoria do Sr. Senador Af­
fonso Camargo, que dispõe Sobre a obrigatoriedade de constar das emba­
lagens de cigarro e demais derivados do fumo inscrição- de advertência, e 
dá outras providências. 

1.2.6 - Requerimento 

- N9 89/81, de autoria do Sr. Senador Gabriel Hermes, solicitando 
licença para tratamento de saúde. Aprovado. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n9 70j80, do Senador Humberto Lucena, 
que dispõe sobre coligação partidária e dá outras providências. Apre­
ciação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 303/79-DF, que institui a taxa de lim­
peza pública no Distrito Federal, e dá outras providências. Votação adiada 
por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado fi9 305f77·Complementar, do Senador 
Itamar Franco, que dá nova redação aos parágrafos 2'1, 39, 49 e 59, e acres­
centa parãgrafos (antigos e novos) à Lei n• 5.172, de25 de outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional). (Apreciação preliminar da constitucionali­
dade). Votação adiuda por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 196/79-Complementar, do Senador 
Franco Montoro, que dispõe sobre o pagamento de pensão aos dependen­
tes do trabalhador rural falecido antes de 31 de dezembro de 1971. (Apre­

- ciação preliminar da constitucionalidade). Votação adiada por falta de 
quorum. 

- Projeto de Resolução n9 172/80, que autoriza o Governo do Esta­
do de Mato Grosso do Sul a elevar em Cr$ 1.785.620.157,75 (um bilhão, 
setecentos e oitenta e cinco milhões, seiscentos e vinte mil, cento e cin­
qüenta e sete cruzeiros e setenta e cinco centavos) o montante de sua dívi~ 
da consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n9 177/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Mossoró (RN) a elevar em Cr$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze 
milhões. quatrocentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e cinqüenta e 

---
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dois cruzeiros e trintã e seiS centavoS} o niontante de sua dívida consolida­
da. Vota~ão adiada por falta de quontm. 

-Projeto de Resolução n9 178?80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Rio das Pedras (SP) a elevar em Cr$ 29.983.645,00 (vinte e nove mi­
lhões, novecentos e oitenta e três mil e seiscentos e quarenta e cinco cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada. Votatão adiada por falta de 
quorum. . . __ 

- Projeto de Resolução n9 179/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de São Joaquim (SC) a elevar em Cr$ 1.530.000,00 (um milhão, qui­
nhentos e trinta rriil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

- -Projeto de Resolução n9 180/80, que ãUt:Oriz"a a Prefeitura Munici­
pal de Araripina (PE) a elevar em Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscen­
tos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 181/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de A rês (RN) a elevar em Cr$ 1.448.100,00(um milhão, quatrocentos e 
quarenta e oito mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 182/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Campina Grande (PB) a elevar em Cr$ 23.600.000,00 (vinte e três 
milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

. -ProjetO de Resolução n,., 183/80, que autOriza a Prefeitura Munici­
pal de Campos Belos (GO) a elevar em~ Cr$ 895.100,00 (oitocentos e no­
venta e cinco mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 184/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Dueré (GO)a elevar em Cr$ 767.700,00 (setecentos e sessenta e sete 
mil e setecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 189/80, qUe autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Pedro Velho (RN) a elevar em Cr$ 2.909 .. 300,00 (dois milhões, no­
vecentos e nove mil e trezentos cruzeiros) o montante de sua dívida conso-
lidada. Votação adiada por falta de quorum. -

-Projeto de Resolução n9 194/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Teresina (PI) a elevar em Cr$ 37.265.300,00 (trinta e sete milhões, 
duzentos e sessenta e cinco mil e trezentos cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resoluçãó n• 201/80, qlie autoriza o Governo do Esta­
do de Goiás: a: realizar operação de emprêstimo externo, no valor de USS 
35,000,000.00 (trinta e cinCo riülhões de dólares norte-americanos) desti­
nado a financiãr progi"am-as do Estado. Votação adiad-a por falta de quo­
rum. 

-ProjetO de Resolução n9 1/81, que autoriza o Governo do Estado 
de Pernambuco a realizar emprêstimo exfefrio no valor de USS 
25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares norte·americanos) ou o 
equivalente em outra moeda, destinado ao deserlvolvimento agropecuário 
do Estado. Votação adiada por falta de quornm. 

- Projeto de Resolução n9 21/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de São Caetano do Sul (SP) a realizar operação de empréstimo exter­
no, no valor de US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares porte­
americanos), destinado a financiar o programa de investimentos urbanos. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n' 20/SI, que autoriza o Governo do Estàdo 
do Rio Grande do Norte a realizar operação de empréstimo externo, no 

valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares) destinado a finan' 
ciar programas de empreendimentos industriais, agroindústria, infraestru­
tura e promoção sociãl. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n' 351/79, do Senador Roberto Saturni­
no, que diSpõe a respeito da especialização de cngenhCíros e arquitetos em 
4'Engenharia de Segurança do Trabalho" e da profissão de '"Técnico de 
Segurança do Trabalho" e estabelece providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 49/79, do Senador Orestes Quércla:, 
que eleva o valor da importância a ser depositada em favor do empregado, 
quando rescindido seu contrato sem justa causa, alterando o artigo 69 da 
Lei do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 5.107, de 13 de se­
tembro de 1966- e determina outras providências. (Apreciação prelimi­
nar da constitucionalidade.) Votação· adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 357 (79, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os coveiros e 
empregados em cenlitérios. (Apreciação preliminar da juridicidade.) Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 142/80, do Senador Orestes Quércia, 
alterando dispositivo da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe 
sobre a Lei Orgânica da Previdência Social. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 146/80, do Senador Orestes Quércia, 
que isenta do Imposto de Renda o 13• salãrio. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 163/80, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons. 
(Apreciação preliminar da constitucionalidade e juridicidade.) Votação 
adiada por falta de quorum. 

1.4 - DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR RAIMUNDO PARENTE - Comercialização da safra 
.amazonense de malva e juta do corrente ano. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Prorrogação de mandatos eleti-
vos. 

SENADOR AGENOR MARIA-" Significado da vitória eleitoral'de 
François Mitterrand à Presidência da República francesa. Reformulação 
do modelo brasileiro de desenvolvimento econômico. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Memorial de órgil.os classistas de 
Taquatinga-DF, referente à demissão do administrador regional daquela 
cidade satélite. 

SENADOR JORGE KALUME- Participação de S. Ex• na I Confe­
rência do Distrito Rotário 472, realizada em Santarém-PA. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES­
SÃO. ENCERRAMENTO 

2 - DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO ANTERIOR 
Do Sr. José Lins, pronunciado na sessão de 30-4-81. 

3- ATOS DO PRESIDENTE 

4- ATAS DE COMISSOES 

5 - MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA­
RES 

ATA DA 59• SESSÃO, EM 11 DE MAIO DE 1981 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 46• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. GILVAN ROCHA, CUNHA LIMA E AlMIR PINTO. 

ÀS 14 HORAS E TRINTA MINUTOS, ACH.~M-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

-Jorge Kalume- Eunice Micbiles- Evandro Carreira- Raimundo 
Parente- Aloysio Ch.aves- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Al· 
berto Silva- BernardhJ.o Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- Age-

nor Maria - Martins Filho - Cunha Lima- Humberto Lucena - Nilo 
Coelho - Luiz Cavalcante -Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Lourival 
Baptista- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Itamat Franco- Muti­
lo Badaró - Orestes Quércia - Benedito Ferreira - Henrique Santillo -
Lázaro Barboza- Benedito Canelas- Gastão Müller- Jo~ Frq;elli­
Mendes Canale- Saldanha ~(Zi -Affonso Camargo- Evelálio Vieira. 
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.(j. SR. PRl ~!DENTE (Cunha Lima)- A lista de presença acusa o com· 
_parecimento d\ "1 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão 

Sob a proteção de Deus inci"amos nossos trabalhos. 
O Sr. l q-Secretârio procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECERES N•S 164 E 165, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nP 296, de 1980, que "estende à 
Federação Nacional das AssociaçiJes Economiárias os beneficios da 
Lei nP 1.134, de U de junho de 1950". 

PARECER N• 164, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 
Com o PLS N• 296/80, o nobre Senador Aderbal Jurema, seu autor, rei­

vindica apenas que os benefícios da Lei n• 1.134/50 sejam estendidos à Fe­
deração NaCional das AssociaÇões Economiãriãs, cUjo histórico e objetivos -
realçados e aplaudidos na Justificação - se vêm cumprindo corretamente hâ 
mais de nove anos. 

A mencionada Lei 1.134/50 -."faculta representação perante as autori­
dades administrativas e a justiça ordinãria aos associados de classes que espe­
cifica" - ~ do seguinte teor: 

H Art. 19 As associações de classes existentes na data da publi­
cação_ desta Lei, sem nenhum caráter político, fundadas nos termos 
do Código Civil e enquadradas nos dispositivos constitucionais, que 
congreguem funcionários ou empregados de empresas iitdustriais da 
União, administradas ou não por ela, dos Estados, dos Municípios e 
de entidades autárquicas, de modo geral, é facultada a represen­
tação coletiva ou individual de seus associados, perante as autorida­
des administrativas e a justiça ordinária. 

Art. 29 A essas associações, que passam a ter as prerrogativas 
de órgãos de colaboração corn o Estado, no estudo e na solução dos 
problemas que se relacionem com a classe que representam, é permi­
tido, mediante consignação Cm folha de pagamento de seus associa­
dos, o desconto de mensalidades sociais. 

Art. 39 _ A presente Lei entrará em vigor na -data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário." 

A medida pleiteada está tecnicamente perfeita e é de interesse público, 
pelo que opino pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1980.- Aloysio Chaves, Presi­
dente, em exercido - Bernardino Viana, Relator - Aderbal Jurema, sem 
voto- Raimundo Parente- Almir Pinto- Helvtdio Nunes- Mun1o Badaró 
- Leite Chaves - Franco Montoro. 

PARECER N• 165, DE 1981 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Aloysio Chaves 
O projeto Sob exame, de autoria do eminente Senador Aderbal Jurema, 

visa, a estender à Federação Nacional das Associações Economiárias- FE­
NAE, os benefícios da Lei n9 1.134, de 11 de junho de 1950, que "facultare­
presentação perante as autoridades administrativas e a Justiça ordinãria àos 
aSsociados de classes que especifica". 

Com efeito, a menciõnada lei fàculta às assõdãções de classes existentes 
na data de sua publicação, sem nenhum caráter políticO, fundadas nos termos 
do .Código Civil e enquadradas nos dispositivos constitucionais qUe congre­
guem funcionários ou empregados de empresas industriais- da União, admi­
nistradas ou não por ela, dos Estados, dos Municípios e de entidades autár­
quicas, a representação coletiva ou individual de seus associados Perante as au­
toridades administrativas e a Justiça ordinária. 

A proposição, com a exotensão aludida, contempla a FENAE, sociedade 
civil de fins não lucrativos, reconhecida de utilidade pública e que congrega as 
associações de pessoal da Caixa Econômica Federal. 

Suas elevadas finalidades sociais de órgão colaborador do Estado, estão 
devidamente realçadas na justificação do projeto, amoldando-se, pois, com 
inteira justiça às prerrogativas previstas na lei piojetada. 

À vista do exposto, na esfera de competência regimental dCsta Comissão, 
opinamos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 7 de maio de 1981.- Raimundo Parente, Presidente 
-Aloysio Chaves, Relator- Almir Pinto- Lenoir Vargas- Dejandir Da/­
pqsquale - Eunice Michiles - Humberto Lucena --:-José Fragelli. 

PARECERES N•S 166, 167 E 168, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nr> 338, de 1979, que "cotbe 
abuso do poder econôinico, proibindo que as empresas fabricantes ou 
montadoras organizem grupos de consórcios para a venda dos produtos 
de sua fabricação." 

PARECER N• 166, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça. 

Relator: Senador Leite Chaves. 
O Proj'eto, de autoria do nobxe Senador Franco Montoro, ••coíbe abuso 

do poder econômico, proibindo que as empresas fabricantes ou montadoras 
organizem grupos de consórcios para a venda dos produtos de sua fabri­
cação." 

Destina-se a alcançar relevante objetivo econômico-social. Para isso 
acrescenta parâgrafo ao art. 79 da Lei n9 5.768, de 1971. 

O fun é correto. Diria melhor, é necessário. 
A liberdade econômica, alêm da regência do mercado, sofre o indispen­

sável contingenci~mento da lei. 
Onde exi.stem fortes e fri).cos, é natural que o Governo, neutro por ori­

gem e funçãO, estabeleÇa certas regras de jogo destinadas a evitar, dos primei­
ros, excessos coinprÕmetCdoreS e a assegurar, -ãos últimos, proteção adequa-
da. · 

A legislação sobre abuso do poder econômico atua ••exposto-facto", 
mais punindo do ciue prevenindo. O ideal seria que fosse possível prever ~ 
portanto, prevenir sempre. A recomposição da perda, que a lei repressiva ga­
rante, dificilmente repara todos os prejuízos decorrentes da prática decorren­
tes da prãtica do abuso. 

As empresas éomerciais chamadas administradoras criaram o consórcio, 
essa forma de comercialização --de bens de consumo durável. Criaram·na, 
desenvolvendo-a a seguir. Suportaram os ônus do trabalho inicial e pioneiro. 
Fizeram -o merCado. Tudo seguindo a regra lógica de divisão social do traba­
lho e nela confiando. 

Contudo, as poderosas empresas fabricantes de veículos, todas de porte 
multinacion:il, desde o caso mais antigo da Ford, até o mais recente da Fiat, 
ingressaram ila áre·a. O peso ·desse ingresso traumatizou o mercado. As novas 
e poderosas forças estão derrubando o equilíbrio que a economia de mercado 
estabelece ao longo da liberdade de s:oncorrência. 

O Ministério da Fazenda, sensível aos perigos dessa realidade, procurou 
obviar males maiores, limitari9.-o a 100 (cem) o número máximo a ser autori­
zado para cada administradora. 

A providência extremamente louvável, apresenta-se, no entanto, mais 
como paliativo. Impõe-se a solução legal. Para bem realizar tal objetivo, o 
Projeto do nobre Senador Franco Montoro precisa se redefinido e ampliado. 
Trata-se de matéria viável tanto do ponto de vista jUrídico quanto constitu­
cional e conveniente na forma da seguinte 

EMENDA N• I - CCJ 
(SUBSTITUTIVO) 

Cotbe abuso do poder econômico, proibindo que as empresas 
jãbilcan~es Ou montadoras organizem grupos de consórcios para a ven-
da dos produtos de sua fabricação. -

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }Q Ao art. 79 da Lei n9 5.768, de 20 de dezembro de 1971, é acres­

centado o seguinte: 
. ~ .. ~ .......... ~-· ~-· .--. .- ..... -... ~ ....... ~ ................... ·-· . ~ .. . 

9§ 99 As operações referidas no inciso 1 são privativas de pes­
soas jurídicas que tenham por objeto exclusivo a comercialização 
pelo sístema de consórcio, vedada, na composição de seu capital, 
qualquer participação direta ou indireta da empresa fabricante do 
respectivo produto, ou de seus sócios ou acionistas." 

Art. 2.., A pessoa jurídica, de cujo capital participem as empresas fabri­
cantes, tÍtiJ.lar de autc•rização concedida antes da vigência desta lei, poderâ 
funcionar a título precário exclusivamente para execução dos contratos dos 
grupos j~ em funcionamento. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 28 de maio de 1980. -Aloysio Chaves, Presidente 

em exercicio -Leite Chaves, ~elator --:- Helvídio Nunes, vencido - Nelson 
Cãrneiro- Amaral Furlan - Bernardino Vlana, vencido, com voto em sepa­
rado --Franco Montoro, sem voto - Lenoir Vargas, contrário quanto ao 
mérito. 
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VOTO VENCIDO, EM SEPARADO DO SR. SENADOR BERNARDI­
NO VIANA: 

O Projeto de autoria do nobre Senador Franco Montoro,já com Parecer 
favorável do nobre Relator, Senador Leite Chaves, que lhe propõe Substituti­
vo, quer-proibir a fabricantes ou montadoras a organização de grupos de con­
sórcios para a venda dos produtos de sua fabricação. 

E o faz de maneira bastante rígida, pois tal proibição alcança os fabri­
cantes ou montadoras .. seja diretamente, seja por imtermédio de empresa 
subsidiária ou coligada através de sócio ou ·acionista, pessoa física ou jurídi­
ca, ou por firmas com as quais possua relação de interdependência, nos ter­
mos da legislação sobre Produtos Industrializados". 

Com o Projeto, assim, as empresas fabricantes ou montadoras de bens de 
qualquer natureza ficam absolutamente tolhidas na iniciativa de venderem 
seus produtos através do processo de consórcio, que é um método moderno, e 
criativo, para pr0j:)Oic10nar a colocáção de Produtos junto a um maior núme­
ro de consumidores. 

Essa proibição, a rigor, vai ainda mais longe, consoante as determi­
nações do Projeto. Tomando-se cOiiiO exemplo um automóvel, para cuja 
montagem são necessárias centenas de peças, poderia criar condições de se 
organizar consórcios de vdculos automotores, dada a relação de interdepen­
dência: entre a firma principal e as firmas secundárias. O fabricante de parafu­
sos para automóvel estaria, também, incluído nessa proibição. 

Esas mesmas fábricas ou montadoras, no entanto, poderiam participar 
da organização de consórcios - pelo Projeto, ou pelo Substitutivo -para a 
venda de produtos das suas concorrentes, o que, ao invés do absurdo que pos­
sa parecer à primeira vista, é perfeitameilte vlãvel em termos de interesses co­
merciais. 

Tais exemplos são oferecidos, neste Voto, pa~-ª se demonstrar a fragilida­
de de leis que, num regime de mercado, querem impor intervenções setoriais, 
nem sempre benfazejas aos consumidores que se pretende proteger. 

Na brilhante Justificação do Projeto, o Aut_~r r~gistra a_s ações saneado­
ras do Poder Executivo no setor dos consórcios, limitando o número de gru­
pos, por ano/empresa, que podem operar no pais ... 0 Poder Executivo- diz 
um trecho da Justificação- procuróü evitar a prevalência dos interesses dos 
consórcios çlos fabricantes sobre os dos consórcios não fabricantes, estes últi­
mos representados por pequenas e médias empresas de capital genuinamen~e 
nacional, num total superior a trezentas administradoras". -

Em seguida, destaca que _a medida teltl sidQ__vulnerada na prática e que os 
fabricantes Vêm pressionando "o Poder ExeCutivo com a finalidade de se li­
bertarem totalmente dos controles que a jâ cifa_da Portaria Ministerial n9 681 
estabeleceu para disciplinar as suas ativída_d~~~. · 

Ora, em relação ao descumprimento de normas legais e administrativas, 
a solução é mais fiscalizadO rã-e punitiva que legislativa, pois não se pode ad­
mitir que a sua vulnerabilidade se transforme em regra. Quanto às ••pressões" 
sobre o Executivo, trata-se, naturalmente, de uma afirmação carregada de ex­
cessos, jã que seria inadmissível que o Governo cedesse_a injunções que con-
trariem o interesse público. -

Enfim, o Projeto, a meu ver, inclui-se entre as inicia-tivaS que, em nosso 
País, procuram, cada vez mais, a intervenção no domínio econômico, cons­
trangendo progressivamente o livre jogo do mercado. Dos debates doutri­
nários trav-ados em nosSo País, muitas são as opiniões de clue esse in fervendo~ 
nismo tem comprometido o nosso desenvolvimento econômico e democráti­
co. O estatismo~ -por exemplO; estaria prejudicando muitos dos nossos em­
preendimentos, pois retira da l~vre inic!ativa, a -preçOs demasiadamente eleva­
dos, a criatividade que a empresa pública nem sempre tem. O próprio Gover­
no tem admitido sua preocupação nesse sentido, agilizando providências que 
interrompam uma tendência qUe, de alguns anos para cá, se faZ acentuada­
mente intervencionista. 

Ocorre que, de acordo coln a Constituição_, a nossa opção filosÓfica é 
claramente a da livre iniCiatíva e a do livro mercado (artigo '160, I), 
justificando-se a intervenção no qomínio econômiCo apenas em casos excep-
cionais (artigo 163). ~ 

O PLS 338/79 prega expressaffiente ainü:rV~DÇào em setor que já se or­
ganizou com eficácia nO rC:gíme de comPetição~ de liberdade de iríiciativa, no 
qua! o Estado inclusive já se fez ativo púa impedir a prevalência das nl.Uitina­
cionais sobre as empresas nacionais. 

Não creio que, em função de vulnerabilidade que a fiscalização deve im­
pedir, ou em fUnção de boatos de "pressões" ilegítifl!as, se justifique mais um_ 
ato de intervenção econômica pOr iniCiatiVa ·ao Congresso. 

Em face do exposto, opino pela inconstituciqnalidade do Projeto _sob 
exame, que fere a preceituação contidà nos -ãrtigos 160, I e 163 da Constí­
tuição. E,' além do mais, é inoportuno, 

Sala das Comissões, 28--de maio de 1980. - Bernardino Viana. 

PARECER N• 167, DE 1981 

Da Comissão de Legislação Social. 

Relator: Senador Gabriel Hermes. 
A proposição sob análise visa a acrescentar§ 99 ao artigo 79, da Lei nY 

5.768, de 20 de dezembro de 1971, com o objetivo de coibir abuso do poder 
econômico, por parte das empresas fabricantes ou montadoras que organi­
zem grupos de consórcio para venda dos produtos de sua fabricação. 

E. a seguinte a redação do art. 7Y, e seu inciso I, do mencionado diploma 
legal: 

"Art. 79 Dependerão, igualmente, de prévia autorização do 
Ministéri~ da Fazenda, na forma desta lei, e nos termos e condições 
gerais que forem fixados em regulamento, quando não sujeitas à de 
outra autoridade ou órgãos públicos federais: 

I- as operações conhecidas como Consórçio, Fundo Mútuo e 
outras formas associ'ativa.S â.Ssemelhadas, que objetivem a aquisiçãO 
de bens de qualquer natureza". 

Justificando a matéria proposta, seu -AUtor acentua que se "procura cor­
rigir urna perigosa distorção já constatada na aplicação prática da Lei n9 
5.768", pois ~·é inegável que o fabricante dispõs de incontrastâvel poder de 
eliminar os concorrentes não fabricanteS". Reconhecendo os esforços do Po­
der Executivo, mediante a ação saneadora efetivada por intermédio da Porta­
ria nY 681 do Ministério da Fazenda, entende o Autor que a proposição visa 
juStamente a corrigir a anomalia apontada. 

Preliminarmente, cabe ponderar que os consórcios em geral, inclusive os 
de veículos automotores, que são os mais visados pelo projeto, estão discipli­
nados no capítulo ll do Decreto n' 70.951, de 9 de agosto de 1972. Sua 
constituição e funcionamento dependem de prévia autorização da Secretaria 
da Reçeita Federal do Ministério da Fazend_a, a quem compete também exer­
cer· privatiVamente a fiscalização das operações correspondentes. 

Como se vê, o projeto atingiria mais acentUadamente o setor da indústria 
automobolística, onde se situam, em maior número, empresas de consórcios 
nacionais. Ocorre, entretanto, que a Portaria n'i' 68 I -MF, de 23-08-79 já salva­
guarda o direito dos fabricantes, ao estabelecer normas para funcionamento 
dos consórcios, fii;;mdo o número de 100 grupos de consorciados por ano, 
quer para consórcios -de empresas montadoras ou fabricantes, ou não, o que 
.as coloca em igualdade de condições, dificultando qualquer inclinação mono­
polista por parte de grupos estrangeiros de forte poder econômico. 

Demais disso, a recente Portaria n'i' 299/80, de 14-08-80, do Minis~ério 
da Fazenda, autorizou a constituição de grupos de consórcios de veículos a 
álcool, com 40 (quarenta) meses de duração, mantido o teto de autorização 
de 100 grupos P/ empresas, o que veio ampliar ainda mais a faixa de proteção 
às administradoras, não fabricantes. 

Portanto, como se pode inferir, da abordagem acima, a matêria sob exa­
me já se acha rninudentemente tratada, não apenas a nível de lei, mas de re­
gulamento e até mesmo de portaria, que de resto estabelece até o limite de 
cem grupos de consórcios por ano/empresa, conforme eStâ mencionado na 
justificação do projetO. 

E mais, em nenhum passo dos instrumentos que cuidam da espécie se vis­
lumbra alguma restriçãO a qúalquer tipo de sociedade para a organização de 
consórcios. Paradoxalmente, entretanto, a_ proposição, invocando embora o 
dispositivo constirucional que -rel)diri.C o abuso do poder econômico, pretende 
justamente alijar o fabricante e o montador de bens de qualquer natureza, 
não se harmonizando, conforme se vê, com o disposto no próprio art. 160, in­
ciso I, assim como ao postulado constante do art. 163 da Magna Carta. que 
somente faculta_ ~_inter_v~nção no domínio econômico para extinguir mono­
pólio por motivo de segurança nacional ou para organizar setor que não pos­
sa ser desenvolvido com eficãcia no regime comum de competição. 

Tais aspectos, aliás, foram claramente analisadÇis pela douta Comissão 
de ConstituiçãO e justiça, ao eil.Sejo do voto do emiriente Senador Bernardino 
Viàna, que, vencido na Comissão, ·concluiu, também, pela inconstitucionali­
dade do projeto. 

A nós parece que, nem mesmo seda .o mOmento oportuno, face à crise 
_em que se encontra a indústria automobilística de se criar obstáculos ou res­
trições à disseminaçãO desses conSórcios, sabendo-se que a retração das ven­
das, determinará, como vem determinando, outra crise paralela na área, qual 
seja o desemprego em massa dos trabalhadores dêssa indústria. 

Por todo o exposto, opinamos pela rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, 2 de abril de 1981.- Raimundo Parente, Presidente 
- Gabriel Hermes, Relator - Lenoir Vargas - Ewzice Míchtlies -Almir 
Pinto - Aloysio Chaves. 
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PARECER N• 168, DE 1981 

Da Comissão de Economia. 

Relator: Affonso Camargo. 
O Projeto sOb exame propõe acrescehtài" § 99 ao artigo 7?, da Lei n~' 5.768, 

de 20 de dezembro de 1971, objetivando coibir abusos do poder econômico, 
por parte das empresas fabricantes ou montadoras que organizem grupos de 
consórcíos para venda dos produtos de sua fabricação. 

Na fundamentação do se.11 Projeto.._ o ilustre Senador franco Montara 
afirma que se "procura corrigir uma perigos~ dis-torção~ Jã cOnstatada na 
aplicação prática da Lei n9 5.768", pô1s, •~é inefãve1 que o fabricante dispõe de 
incontestãvel poder de eliminar os- concorrentes não fabrícantes". 

Na verdade, o Decreto n~' 70.951, de 9 de agoSto de 1972, no seu capítulo 
li já disciplinou os consórcios ~m gerãl. Mais tarde, a Portaria n(j> 681-MF, de 
23 de agosto de T979.- vísando disciplinar mais rigorosamente a matéria, esta­
belece normas para funcionamento dos consórcios, fixando o número de _100 
grupos de consorciados por ano, quer para consórcioS de empresas sem dúvi­
da alguma, impedir a monopolização por parte de _8rupos estrangeiros de for-
te poder econômico. _ 

Por fim, a recente Portaria n' 299 (80-MF, de 14 de agosto de 1980, auto­
rizou a constituição de consórcios de veículos a álcool, com 40 (quarenta) me~ 
ses de duração mantendo o teto de autorização de 100 grupoS pOr empresas. 

Não podemos negãr que a matéria já _foi amplamente tratada, quer atra­
vé!s de Lei, quer através de regulamento e de portaria. 

Mas, entendemos que o presente Projeto viria concretizar mais ainda o 
disposto no art. 160, inciso V, da Constituição Federal que determina ••a r<;::_:­
presentação do abuso do poder econômieo,-·.caracterizado pelo domínio dos 
mercados, a eliminação da concorrência e o aumento arbitrário dos lucros. 

Do ponto de vista estritamente econômico, dévem.os ressaltar a necessi­
dade de darmos mais_ condições às empresas que se dedicam exclusivamente à 
administração de consórcios, que na realidad~ não dispõem do poder econô­
míco dos fabricantes. 

Tal medida viria também fo.rtalecer aquelas empresas destituídas dos pri­
vilégios inerentes às montadoras. Como ãfirma o próprio Atüô-r do Projeto. 
as outras empresas que administram os consórcio$ são de porte mêdio e pe-
queno com capital genuinamente nacional. -

E estas, sabemos todos nós, são as que mais enfrentam difiéuldades. fi­
nanceiras já não possuem estrUtUras üro potentes quanto às das· multinacio­
nais que são as moOtadoras. 

Estainos convencidos que_ a medida preconizada_ pelo presente Projeto 
não significará uma intervençã~'do Estado no campo econômico no sentido 
de protecionismo e discriminação. 

Diante do exposto, opinamos, portanto, pela aprOVação do Projeto de 
Lei. _ .. 

Sala das Comissões, 6 de abril-de !981, -:,:_José Richa, Presidente- Af­
fonsá Camai'go, Relator- José Fragelli- Alberto Silva, sem voto- Bernar­
dino Viana, ·vencido ~ Lomqnto Júnior, vencido. 

PARECERES NOS !6't, Í70;I71 e 172, de 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nv 58, de 1975, que "regula­
menta a profissão de sociólogo, e dá outras providências~·. 

PARECER N• 169, DE 1981 
Da Comissão de ConstituiçãO e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Na legislatura passada, o nobre Senador Vasconcelos Torres ofereceu ao 
exame desta Casa projeto de lei que: .. 'regulamentava profissão de socióJog() e 
dava outras providências ... Designado relator, ofereci parecer pela constitu­
cionalidade ejuridicidade da proposiçã(), concluindo, no mérito, pelo ofereci­
mento de emenda substitutiva. O parecer, entretanto, não chegou a ser vota­
do, por haver a Comissão entendido que deveria o mesmo ser distribuído aos 
doutos colegas, dada a relevância da matéria. para que posteriormente se ma­
nifestassem sobre o substitutivo apresentado. Retorna o ilustre parlamentar 
fluminense com novo Projeto, em que disciplina a matéria, acolhendo suges­
tões do citado substitutivo modificando outros dispositivos da proposição 
anterior. É o Projeto de Lei do Senado n9 58. de 1975, que ora nos cumpre 
examinar. 

O assunto é relevante e oportuno, e bom seria que a Comissão sobre ele .. 
meditasse demoradamente, formaQdO cadfl qual de seus ilustres membros -sua 
convicção pessoal. Quanto a mim, mais fácil seria manter o substitutivo que 
então ofereci. Prefiro, porém, aproveitar o projeto Vasconcelos Torres cám 
algumas modificações. 

Na letra d do art. 29 do Substitutivo acolho, por exemplo, a possibilida­
de, sugerida pelo Projeto, do exercício Por cincO anos do magistério de cadei-

ras de Sociologia, Antropologia e Política, como requisito para o éXeTddo da 
respectiva atividade profissional. Aceito que esses cinco anos sejam seguidos 
ou desContínUos, como quer a letra c do art. 29 do Projeto. Mas não me basta 
que··esse magistério tenha sido exercido .. em estabelecimento escolar com 
existência legal", sem que se esclareça o grau do ensino, se secundário ou su­
perior. Acredito que deve ter sido, como queria o substitutivo, em estabeleci­
mento de ensino superior oficialmente autorizado e reconhecido. 

Tambêm não me repugna admitir que o exercício da atividade profissio­
nal do sociólogo seja exercido por .. autor de trabalhos científicos ou técnicos, 
publicado ou nào, considerados de real valor" (Projeto, art. 21', d). Meu ante­
rior substitutivo exigia a autoria "de obras ou trabalhos científicos e têcnicos 
considerados de real valor pelo Conselho Federal de Sociologia". Reconheço 
que nem sempre ê poSsível a divUlgaçãO cte obras científicas e têcnicas, por au­
_sência de editoras que se interessem em publicã-las. Mas algum órgão há de 
opinar sobre-seu real valor, mesmo das inêdítas, e este só poder ser o Canse~ 
lho Federal de Sociologia, denominação que se me afigura melhor do que 
Conselho Nacional de Sociologia. 

O substitutivo criava o Conselho Federal Sociologia, confiando sua re­
gulamentação ao Poder Executivo no prazo de 90 dias (art. 9~'). O atual proje­
to cria, desde logo os Conselhos Estaduais de Sociologia, um enl. cada Capital 
d~ Estado da Federação, dispondo sobre a primeira investidura de seus 
membros, que me parece de aceitar-se nos termos em que estã redigido, 
atribuindo-se ao Poder Executivo a escolha e a investidura dos primeiros inte­
grantes do Conselho Federal de Sociologia (art, 4•, § 4•). O§ 5• desse art, 4• 
tem a seguinte redação: 

-u----A fonte de récursos e a estrutura de serviços necessários à im-
-plantação dos Conselhos previstos nesta lei, assim como a forma e o 
prazo pela qual se processará essa implantação atravês do País, 
constituirão matêria de projeto de lc!i a ser mandado ao Congresso 
pelo Poder Executivo.,. 

Não nos cumpre, data l'enia, compelir o Poder Executivo a enviar ao 
Congresso qualquer projeto de lei, de que sua seja a exclusiva competêncía. E 
aprOVar uma lei na dependência de projeto, que virá ou não, também não 
creio de boa técnica legislativa. Finalmente, se o Poder Executivo tem (pelo 
art. 69 do projeto e 99 do antigo Substitutivo) 90 dias para regulamentar a lei, 
em que se converteria a proposição effi cúrso, como fixar esse prazo na espe­
rança da aprovação de _outra lei, quç depende exclusivamente do Poder Exe­
cutivo? Eis jjoÍ'que o sUbstitutivo ao pl-ojeto anterior apenas criava o COnse­
lho Federal de Sociologia, de 7 (sete) membros, ou 9 como quer o atual proje­

- to, eleitos pelos representantes dos sindicatos e das Associações de Sociólogos 
existentes no Brasil, determinando ao Poder Executivo a regulamentação da 
lei no já citado prazo. 

O projetO, a meu ver, pode ser aceito no mérito, com as seguintes emen­
das: 

No art. 29, letra c 
Onde se diz: 

Emenda n' 1-CCJ 

-- .. em estabelecimento e~colar com existência legal.,, 
Diga-se: 

~·em estabelecimento de ensino superior úficialmente autorizado e 
reconhecido". 

No art. 2'1; letra d 
Onde se diz:_ 

Emenda n' 2-CCJ 

- "considerados de real valor", 

diga-se: 

.. considerados de real valor pelo Conselho Federal de Sociologia'•. 

No art. 49; 
Onde se diz: 

Emenda n9 3-CCJ 

.. Conselho N acionai de Sociologia", 

diga-se: 

"Conselho Federal de Sociologia", 

Emenda n' 4-CCJ 
Redija-se-assim o-§ 49 do artigo 49: 

§ 49 Pelos representantes dos Sindicatos e das Associações Pro­
fissionais de Sociólogos existentes no País". 
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Emenda n9 5-CCJ 

Suprima-se o § 59 do art. 49 
Ê o meu voto, sujeito à censura dos eminentes membros desta douta Co­

missão. E, para melhoi exame -áãs Comissões de Educação e Legislação So­
cial, a este parecer anexo o anterior Projeto (n9 74, de 1974) e o parecer e o 
substitutivo que ·então ofereci. , --- -

Sala das Comissões, 15 de maio de 1975.- Accioly Filho, Presidente­
Nelson Carneiro. Relator- Henrique de La Rocque- Renato Franco- Hel­
vidio Nunes - Gustavo Capanerna -- Paulo""13rôssard 

PROJETO DE LEI A QUE SE REFERE O RELATOR: 

PROJET(J DE LEI DO SENADO No 74, DE 1974 

Regulamentada a profissão de_ Sociólogo, e dd outras providén-
c ias_. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A profissão de sociólogo é privativa das pessoas habilitadas na 

forma da presente Lei. 
Art. 2'l Para o exercício das atividades profissiOnais de sociólogo é neces­

sário pree-ncher uni dos seguintes requisitos: 
a) ser bacharel ou licenciado em Sociologia por Faculdade oficial ou re­

conhecida, 
b) ser diplomado, a nível de- graduação, em Ciência Soci8.is ou Políticas 

ou Antropologia, por Faculdade oficial ou reconhecida; 
c) possuir grau de mestrado ou doutorado e-m SociOlogia, Ciências So­

ciais, Ciências Políticas ou -Antropologia; 
d) ser diplomado, por estabelecimento de ensino superior estrangeiro, 

em curso similar, desde que o respectivo diploma seja revalidado na forma da 
legislação vigente; _ 

e) ser professor, assistente ou adjunto, da cadeira de Sociologia, ém esta­
belecimento de ensino superior oficial ou reconhecido, há mais de dois anos. 

Art. 39 As pessoas habilitadas na forma da presente Lei farão o registro 
do respectivo diploma, ou documento hábil equivalente, no órgão _competen-
te do Ministério- da Educação e Cultura. -

Art. 49 É atividade priva"tiva do sociólogo a utiHZ-iÇ3.o de técnicas_ e méto-
dos científicos com os seguintes objetívOs: -

I - analisar e inteipretar a opinião- p'i:íblicia; 
11 - realizar estudos tendentes a explicar os fenômenos sociais e comu­

nitãrios, bem como as respectivas origens, evoillção e mudanças; 
111 - pesquisar o relacionamento dos grupos humanos e sociais; 
IV - analisar os efeitos do ffieio ã.rnbiente sobre os indivíduos, grupos 

ou categorias sociais;· ~ -
V - interpretar dados sobre os costumes ou hábitos do·s grupos sociais; 

e 
VI - elaborar projetos ou estudos sobre o relacionamento ou comporta­

mento humano no seio das organizações públicas ou privadas. 
Parágrafo úriíco. O en_sino de Sociologia nos estabelecimentos educacio­

nais de nível superior ou médio, é igualment"e privativo- dOs prOfissionais ha­
bitados na forma desta Lei. 

Art. 59 A fiscaliZaÇãO do exercicio da profissão de sociólogo, e demais 
disposições contidas n-esta Lei, será feita pelo Ministério do Trabalho. 

Art. 69 Àquele que exercer a atividade profissional de sociólogo, sob o 
regime de relação de emprego, será devida urna remuneração nunca inferior a 
cinco vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

Art. 79 As pessoas que, na data da publicação desta Lei, já venham exer­
cendo ou tenham exercido, por rnais de cinco anos, qualquer das atividades 
previstas no artigo 49, poderão requerer, no praz<? de 180 dias, o registro pro-
fissional de soci6logo. - -

Art. 89 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30 dias. 
Art. 99 A presente Lei entra em vigOr na data de sua publicação. 
Art. 10. São revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

O extraOrdinário surto desenvolvimentiS-ta que o mundo contemporâneo 
tem presenciado, sobretudo nas últimas três décadas, é devido, em grande 
parte, aos conhecimentos científicos e tecnológicos adquiridos pelo homem. 
O saber, entretanto, resulta de um longo e árduo processo de pesquisa e inves~ 
tigação que se torna, cada dia, mais complexo. Ante tal realidade, os gover~ 
nos de diversas nações, têm-se empenhado em incentivar e proteger, por to­
dos os meios disponíveiS, as atividades intelectuais, sobretudo aquelas que 
possam contribuir para o bem-estar- das comunidades. Neste passo, a Carta 
Magna vigente dispõe em_seu artigo 179, § únicõ: -- -

"O Poder Público incentivará a pesquisa e o ensino científico e 
tecnológico." 

O trabalh_o do cientista, como" á.liás, o de qualquer outro profissional, re~ 
quer certas condições especiais. Umas dizem respeito às condições e facilida-

- des de ordem material. Outras relacionam-se com a situação do meio ambien­
te profissional onde a atividade é desenvolvida. No que diz respeito a estas úl­
timas, acreditamos que a regulamentação da profissão é a primeira inedida­
-saneadora a ser ad9tada. Atualmente, no Brasil, atendendo, aliás, a expresso 
mandamento constitucional (Art. 153 § 23), o exercício de quase todas as pro­
fissões e ofícios são regulamentados por Lei. Existe, entretando uma inexpli­
cável omissão legislativa em relação à atividade do sociólo_go. 

A importância do trabalho desenvolvido pelo cientista social é hoje reco­
nhecida universalmente. Utilizando métodos e técnica Cíentífica para estudar 
os fenômenos s_ociais, pesquisar o relacionamento dos grupos humanos e ana~ 
lisar o comportamento das comunidades, o sociólogo realiza atividade que 
contribui decisivamente pari a melhor -compreensão do arcabouço estrutural 
e sistema organiza tório da sociedide. Cabe ainda lembrar que o conhecimen­
t~ adquirido através da pesquiSa sociológica, constitui subsídio indispensável 
ao pleno desenvolvimento de inúmeras outras atividades, tais como: a dos ad­
ministradores, juristas, eco~omistas, ·legishdores educadores, etcu. 

Como Qe_m observou eminente intelectual brasileiro: 
H As contribuições práticas doS sociólogos podem assumir significação 

relevante para a alteração dos conteúdos e mesmo do padrão de organização 
do horizonte Cultural dos homens. Numa civilização fundada na ciência e na 
tecnologia científica essa colaboração constitui a vida normal pela qual as co­
munidades humanas irão substituir, graduàlmente, concepção e técnicas de 

-c-ontrole mais ou menos obsoletas e improdutivas por concepções· e técnicas 
raciónaís- de controle social." 

Se levarmos em consideração que o Brasil contemporâneo, neste passo 
acompanhando as grandes tendências univ~;::rsais, atravessa fase de profunda 
mutação n_o plano social, econômico e político, súemos forçados a reconhe-­
cer que os conhecimentos sociológicos podem contribuir decisivamente para 
a construção de uma sociedade mais perfeita. 

É pois injustificável que atividade cíeritífica de tão magna iiriportância 
não seja sequer rçconhecida legalmente. 

Estamos certos de que, regulamen_tando o exercício da profissão de so­
ciól~go,_ estª'rá o COngresSo NaciOnal piestando patriótíca colaboração à 
causa da ciência e da cultura pátrias. 

Sala das Sessões, em 2 de agosto de 1974. - Vasconcelos Torres. 

PARECER A QUE SE REFERE O RELATOR.: 

Da Comissão de ConstituiÇão e Justiça sobre o Projeto de Lei do 
Senado nP 74, de 1974, que "regulamenta a profissão de Sociólogo, e 
dá outras providências". 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
O ilustre Senador Vasconcellos Torres apresenta à consideração do Sena­

do Federal o Projeto no 74, de 1974,que regulamenta a profissão de sociólogo, 
e dâ outras providências, acompanhado de douta justificação. A proposiÇão é­
constitucional ejurldica, ma~ algumas modificações~ nQ mérito, ine parecerain 
oportunas, como a subordiilação do~. sociólogos ao Conselho Federal de So­
ciologia, a exemplo do que ocorre com as outras profissÕes, e não ao Minis­

-iêiio do TràbaUio. Dei nova redação a vários dispositivos do projeto. Assim, 
por exemplo, exigi 5 anos de exercício de professor, de cadeiras de Sociologia, 
Antropologia e Política, e~ esta9elecimento de ensino superior oficialmente 
autorizado e recorihecido, para o_ exercíciO dª' profissão de sociólogo, aten­
dendo a que o currículo no.rmal é de quatro anoS. O projeto fixava esse exercí­
cio em apenas dois anos. Considerei que se deveria permitir a inclusão entre 
o-s sociólogos aos autores de obras ou trabali_Ios científicos considerados de 
real valor--pelo Coriselho FedÚal de Sociologia. Refundi, de acordo com o 
conselho de técnicos, o art. 49 do projeto, caracterizando, a meu ver de forma 
precisa, os objetivos do projeto. Não fiXei efn ci:qco salários mínimos a remu­
neração devida aos sociólogos, não só por me parecer excessivamente modes­
ta, como porque já se anunciam padfOes mais altos para tais profissionais no 
esperado Plano de Classificação de Cargos. Daí o substitutivo que ofereço à 
consideração dos ilustres pares, e que será ainda examinado pela douta Co­
missão de Legislação Social. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 É livre o exercício da profissão de sociólogo, no território na­

cional observadas as condições de capacitação previstas na presente lei. 
Parágrafo úniCO. As ativídades do SociólOgo Poderão ser exercidas ~m 

regime autônomo ou de relação de emprego. · 
Art. 29 Para o exercido da atividade profissional de sociólogo é neces­

sário preencher um dos seguintes requisitos.: 
a) ser bacharel, licenciado ou diplomado em Ciências Sociais, Sociolo­

gia, Ciência Política e Anti-opolõgia por esÚtbelecilnento de ensino superior 
oficialmente autorizado e reconhecido; 
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b) possuir grau de Mestrado ou Doutorado em Ciências Sociais, Sociolo­
gia, Ciência Política ou Antropologia; 

c) ser diplomado, por estabelecimento de ensino superior estrangeiro, em 
curso similar, desde que o respectivo diploma seja revalidado na forma da le­
gislação vigente; 

d) ser professor, de cadeiras de Sociologia, Antropologia e Política, em 
estabelecimento de ensino superior oficialmente autorizado e _reconhecido, há 
mais de 5 anos; 

e) ser autor de obras ou trabalhos científicos e técnicos considerados de 
real valor pelo ConSelho Federal de Sociologia. 

Art. 39 As pessoas habilitadas na form4 da presente lei farão o registro 
do respectivo diploma, ou documento hábil equivalente, no órgão competen­
te do Ministério da Educação e Cultura. 

Art. 4"' Constituem atividades a serem exercidas privativamente pelos 
sociólogos: 

I - projetar, orientar, dirigir e executar pesquisas e estudos de cárater 
sociológico, ressalvadas as que correspondem privativamente a outras ciên­
cias sociais, regtilamen.-üfdas; 

11 - o ensino de Sociologia, nos estabelecimentos educacionais de nível 
superior ou médio, é igualmente privativo dos profissionais habilitados na 
forma desta lei, sem prejuízo daqueles que exerçam a referida função hã maiS 
de 5 anos. 

Art. 59 Contpteende-se, também entre, as atividades a serem exercidas 
por sociólogo: 

I - De forma interdisciplinar: 
a) participar na elaboração e exeCJJÇãó e avaliação de planos de desenvol­

vimento global, regional e setorial e de programas e projetos de natureza so~ 
cial; 

b) participar em qualquer estudo, planejamento ou pesquisa de campo 
das demais ciências sociais,- desde que se relacionem com as atividades priva­
tivas dos sociólogos. 

11 - Assessorar empresas de economia mista, de economia privada, as­
sociações de classes, entidades autãrquicas ou órgãos de poder público e ou­
tras, relativamente a problemas de sua especialidade. 

Art. 69 As pessoas que, na data da publicação desta lei, jâ venham exer­
cendo ou tenham exercido, por mais de cinco anos, qualquer das atividades 
previstas no artigo 49, poderão requerer, no prazo de 180 dias, o registro pro~ 
fissional de sociólogo. 

Art. 7~ A fiscalização do exercíciQ âa profissão de socjólogo, e demais 
disposições contidas nesta lei, será feita pelo Conselho Federal de Sociologia. 

Art. 89 O Conselho Federal de Sociologia será constituído de 7 (sete) 
membros, eleitos pelos representantes dos Sindicatos e das Associações Pro­
fissionais de Sociólogos existentes no _BrasiL_ 

Art. 9"' O Poder Executivo regulamentarâ esta lei no prazo de 90 dias. 
Art. 109. A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revo­

gadas as disposições em contrário. 

PARECER N• 170, DE 1981 
Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Evelásio Vieira 
O presente projeto, de iniciativa -do ilustre: Senador Vasconcellos Torres, 

o segundo da autoria de S. Ex,.. sobre a mesma ma.téria, objetiva regulamentar 
o exercício da profissão de Sociólogo. 

A primeira proposição-, oferecida na legislatura passada, recebeu um 
substitutivo integral do eminente Senador Nelson Carneiro, na Comissão de 
Constituição e Justiça, o ·qual, entretanto, deixou de ser apreciado, por enten­
der este órgão técnico- que, dada a relevância da matéria, deveria o referido 
parecer ser previamente distribuído entre os seus membros, para mais detido 
exame. 

O segundo projeto, ora sob nossa apreciação, consubstancia as medidas 
contidas na citada emenda substitutiva. 

Ao ser reexaminado_ pela referida Co"missão, aquele mesmo ilustre rela­
tor, ao invés de optar pelo _seu substitutivo, preferiu .. aproveitar a segunda 
proposição ·com algumas modificações". 

O projeto estabelece quatro requisitos para o exercíCio, da _atividade pro­
fissíonal de Sodólogo1·credenciando o preenchimento de qualquer um deles 
àquele exercício. São eles: l) haver concluído em nível de baChªrelado, ou de 
licenciatura, ou de mestrado ou de dçutQl'ado, cursos de Sociologia, ou de 
Ciência Política~ ou de Ciências Soctais, ou de AntropoloS:ia; 2) haver, pelo -
prazo mínimo de cinco anos~-contínuos ou interpolados, exercido o magis­
tério de uma das especialidades acima referidas; 3) possuir diploma similar a 
um dos supramencionados, expedido por escola estrangeira, desde que o mes­
mo seja revalidado no Brasil, na forma da lei; 4) ser autor de trabalhos cientí­
ficos ou técniCos, publicados ou não, considerados de real valor. 

O a~t._ 39 enumera as atividades privativaS do Sociólogo, cabendo desta­
car a de elaborar, -dirigir Ou execUtar pesquisas, projêtos e programas ''que in­
cidam de forma inequívoca sobre o universo de assuntos que constituem o 
campo específico da Sociologia". 

O art. 4'i' cria os Conselhos Federal e Estaduais de Sociologia, com a fina­
lidade de procederem à qualificaÇão como Sociólogos dos que preencherem 
as condições acima enunciadas para o exercício da profissão, bem como de 
lhes fiscalizarem as atividades profissionais. 

O projeto determina, ainda, a sua regulamentação, pelo Poder Executi~ 
vo, dentro em 90 dias. a partir de sua vigência legal. 

Em sua justificativa, o ilustre Senador Vasconcellos Torres ressalta a im­
portância, enfatizada, universalmente, hoje, dos trabalhos desenvolvidos pelo 
cientiSta social. 

A Sociologia é-um saber que, no nosso entendimento, reúne todos os_ re­
quisitos de um conhecimento científico ~·strictu sensu", por ter seu objeto for­
mal .. quod" específico e seu objeto material próprio, constituindo um dos co­
nhecimentos mais fãsci-nantes do espírito humano por compreender seu cam­
po de estudo .. os determinismos tertdenciais, observados nos fenômenos hu­
manos coletivos". 

Ao Sociólogo, isto é, ao cientista social, ao especialista no qual as vivên­
- cias coletivas atingiram a sua plena formulação, estão, hoje, reservadas tare­
fas das mais importantes, bem como uma prestação específica de atividades 
necessárias à comunidade, cÕm a ajuda de modernaS técnicas, tais como, ana­
lisar cientificamente- ós fatos sociais, de molde a permitir uma ação sistemãti­
ca no campo social; pesquisar, assessorar, programar. planejar e ensinar a 
respeito dos fatos que ocorrem nos grupos e comunidades, inclusive nas enti­
dades da administração pública e privada, exprimindo esses fatos em concei­
tos e formUlando-os em leis, a fim de dar-lhes as soluç_ões adequadas. 

Como muito bem observou o ilustre sociólogo. Pe. Fernando Ávila, 4 'a 
emergência da Sociologia só foi pássível com o aparecimento dos movimen­
tos democrãtiCos, e não foi por simples coincidência quC ela não se desenvol­
veu nos pafses sujeitos a regimes totalitários". 

Voltando quase que exclusivamente para o estudo, explosão e transfor­
mação do universo material. o homem contemporâneo, qual novo pré­
socrãtico, alcançóu, sem dúvida, nesse terreno, surpreendentes progressos. 
Parece, porém, que se omitiu- a si próprio ou que se contentou com um saber 
empírico, físico, cosmológico. 

Hoje, constata esse mesmo homem, entre perplexo e entristecido. que 
são baldas seu_s conhecimentos de seu universo pessoal e social, das respecti­
vas estrutura e dinâmica, conhecimentos qué, hoje, reconhece serem indispen­
sáveis à valorização de sua Vida como ser sociaL 

Esta constatação serviu para evidenciar que o progresso técnico-material 
não foi acompanhado de um proporcional desenvolvimento humano e social. 
Daí por que as atenções se estejam, ultimamente, voltando, de maneira cres­
cente, para as ciências humanas e sociais. 

Hoje, no mundo inteiro, i Sociologia torna-se tema de divulgação cultu­
ral e objeto dos mais especializados estud~s. 

Se é verdade que ela pode ser utilizada para a manipulação e massifi­
cação do homem, pode e deve colocar-se a,o serviço de um acelerado e autên­
tico progresso_social e da expansão plena das faculdades essenciais inerentes a 
todos os homens. 

A Sociologia, hoje, cabe, como muito bem observa Jean Duvignaud, re­
velar aos homens do convulsionado mundo moderno as suas reais possibili­
dades de intervenção consciente e libertadora, no processo histórico da hu­
manidade, e colaborar na solução efetiva das crises de no.?SO tempo. 

No Brasil, onde já se cpmeça a tomar consciência de que qualquer socie­
dade em desenvolvimento não pode prescindir do concurso dos cientistas 
políticos e dos cientistas sociais, sociólogos de méritos vêm se formando nas 

- Escolas de Sociologia e Política e nos Cursos de Ciências Sociais das Faculda­
des de Filosofia, todos eles com as vistas voltadas para um mercado de traba­

-lho em expansão, a despeito de não terem, ainda, até hoje, regulamentados os 
seus direitos, deveres e atividades. 

Em todo o território nacional encontramos em pleno funcionamento, 
Cursos de Ciências Sociais, de 4 anos de duração, nos quais se forinam antro­
pólogos e sociólogos. 

Muitos_ são os que se licenciam, hoje, em Ciências Sociais, ficando, por 
lei, habilitados a lecionar Sociologia, Estudos Sociais, Organização Social e 
Política -do Brasil, bem como noções de Economia e Geografia Humanas. 

·Poucos são, porém, os Sociólogos que trab3.1ham em pesquisas sociais de . 
que tanto carece o" País. 

A este respçito, o economista Carlos Augusto Rodrigues CoSta ODSerVa: 
que "as autoridades responsãveis por programações e projetos de desenvol­
vimento econômico_ global e regional_ deveriam ser alertados para que esses 
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técnicos sejam sempre-ióCluídos nas suas equipes para melhor compreensão 
sociológica dos processos que regem a sociedade humana em geraL O cientis­
ta político tão importante e necessãrio, no nosso Pais, não teve, ainda, o 
aproveitamento que merece. Suas anãlises e estudos muito poderiam contri­
buir para melhorar as elites e o programa político do País". 

Essa importânCia é tanto mars digna de destaque quando sabemos que é 
ao cientista político-que cabe assessorar os políticos e as autoridades governa­
mentais em muitos de seus planos e decisões. 

Atualmente, várias nações em via de desenvolvimento têm sol~citado a 
c-ontrib).lição dos conhecimentos especializados dos sociólogos no terreno das 
pesquisas de grupos ou çie tipos de suas sociedades, principalmente nos pla­
nos de equacionamento dos problemas das chamadas áreas críticas onde mais 
se fazem imperi"Osas as inveStigaÇões sócio-econ-ômicas e sócio.:.cillturais. 

Vários outros_ são, também, os locais de aproveitamento do Sociólogo, 
entre os quais podemos mencionar os insUt:üios de pesquisas sociais, museus, 
órgãos de desenvolvime_nto _sóció~eco:rlôrniC-os, ·seSsões especializadas em ór­
gãos de publicidade, entidades internacionais de pesquisa e magistério. 

No tocante ao projeto em exame, entendemos que ele atingiu em seu tex­
to atual, referentemente ao seu conteúdo, um nível praticamente definitivo e 
de plena maturidade. 

Em suas parteS mais importantes, ishf é; nas disposições referentes às 
atribuições do S.odólogo,julgamo;..las tão abrangentes, sem serem imprecisas, 
que torna impossíVel excogitar-se alguma outra competência que não esteja 
nelas previstas. 

A única posslblidade que o texto oferece seria na linha de um explici­
tação maior e de aconselhável ajustamento aos atuais padrões de leis congê­
neres. 

Achamos que a grande tarefa do So_ciólogo, hoje, num País como o Bra­
sil, defrontandO-se coin sê.dos problemas de expansão da cultura tecnológica, 
é a tarefa do projetista social, .. é o desafio de uma engenharia social", a que se 
refere o Pe. Fernando Ávila, capaz de equacionar humana e socialmente os 
problemas criados pelo impacto da modernização tecnológica sobre as estru­
turas tradicionais e obsoletas. 

Tal idéia, julgamos, poderá consubstanciar-se num parãgrafo que adita­
remos ao art. 39_do projeto, vazado nos seguintes termos: "colaborar especifi­
camente na elaboração de projetos sociais tendentes ao inaiS adequadO apro­
veitamento dos recursos humanos potenciais". 

No intuito, pOis, de melhor ajustar a proposiÇão, a que somos favorável, 
às normas que vêm preSidindo aós vârios diplomas legais que regulamentam 
outras profissões e de lhe explicitar melhor alguns -dispositivos, apresentamos 
a seguinte 

EMENDA N• 6 - CEC 

(SUBSTITUTIVO) 

Ao Projeto de Lei do Senado n• 58, de 1975 

Dispõe sobre o exerdcio da ProfissãO de Sociólogo, cria os Con­
selhos Federal e Regionais de_ Soçiologia, e dá outras providências. 

O COngresso Nacional decreta: 

CAPITULO l 
Da profisSão 

Art. 19 O exf!rcíCió da profissão de Sociólogo obedecerã às disposições 
da presente lei. 

Art. 29 Só é permitido o exercício da profissão dC Sociólogo a quem 
preencher um dos seguintes requisitos: 

I - ser portador de diploma expedido por Escola Oficial ov Reconheci­
da de Sociologia e PolffiCà ou p-or Cursos de Cieneias Sociais das Faculdades 
de Filosofia ou pOr CursOs de Ciência Política oU dC_AntropOlogia, em nível 
de Bacharelado ou de Licenciatura ou de Mestrado ou de Doutorado; 

11 - possuir diploma similar ou afim a um dos previstos na alínea a des­
te artigo, expedido por estabelecimento de ensino equivalente aos nele referi­
dos e revalidado no Brasil, nos termos da legislação em vigor; 

111 -haver, até a data da promulgação da pre'sente lei, lecionado, pelo 
prazo mínimo de cinco anos, contínuo ou interpolado, uma das disciplinas 
previstas na alínea a ou a elas similares, em Estabelecimento de Ensino ou 
CursO de nível superior oficial ou reconhecido, no Brasil ou no estrangeiro; 

IV - ser autor de trabalhos científicos Ou técnicos que ex professo ver­
sem sobre Sociologia, Ciências Sociais oU Políticas ou Antropologia, conside­
rados de real valor pelo Conselho Federal de Sociologia. 

Parágrafo único.- Podf?rão_ ser complementados cursos estrangeiros não 
equivalentes aos previstos neste artigo, por proposta e a critêrio do Coriselho 
das respectivas faculdades ou cursos, de acordo com as instruções baixadas 

pelo Ministêrio de Educação e Cultura e na forma estabelecida pelo Regula­
f11ento desta lei. 

Art. 39 O exercício das atividades profissionais de Sociólogo só serA 
permitido aos portadores de carteira profissional expedida pelo Conselho Fe­
deral de Sociologia ou pelos Conselhos Regionais de Sociologia, criados na 
presente lei. 

Art. 49 O di-sposto nos artigos anteriores não se aplicam aos profissio~ 
nais estrangeiros con~ratados em carâter provisório para função específica de 
competência privatiVa ou atribuição" do Sociólogo. 

CAPITULO 11 
Do exerdcio profissional 

Art. 59 É da competência privativa do Sociólogo o exercfclo das seguin­
tes atividades e funções a cargo da União, dos Estados, dos Munic(pios. dos 
T~rritórios Federais, das entidades autárquicas, paraestatais ou de economia 
lnista e particulares: 

I -elaborar, analisar, orientar, dirigir ou executar, cientificamente, es· 
tÜdos, pesquisas; planos, projetos e programas sobre todos os assuntos que 
constituem o campo específico da Sociologia; 

11 - planejar, programar, projetar, assessorar a respeito dos fatos so­
ciais que oc--:-orrCni. -rios grUpos e comunidades, inclusive nas entidades da ad­
ministração pública ou privada, com vistas ao seu mais adequado equaciona­
mento e ao mais conveniente aproveitamento dos recursos humanos poten~ 
ciais; 

UI - ministrar o ensino de Sociologia nos estabelecimentos de ensino de 
níveis inédio -e _Superior; 

IV - dirigir organização de pesquisas sociais, ou de opinião pública, 
bem coino ralizar em nome das mesmas interpretações, diagnósticos ou prog­
nósticos, com base nos dados coletados e sistematizados; 

V - participar, com atribuições restritas à -esfera de sua especialidade, 
de equipes técnicas ecléticas, grupos de trabalho ou assemelhados, incumbi­
dos do preparo, da avaliação ou da execução de trabalhos de planejamento, 
de qualquer amplitude, voltados para o objetivo_de desenvolvimento sócio­
econômico, administratiVO-político-culturaf; 

VI - assessorar agências estatais da administração direta ou indireta, 
empresas e associações de classe, na identificação e no estudo de problemas 
compreendidOs _na faixa de enfoque de sua ótica profissional. 

Art. 69 Compete, tambêm ao Sociólogo, ainda que não em caráter pri­
vativo, mini_strar o ensino de Antropologia, Estudos Sociais, Organização So­
cial e Política Brasileira e Econômica e Geografia Humanas, nos estabeleci­
mentos_ de ensino de níveis médio e superior: 

I - a direção e a fiscalização do ensino da Sociologia, nos estabeleci­
mentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo o estu­
do e as PesqUisas sociológicas; 

I I - a organização de congressos, comissões, seminários e outros tipos 
de reuniões, destinados ao estudo da Sociologia. 

-CAPITULO III 
Dos Conselhos Federal e Regionais de Sociologia 

Art. 7' A fiscalização do exercício da profissão de Sociólogo será exer­
cida pelo Conselho Federal de Sociologia e pelos Conselhos Regionais de So­
ciologia, criados por esta lei. 

Parágrafo único. A fiscalização do exerc(cio profissional abrange as 
pessoas referidas no art. 49, inclusive no exercício de suas funções contratuais. 

Art. 8• O Conselho Federal de Sociologia (CFS) tem por finalidade, 
além da fiscalização do exercício profissional, orientar, supervisionar e disci­
plinar as ativi_d_ades relativas à profiSsão de Sociólogo em todo o território na­
cional, diretamente, ou através dos Conselhos Regionais de Sociologia 
~R~. - -

Art. 9• ó Conselho Federal de Sociologia e os Conselhos Regionais de 
Sociologia servirão de órgãos de consulta dos Governos da União, dos Esta­
dos, dos Municípios e dos Territórios, em todos os assuntos relacionados à 
profisSão de Sociólogo ou ligados, direta ou indiretamente, a suas atividades. 

Art. 10. Os Conselhos institufdos nesta lei serão dotados de personali~ 
dade jurídica de direito público, com ·autonomia administrativa e financeira. 

Art. 11. A Capital do País será a sede do Conselho Federal de Sociolo­
gia, -com jurisdiÇão em todo o território nacional, estando a ele subordinados 
os Conselhos Regionais, Sediados nas Capitais dos Estados e dos Territórios. 

Parágrafo ú-nicO. O ConSelho Federal d~ Sociologia terá, no Distrito Fe­
deral, as atribuições correspondentes às dos Conselhos Regionais. 

Art. 12. Os Conselhos de Sociologia criados por esta lei serão constituí­
dos de brasileiros natos ou naturalizados em pleno gozo de seus direitos civis, 
cujos diplomas profissjonaiS 'estejarlf registiados de acordo com a legislaçlo 
em vigor e as dispOsições desta lei. 
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Art. 13. Aos Conselhos Regionais de Sociologia incumbe proceder à 
qualificação como Sociólogo dos que preencherem as condições estabelecidas 
nesta lei, bem como fiscalizar o exercício da atividade profissional dos so­
ciólogos sujeitos à sua jurisdição. 

Art. 14. O Conselho Federal de Sociologia compor-se-â: de um presi­
dente, um viCe-presidente, um secretârio-geral, um tesoureiro c cinco conse­
lheiros, eleitos para mandatos de dois (2) anos, em reunião dos delegados dos 
Conselhos Regionais, por escrutínio secreto c maioriª- absoluta de votos, 
realizando-se tantos escrutínios quantos necessârios à ·obtenção desse quo­
rum, sendo os mandatos exercidos a título honor(fico. 

§ }9. Na mesma reunião e pela forma prevista neste artigo serão eleitos 
cinco suplentes para o Conselho Federal. 

§ 29. Cada Conselho Regional terâ direito a ate três delegados à reuniã:o 
prevista neste artigo. 

Art. 15. Os Conselhos Regionais de Sociologia serão constituídos de 
seis membros, no mínimo, e de doze, no máximo, eleitos por escrutínio secre­
to e maioria absoju_t_a de votos, em assembleia geral dos sociólogos inscritos 
nas respectivas regiões e que estejam em pleno gozo de seus direitos. 

§ 19. O voto é obrigatório, salvo nos casos de impedimento ou justa 
causa reconhecidos pelo presidente do respectivo Conselho. 

§ 29. Os membros dos Conselhos Regionais de Sociologia e seus suplen­
tes são eleitos por dois anos e seus mandatos exercidos a titulo honorífico. 

Art. 16. Os presidentes de cada Conselho terão apenas voto de qualida-
de. 

Art. 17. São atribuições do Conselho Federal de Sociologia: 

I - organizar o seu Regimento Interno; 
II - aprovar-os Regimentos Internos dos Conselhos Regionais; 
111 - resolver as questões encaminhadas pelos Conselhos Regionais de 

Sociologia; 
IV -julgar em últirri.a instância os recursos das decisões dos Conselhos 

Regioriais de Sociología; - -- -- -- -
V - publicar o Relatório Anual de suas atividades e, em cada qUinqUa­

nio, a relação de todos os profissiOnais inscritos e em exercício; 
VI - expedir as resoluções que se tornarem necessárias à fiel interpre-

tação e execução da presente lei; - - -- -
VII - deliberar sobre as quéstões oriundas do exercício das atividades 

afins às de Sociólogo; 
VIII -convocar periodicamente reuniões de conselheiros federais c re­

gionais para fixar diretrizes sóbre assuntos de interesse da profissão; 
IX - elaborar o Código de Deontologia do Sociólogo. 
Parágrafo único. As questões atirientCS -,rs a-tividades afins com as outras 

profissões. referidas no item VII, serão resOlvidas através -de entendimentos 
com os órgãos diretores dessas profissões. 

Art. 18. A responsabilidade administrativa no Conselho Federal de So­
ciologia recai s_obre o seu presidente, inclusive para o efeito da prestação de 
contas. 

Ar. 19. São atribuições dos Conselhos Regionais de Sociologia: 

I - organizar o seu Regimento Interno, submetendo-o à aprovação do 
Conselho Federal de Sociologia; 

II -inscrever os profissionais registrados residentes em sua jurisdição e 
expedir as respectivas carteiras profissionais; 

III - resolver as questões de ordem e as representações acerca dos ser­
viços de registro e das infrações desta lei, bem assim decidir sobre as mesmas, 
com recursos para o Conselho Federal de Sociologia; 

IV - fiscalizar o exercício das 8.tividades profissionais dos Sociólogos 
sujeitos à suajurisdiçijo, bem como punir os seus infratores, cabendo-lhe, ain­
da, representar às autoridades competentes acerca de fatos que forem apura­
dos e cuja decisão não seja de sua alçada; 

V - aplicar as sanções disciplinares, estabelecidas nesta lei; 
VI - contratar pessoal administrativo necessário ao funcionamento do 

Conselho; 
VII- designar delegado-eleitor, para a reunião a que se refere o art. 14. 

Art. 20. A responsabilidade administrativa de cada Conselho Regional 
de Sociologia cabe ao respectivo presidente, inclusive a prestação de contas 
perante o Conselho Federal de Sociologia. 

Art. 21. O exercício da função de Conselheiro Federal ou Regional será 
considerado serviço relevante. 

Art. 22. O exercício de cargo de Conselheiro Regional e incompatível 
com o de membro do Conselho Federal. 

Art. 23. O Sociólogo que, inscrito no Conselho Regional de um Estado 
ou Território, pasSar a exerCer a atividade profissional em outro EStado ou 
Território, em caráter permanente, assim entendido o exercício da profissão 

por mais de 90 (noventa) dias, ficará obrigado a requerer inscrição secundária 
no quadro respectivo ou para ele transferir~se, 

Art. 24. Os Conselhos Federal e Regionais de Sociologia só poderão 
deliberar com a presença da maioria absoluta de seus membros. 

CAPITULO IV 
Das anuidades e taxas 

Art. 25. O Sociólogo, para o exercicio de sua profissão, e obrigado a se 
inscrever no COnsefho a cuja juriSdição estiver sujeito, dev_erido pagar uma 
anuidade ao respectivo Conselho até o dia 31 de março de cada ano, acrescida 
de 20% quando efetuar o pagamento fora desse prazo. 

Art. 26. OS Conselhos Federal e Regionais de Sociologia poderão 
cobrar taxa pela expedição ou substituição de carteira profissional. 

Parágrafo único. A carteira de Que trata este artigo servirá como docu­
mento de identidade e terá fé pública. 

Art. 27. As taxas, anuidades ou quaiSqtiét emolumentos, cuja cobrança 
esta lei autoriza, serão arbitrados pelo Conselho Federal de Sociologia, bem 
como as provenientes de renovação de inscrição, de aplicação de multas. 

Art. 28. A renda do Conselho de Sociologia e de cada Conselho Regio­
nal de Sociologia será constituída da respectiva arrecadação da cobrança de 
taxas, anuidades e outros emolumentos, b~m como das doações e subvenções 
que lhes forem destinadas. 

CAPITULO V 
Das penalidades 

Art. 29. O poder de aplicar penalidades aos Sociólogos compete exclu­
sivamente ao Conselho Regional em que estejam inscritos ao tempo do fato 
passível de punição. 

Parágrafo único. A jurisdição disciplinar estabelecida neste artigo não 
derroga a jurisdição comum, quando o fato constituir crime punido em lei. 

ses; 

Art. 30. São penas -disciJ)Iinares aplicáveis pelos êonselhos Regionais: 
1 - advertência confidencial. em aviso reservado; 
11 - censura confidencial, em aviso reservado; 
111 - censura pública, em publicação oficial; 
IV- suspensão do exerdcio profissional pelo período de ate 3 (três) me-

V - cassação do exercício profissional, uad referendum" do Conselho 
Federal de Sociologia. 

§ 19 Em matéria disciplinar, o COnselho Regional de Sociologia decidi~ 
rã de ofício oU em conseqüência çie represeritação de autoridade, de qualquer 
membro do Cõ-nsefhõ:-- -

§ 29 A decisão do Conselho precederá, sempre, audiência do acusado 
ao qual serã dado ampla oportunidade de defesa. 

§ 39 De qualquer penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da ciência, pira o Conselho Federal, com efeito sus­
pensivo nos casos dos itens "IV" e "V". 
--~-§49 As dCnúncias contra membros dos Conselhos Regionais serão rece~ 

bidas quando devidamente assinadas e acompanhadas da indicação de ele­
mentos comprobatórios do alegado. 

CAPITULO VI 
Disposições gerais 

Art. 31. A habilitação para o exercício da profissãso de Sociólogo de­
verá ser requerida até 180 (cento e oitenta:) dias após a regulamentação desta 
lei. 

Art. 32 .. TrezentõS e- sesSenta (360) dias após a regulamentação desta lei 
é vedado o exercício de atividade privativa do Sociólogo aos que não porta­
rem o documento de habilitação expedido na forma prevista nesta lei. 

Art. 33. A apresentação da carteira profissional prevista nesta lei serâ 
obrigatoriamente exigida para inscrição em concurso, assinatura em termos 
de posse ou de quaisquer documentos, sempre que se tratar de prestação de 
serviço ou desempenho de função privativa da profissão de Sociólogo. 

Art. 34. A prestação das contas serã feita anualmente ao Conselho Fe­
deral de Sociologia e aos Conselhos Regionais de Sociologia pelos respectivos 
presidentes, as quais, após sua aprovação, serão submetidas à homologação 
do Conselho Federal. 

Art. 35. Os casos omissos verificados na execução deSta lei serão resol~ 
v idos pelo Conselho Federal de Sociologia. 

Art. 36. O Conselho Federal de Sociologia elaborarã o projeto de de­
creto de regulamentação desta lei, apresentando-o ao Poder Executivo dentro 
de 90 (noventa) dias, a contar da d"aia de sua publicação, o qual expedirá o 
DeCreto de Re;ulamentação até 40 (quarenta) dias após o recebimento do re­
ferido projeto. 
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Art. 37. Esta lef entra eni vigOr na dat3 de sua publicação. 
Art. 38. Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 4 de setembro de 1975.- Tarso Dutra, Presidente 

- Eve/ásio Vieira, Relator - Mendes Canale - Gustavo Capanema. 

PARECER N• 171, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça,-sobre o SubStitutivo da 
Comissão de Educação e Cultura ao Projeto de Lei do Senado n~' 

58/75, que regulamenta a profissão de Sociólogo, e dá outras provi­
dências. 

Relator: Senador Nelson Carneiro. 
I - Na legislatura anterior, Projeto de Lei regulamentando a profissão 

de sociólogo, velha e sentida preocupação de seus integrantes, foi submetida 
ao exame desta Comissão. Ofereci, na oportiinidide, Emenda Substitutiva 
não apreciada, em definitivo, por este Órgão técnicO.-Instalada a presente le­
gislatura. voltou o ilustre Senador Vasconcellos Torres com o Projeto rt9 58, 
de 1975, com o mesmo objetivo, a~olhendo várias das sugestões da emenda de 
minha autoria. Estudei novamente a matéria, e sugeri sua aprovação com cin­
co (5) emendas, aceitas pelos ilustres pares. 

Na Comissão de EducaÇ3o e Cultura, foi api-ovado longo e cuidadoso 
parecer da lavra do Senador Evelásio Vieira, concluindo por um amplo Subs­
titutivo de trinta e oito (38) artigos. 

Volta a matéria a esta Comissão para exame do citado Substitutivo. Ne­
nhuma restrição quanto à constitucionalidade ejuridicidade da Emenda Subs­
titutiva serâ possível argüir. 

11 -- Parece-me, entretanto, no mérito, que algumas considerações se­
riam úteis~ no inciso f do art. 211, a Emenda Substitutiva da dçmta Comissão 
de Educação e Cultura refere-se a ucursos -de Ciência Política ou de Antropo­
logia". Quanto pude apura-r~ táis cursos não eXistem, autônomos. Hã especili­
zações em Antropologia, Ciência Folítica e Sociologia, instituídas pelos De­
partamentos de Ciências Sociais dos InstitutoS de Filosofia e Ciências Huma­
nas. As Faculdades de Filosofia desapareceram com a última Reforma, dan­
do lugar aos Institutos e Departamentos especializados. Assim, com a devida 
vênia, julgaria preferível a redação dada pela Emenda Substitutiva de 1974: 

"a) ser bacharel, licenciado ou diplomado ell_l Ciências Sociais, 
Sociologia, Ciência Política e Antropologia por estabelecimento de 
ensino superior oficialmente autorizado e reconhecido". 

111- O primeiro Projeto .Vasconcellos Torres assegurava o exercfcio d~ 
atividade profissional de sociólogo a quem houvesse sido professor das cadei­
ras de Sociologia e Politica, hã dois anos. A .Einenda_Substitutiva, que apre­
sentei, aumentava esse prazo para cinc9 anos, "atendendo a que o currículo 
normal é de quatro anos". O Profes~or José NilO Tavares, titular de Sociolo­
gia na Pontificia Universidade Catóiiéa, do Rio de Janeiro, via no Projeto 
"brechas que devem ser tapadas, a fim de evitar o aventureirismo profissio­
nal Assim, permite que sejam credenciados como sociólogos professores da 
disciplina, que venham execercendo_tal atividade hâ dois anos. Mas o proble­
ma não fica aí. Há os chamados .. quebra galhoS" _que, conforme denúncia 
partida de professores de Sociologia, vêm exercendo a atividade de professor 
dessa disciplina livremente, jâ que essa matéria é ministrada no 29 grau tam­
bém. E essa ••abertura profissional para eles (Õs .. quebra galhos") deixaria 
mal - segundo Nilo Tavares- o profissional realmente habilitado e qualifi­
cado",jâ que não há sequer um exame de qualificação para testar os conheci~ 
mentos do "quebra galho" (Tribuna da Imprensa, 14-4-1975). 

O segundo Projeto VasconceÜos Torres (e este é o que se examina), aco­
lhendo a dilatação do prazo, dispunha, entretanto, na letra c do art. 29: 

"c) haver, no prazo mínimo de cinco anos, seguido ou des~ 
contínuo, exercido o magistério_ de uma das especilidades referidas 
no item a, em estabelecimento escolar com existência legal''. 

Acolhendo sugestão por mim apresentada, esta Comissão aprovou 
emenda, preferindo às eXpressões "em estabelecimento escolar com existência 
legal" as "em estabelecimento de ensino superior oficiafmente autorizado e 
reconhecido". O Substitutivo da Comissão de Educação e-Cultura aceitou a 
emenda, restringindo-a porém aos que, na data da promulgação da lei, jâ 
contassem cinco anos, contínuos ou interpolados, e houvessem lecionado 
"em estabelecimento de ensino ou curso de nível superior oficial ou reco-nhe­
cido, no Brasil e no estrangeiro". 

IncliD.o-me, revendo meu próprio ponto de vista anterior, pelo prazô 
contínuo de cinco anos de professorado. Convenho, porém, que, ressalvando­
se referir a exceção apenas aos que na data da lei contem aquele prazo, mes­
mo descontínuo, de cátedra, a douta Comissão de Educação e Cultura opôs 
mais um obstáculo à proliferação daqueles que José Nilo Tavares chamava de 
••quebra galhos". 

IV- Parece-me, data venia, desnecessário o art. 41' do Substitutivo da 
Comissão de Educação e Cultura, eis que os professores estrangeiros são con­
tratados em regime especial de trabalho. 

V- Outrossim, os arts. 41' e 511 da Emenda Substitutiva que apresentei 
em 1974, e não chegou a ser votada, se me afiguram, com a ·devida permissão, 
de maior objetividade, evitando-se, por exemplo, a repetição ao item IV do 
art. 59, jâ incluído no item I. 

VI - Louvável=a idéia que inspirou o art. 61' da Emenda Substitutiva, 
ainda que não se possa afastar a possibilidade de conflito com leis que regula­
mentem outras profissões, como, pOr exemplo, a dos geógrafos. De qualquer 
sorte, acredito desnecessários os itens I e_ li desse artigo. 

VII - A douta Comissão de Educação e Cultura preferiu regulamentar 
a organização e funcionamento do Conselho Federal de Economia e dos 

- Ctiiiselhos Regionais, direitos e deveres de seus integrantes, anuidades e ta .. 
xas, e penalidades a que fJ.Cam sujeitos. Esta Comissão, corno aliás o Projeto, 
criava apenas os Conselhos, deixando à regulamentação os demais aspectos. 
Temo que o enquadramento excessivo dos profissionais acabe por uma buro~ 
cratização nefasta ao desenvolvimento da classe. A arregimentação, através 
de sindicatos ou associações já constituídas ()U em processo de formação, 
apresentaría, a meu vei, uma forma mais natural e mais salutar de organi­
zaçãO social dos profissionais. 

Essas considerações s~~!_e o mêrito do substitutivo não dizem re_speito, 
entretantO; à cOnStitucionalidade ejuridicidade. que essas são incont~tes. Va­
lem como contribuições sobre o pronunciamento da ilustrada Conlissão de 
Educação e Cultura, a que cabe, especificamente, a apreciaçã< jo mérito do 
PrOjeto. Com efeito, o art. 101 do Regimento Interno 4eclara que ~·a Comis~ 
são de Constituição e Justiça deverá, sempre, opinar sobre a constitucionali­
dade e juridicidade de substitutivo_ oferecido por outra Comissão". 

VIII - Ocorre, entretanto, que aquela nobre Comissão não previu o 
modo como se constituiria o·-prímCiro Conselho Federal de Sociologia. O 
Projeto confiava ao Poder Executivo a escolha dos primeiros integrantes dÇl 
Conselho (art. 49, § 49). Emenda aprovada nesta Comissão determinava que 
tal eleição fosse feita pelos representantes dos Sindicato-s e das Associações 
Profissionais de Sociólogos existentes no Pafs (Emenda nP 4-CCJ). Assim, ne­
cessário será esclarecer como se organiZará o primeiro Conselho Federal de 
Sociologia. Penso que, nesse ponto, cumpre a esta Comissão suprir a omissão 
e sugerir, como subemenda, o texto antes aqui aprovado. É o meu parecer. 

Subemenda 

Inclua-se, renumerando-_se os atu~i~---ª~· 37 e 38: 

'"Art. 37. A escolha e a investidura dos primeiros integrantes 
do Consçlho Federal de Sociologia serão feitas pelos representantes 
dos Sindicatos e Associações Profissionais de Sociólogos existentes 
no País." 

Sala das Comissões, 5 de novembro de 1975.- Accioly Filho, Presiden­
te - Nelson Carnei'ro, Relator - Helvfdio Nunes - ltalfvio Coelho - José 
Sarney - Leite Chaves - José Lindoso - Dirceu Cardoso. 

PARECER No 172, DE 1981 
Da Comissão de Legislação Sodal 

Relator: Senador Lenoir Vdrgas 
O presente projeto, apresentado em 1975 pelo então Senador Vascon­

cellos Torres, tem por objetivo regulamentar a profissão de sociólogo. 
Em sua longa tramitação nes_ta Casa, a proposição recebeu diversas 

emendas, particularmente das Comissões de Constituição e Justiça e de Edu~ 
cação e Cultura, consubstanciadas em minucioso substitutivo que abrange to~ 
dos os aspectos relacionados com o exercício profissionaL 

Sucede que, paralelamente, tramitava no Congresso Nacional outro pro­
jeto, de idêntico objetivo, que se transformou na Lei n9 6.888, de 10 de de­
zembro de 1980. A despeito das referências feitas a este projeto no bojo dos 
pareceres daquelas Comissões, não foi feita a anexação das duas proposições, 
como faculta e aconselha o nosso Regimento Interno. 

De Cfualquer forma, depreende-se pela leitura daqueles pareceres que 
houve um aproveitamento substancial dos aspectos fundamentais do projeto 
em exame, exaurindo, assim, os seus objetivos, agora superados, definitiva~ 
mente, pela superveniência- da referida lei. 

Ante estas considerações, opinamos pela prejudicialidade da proposição 
e. conseqüentemente, pelo seu arquivamento. 

Sala das Comissões, 7 de maio de 1981.- Raimundo Parente, Presidente 
- Lenoir Vargas. Relator -Almir Pinto- Deja.ndir Dalpasquale- Eunice 
Michiles - Humberto Lucena - Aloysio Chaves - José Fragelli. 

O SR. PRESlDENTE (Cunha Lima) - O Expediente ' 'o vai à publi­
cação. 
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A Presidência receh::-u~ ao Governador do Estado do Ceará, o Qficio 
S/13, de 1981 (n9 01/81, na origem), solicitando, nos termos do item IV do ar~ 
tigo 42 da Constituição, autorização do Senacl.o Federal a fim de qu~_aquele 
Estado possa realizar operação de empréstimo externo, no valor de US$ 
30,000,000.00 (trinta milhões de dólares), para o fim que especifica. 

A matéria será despachada às ComissõeS de Finanç'as e de Constituição e 
Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Sobre a mesa, requerimento que 
será lido pelo Sr. J9wSecretário. ,-

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 88, DE !981 
Senhor Presidente, _ 
Nos termos do artigo 233 do Regimento Interno, requeiro a trãnscrição, 

nos Anais do Senado. Fedt;:r::1 das Ordens do Dia do Minístro do Exército, 
GerieralwdewExér.~ito Walter Pires""· r: .. J.lho_~_fdbuquerque; da Aeronáuti .. 
ca, Tenente-Brigadeiro-do-Ar, Délio Jardim de Mattos; e do Chefe d.o Estado 
Maior da Armar a, Almirante Roberk Andersõn Cavalcanti, em· comemo­
ração ao trigésirr,o sexto aniversário do Dia da Vitória das Forças Armadas 
contra o naziMfasciS:m-o, na Segunda Guerra Mundial, realizada no último.dia 
8, pela manhã, no Monumento Nacional dos Mortos, 110 Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, li de maio de 1981. :.._ Loun'val Bãptista, 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- De acordo com o§ 1' do art. 233 
do Regimento Interno, o requerimento que vem de ser lido sCrá submetido ao 
exame da Comissão Diretora. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre. Sr. Seoad.or Lourival Baptista, por cessão 

do Sr. Senador Jutahy Magalhães. .. _ _ 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE. Pronuncia o seguinte dis-

curso-.).- .Sr. Presidente e Srs. Senadores: . 
Os principais jornais do País vêm divulgando notíCias-00 senifct0·de que 

o Ministro da Educação e Cultura, Rubem Lu~:hyig, teria solicitado ao Conse­
lho Federal de Educação estudos conclusivos a respeito dos assuntos báSicos 
transformados, no decorrer desteS últimos ·anos, em sérios desafios, cuj~ so­
luç-:io já rião mais admite qualquer protelação. 

Destaca-se, nesse conjunto, a implantação do ensino superior pago, 
eliminando-se a gratuidade indiscriminada. _ · 

Os outros problemas incluídos no elenco submetido ao exame do éonse­
lho Federal de Educação, para um pronunciamento definitivo, são igualmen­
te fundamentais e, na verdade, todos eles se inter-relacionam e desembocam 
no imenso estuário de uma complexa, abrangente e transcendental ínterrro­
gação: como tornar exeqüível a educação integral, precondição para a viabili­
dade do projeto nacional _de uma grande Nação e do bem-estar de todos os 
brasileiros? . . . _ . . . _____ . -·-- __ 

Evidentemente, a transformação das 19 Univer~içlad~ Federais em Fun­
dações, desde que o Go.verno· Federal proporcione condiÇões de a'utonomia 
efetiva e de patrimônio, para que usufruam de toda sua autonomia; a viabili­
d.ade da organização de um sistema nacional 9e ensino pré-escolar, acoplado 
à rede escolar existente; as alternativas de atendimento aos alunos carentes; a 
solução definitiva dos problemas do ensino profissionalizante do 29 grau, pre~ 
visto na Lei n9 5.692; as novas fontes de recursos e diretrizes para o Crêdito 
Educativo, são, todos, problemas amadurecidos, acerca dos quais pretende o 
Ministro da Educação saber, como t: justo, o que a Nação_ sente, espera e dese­
ja. acentuando, contudo, que .. os caminhos a seguir serão mostrados pelos es-­
tudos do Con.s.elbo Federal de Educação e pelo debate nacional sobre o as­
sunto~<. 

Tem razão o Ministro Rubem Ludwig em promover o debate, em todo o 
País, sobre tais problemas, convocando os brasileiros, atrayês do ~EC, por 
se tratar de matéria indissoluvelmente_ ligada ao destino de cada um de nós e 
de cada família, sem exceção. 

O Sr. Almir Pinto (PDS - CE) - Permite-me V, Ex• um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE)- Com prazer. 
O Sr. Almir Pinto (PDS--, CE) -Nobre Senador Lourival Baptista, fico 

muito satisfeito ·porque ouço V. Ex• abordar_um-asSun(Õ sabre o qual tenho 
já; nesta Casa, por duas VeZes falado: estruturação·.do ensino neste País. Jã 
nesta Sessão Legislativa, neste primeiro período, tive a oportunidade de ocu­
par a tribuna do Senado e dar o meu. ponto de vista em relação a essa estrutu­
ração._E dizia eu que, sendo _constitucionalmente o ensino primário o ensino 
obrigatório da Nação, este deveria ser tod.o ete custeado pelo Governo Fede­
ral, e não da maneira como acontece, de os Estados, a União e os Municípios 
fazerem o estudo primário~ A cargo dos Estados ficai-ia exatamente·o·ensi~o 
secundârio e o universitário ou superior a cargo·de fundaÇões controladas 
pelo Ministério. No caso do ensino superior, essas fundações seriam_ o liame 

entre os estudantes carentes e a Caiia. Econômica ou o Banco do Brasil, atra­
vês do Crédito Edu.cativo_ Os estudantes que tivessem meios, pagariam os 
seus estudos, e· os que não tiVessem fariam o· em·prêstimo às casas bancárias 
da Naç.ão, C"ã.ixa Econômica e Banco do Brasil. Agradeço a V. Ex•. 

O SR. LOORIVAL BAPTISTA (PDS- SE)- Sou muito grato a V. 
Exf., Senador A)riür Pinto, por este depoimento que dá a·reS:peito do ensino 
em nosso País. Como consagrado mestre, V. Ex' bem sabe o que deve ser fei­
to e a maneira como nós deveríamos empregrar esses recursos do Ministério 
da Educação e Cultura. Muito grato a V. EX•, eminente Senador Almir Pinto. 

Possivelmente, a questão mais polêmica, no momento, geradora de dis~ 
cussões intermináveis, e-a -que Se refere ao ensino superior pago. 

Na opinião do Ministro Rubem Ludwig,- divulgada pelo .. Globo", em 
sua edição de ll.4.l98l, ... "a maioria dos alunos que estuda nas Universida­
des Oficiaís, tem condições de pagar o seu estudo". uPara issO, - acentuou, 
~creio que deve haver alunos gratuitos, e não escoia gratuita". 

uAs escolas oficiais oferecem ensino gratuito a 25% dos universitários. 
Os 75.% restantes, que estudam em escolas particulares, talvez não tenham 
condições de pagar seu estudo e talvez precisem de ajuda". 

Segundo pensa o Ministro, devem ser oferecidas aos alunos carentes boi-. 
sas de estudo ou Crédito Educativo, que lhes permitam pagar as anuidades 
escolares e sua manu.ntenção. 

Convém relembrar, nesta. oportunidade, que embora extremamente con­
cisa-s, as diretrizes do Presidente João BapUStii Figueiredo consagraram uma 
politica clara e realista, antes mesmo de Sua Excelência assumir a Presidência 
da República. 

Entendia o Chefe da Nação, quando falou aos Ministros recém­
escOlhidos para seu Governo, em fevereiro de 1979, que as suas diretrizes no 
campo da educação se consubstanciavam muma política caracterizada ~~ ... pe~ 
la maior gratuidade dos ensínos primários e mêdio, pela menor gratuidade do 
ensiito Superior, e pela crescente responsabilidade da União nos dispêndios 

. educacionais". 
T::j.is diretrizeS: foram ttánsrtlitidas à Nação, naquela oportunidade, ainda 

em fevereiro de 1979, da seguinte forma: 
''O .ensino de 19 g!au será público e gratUito, ministrado pelo Município, 

com a cooperação do Estado e supervisão federal, e poderá ser suplementado 
pelo setor privado. 

.O ensinO do 29 grau, será profissionalizante, e cada vez mais gr3.tuito, 
com aumento da participação da União nos dispêndios. 

A gratuidade do ensino superior somente será proporcionada para as 
famílias de menor renda, ampliando-se o sistema de bolsas de estudo e cr~dito 
educativo". 

São, como se ve claras e írisofismãveis, as diretrizes do Presidente João 
Baptista Figueiredo, que assim concluiu a definição de sua filosofia de GoverM 
no: 

"A educação estará a serviço da dem.ocratização do sistema político. 
A política educacional terá como principal objetivo formar o homem 

médio produtivo, d'e conformidade com as peculiaridades regionais e inspira­
da nos desníveis sociais e eConômicos. 

A União coiltimiarâ ministrando o ensino de Moral e Cívica e Educação. 
Física: · 

A oferta de matrículas, a todos os níveis, ser'á feiia de acordo com as ne­
cessidades do mercado de· trabalho. 

Os curSos de pós-graduação serão seletivos e deverão ser iguais aos me~ 
lhores do mundo. · 

A remuneração dos professores deverâ ser atrativas, a fim de que a edu­
cação absorva pessoal mais qualificado." 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Tudo indica que o Conselho Federal de Educação encerrará, com a ur­

gência· que se impõe, os seus índispensáveis estudos, possibilitando ao· Minis­
tro da Educação e Cultura, ouvir a Nação a respeito das suas propostas con~ 
clusivas e, afinal, sugerir à decisão do Presidente da República, as soluções 
desejadas pelo povo brasileiro. _ 

lnstituídç. c::m 1961, pela Lei de Direirizés e Bases, o Conselho Federal de 
Educação, tem como finalidade precípua, traçar as normas fundamentais do 
ensirio a serein obedecidas no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Fe­
deral, os princípios e as regras a que devem ajustar-se, em concreto, os ser­
viço.s da educação e do ensino. 

·-É o órgão superior de todo o sistema educaCional brasileiro cujas delibe­
rações, 'todavia, soineilte ádquirem eficácia quando homologadas pelo Minis­
tro de Estado da Educação e Cultura. 

Aliás, Si'. Presidente, o terreno está preparado para as decisões colima­
das, em virtude dos· diagnósticos existentes, oriundos das inúmeras investi­
gações levadas a efeito nessa âréa" complexa e vital das nossas realidades. 



OIÁRIO 00 <:'ONGRESSO NACIONAL tSeçào 11) Maio de 1981 

Recordo-me, neste momento, do Relatório do_Grupo de Trabalho insti­
tuído em 2 de julho de 1968, pelo então Ministro da Educação, o Senador 
Ta:rs.o Dutra, exatamente constituído para equacionar e resolver os proble­
mas da Reforma Universitária. 

Destaco, desse documento, o seguinte tópico: ..... A ação do Grupo de 
Trabalho se insere nesse contexto como dispositivo que tende a impulsionar o 
movimento de reformas, ofereCendo resP:OslilS concretas a necessidades ur­
gentes do Sistema UniversitáriO. Estas necessidades, na opinião dos que me­
ditam o problema do ensino superior; torrespondem às seguintes áreas: for­
ma jurídica, administração e estrutura da Universidade; organização dos cur­
sos e currículos ·e articUlação com a escola fnédia; formação, carreira, regime 
de trabalho_e_remuneração do corpo docente; participação do estudante na 
vida universitária e na administração da insfítliição; criação de uma superes­
trutura destinada à pesquisa avançada e formação do professorado; expansão 
do ensino superior; recursos para a educação e mecanismos de_ financiamento 
da Universidade". 

No que tange, especificamente, ao problema do ensino superior p-ago, o 
ilus_tre Senador Jarbas Passarinho, examinou-o Sob Os niais diversos ângulos, 
definindo-:.e a respeito, com a coragem, a competência e o realismo que ca­
racterizam sua atuação como educador, políticO- e·adminisfrador. 

O seu posicionamento sobre a rriatéría teve grande repercussão, de tal 
forma que a tradicional Revista do Sen·iço Público, transcreveu em sua edição 
de janeiro-abril de 1971, volume {06, nº l, páginas 15, 16, 17 e 18, o artigo in­
titulado: Ensino SuperiOr: Quem pode, deve Pagar, cuja incorporação solicito, 
ao texto deste meu pronunciamento, pela atualidade de que se reveste, apesar 
de escrito em novembro de 1970. 

Desejo salientar, que, pessoalmente, sempre defendi, e continuo defen­
dendo, com vigor, o mâximo de facilidades e auxílios de toda ordem,_ para es­
tudantes pobres, que não podem custear os seus estudos. 

As famílias carentes,- das quais se originã.rifós vastos contingentes de­
estudantes pobres, devem ser assistidas, por todas as maneiras possíveis. 

Quanto aos que podem pagar, seinpr'e fui de opinião que devem fazê-lo, 
por uma questão de solidariedade sociaL 

Também esta é a convic_ção do ex-Ministr_o_Eduardo Portella, quando_ 
traç_o, no delineamento das macrofunções do MEC, o panõrama-do ensino 
superior, e preconisou, dUrante sua curta, porém dinâmica e clarividente ges­
tão, em termos de Justiça S_ociaJ inar_redável, a responsabilidade das camadas 
ricas da população, no tocante ao custeio da educação universitária dos estu­
dantes ricos. 

Para o ilustre Ministro Eduardo Portella, também ''os que podem, de­
vem pagar". 

Sr. Presidente, acredito que o povo brasileiro, lã se manifestou, através 
do texto lapidar da CÔnstituição de 1946, qt.ümdo estatuiu, numa síntese ad­
mirável: 

"1 - O ensino prirriârio é obrigatório; 
2 -_Q ensino primâdo- é gratuito para todos. O ensino ·oficial 

ulterior ao primário sê-lo-á para quantos provarem falta ou insufi­
ciência de recursos." 

E, conduindo, Sr. Presidente, independentemente dessa aspiração cons­
titucional, deseja também, a Nação brasileira, que o Presidente João Baptista 
Figueiredo, concretize as suas diretrizes, promovendo_ uma maior partici­
pação do MEC no Orçamento Geral da União, pi-oporcionando-lhe maiores 
e mais substancí:iis fecUfSõs~ a Hiri de que· ô Bra:SH recupere o tempo perdido, 
deixando de ser o País do Futuro, de um futuro sempre adiado,- para ser a 
esplên-dida realidade de uma grande Nação do presente, uma autêntica Potên­
cia Mundial no prazo de uma geração,- o que depende, exclusivamente, da 
multiplicação dós iilvestifnentos e recursos ·nas_ "J:frioriâades do desenvolvi­
mento educacional do País. 

Prioritários e inadiáv6ís, como grande fonte geradora de __ empregos, de 
renda, de progresso e de bem-estar de toda a Nação, os investimentos com a 
educação se impõem, constituindo uma exigência nacional impostergável. 
(Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOURIVAL 
BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

Revista, do Serviço Público 

ENSINQ_SUI'ERIOR: QUEM PODE OEVE PAGAR 

Jarbas G. Passarinho 
Ministro da Educação e Cultura 

"Dcsejaríamás que-pudessem ser Instruídos plenamente, atin­
gindo assrm-aconipleta humanidade, não somente um homem, al­
guns homens ou muitos homens, mas todos os homens em CoD.junto 

e cada um ISoladamente, jovens e velhos, ricos e pobres, nobres e 
camponeses, homens e mulheres, isto é, cada ser humano; para que 
por fim, to-do o gênero seja instrUíd-Õ, -qualquer que seja sua idade, 
seu estado, seu sexo, sua nacionalidade." (Comênio) 

Estas nobres palavras de Jan Amos Comênio, o grande educador faleci­
do há precisamente três séculos, ganharam autorizada atualidade quando a 
UNESCO a·s rePfOâuziu, em 1968, em seu importante repositório ·~o Direito 
de Ser um Homem", e permanecem plenamente vâlidas neste Ano Internacio­
nal da Educação, quando o Ministério da Educação e Cultura ultima um pla­
no para a reformulação do custeio do ensíno público superior, indispensável 
à concretização de um velho ideal ainda inatingido. * 

A Utopia do Ensino Gratuito 

O problema do custeio do ensino pú,btico reclama solução adequada, 
uma vez que, com cerca de cinco por cento de nosso produto interno bruto jâ 
empregados em educação, o que nos assegura posição vanguardeira no con­
fronto com os demais países, seria difícil cogitar de qualquer acr6scimo dos 
recursos para esse serviço, cada vez mais essencial. 

A questão é mais ampla do que se pode imaginar, a bem dizer começan­
do no dispositivo constitucional que estabelece a obrigatoriedade e a gratui­
dade universal do ensino primárío, quando sabemos que em boa parte de nos­
so território esse ensino não é obrigatório n~m gratuito, pela simples razão de 
que não existe; e se refletirmos a respeito sem os condicionamentos decorren­
tes do longo convívio com a utopia da gratuidade do ensino, acabaremos per­
cebendo que ele não existe exatamente por pretender ser gratuito. 

* O artigo foi escrito em novembro de 1970. 
A gratuidade universal apenas tem sentido quando é de fato universal, e 

não poderemos ter ensino para todos enquanto não aceitarmos essa óbvia 
verdade. O ensino gratuito só é uma realidade na região ou Estado que tem 
condições para estendê-lo à população inteira, o que no B~asil provavelmente 
só ocorre na Guanabara e na capital de São Paulo. Fora daí, no outro Brasil 
(que poderíamos subdividir em vários brasis, do pré-histórico, que a Rodovia 
Transamazônica vai integrar, ao século XXI, de Brasília), o chamado ensino 
gratuito não passa de antidemocrático privilégio. 

-A incongrliêrlcia é miiis evldente no ensino superior, que começa a 
estender-se à pós-giãduação; e por isso ninguém discute de boa fé a necessida­
de de reformular seu custeio, para evitar que a: gratuidade indiscriminada, be­
neficiando tainbém quem dela não nc;:cessita, longe de concorrer para a difu­
são do ensino, continue a dificultá-la. 

Pior que Utopi-a: In_sinceridade 

Não falta quem, considerando esse efeítO contraproducente da gratuida­
de do ensino, a encare como insincera forma de resistência ao progresso so­
cial, de que se lança mão para que, sem a democrática generalização das mes­
mas oportunidades, se perpetue o antidemocrâtico privilégio da escolha para 
poucos. 

Sabe-se que a própria vida tem mecanismos niveíadores, que atenuam 
extremos e corrigem desequilíbrfos, sendo bem conhecida, pOr exemPlo-, a 
fi!ófia-Oltpelo- menos a crença d3 alternada ascinsão e queda das famílias, em 
ciclos médios de três gerações; o fenômeno, em geral apontado no terreno 
econômico, também parece ocorrer na área intelectual, onde, parafraseando 
a trilogia do pai rico, filhO nobre, neto pobre, têm sido assinalados casos de 
pai sábío, filho pedante, neto ignorante. 

Todavia, ·não podemos deixar ao lento azar dos meios naturais a cor­
reção de injustiças e o aperfeiçoamento- da sociedade, para não falar no 
equilíbrio social; temos de corrigír- os erfOS e cOmbater os privilégios, para 
que cheguem a todos as vantagens dâ ciência, da cultura, do progresso. Asse­
gurar a igualdade de <_>portunidades é, sem dúvida, a mais nobre atribuiçãO do 
Poder Público, com a educação ao alcance de todos constituindo o instru­
mento mais poderoso para seu desempenho. 

Se a evolução individual se completou pelo menos teoricamente com o 
desaparecimento da escravidão, o grande desafio de nosso tempo é a evo­
lução social, no sentido de menor diferença entre pobres e ricos, e a resposta 
adequada terá de começar pelo nivelamento das oportunidades de educação. 

Solução Moderada e Viável 

Ao que tud_o indica a solução poderá ser obtida mediante aproveitamen­
to da legislação do Imposto de Renda, cobrando-se parte do custo do ensino, 
nas universidades federais, quando o pai do aluno (ou ele próprio) pagar esse 
imposto - sem disáíininação entre quem paga e Quem não paga e sem qual­
quer reflexo da obrigação de pagar sobre a vida escolar do_estudante, que de 
maneira alguma serâ afetada, nem mesmo na hipótese de sonegação ou im-
pontualidade. -- -
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A proposição em estudo tem o mérito inicial de estabelecer um critério 
objetivo e justo para distinguir entrC quem OCve e quem não dCve participar 
do custeio do ensino, e_esta, em verdade, era a questão básica, para a qual en­
fim se encontrou resposta na conjugáção com o ImpostO de Renda, outro ex­
traordinário fator de ordenamento e racionalização da sociedade democrâti­
ca. 

O que o interesse público exige não é a gratuidade indiscriminada e sim 
uma gratuidade limitada aos que dela necessitem, sendo mestno de desejar 
que esse número se torne cada vez menor, para ser cada vez maior o número 
de estudantes. Conhecido escritor ressaltou que o imPórtante numa· escola 
pública não é que ela seja gratuita, mas que seja uma escola- isio é; que exis­
ta e funcione bem. 

Sem se dispor ainda de elementos para levantar o custo exato do ensino 
oficial, pensa-se numa solução prática: arbitrar um valor médio, que, aplicá­
vel a todos os casos, deverá conduzir sempre a uma participação inferior ao 
custo real desse serviço, hoje tão indispensâvel. 

Em mais de um enSejo se tem tentado resolver a questão, inclusive_ me­
diante legislação específica, sem que; todavia, tenhã. sido possfvel chegar are­
sultados concretos. A solução agora proposta não ê completa, mas dificil~ 
mente poderia ser, e talvez nem devesse, pois o melhor caffiinho ê qUase Sem­
pre gradual, paulatino; com o tempo se poderá ir mais longe, porém o essen­
cial é começar, dar o primeiro passo- ou o pontapé inicial, para usar uma 
linguagem que o Brasil inteiro fala. 

Outras Medidas 

Para proporcionar ensino a todos, assegurando -iguald8de de oportuni­
dades, não bastará a reformulação· do custeio do ensino superior, porém o 
Ministério da Educação, cônscio das responsabilidides que lhe cabem no go­
verno patriótico do Presidente Médici, jâ estâ lutando em outros setores, 
como o MOBRAL, em plena atuação de âmbito nacional; o ensino funda­
mental, em final de estudos; os ginásios orientados para o trabalho, em adían­
tada fase de implantação; a reforma universitária:, também em boa marcha; o 
desenvolvimento do ensino de pós-graduação, indispensável a essa reforma, 
através do preparo e aperfeiçoamento do corpo docente de ensino superior; e 
assim por diante. 

A cobrança parcial do ensino universitário não será tudo, mas sem isso 
todo esforço será pouco, para não dizer inútil. 

Ninguém Deseja Privilégios 

Os próprios estudantes e suas famítías decertO acolherão com simpatia 
uma modalidade moderãda de participação no custeio do ensino superior: 
com a 8:enerosidade e lucidez da juventude, os moços sabem que o ensino gra­
tuito só beneficia uns poUcós privilegiados, e no fundo ninguém se sente à 
vontade nessa condição. Compreendem· inclusive que haverá maior número 
de vagas quando a gratuidade deixar de beneficiar os Q.ue dela não necessi­
tam. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Nobre Senador Lourival Baptis­
ta, V. Ex• será atendido quanto à solicitação da transcrição no discurso que 
acaba de pronunciar. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Evandro Carreira. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente~ · - ---
Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante, por cessão do 

nobre Senador Dirceu-Cardoso. 
O SR. LUIZ CAVALCANTE (PDS- AL. Pronuncia o seguinte discur-

so.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: -
A propósito de conceitos recentemente emitidos por altas autoridades 

governamentais sobre_ a indústria autómóbilística nacional, o jornalista Ari 
Cunha, no Correio Brazi/iense de ontem, escreveu, sob o título "Desprezo a 
quem produz'\ artigo cuja leitura passo a proceder: • 

DESPREZO A QUEM PRODUZ 

AR! CUNHA 
Não tenho a menor procuração para defender a indústria autoR 

mobilística, mas e~tra11h~, como todo mundo, o comportamento do 
Governo com um setor que consome nos-sas matérias-primas, esti­
mulando novos investimentos, com um setor que paga impostos na 
importância da m'etade do preço do produto acabado, ·com um se­
tor,'enflm, que sempre recebeu atenções, mas que de uma hora para 
outra caiu no descaso, na desgraça. 

Sempre achei exagerada a proteção, desde o começo, para as 
montadoras. Como resultado, por um car~_o_ siJ!lples a gente paga, 
aqui, mafs-ca:rO que Uin carro de luxo nos Estados Unidos ou na Eu­
ropa. Mas tudo era em benefício do país. Aí, estã certo. 

D~ repente, o automóvel deixou de ser luxo no nosso país, e ~o 
Governo contínuou com a mesma fatia no preço do carro pronto. 
Não pensou que, reduzindo sua arrecadação, iria beneficiar a popu­
lação. 

Agora, os preços estão altos demais. O povão não pode mais 
comprar carro. A gasolina é quase a mais cara do mundo, tam.b~m 
para cobrir os fundos criados pelo Governo. E tudo de'Saba sobre as 
costas da indústria, e não do Goverri.o, como seria o caso. 

Hoje, produzir automóvel chega a ser quase crime. Se o Presi­
dente diz q_ue tal fábrica já ganhou demais no país, e agora .. que se 
vire", vem o Ministro do Planejamento acusando de cartel. Por seu 
-turno, o Ministro da IndUstda e do Com6rcio sugere "uma revisão" 
dos tipos de automóveis. 

A par disto, ninguém se lembra de um detalhe: 70% dos compo­
nentes que fazem um automóvel, têm preços regulados pelo GOver­
no, e é ele quem determina automaticamente esses aumentos. 

Afin~l c!e contas, a indústria automobilfstica sustenta milhões 
de pessoas através de seus empregos; movimenta bilhões de cruzei· 
ros em impostos, e não deve ser tratada como uma indústria de mar­
ginais. Numa hora de dificuldade, se não há condição de apoio, pelo 
menos o silêncio jã seria um carinho, ao contrário das pedras que es­
tão sendo jogadas. 

Este o artigo. 
Concordo inteiramente, Sr. Presidente, S!s. Senadores, com o jornalista 

A ri Cunha ao profligar a injustiça que se comete contra a indústria automo~ 
bilística n8.ciona1. Permito-me aduzir que, já no ano passado, a exportação de 
automóveis nacioriais propiciou divisas que suplantaram, folgadamente, os 
544 milhões de dólares relativos à remessa de lucros e dividendos de todas as 
multinacionais que operam no País. E neste 1981, em que o nosso mais cru­
cial problema é o fechamento do balanço de pagamentos, as exportações de 
automóveis se alçarão muito além de um bilhão de dólares, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs. Senadores. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador_ Almir Pinto, por cessão do nobre Se!lador Berna,rdino Viana. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE. Pronuncia o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ao mesmo tempo inscritos para registro de efemêrides por demais gratas 
ao gênero humano - estávamos eu e a Senadora Eunice Michiles. 

A mim coube manifestar a homenagem do Senado da República às 
Nações Democráticas do Mundo, no dia em que se comemorava o transcurso 
do trigésimo sexto aniversário da vitória por elas obtidas, na Segunda Grande 
Guerfa, ocorrida no dfa 8 de maio de 1945, quando assinado foi a rendição 
das Forças Totalitárias e, conseqíientemente, selada a paz. 

A Senadora Eunice Michiles pronunciou comovente oração, em que 
realçou a dignidade da Mulher, homenagean!;Io-a no dia das Mães, que trans­
correria no segundo domingo do mês de maio, este ano recaindo no dia 10, 
ontem passado. 

Não deveria faltar nesta Casa, a palavra do homem que busca a mulher 
como sua inefável companheira, jã que os dois se completam pela inteligência 
e pela irresistíVel força do a"mor. 

Se a inteligência '•é como o sol, go_~a de exibir-se, na apoteose dos raios 
fulgurantes, o amor ê como a violeta, gosta da solidão, - é a apoteose dos 
perfumes redolentes". 

Nunca esqueci do que ouvi na minha infância que a tudo guarda de ma­
neira imperecível, as palavras cand~ntes de um eloqilente homem de letras, 
quando procurava traçar uma comparação entre o homem e a mulher, assim 
se expressando: .. Se o homem é o sol, porque tem o dom primacial da inteli­
gência, ilumine o mundo com a luz do seu talento; se a mulher é a flor, porque 
tem o segredo inviolãvel dos afetos do coração, balsamise o universo com o· 
aroma de suas virtudes. Este ê o seu destino imortal, esta a sua missão sobera­
na!'' 

Este epíteto escrito na lápide do tempo, por muitos .dias figurou no qua­
dro negro da escola primária, que freqüentei n3. minha adorada cidade- La­
vras da Mangabeira, implantada na parte meridional do meu Ceará. 

A professora, D. Amélia Braga, a quem rendo, neste instante, a mais sen­
tida homenagem, por nunca esquecerMlhe o nome - pela candura e devota­
mento com que se dedicava ao magistério, instruindo e educando almas in­
fantis que começavam a desabrochar para a vida. 

Costumava dizer-se a nossa segunda Mãe, tal o carinho a que todos dis­
p-ensava, fósse pobre, fosse rico, não lhe importante também a cor. 

O respeito que sempre nutri pelas preceptoras das escolas primárias do 
Brasil, ê por apreciar-lhe o devotamento à causa da Instrução. O quadro pri-
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moroso que temos diante de nós, da educadora brasileira enfrentando o des­
conforto no exercício da sagrada missão, torna-a,7 por isto, merecedoras do 
nosso apreço e maior respeito, fazendo jus a uma renumeração gratificante, 
pelo abnegado desempenho da nobilitante profissão. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
A data que ontem transcorreu e anualmente festejada pela família brasi­

leira, num eloqí1ente testemunho à dignidade da mulher-Mãe, serve para 
realçar as preciosas lições da história, que traz eni alto relevo as excelências 
das condições sociaiS que- a· mulher deve experimentar, em toda a sua plenitu­
de, principalmente agora, no conviver com a cívilização presente. 

Ser mãe é estar p-ossuída da divina graça que Deus lh'a concedeu. 
Na reprodução da espécie, ela se transforma como que naquele Ínistério, 

contido num vaso de perfumes, e de onde nascerão os seres humanos advi­
nhos de uma fecundação biologicamente racional, trazendo em si, fi!. sacrali~ 
dade da vida conjugal. 

Sabe-se que foi a mulher ,:_ a- última criatura n-a ordem da existência; e 
por isto mesmo a primeira maravilha de Deus na ordem da perfeição e da be-
leza! · 

Daí conceber-se que n·enhum outro ser teve gênese mais cuidada nem 
destino mais sublime. ____ _ 

Haverâ, por acaso, neste mundo, sublimação maior do que a de ser Mãe? 
Todos sabemos, por que desde os albores da vida que ouvimos falar, ha­

ver Deus feito ó homem à sua imagem e semelhança; mas tambêm se ouvia 
que na gradação original dos seres faltava um, sem dúvida superior a todos os 
outros e que deveria ter uma origem mais limpa, Gâ que o homem fora tirado 
da terra) mais elevado e mais nobre. 

Quem poderia ser esse ente ass_im tão misterioso que faltava ser criado? 
A resposta iremos buscar nas letras sagradas que atestam~ "sentindo 

Deus que a solidão do homem era uma nota grandemente desafinada no con­
certo universal dos seres, quis que a harmonia da criação fosse perfeitau. 

Logo, Srs. Seriadores, era a Mulher que faltava, e a sua ausência, levava 
ao entendimento divino, que nada podia haver de belo, de harmônico e de 
perfeito no mundo. 

Com a--aparição da Mulher, aquela a quem Deus conferiria _o dom subli­
me da Maternidade, teve o Criador para com ela tamanho esmero e tão espe­
cial carinho, que adensou e condensou no seu espírito a beleza do verdadeiro 
sentimento de ser Mãe! 

. Assim, nada mais justo do que a homenagem que esta Casa -tributou à 
mulher, no dia das Mães, pela vo~ feminina, e cOncisa da Senadora Eunice 
Michiles que também Mãe, responsâvel e carinhosa, formulou apelo aos 
Mandatários da Nação, dos Estados e dos Municípios, no sentido de apoia­
rem à mulher no ato sagrado da maternidade, dando-lhe assistência e meios 
para educar e orientar os filhos, propiciando-lhes uma vida compatível com a 
dignidade humana. 

Mulher do Sul, mas com inteira vivência na Amazônia, conhece profun­
damente o pauperismo e o desconforto em que vive mergulhada a sua gente, e 
por isto mesmo, clama da tribuna do Senado Federal, por assistência médica, 
educacional e aUmentar que venha minorar os problemas sociais da desprote­
gida região setentrional do País. 

Pretendo com este singelo pronunciamento;- como pai, homenagear a 
Mãe dos meus filhos e as Mães de todo o Srasil, na data a elas c_onsagrada. 

Quem contemple a Mulher J\.fãe - vê diante de si um pouquinho de 
Deus e muito de anjo; tutelar que guarda e orienta o filho na senda do porvir. 

Toda Mãe é uma escola, como bem o disse Michelet, citado por D. José 
Newton, Arcebispo de Brasilia, em Saudação dirigida às Mães do Brasil; e 
ajuntou S. Revma.:~ "Nessa E_scola ê _que todo homem dever receber a for­
mação para ser feliz:- feliz na terra, feliz no-Cêu". (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Até meados de março deste ano, diante da prolongada estiagem do semi­
árido nordestino parecia evidentemente caracterizada mais uma seca naquela 
sofrida região. E nessa hipótese, todos se voltavam para as previsões feitas 
pelo Centro Tecnológico de Aeronáutica, em São Josê dos Campos no ano 
p~ssado, as quais previam cinco anos -de- Seca para o Nordeste, a partir de 
1979. 

Foram tomadas as primeiras providências de assistência aos flagelados 
pela calamidade, dentro de um plano de emergência conhecido pelo Senado e 
pela Nação; mas eis que, na segunda quinzena de março começaram a cair 
copiosas chuvas em todos os Estados do Nordeste sobretudo J!3 zona semi­
ârida, enchendo de esperanças aqueles que ali mourejam. De uma hora para 
outra a situação social se transformou: todos aqueles qu_~ se encontravam 

desempregados, vivendo basicamente - a maioria deles - às custas do 
auxílio do Governo, deslocaram-se para o amanho de suas terras, e começou 
a· cultivo da lavoura, inclusive algodoeira. Os pastos enverdeceram trazendo 
novas condições de vida aos rebanhos, e tudo enfim se tornou mais alegre e 
mais feliz na região nordestina. 

Esperava~se, Sr. Presidente, que aquélas chuvas representassem u-m 
inverno regular. Mas, o fato é quê elas se foram; as plantações foram feitas 
mas não calram, nas épocas próprias, novas chuVas. E jâ a esta altura, em 
todo _o Nordeste há de novo uma s~tuação de desespero, uma situação de 
angústia. No meu EstaSo, a Paraíba, hâ poucos dias, houve ameaça de saques 
nas cidades de São Josê de Piranhas_ e de Bonito de Santa Fé. 

Ainda hoje tive noticias de Patos - uma das cidades mais importantes 
do sertão da P'c:~.raíba - de que lã, as chuvas ainda não voltaram _a se 
precipitar e com isso hã o perigo de se perder a lavoura plantada, inclusive de 
uma redução bem acentuada na colheita d() a,lgodão. 

Ora, Sr. Presidente, quando aqui esteve o Sr. Ministro do Interior, 
Mário Andreazza, S. Ex• entre outras considerações disse o seguinte: 

"Apresentou o Ministério do Interior, em 16 de março, em 
despacho_ com o Presidente _d_ª __ República, relato minucioso da 
situaÇão, frisando que, a despeito -da ocOrrência de chuvas espa-rsas, 
na Região, a partir do dia 11 de março, era possível que o quadro 
acima descrito persistisse, -tornanâo-se irreversível, eXiB;indO, do 
Goverrio Federal, ampla e efetiva atuação no atendimento das áreas 
e populações atingidas pela calamidade. 

Foi _ressaltado que, nos anos de 1979 e 1980, o programa 
_ emergenciãl de atendimento às populações e áreas atingidas pelas 

secas abandonara a solução tradicional de abertura de grandes 
frentes-de-trabalho e adotara estratégia que consistiu na execução 
de obras de fortalecimento de propriedades afetadas (açudes, poços, 
preparação de áreas para o plantio e outras melhorias), mantendo­
se o trabalhador rural nos seus locais de origem, além de medidas 
para assegurar o abastecimento de âgua e da intensificação da 
execução de alguns programas e projetos do Governo Federal, na 
região. Foi lembrado que essas medidas tinham dado excelentes 
resultados em 1979 e no primeiro semestre -de 1980, mas que, nos 
últimos meses, vinha se verificando que, em muitas áreas, pouco ou 
nada restava a fazer em grande m1mero de propriedades, jâ 
beneficiadas pelo programa. Enfatizou-se que essa constat_ação 
recomendava uma redefinição do programa de emergência para 
1981, caso viesse- a--ser necessário, que buscasse, sem abandonar a 
execução -de obras dentro_ elas propriedades, dar ênfase a obras 
públicas, no meio rural como nas cidades, vilas e povoados das 
regiões afetadas, 9ue evitassem grandes deslocamentos espaciais de 
trabalhadores, assegurando alternativas de emprego que, de outro 
modo, não se afigurava viâvel. 

O Presidente da República aprovou estratégia de ação para o 
programa de atendimento às populações e âreas atingidas pelas 
secas. no corrente ano, e que seria deflagrada em inícios de abril e 
que, em linhas gerais, era a seguiritC: 

I- ampliação, mediante a ação conjunta da União,_ dos 
Estados e Municípios, da oferta de_ trabalho na região, mediante: 

a) a manutenção do esquema atual de execução de obras nas 
propriedades rurais (que deveria envolver aquelas propriedades 
ainda não beneficiadas, bem como aquelas onde ainda fosse 
recomendável a continuidade dessas obras); 

b) a execução de obra_s públicas no meio rural e nas cidades, vi­
las e povoados da região, intensivas em mão-de-obra (açudes. 
poços, esbadas vicinais, eletrificação rural, obras urbanas tais comó 
arruamentos, calçamentos, drenagem etc.); 

c) a intensificação e ampliação dos progr~mas especiais de 
desenvolvimento regfonal com atuação no semi~árido, 
particularmente o Programa de Recursos Hídricos, o Projeto 
Sertanejo e o POLONORDESTE, bem como sua reorientação para 
a execução de projetos intensivos em mão-de-obra; 

d) a execução de projetos setOriaís na regi1io, particularmente 
os a cargo dos Ministérios dos Transportes, Minas e Energia e Inte­
rior (Com ênfase; no caso do Ministério do Iilferior, na atuação do 
BNH - programas habitacionais e de abastecimento de água); 

11 -abastecimento de água às populações urbanas e rurais e 
aos rebanhos, mediante: 

a) a ampliação do número de caminhões-pipas para o 
transporte de água; 
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~ ~on;trueKõ d4lodo de dstl!tha& liltwnédlâtla& e tõHnltll!ls, 
com · . io â!ilii',6Hàiiid;!d tiidó~al dos ,;ult,!nh5es-~l!li!i; . 

i., - ubaateellrt~Htó nllrn~Mat dã& ~opulnçaes e dos rebanhos 
i!Hg loré~! ~retad.as, lliedlant~:. . .. . • . .. . . . . . .. 

a) ~orin«efte de .es!~quas de aflmento1 bd!lcoi pata 
M!Hdrelálll'aç~o. p~l& CO!íAL: . . . . . . . . . . " . . . 

b) u~Kn vlgoroõll d!í R~de soMA!i., dn COilAL, em toda à 
t~gla., atingida: . . . . . . 

''.1 lhlilliil!leaç!õ dos ptogl!liHãi de allmefitftçRo em. ~Xé.ê.U~~ô 
pelo Progtãl!lg Nacional de ÁlhnentileKo e Nultlçlo - PllONAN, 
atrav6a da rede eaeolat <ProgHuiiãs de merenda e!eolar) e da estrutu-
ra de &!lôdc pfibl!ta regional: . . . 

ti) rormaçao,. na. re~IRo, de. estoquos de n~Go para ã 
alimentação dós rebanho!, através da Comlsslo de Flnanclam<mto 
da Ptoduçii<J - tf.'P, 

lim ;UIHd, Sf. íitesldei!tê, ;aõ provld~n.:la; que ã esta altutãLM!il !! nova 
.stlagem que CAtá klliijjllido a rel!lAo notde;tlna, deveriam eontlnuat ~ ser 
tomadas ~elo OovêrHO Federal para àtendlmento das poptllneaes flagelada! e 
umn asilst~nela mais de petto _11 ~eOtlôtilla )tott!es!ln,. Enttttanto, para 
surpt~!l! ~elâl de todoi rlõi, HtiH:lestlrtos, hô dltlmo !.ábado, ~m 11m ~o*lhrlo 
de televisão antplamen!e divulgado pau todo o lltMII, li,tt~v~! do Jorrtill 
Nacional, tomarM! eôliheclmento de que õ Pãlâclo do Jilannlto Hõ.meara 
ulliu Coltllsdo lispi:elal que se t!esloeou pliNI o Nordestre a li!ll de 
luspeclotiár M obras que ali cstHo sendo teall!ndas em terltiól de asslsllnda 
lts populaç~cs fl!!@cladas e que IM!ft eiitillss5o, tendo 11 trefite entre pu(ros Ulli 
C~toiiel flnlo, estaria dliposta á aconselhar ao Oovetno Feçleral a 
desntlva~Ho das ftehlci de .emerg!nela, das trefites de lrabálho. Isto lol 
am~lnmetHc dlvulsado rto sãbado pela tv Olobo. . . 

Si. l>leslden!e, eãUioU·Illii Oifiêele a dcslgnaelo des1a eõmlssio, o iljU 
deslocamento pliH! ii Nordeste, sobretudo j'lor~ue iíl!e iii!UH!o estA afeto ao 
Ministério do Interior a elija frente iê éiledli!Ni h Ministro MArlo.Ándrea22ã, 
qUe, justlç!! se taça, telii•se desdobrado em esforç~lf!o ii!Hildo de ptoeurar, 
ceio ltleHOs, àteliUi!l i; iilftllliento daquelas pojiUiae~es. 

O Sr Almir Pinto {l>tlll - Cl!j - Pmlliiii V. iixi ulli ajiatte? 
o sit JtUMiHtii:fô LUci!NÃ (PMOD ,-l§j :· fiJlt&o, ~oiljq ;e pode 

admitir ~Uc. üíHil e~lHlii~o nolil8íldo ~elo lialáelo do Planalto ~ossã agir 
parãlelamente, Hüiii !liiUH!li Clessa dltiieiiilo7 

ouço o nobre Sen!ldor Almir fiinío. 
O Sr. Almtr Pblta (l>bs = CR) - V. kxi faz um.ã A!Jti!elaç!o multo 

sert!fttll e ll1Uitil o~iJHüMii dn atual sltUaç!lo do NotdeiJe.e.res.ulln aquilo que 
nils leltios talitas ve~!:i dcs!aeado aqui, o trabalho do CTA. Ainda hA poueo, 
lendo umá ehtli:VIitli de Ulll t:lentlsta d.o <::tA. ele eotrlgla a derotll!aç!o que 
se il!tãvti efupH:siJiiido áo irábalho do CTA ttuando se pretende nao digo sob 
a forll!a de graeejo, mas querendo illeHéi!jile2íit ií fíiíbalho que aquele 6tgHo 
riwtllteo, por lnterm~dlo do Moellm~ e do M,odátt, fa~ em benef'!clo da 
Wlloglli brasiltlra, di2endo que ele estava erl!ldo porque i!stava chovendo, 
ru semprt llquel preôelipiiil6 e quê JlOdeila a~llnte~et em 1981 o que 
awntcccU em 198tl: qWiiêh!a dl!ii de chuva e o verMo sub;eqtlente arta!ando 
tudo. E o que e!trt acontecendo. Al.rtda ontem tive notl~las do Ceard, de uma 
reg!Bo frontelrlea eorll á Paratba, Jvaumlrlm, perto de Cl\la!elm, de que a 
lagarta acãbou~ot eollipleto com o algodoâl daquela região. Agotllõ ttA 
diz, eom mulla sabedoria: seea nAo é deixar de chover, a chover fora do 
temJlO. AI é que e!lll. Chover quando rt~O tem mais legumes para HU~er, 
serttentêS !ii!Hi geiiiíiHiir, h*o adlaiüa mala. Ágotll sim, Sr. Senad.or, Ç que eu 
11chava oportuHil d il!üiii;Mo.dn~~ela eomlssio, solicitada pelo nobre Senador 
Mateas l'relte, para ver eolHo esllí a regiMe d.epols da chuva e examinar 111 
eonseqtll!nel!!s da atuíll eslli!gem, para ~Ue pild&ssemos ~attlclp!!t, colli eettõ 
conheelmenlo, dH! medldl!S que o Oovetno, iiti.liv.~i do Mlnlstêrlo .d.o lnte· 
tlor, Jlêft!A iiill toilliír elíl relitçAo 110 Nordeste. Ael!o que a OJlõttunlclnde da 
coltllssBo mia cMII e nao aquela quando estava ehovendo, 

o sli.. UtJMill!ft.tti LUcl:!JiJA (PMii!l -" i>a):... Muiio obrigado a v. 
11~1 nobre Senador Almlt l>lntc, que t um estUdioso dos problemas do 
No;deste. v. Ex• tc:ili iliilo, ii6i êihiiilds dlnnte de uma "seea verde", eomo a 
eostumam ehnmar os noide!Hnos. 

O Sr. Allmr Ptmo (PtlS ~ Cíl) - Diante da fome moih11da. 
o Sll. HIJMiiliii.tô LUci:!NÁ (iiK.ijjjj- i%- Ágora, o que eu que. 

ro enfatlm neste ponto do meu prortUitclllmento é esse erw do Pa!Ael.o do 
Planalto de namellr Uiild eoillls&B<l pata jr ao .Nordeste Inspecionar as obtas, 
quand<J Isso~ da eompe!êneln do ~lnlstétiQ do íntetlot e da .!IUbl'!Nf!, NAo 
ê.!tou entenclend<J de maneira nenhuma, nlo &el que eomluao e essa. 

Põt outro lado, St. í>re;ldõnte, h4 poucos dias ocupei Q ttlbUHII do 
Sonãdtl f>ãlll estrlinhat a falta cle erltérlo lU! apllca~ko da resoluçlo do Conse­
lho Morie!dllo J\llielollal ~ara liquidar as dlvldns dos pequenos produtores e 
prortõgllr os dêbltos dos mê"dlõl e grandes proprlótdri<Js no N ordcste brasilei­
ro, na~tielas ilre~~s i!llngldns pela seca. o que st sabia era que b surmN!l6 
que tãbla IHdleat os liiUhlelplol qUe setlal!l atlnJidos por essa tesoluçKo do 
Conselho M<JnelâHo Nacloilal. . 

l!rt!Bo saiU d Clreulat n• iS:lé, que 11 na Integra aqui no plenArlo, p111a que 
constasse Ms Anais do Senado. 

ll.eglstrel, por exemplo, que, em telaçao a meu Éstãdo,. do 11 I munklplos 
apêliHí 120, se nfio me engano, foram contemplados pelo llaneo Central, em 
r;ee das lnformae5es da SUbEN~. 

O fnio b que lliUrtlt!plos dn mesmdren geoecoftdmlea du Pura!ba, eomo 
r;of ilitéillpl6 a :tona do lírejo, na Paralba, uns foram lnelutd6s como 
atln~ldua pelos efellos da seea, para el'elto de llquldaçlo e prorrogileio dos 
débitos: e outtõs, hlo. . . 

J.loje, Sr. l>resldeute, estou eonveneldo de que o critério que estA 
prevalecendo fl!IIA aillpiitlit essií iltullçtto ~ exclusivamente iiillltlco, 
lnfell!mente. :tanto mim que teliho pqul em mKos uma nova tliifllitla 
bfilxiida Jlelo flanco Central, a de n• 632, e, segundo estou Informado, ela 
liotfésiioncleu a Uiflllpelo do Sr. Governlidot A,ntónlo Carlos MagalhKes, da 
lllihla, ao Senhor Ptt&ldente da R.epóbllea. §, Ex• foi atendido de Imediato. 
l!iliRo,. Võf Mil!. clteltlat a Bahia rol etlptel!)plada COill ntals 99 ltlUftl~!plo& 
~i!lli efeito de llquldaeAo e pt6tidJ!fii:~o dos débitos. Enquanto Isso, os 
demais Estados ncaram no mesiflo, 

Uli uma noticia, lneluslv~. que Ilustra esse meu ponto de vista, de que a 
iiiiii~ilii ésid sêiidó !ta!ada polltleamente, MIIÜl á qUe foi publicada hO )IJ do 
dia S de maio·. 

Olho nM Uílla! 

J JJ - ft·S·S Í 
O andne!o l'eUo pelo bltetor do ilc, José kleber Leite de Ca&· 

tro, de que Hlills 99 munle!plos do Nordeste f'llr4mlneuldos na Area 
de estiagem, e qUe o Governo ~uliatA toda& u dtvldu e os juros 
vencidos ou 11 vencer este aiiii, l!léH!eeü de um observador em 
Salvador um eoiflentàtlo mordaz: 

- Ao todo, sao agora 221 os munlelplos que terlo seus 
lllfiiHeldill~h!ii& iUh!ls !lftl!ds jiélo Governo. Como o ptóptlo I!C 
disse, s~o nada meflôs de 228 mil peqUenos produtores perdoados. 

= Ora - ccnclulu reriHo - Isso b voto b beoa em 82. 
!JntAo, Sr. Presidente, num assunto dolia ordem, que dlr re&pelto aos 

lnt~resses da eeoõõmla cle toda uma reg!Ho, nMo se pode lldotat esse ctltêrlo 
polttleo, de lavori!Cimªnto daqueles que têm mais prestigio junto ao Governo 
Féderal para ãlll)lllaeAõ da 4rea de atendimento nesse ou HAqUele Estado. 

Par.<nd<~ renovM nos Anais a minha tstn!llleza diante do 
coiHp<íttalítehlo do dovetM neste fidHieular, volto a ajlelnt plltli os Srs. 
membtóS do Conselhà MonerArlo NacionAl, plira o Presidente do flanco 
Centr11l, ~ará õ Su~erlntendenle da !ltJbP.Nf:l. pm o Mlnbtrn do Interior, 
no sentido de gua se !!d<Jtem crltêrlos justos que pôssam vir d .~omtemplat 
tod~ o Noldesle, no mo da liqUidação d11 prottogae~o âesm débitos. 

Sr. Presidente, eorno a estiagem deste ano, foi generalltnda, no meu 
&tudo, ela n!<J se lltnltuu apenas ao Semi-Árido do set!Ho e Cariri, do 
Curlmataá, mas atingiu t~mbêm a chamada Zona do llrejo, 11 Zona da 
C!Ultlnga Lltordnen, ande u chuvas foram eseum, aeho que essa medida 
dever\a ser Utl!i\dlda a tod111 es tnUHie!plos do Nordeste, 
lncllserlmlnad!!mente, Píilli qiie h!lo houvesse 111 lnjustlens a que aeabo de me 
rertrlr. 

O Sr. reotóntó Vilela <PMtlil - Ál) - Permite V. l!x• um apArte? 
o SR. HUMJlBii.td LUcÊNÂ t~MbJí- i>B). oueo com vmer o 

Hebre Senador hotdtllo VIlela, 
O St. 'reõtdnio VIlela (Í'Mbü- Al)- já lnleielmlnhn caí!!lnhada pelo 

Nordeste a tespelto da avuraçi<J dos re;ultados da seen . .VIaJei pela l!ahla, 
por Ser!!lpe e Alagoas, e estarei no l!stado de V. l!xt- se beus o perml tlr­
na próxima se~unda-felra. O que nós temos vettneado, ate agora, ê a 
lndiscrlmlnaeHo total com rela~ao ao tratamento do homem. Nlo M erltétlol 
bistrlbul-se o benettclo segundo o pedido ~oUtlco da regllo. O 11tendlmento, 
portanto, é aêtlco, e sendo a~tlco ~ desumano: utiliza-se a miséria para tirar 

. proveito polltleo. Isto é que estll causando hottor e lndlgnaçlõ. A conversa 
genetalltada nostrandes aí!!blentes é se a seca dará bons ou maus resultados 
eleitorais ao Govetno. llm torno disto é que se formulam DI ptOJlõslçaes, as 
pr<Jpo!UI!, 111 conversas. Se o pedido de um ptel'elto ou de um governad<Jr é 
um pedido que atellde a UH! vasto eleitorado, este pedido lmedll!tamente sertl 
atendido, mas se este ~edldo é de um O~bsle!Mista,lamals seri! atendido, Nós 
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vamos apresentar, ao térmirlo de nossa viagem por todo o Nordeste, um 
relatório que vai estarrCcer este -Pals: Não estarrece o Governo, porque o 
Governo pouco está se incomodando com o qlle se diga dele, pouco estâ se 
incomodando com o que ele é. O que lhe interçssa ê esta equipe permanecér 
no Governo. Se há um juízo a seu respeito, uma formulação a seu respeito, 
não interessa. A ele interessa os meios de sustentação, de permanência no 
poder. Portanto, eu estou interferindo no discurso de V. Ex• para contribuir 
com este meu depoimento ao raciocínio que acabou de formular. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Muito obrigado a V. 
Ex•, nobre Senador Teotônio Vilela. 

Realmente V. Ex" traz uma contribuição valiosíssima, porque V. Ex' 
preside uma Comissão que foi constituída 'Pelo PMDB para se deslocar por 
todos os· Estados do Nordeste, a fim de investigar diretamente a extensão da 
seca e dos seus efeitos. E, a esta altura, V. Ex• pode nos dar esse testemunho, 
que é dos mais importantes, de que, infelizmente, este assunto cada dia mais 
começa a ser tratado politicamente, isto é, com os olhos voltados para as e­
leições de 1982. Esta é a verdade nua e crua e que não pode ser contestada, 
cabendo, nesse contexto, a denóncia que acaba de fazer, a respeito da 
inclusão de municípios, deste ou daquele Estado nordestino, na liquidação e 
prorrogação de débitos. 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS - BA) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Ouço, com prazer, o 
aparte de V. Ex' 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS- BA)- Nobre Senador, quero apenas 
contestar o fato da escolha dos municípios, em relação a sua posição de 
oposição ou situação. Ná Bahia, por exemplo, foram concedidos benefícios 
aos municípios de Feira de Santana, Vitória da Conquista e Ruí Barbosa, que 
são três grandes centros oposiCionistas do nosso Estado. Poderia citar São 
Desidério, Catolândia, que também têm os prefeitos oposicionistas. O 
critério para a concessão ao município, é se ele esiá dentro do Polígono das 
Secas para receber os benefícios do Banco Central, e não há nenhuma 
referência a respeito de situação política. Era esta a retificação que gostaria 
de fazer. 

O SR. H'OMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Mas veja bem V. Ex• 
não estou dizendo que está se discriminando município onde o PMDB tenha 
Maioria ou itão, o que estou dizendo é que a escolha dos municípios está 
sendo feita pelo critério p-olítico, isto ê, sCrá excluído ou incluído, conforme 
tenha um padrinho ou não junto ao Gover.rto FederaL.. 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS - BA) - Estou dando justamente um 
testemunho que é ifltdramente díferente dessa conclusão de V. Ex• Qual é o 
maior reduto oposicionista do meu_ Estado? VitÓr:ia da Conquista. Foi 
incluída. Foi apadrinhada por quem? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Mas é claro que V. 
Ex•s, o PDS da Bahia, o Governador do Estado, têm intei'esses em incluir 
Feira de Santana porque, na medida em que os débitos ali fQrem perdoados e 
prorrogados, contabilizarão unr benefício do Governo FederaL 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS- BA) ·.:_:V. Ex• esJã sendo injusto. Veja 
V. Ex• que na própria Câmara Federal, foram os oposicionistas que mais 
reivíndicaraln a inclusão dos municípios a serem beneficiados. Então. se o pa­
drinho é forte, os padrinhos SãO Deputados da Oposição. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- E como ê que V. Ex• 
explica que tenha saído uma portaria especialmente para a Bahia? 

O Sr. Jutahp Magalhães (PDS - BA) - Porque na Bahia, todos os 
municípios que foram incluídos como estado de emergência no período das 
secas, todos esses municípios- estão sendo beneficiados. Como a primeira vez 
havia uma parcela de municípios excluídos dessa relação, agora todos entraM 
ram, sejam de prefeitos do PMDB, sejam de prefeitos do PDS. Uma coisa 
nada tem a ver com outra. Todos os municípios que foram, na época da seca 
considerados em estado de emergência, entraram na relação e foram 
beneficiados. · ----- - - - -

O SR. HUlvrllERTO LUCENA (PMDB- PB) -Mas foi o pretlgio do 
Governador Antônio Carlos _Magalhães junto ao Govúno Federal. Tanto 
assim, que os demais Estados também estão pleiteando ampliação. Sei de 
Senadores do Partido de V. Ex' que estão se movimentando para conseguir 
ampliação no Rio Grande do Norte,_ Cearâ,_ ~ermtmb_uco, Piauí, e não 
conseguiram airida. - - -

O Sr. Bernardino Viana (PDS .- Pl) - No Piauí, todos os 114 
municípios foram incluídos. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- O Piauí é mais feliz 
do que os outros Estados. 

Mas esta é a verdade. Não há dó.vidas de que o critério político estã 
prevalecendo. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - V. Ex• Permite um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB) - Ouço o nobre 
Senador Gílvan Rocha. 

O Sr. Gi!van Rocha (PP - SE) - V. Ex• está tocando numa tese 
absolutamente irrespondível. É que não existem conceitos e critérios nesta 
política que o Nordeste secularmente espera, no sentido da resolução dos seus 
problemas também s_ecuiares. Pergunto, atravês de V. Ex', à Bancada do 
Governo·. mudou alguma coisa no sentido de assistência ao Nordeste'? Há 
pouco tempo, ouvimos o Líder do Governo dizer que desta vez seria 
diferente. Pergunto, novamente, atravês de V. ExP.; mudou alguma coisa, 
concretamente, da visão do Governo da República para o Nordeste? Alguma 
coisa é diferente, desde esses tantos anos que a Revolução está aí? V. ExP. tem 
toda a razão, é o apadrinhamento. É o sentido de ajuda periódica com 
conceitos- eventualmente políticos. Todos nós sabemos que a decisão do 
Governo Federal e da Pátria com o Nordeste, é uma decisão política. E essa 
decisão política não veio. Ela é exatamente igual àquela história de Dom Pe­
dro 11 que disse que ia vender as jóias da coroa para socorrer o Nordeste. 
Agora, sabe V. Ex', sabe a Bancada do Governo, que eles.estão acendendo 
um barril de pólvora. Serão culpados, perante a história, pelo grau de 
incendiamento que pode ocorrer naquela região, porque este Governo que aí 
estã é o governo que mais hesitou na História, é o Governo que, 
politicarilirite, está fazendo o pior que um governo pode fazer: deixar como 
está para ver como fica. Inclusive, sabe V. Ex" que este também é o lema da 
famigerada bomba do Riocentro. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB) - Muito grato pela 
iritervencão de V. Ex', nobre Senador Gilvan Rocha, que vem muito a 
propósitO, porque, na realidade, nós aqui tivemos a oportunidade de ouvir a 
exposição do Sr. Ministro do Interior, com quem debatemos ·os problemas do 
Nordeste. Um fato por exemplo, incontestável são aqueles 100 bilhões de 
cruzeiros anunciados pelo Presidente da República, numa reunião solene da 
SUDENE, como urna dádiva a mais ao Nordeste, neste ano de seca de 1981, e 
que até agora não foram liberados; não se tem notícia de um cruzeiro desses 
recursos que tenha chegado na região. E, no mais, V. Ex• tem toda a razão. A 
filosofia continua a mesma, não houve nenhuma mudança substancial. O que 
há é o propósito de tratar a região paternalisticamente, assistencialmente, e já 
agora, às vésperas de um ano eleitoral, aproveitar-se desses expedientes dos 
planos de emergência, para melhorar o potencial eleitoral do PDS no 
Nordeste. 

Este, Sr. Pi-esídente, inquestionavelmente o aspecto fundamental deste 
pronunciamento que faço hoje, deixando aqui, mais uma vez, a minha 
estranheza pela maneira discriminatória como o Banco Central do Brasil e a 
SUDENE estão agindo nesSe caso Cspecífico da liquidação e da prorrogação 
dos débitos no Nordeste brasileiro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Como hã oradores inscritos 
para breves comunicações, a Mesa prorroga por 15 minutos a Hora do 
Expediente. 

Concedo a pal~vra ao J?Obre Sr. Senador Henrique Santillo. 

O. SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB - GO. Para uma 
comunicação. Sem revis-ão do orador.) - Sr. Presidente, pretendo apenas 
registrar breve saudação ao povo francês pela realização, ontem, do segundo 
turno de suas eleições presidenciais, quando se elegeu o candidato 
oposicionista, do Partido Socialista, FrançOis Mitterrand. 

Creio mesmo, Sr. Presidente, que este fato se reveste de significado 
especial, já que, em meio às tensões mundiais, o povo francês, dando uma 
prova ineQuívoca de civismo e de o_bjeiividade democrática, mantendo, 
inclusive, sua tradição de partícip_aÇãO, acabou el_egendo o candidato 
oposicionista, que tranqüilamente se~inpossará e hâ de fazer um governo, 
segundo suas primeiras palavras, de pÍ'ocura conciliatória dos interesses de 
todo aquele povo. 

Neste breve registro, Sr. Presidente, estou esperando que Deus me dê 
vida e saúde para que um dia, ocupando, ou não, esta tribuna, de onde 
estiver, possa eu saudar o povo brasileiro por uma eleição democrática de um 
presidente ... 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB- GO) -Muito bem! 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB - GO) - ... através do 
processo direto, de tal modo a consagrar definitiyariiente a participação do 
nosso povo no processo deCisório nacional. 

Era o que tinha a dizer, Sr_ Presidente. (Muito bem.') 
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O SR.-PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concédo a palavra ao nobre Sr. 
Senador Itamar Franco, para breve comunicação. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB -MG, Para uma comunicação.)­
Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Temos hoje o prazer de receber do Senado Federal a presença do ex­
Deputado cassado Sette de Barros. inequivocamente um dos lídere da Iegião 
da Zona da Mata do nosso Estado. Homem ligado aos mais puros ideais 
trabalhistas1 que, como tantOs , sofreu com o arbítriO e um autoritarismo 
praticados nos anos de obscurantismo político que viveu o nosso País. 

Veio de Minas com ele seu filho, o Cineasta José de Barros, que mostra à 
noite no Auditório- Nereu Ramos dois filmes de caráter cultural e histórico. 
Teve esse jovem- cineasta a magnífica idéia de focalizar um personagem tão 
esquecido da memória brasileira e que muito fez_ para a projeção da nossa 
Terra no mundo científiCO, causando -mesmo uma verdadeira polêmica nos 
meios paleontológicos internacionais sobre as origens do "Homo Sapiens''. 

Considerado o Pai da Paleontologia brasileira pelo eminente Naturalista 
Emílio Goeldi~ o Dr. Peter wit~elm __ Lund, nos idos de 1842, em suas 
Memórias, pede aos futurÕs goVernos de Minas e do País para que cuidem da 
conservação deste Parque Arqueológico situado na r~gião de Lago,a Santa em 
Minas Gerais. Por incrível que pareça, cerca de 12.000 peças fósseis coletadas 
pelo sábio dinamarquês, inclusive a mais _importante delas que é um crânio 
fossilizado já em estado de petrificação, se encontram no Museu Zoológico 
de Copenhague. 

Somos de opinião que o Itamaraty deve entrar em entendimentos para o 
retorno imediato dessas peças à sua- origem, a fim de que possam ser o 
principal acervo do Museu do Homem, criado na Universidade Federal de 
Minas Gerais pelo eminente Professor' Darcy Ribeiro. E aqui fica um apelo 
ao Ministro Saraiva Guerreiro. 

O outro filme a ser exibido hoje trata da vida e da obra do Gravador 
Oswaldo Goeldi, considerado pela crítica especializada o mais importante 
artista gráfico brasileiro deste século. 

Corno vemos, os joveifs cineãstas eStão, acima de tudo, interessados na 
divulgação da cultura e da memória brasileira, através do curta-metragem. 
Infelizmente os filmes aqui ~xi~idos dificilmente; chegarão ao mercado 
exibidor, isto porque a EMBRAFILME se recusa a financiar filmes culturais, 
pela simples razão de não obeterem lucros imediatos. Sou de opinião que a 
empresa que vive às expensas d_Õ Erário deva amparar os que 
verdadeiramente não vivem o S()nho mefcantili!it.a da fortuna fácil, mas sim 
jovens cineastas· qUe, com sUa arte, divulgam para o País sua identidade. Sua 
cultura e sua memória, há muito esquecida. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Sr. 
Senador Evelásio Víeira, para breve comunicação. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Sr. 
Senador Affonso Camargo, para brêve cOmunícãção. -~---

0 SR. AFFONSO CAMARGO (PP - PR. Para uma comunicação. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores, aproveitamos a 
oportunidade para registrar nossa incorporação às fileiras daqueles 
parlamentares que lutam hoje, no~aís, contra o uso indiscriminado e 
progressivo do fumo. - -.~ 

~~ 

Desde que cheguei a esta Casa que este assunto me preocupava, mas tive 
conhecimento, logo no início, que dezenas de projetos sobre a matéria 
transitavam tanto na Câmara dos Deputados como no Senado Federal. 
Então, achei que não caberia a nós tomar qualquer iniciativa sobre o assunto. 
Posteriormente, assistimos aqui, nesta C3sa, a amplo debate sobre essa 
matéria conduzido pe1o Senadores ~ourival Baptista e Almir Pinto, com o 
apoio de outros Senadores. 

Hoje, o fumo é coildenado por todos, pelos felizes não-fumantes, corno 
eu, e pelos infelizes fumantes como outros, mas é combatido por todos. Nós, 
no Paraná, tivemos em evento muito interessante este ano, quando houve um 
dia de mobilização contra ofumo pela saúde do povo, com a elaboração de 
manifestq que recebeu a assinatura de cento e quarenta e sete mil e oitocentos 
e quarenta e duas pessoas no meu Estado e que terminava da seguinte manei­
ra: 

"CONTRA O FUMO E PELA SA0DE DO POVO". "Os 
signatários do presente documento, considerando que (1 venda de cigar­
ros e similares é nociva à saúde pública reivindicam às autoridades 
sejam adotadas as seguintes providências: proibição da propaganda de 

cigarros na televisão (!Uno rádio; que em qualquer peça de propaganda 
de cigarros, bem como nas embalagens. conste a ad~·ertência de que o 

_fumo é nocivo à saúde; que os recursos de arrecadação do IPI e do 
JCM, da t•enda de cigarros, sejam vinculados às verbas de saúde 
pública e educação." 

Simultaneamente. Se Presidente, Srs. Senadores. fomos buscar no 
PRODASEN, no computador da Casa, o que havia com relação ao fumo. E 
deu aqui alguns metros de projetos que estão sendo ane~ados uns aos outros, 
_inclusive de projetos que vêm desde o ano de 1971. 

Então, concluímos que, por inadvertência, ou em decorrência do lobby 
dos fabricantes do fumo. esses projetos, quem sabe, vêm sendo ãnexados até 
para perturbar o livre andamento desta matéria. Porque há três assuntos que 
se referem ao fumo, um deles é a proibição do seu uso em certos locais, o ou­
tro é _exatamente essa advertência, quejã existe na grande maioria dos países e 
percebemos que são assuntos que cada vez se vão complicando, e o terceiro, o 
mais polêmico, é, exatamente, a proibição de propaganda. 

Então, estamos no sentido de demonstrar a nossa incorporação às filei­
ras desses guerreiros contra o fumo e vamos apresentar um projeto onde se 
começa tudo de novo, pelo mais simples, que é, exatamente, aquela 

- advertência nas' carteiras de cigarros e dos produtos derivados do fumo de 
que "este produto prejudica a saúde". Isso já foi ·apresentado por outros 
Sehadores e Deputados, mas está hoje num processo que tem, seguramente, 
uns oitenta centímetros de altura. Vamos apresentar o assunto novamente e 
pedir para que ninguéin apresenta emenda e que ninguém peça para anexá~lo 
aos outr.os projetos, senão vai morrer junto com os outros. 

O Sr. Gi!van Rocha (É'P - SE) - V. Ex• me permite, nobre Senador? 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Lembro ao nobre Senador-'lue 
não é permitido aparte em breve comunicação. -

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP- PR)- Era este o registro que 
que~iamos fazer, nesta tarde, no Senado. (Muito bem.') 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lázaro Barboza para uma breve comunicação. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (PMDB - GO. Para uma comunicação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Há cerca de mais ou menos vinte dias, ocupei a tribuna da Cas<:i para 
protestar contra o descaso do Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem, no que toca à conservação da BR-153, a Belém-Brasília, uma das 
rodovias m_ais importantes do sistema rodoviário do País, com Uma extensão 
que ultrapassa a dois mil quilômetros e por onde transitam, diariamente mi-

- lhares e milhares de veículos. 
É um vexame, Sr. Presidente, Srs. Senadores, verificar que, ao longo da 

Belém~Brasília, existem inúmeros trechos praticamente intrafegáveis. O 
DNER vinha reparando as enormes crateras, existentes em numerosos 
porlios daquela via asfaltada, com terra, com pura terra batida e, em alguns 

_lugares, existe_m c_rateras que têm ocasionado acidentes com mortes, ao longo 
da_ BR-153 1 tudo por falta de conservação daquela rodovia. 

Viajei por úm pedaçO razoável dela, no último funde semarta, e constatei 
que, -até agoi-a, n3.da "foi feito no sentido de oferecer à BR-153, as condições 
Imprescindíveis de trál'C8;o normaL 

Venho, mais uma vez, pedir ao DNER enérgicas provídêncfas nesse 
sentido. 

Era o registro que queria fazer. (Muito bem/) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Ainda no período de breves co­
municações, concedo _a palavra ao nobre Senador Murilo Badaró. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG. Para uma comunicação. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Entendo como um dever dos Senadores do PDS nesta Casa, saudar com 
efusão a vitóría do Sr. FrãnçOis Mítterrand nas eleições presidenciais da 
França e desejar que S~ Ex-' tenha grande êxito à frente dos destinos daquele 
país. 

Certamente, é cedo para avaliações sobre a importância da eleição do 
Hder socialista francês e as repercussões que ela certamente trará a todo o 
Mundo, de vez que a França exerce, hoje, como no passado, uma acentuada 
influência. 

A leitura feita nos jornais do programa do governo, com que o líder so­
cialista se apresentou ao eleitorado francês, dar-nos-á· a certeza que servirá, 
tambéi]J, de exemplo a todos os povos do Mundo Ocidental da aplicabilidade 
de algumas medidas que na França serão postas em prãtíca pelo novo Presi­
dente e os seus resultados servirão para que todos possam avaliar correta­
mente a imporfância destas providências que foram anunciadas no programa 
de governo apresentado pelo candidato. 
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Seja como for, Sr. Presidente, o Mundo aplaude o espetáculo democráti­
co da França ... 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB - GO) - Muito bem! 

O SR. MURJLO BADARO. (PDS- MG)- ... que, mais uma vez, se 
apresenta como matriz dos postulados democráticos cjtie infori:nam a civili­
zação do Mundo Ocidental. E nós, do Partido Democrático Social, não po­
deríamos deixar de consignar aqui os nõSSOs- ãplausos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - A Mesa, excepcionalmente, 
atende ao nobre Senador Lourival Baptista que pede dois minutos para uma 
comunicação inadiável. Tem a palavra S. Ex•. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS - SE. Para uma comunicação.) 
Sr. Presidente: 

Inicialmente, desejo agradecer a y. Ex' a liberalidade ao me conceder a 
palavra. 

Após ouvir o eminente Senador Affonso Camargo dando o seu apoio ao 
combate ao fumo, não poderia deixar, Sr. Presidente, de dizer duas palavras 
somente: o meu sentimento em não ter assistido, ontem, ao programa Fantás­
tico, da TV-Globo. Chegando, hoje, a este plenário, através de V. Ex'", emi­
nente Senador_ Cunha Lima, que preside esta Sessão, e do eminente Senador 
Almir Pinto, fui colocado a par do que foi o programa Fantástico, de ontem, 
contra o tabagismo. 

Cientistas americanos procU:rafáni explicar, ontem, no Fantástico, da 
TV-Globo, o denominado "Mal do berço", responsãvel pela morte de milha­
res de crianças de a tê 1 ano de vida. DepOis de ampla investigação científica, 
chegaram á conclusão - istO ê, verificaram Como_ causa primordial o fumo. 

A mulher grávida, quando fuma, se esquece de_ que as baforadas inaladas 
dos cigarros fumados provocam espasmos circulatórios. O fluxo do sangue 
diminui na vasc-ularização cerebral do feto, reduzindo, destarte, o oxigênio. 

Decorrem, daí, os problemas respiratórios, que são fatais para o desen-
volvimento vital do feto. · 

O Presidente do Sindicato da Indústria do Fumo, interrogado sobre o as­
sunto, afirmou que, realmente, já ouvira r~ferências a respeito desse malefício 
no concernente às mulheres gestantes. 

Aconselhou, então, que nesses casos deveriam as mencionadas gestantes 
ouvir, c seguir os cOnselhos e as recomendações médicas. 

Sobre o assunto, no que tange-à repofiagem de ontem, vou solicitar -à 
TV-Globo, cópia da iludida reportagem a fim de que, oportunamente, possa 
manifestar-me a respe-itO.- Aqu-i jáTãiOU sobre o assunto o eminente Senador 
Almir Pinto, dizendo o mal que as mulheres causam aos seus filhos fumando_ 
dentro de um quarto, com o filho num berço ou numa cama. Eu, em pronun­
ciamento anterior, tratei do mesmo assunto, dizendo que estão praticando 
um crime, ignorando o mal que fazem aos próprios filhos. 

Era esta _a__cornunicãção, Sr. Presidente, que deSejava fazer ao Senado. 
Entendi ser do meu dever refei'lr-Ine à reportagem da TV-Globo; no progra~ 
ma Fantástico, que, indiscutivemente, prestou um grande serviço às famí­
lias brasileiras. 

Muito- obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) -Sobre a mesa, projeto de lei que 
será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 92, DE 1981 

•'Dispõe sobre a obrigatoriedade de constar das embalagens de ci­
garro e demais derh•ados do fumo inscrição de advertência, e dá outras 
prMidências''. 

O Congresso N acionai decreta: __ 
ArL }9 É obrigatória a inscrição da expressão da advertência "ESTE 

PRODUTO PREJUDICA A SAÚDE" nas eml;lalagens de cigarros e demais 
derivados do fumo. 

Art. 29 Sem pr-CTuízo da responsabilidade penal cabível, a infração das 
normas legais acarretará, isolada ou cumulativamente, nos termos previstos 
em regulamentos, as seguintes sanções adminístralivas: 

to; 

I - Advertência;-
H - Multa, até lO (dez) vezes o maior salário vigente no País; 
111 - Apreensão ou can.denação das matérias-primas e produtos; 
IV - Suspensão, impedimento ou inter_díçã-c) temporâria ou definitiva; 
V - Denegação, cassação oU ca_ncelarrienlo de regis~ro ou licenciamen-

VI -- Intervenção. 
Art. 39 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta 

(60) dias, dispondo, inclusive, sobre sua forma de cumprimento e fiscalização. 

Arf 49 Esta Lei entrará em viga"! na data de sua publicação. 
Art. 59 - Revogam-se as disposições em co-ntrário. 

Justificação 

Segundo a .. Carta de Salvador", publicada pelo Jornal Brasileiro de Me­
dicina (maio/1979), a produção nacional de fumo está estimada em 250 mil 
tQnela_das ou seja, IOQ bilhões d~ cigarros. 

Mesmo assi_m, uma multinacional, que já detém 84% do mercado brasi­
leiro de fumo, pretende inverter, só em uma de suas agências, 350 milhões de 
dólares, a fim de elevar a sua produção de 1 bilhão e duzentos milhões para 
lO bilhões de cigarros por mês, nos próximos oito anos. 

Alan Long, Vice-Presidente da referida multinacional, diante das boas 
perSPediVas que o meicado- ofe"rece-afirinOU recentemente: "O brasileiro é um 
bom fumante. O consumo per c-apita nos centros urbanos se situa na mais alta 
faixa do mercado mundial. Agõ-ra, tiramos o pé do freio e a ordem é expan­
dir". 

Este é um panorama altamente estimulante, mas apenas do ponto de vis­
ta da economia. 

Mas, há um outro ponto de vista que ê o da epidemiologia. 
Segundo a OrganizaÇão Mundial de Saúde, o tabagismo é o maior 

problema de saúde pública do mundo moderno. 
Em seu relatório sobre o fumo e a maneira de combatê-lo, o Comitê de 

Expertos da Luta Contra o Fumo, da Organização Mundial de Saúde (OMS), 
dá grande relevo à importância capital da legislação como um dos recursos 
dos programas governamentais que visem ao controle do hábito de fumar. 

São dois os_ argumentos principaiS- utilizados pela indústria fumageira 
contr~ as restrições impostas à sua publicidade: o do suposto atentado contra 
a liberdade e o da ineficácia. 

A OMS responde a esses argumentos, que não se pode entender por "li­
berdade" a licença aos fabricantes para promoverem produtos notoriamente 
perigosos para a saúde, mas sim a liberdade da sociedade para adotar medi­
das de proteção à saúde pública. 

O Afganistão, Arábia Saudita, Tcheco-Eslováquia, Finlândia, Hungria. 
Romênia, Cingapura e lugoslãvia proíbem todas as formas de promoção do 
consumo de fumo. Na Bul8.ária, Itália e Kwait a proibição é quase total, po­
rêm se admitem algumas exceções. 

Sabe-se já com certeza quais são as substâncias presentes no fumo e que 
n:tais contribuem para a manifestação das doenças causadas pelo hábito de 
fumar. 

Já há indícios convincentes de que se pode reduzir a concentração de cer­
tos componentes nocivos do fumo e de que os fumantes aceitam a redução, se 
for feita gradualmente. 

A indústria fumageira aperfeiçou métodos extraordinariamente eficazes 
para a produção de cigarros com baixo conteúdo de alcatrão, nicotina, mo­
nóxido de carbono e outros ingredientes nocivos. Os países onde se continua 
a vender cigarros com altas concentrações de alcatrão não devem, portanto, 
admitir nenhuma escusa dos fabricantes: o conteúdo de alcatrão pode ser re­
duzido e os fumantes aceitam essa redução. 

Em muitos pa:íses está proibida a venda de cigarros aos menores de certa 
idade (quinze ou dezesseis anos, geralmente) 

Vários estudos indicam que a maioria dos não-fumantes e até dos pró~ 
-- J)rlOs- fumantes é favorável ao aumento_ das restrições ao c-onsuriió do fumo _ 

em locais públicos. 
os- prtndpais locais onde deveria Ser proibido fumar são os vefculos de 

transporte público, os lugares de diversãO, as salas de reuniõeS- e oS elevadores 
dos edifíc_ios públicos e dos edificios de apartamentos. 

Ê evidente que os indivíduos têm de continuar a serem livres para fazer o 
que lhes apraz na intimidade de _seus lares, mas os não-fumantes afirmam 
com determinação cada vez maior, no mundo inteiro, seu direito a respirar 
um ar sem fumaça de cigarro. 

Mais de quinze países obrigãm os fabricantes a inserir nos pacotes de 
p_rodutos de fumo advertências sqbre o perigo que esses produtos represen­
tam para a saúde dos consumidores. 

O sistema de advertência, corno estamos propondo pelo presente Projeto 
de Lei, tem o caráter de manifestação pública de uma atitude governamental 
contrária ao consumo do fumo. A falta de advertência, pelo contrãrio, indica 
muito claramente que o Govei-no não se considera no dever de dizer alguma 
coisa quanto ao fumo e os problemas de saúde. 

Pode-se dizer que r. o Brasil nada se faz em matéria de repressão ao taba­
gismo. 

Ê de se lamentar também que a nossa legislação ê bastante falha neste 
campo. 

Várias tentativas foram e_-estão sendo feitas-no Congresso Nacional sem 
alcançar algum êxito. 
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O presente Projeto de Lei não apresenta de fato qualquer originalidade, e 
nem é esta nossa intenção. Pretendemos, poltm, dar mais um contributo, fazer 
uma insistência a mais na l!J.ta contrã-a manutenção e expansãO do tãóa:giSmo 
no País. 

Nossa proposição não é também completa, mas ê um passo gigantesco 
no contexto da defesa da saúde do brasileiro. 

Desnecessário Se ra:z em.i"ild8.r -:i<jtii os- malefícios provocados pelo fumo, 
já que é de amplo conhecimento de todos nós. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1981. -Affonso Camargo. 

Às Comissões de Constituição e Justiça e de Economia. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- O projeto lido serã publicado e 
remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo Sr. 1' Secretário. 

2 lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 89, DE 1981 

Nos termos do art. 47, inciso I, do Regimento Interno, requeiro licença 
para tratamento de saúde, no período de lt-5-81 a 11-6-81, conforme atesta­
do médico anexo. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 198 I. - Gabriel Hermes. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Aprovado o requerimento, fica 
concedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Estâ finda a Hora do Expedien-
te. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não hã quorum. Nestas condições, as matérias constantes da pauta de 
hoje não serão submetidas à consideração do Plenário, ficando sua apre­
ciação adiada para a próxima sessão ordinária. 

São os seguintes os itens cuja apreciação é adiada: 

I 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 70, DE 1980 
(Em regime de urgência- art. 371, "c", do Regimento Interno) 

Projeto de Lei do Senado :Õ.9 70, de 1980, do Senador Humberto Lucena, 
que dispõe sobre coligação partidária, e dá outras providências, tendo pare­
cer oral, da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, ju­
ridicidade e, no mérito, pela rejeição. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 303, de 1979· 
DF, que institui a taxa de limpeza pública no Distrito Federal, c dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n's 710 a 712 e 1.029 a 1.031, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça -1" pronunciamento: pela constitucionalida­

de e juridicidade; 2P pronunciamento: (reexame solicitado em plenário), favo· 
rável, com Emenda nt 3-CCJ, que apresenta; JP pronunciamento: (prestando 
esclarecimento solicitado pela Comissão do Distrito Federal); 

- do Distrito Federal - 1" pronunciamento: favorável, nos termos das 
Emendas de n9s 1 e 2·DF, que apresenta, com voto vencido, em separado, do 
Senador Itamar Franco; 2" pronunciamento: favorável ao projeto e à emenda 
da Comissão de Constituição c Justiça; e 

-de Finanças, favorãvél ao Projeto e às emendas da Comissão do Dis­
trito Federal, com voto vencido dos Senadores Affonso Camargo e Josê Ri­
cha. 

3 

Votação, em turno único {apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n9 305, de 1977- Complementar, do Senador Itamar Franco, que dâ nova 
redação aos parágrafos 29, 39, 49 e 5t, e acrescenta parágrafos (antigos e now 
vos) à Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), 
tendo 

PARECERES, sob n•s 2.22 e 1.233, de 1979, e 1.013, de 1980, da Comis-
são 

-de Constituição e Justiça, -1" pronunciamento: pela inconstitucionali­
dade, com voto vencido dos Senadores Tancredo Neves, Cunha Lima, Hugo 
Ramos e Amaral Furlan; 2P pronunciamento: (reexame solicitado em pleR 
nário), ratificando seu parecer anterior; e 3P pronunciamento: (reCxame solici­
tado em plenário), mantendo seus pareceres anteriores, com voto vencido dos 
Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

.4 
VotaçãO, em turno único (apreciação pieliminar da constitucionalidade, 

nos termOs do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n9 196, de 1979- Complementar, do Senador Franco Montoro, que dispõe 
sobre;:: o pagamento de pensão aos dependentes do trabalhador rural falecido 
antes de 3) de dezembro de 1971, tendo 

PARECERES, sob n•s 43 e 1.005, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça- JP prgnunciamento: pela inconstitucionali~ 

dade, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima; 2' pro­
nunciamento: (reexame solicitado em plenârio), mantendo seu pronunciamenw 
to anterior, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 172, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como cOnclusão de seu Parecer n'? 1.258, 
de 1980), que autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a elevar 
em CrS 1~785.62Q.157,75 (um bilhão, setecentos e oitenta e cinco milhões. 
seiscentos e vinte mil, cento e cinqüenta e sete cruzeiros e setenta e cinco cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo· 

PARECERES, sob n•s 1259 e 1.260, de 1980, das Comissões: 
-de -Constituição e Just~ça, pela_ constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorãvel. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n•l77, de 1980 (apre­
. sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nt 1.273, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Mossoró (RN) a elevar em 
Cr$ 315.464.6-5-2.36 (trezeritos e- qulnze milhÕes, quatrocentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentos e cinqüenta e dois cruzeiros e trinta e seis centavos) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.274 e 1.275, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-:- de Municípios, fa'!'orãveL _ 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 178, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 1.277, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras (SP) a elevar 
em Cr$ 29.983.645,00 (vinte e nove milhões, novecentos e oitenta e três mil e 
seiscentos e quarenta e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidaw 
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 1:278 e 1.279, de 1980, das Comissões: 
--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de R~so1ução n' 179, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.280, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Joaquim (SC) a elevar 
em Cr$ 1.530..000,00 (um milhão, quinhentos e trinta mil cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.281 e 1.282 de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Mum"cípiOs~ faVorâvel. 

9 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nt 180, de 1980 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.283, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araripina (PE) a elevar em 
CrS 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.284 e 1.285, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e JustiÇa, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
--de Munic(pios, favorãvel. 

lO 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n•l81, de 1980 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.286, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Arês (RN) a elevar em Cr$ 
1.448.100,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e cem cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.287 e 1.288, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e- Justiça, -pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, fãvorável. 
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11 

Votação, em turno únicO,-do Proj_eto de Resolução n9 182, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer _n9 1.289, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campina Grande(PB) a ele­
var em CrS 23.600.000,00 (vijlte e três milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.290 e 1.291, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justica, pela constitucionalidade e JU.ridicidade; e 
- de Munidplos, favorãvel. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 183, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como concluSão de seu Parecer n9 1 ;292, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campos Belos (GO) a elevar 
em Cr$ 895.100,00 (oitoç::~ntos e noventa e cinco mil e cem cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida con.solidada, tendO 

PARECERES, sob n•s 1.293 e 1.294, del980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; c 
- de Munic(pios, favorâvel. 

13 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 184, del980 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.295, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Mun\ciparae Duer~ (GO) a elevar em CrS 
767.700,00 (setecentos e sessenta e sete mil e setecentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo -

PARECERES, sob n•s 1.296 e 1.297, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorãvel. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 189, de 1980 (apre­
sentado pela ComissãO de Economia como conclusãO de seu Parecer n9 1.310, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Velho (RN) a elevar 
em Cr$ 2.909.300,00 (dois milhões, novecentos e nove mil e trezentos ·cruzei­
ros), o montante de sua divida consolidadat tendo 

PARECERES, sob n•s 1.311 e 1.312, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munz'cfpios, favorãvel. 

15 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 194, de 1980 (apre· 

sentado pela Comissão de Economia como Conclusão de seu Parecer n' 1.325, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina WD a elevar em 
CrS 37.265.300,00 (trinta e sete milhões, duzentos e sessenta e cinco mil e tre­
zentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.326 e 1.327, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e JUstfça, ·pela -Cciilstituciorialidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorável. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 201, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 1.345, 
de 1980, com voto vencido, em separado, do Senador Lâzaro Barboza)) que 
autoriza o Governo do Estado de Goiás a realizar operação de empr~stimo 
externo, no valor de US$ 35.000.000,00 (tripla e cinco milhões de dólares 
norte-americanos) destinado a financiar programas do Estado, tendo 

PARECER, sob n• 1.346, de 1980, da Comissão 
- de Constit!Jição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• l, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer nt 4; de 
1981, com voto vencido do SenadOr Lázãró BaJ:boza), que autoriz~ o Gover­
no do Estado de Pernambuco a rcalízar erilpi:~stímo externo no valor de USS 
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos) ou o equi­
valente em outra moeda, destinado aó desenvolvimentO agropecuário do Es­
tado tendo 

PARECERES, sob n•s 5 e 6, de 1981, dás Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorável. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 21, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer ntl08, de 
1981, com voto vencidÓ dos Senadores Jos~ Fragelli e Affonso Camargo), que 

autoriza a Prefeitura Muni~ípal de São Caetano do Sul (SP) a realizar ope­
ração de emprê:stimo externo, no valor de US$ 20.000.000,00 (vinte milhões 
de dólares norte-americanos), destinado a financiar o programa de investi­
mentos urbanos, tendo 

PARECERES, sob n•s 109 e 110, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pila constitucionalidade e juridicidade; e 
- de MUnicípios, favorável. 

19 

Votação, em turno únioo, do Projeto de Resolução n• 20, del981 (apre· 
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de s~ Parecer n9 106, de 
1981), que autoriza o Governo do Estadõ do Rio Grande do Norte a realizar 
operação de empréstimo externo, no valor de US$ 20.000.000,00 (vinte mi­
lhões de dólares), destinado a financiar programas de empreendimentos in­
dustriais, agroindústria, infra-estrutura e promoção social, tendo 

PARECER, sob n' 107, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

20 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n" 351, de 
1979, do Senador Roberto Saturnino, que dispõe a respeito da especialização 
de engenheiros e arquitetos em .. Engenharia de Segurança do Trabalho" e da 
profissão de "'Técnico de Segurança do Trabalho" e estabelece providências, 
tendo 

PARECERES, sob nos 863 a 865, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e JustiÇa, peta constitucionalidade e juridicidade, com 

emenda que apresenta, de número 1-CCJ; 
-de Legislação Social, favorâvel ao Projeto e à emenda da Comissão de 

Constituição -e Justiça; e 
- de Educação e Cultura, favorãvel ao Projeto e à emenda da Comissão 

de Constituição e Justiça. 

21 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n9 49, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que eleva o valor da impor­
tância a set depositada em favor do empregado, quando rescindido seu con~ 
trato sem justa causa, alterando o artigo 69 da Lei do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço- n• 5.107, de 13 de setembro de 1966- e determina ou­
tras providêndicas, tendo 

PARECER, sob n• 1.026, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconStitucionalidade, com voto venci­

do, em separado, do Senador Cunha Lima e voto vencido dos Senadores 
Franco Montara e Tancredo Neves. 

22 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n• 
357, de 1979, do Senador Orestes Quêrcia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitb-ios, tendo 

PARECER, sob n• 1.006, de 19SO, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha- Lima e I..eite Chaves, e voto em separado do Senador Ader­
ba{ Jurema. ~ ~ · 

23 

Votação, em primeiro turno (apri:Ciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n• 142, de 1980, do Senador Orestes Qul:rcia, alterando dispositivo da 
Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe o;obre a Lei Orgânica da Pre­
vidência Soda!, tendo 

PARECER, sob n' 1.034, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

24 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constítucíonalí­
dalde, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n9 146, de_1980, do Senador Orestes .Quércia, que isenta do imposto 
de renda o 13"' salãrio, tendo 

PARECER, sob n• 64, de 1981, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

25 
Votação, em pl-imeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­

dade ejuridicidade, nos termos do art. 296 do .Regimento Interno), do Proje~ 
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to de Lei do Senado n9 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons. tendo 

PARECER, sob n• 1.009, de 1980, da Comissão 
de Constituição e Just1ça, pela ínconstitucionalidade e injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE(CunfiaLima)- Há oradores inscritos. Concedo 
a palavra ao nobre Senador Raimundo Parente. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (PDS- AM. Pronuncia o seguinte dis· 
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Governador José Lindoso, que vem superando inúmeras dificuldades 
de sua administração, enfrenta, atualmente, um problema que, em nome do 
interesse público, reclama urgente solução apoiada pela órbita federal: ocorre 
que sofre risco de colapso - que, se se efetivasse, seria lainentável- a safra 
amazonense de juta e malva. 

Estimulada pelo otimismo ·que caracteriza a ãtual Administração Fede­
ral, a produção amazonense daquelas fibras estâ estimada, este ano, em 
50.000 toneladas a maior produção dos últimos anos. Para tais fibras, fixou­
se, há tempos, o preço mfnimo de Cr$ 30,00.o quilo, que, se foi justo na ~poca 
da sua fixaçãO, tornou-se inteiramente -defasado pela ação deletéria da in­
flação. 

Os produtores da juta e da malva, portanto, não podem vender suas 
fibras por esse preço, e perderão menos deixando de colhê-las do que 
entregando-as pelo preço mínimo. Os comerciantes dessas fibras, a seu turno, 
embora sensíveis a essa realidade, não têm condições de pagar preçO superior 
ao mínimo estipulado pela Comissão de Financiamento, da Produção, órgão 
do Ministério da Agricultura. 

O Governador José Lindoso jã fez dramáticas gestões junto ao Ministro 
da Agricultura e ao Presidente do Banco Central para que solução rápida seja 
encontrada para o problema. Uma das sugestões, que me parece a mais apro­
priada pelo caráter de urgência de que se reveste, seria a do Banco Central 
conceder, ao Banco do Estado da Amazonas, uma faixa especial de redescon­
to no valor de Cr$ 100 milhões para a comercialização da safra de malva e 
juta deste ano. Esse redesconto proporcionaria, à comercialização, o capital 
de giro que falta aos seus agentes. Estes, em consequência, teriam condições 
de pagar ao produtor o preço realista do mercado, naturalmente superior ao 
mínimo fixado. 

Ressalte-se que, no ano passado, o Brasil teve de importar 25.000 tonela· 
das daquelas fibras por força da demanda da nossa indústria, o que acarretou 
repercussão negatiVa enf nosso balanço de pagamentos. Neste ano, as previ~ 
sões são as de que, somadas as colheitas dos demais Estados produtores, nos­
so País estaria livre da importação que, no ano passado, foi" obrigado a reali-
zar. 

Essa expectativa otimista, entretanto, pode alterar-se, e atê mesmo 
inverter-se, se os agentes financeiros estatais não oferecerem à comerciali­
zação, com senso de justiça e oportunidade, o empr~timo do capital de giro 
que as instituições privadas não podem atender. 

Quer-me parecer que essa providência é irrecusâvCl, e estou certo de que 
o Presidente do Banco Central, cujo alto tirocínio tem honrado a atual Admi­
nistração Federal, estará sensível aos apelos do Governador Jos6 Lindoso, 
que subscrevo inteiramente desta tribuna. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG. Pronuncia o seguinte dis­
curso) - Sr. Presidente, Srs. Senidores: 

Quando as cassandras da democracia voltam a derramar no Parlamento 
suas escapulidas sórdidas, objetivando seus próprios interesses, ainda que às 
custas dos seculares princípios que dão lastro e fomento jurídico à República 
e à Federação, vejo-me coinpelido a ocupar a tribuna desta Casa Alta para 
dar tratos a essa temática que ocupou nossa aten-ção ao longo do ano passa­
do:- a prorrogação, o alongamento dos mandatos eletivos de Prefeitos e Ve­
readores. 

Voto para dizer aos afoitos e desinformados que nem mesmo o Judi­
ciário - por mais engenho-e-arte que haja conferido à sua decisão sobre o 
uMandamus" por nós impetrado conseguiu abalançar os suportes-básicos 
constitutivos da República: temporariedade e representatividade do exercício 
das funções políticas. 

Para que não se estimulem com o acórdão em desacordo com a lei e o di­
reito, é que venho, reportando-me aos fatos integrantes do lamentável episów 
dio da primeira- próii'ogaÇão havida neste País na ausência de Atos de ex­
ceção, revelar, data venia, a porosa e inconsistente Decisão do Supremo Tri­
bunal Federal, contra a sua própria e reiterada jurisprudência. 

Inteirado dos contornos jurídicos de uma prorrogação de mandatos ele. 
tivos, convenci-me de que, sob qualquer ângulo através do qual se viesse a 
examinar o tema, a conclusão só poderia ser uma: o alongamento de manda· 
tos via iniciativa parlamentar representa uma inadimiss{vel afronta à ordem 
jurídica republicana. Tratando-se de ato absolutamente injustificável, quer 
no plano ético, quer no plano legal, resolvemos empenhar-nos na luta contra 
a usurpação do poder polftico popular que se pretendia levar a termo. 

Primeiramente, no próprio âmbito do Congresso Nacional tentamos de­
monstrar aos eminentes pares. com a ajuda do talento e da sensibilidade 
sócio-jurídica do Ilustrado Senador Mendes Canale, não só as nefastas conse­
quências políticas da medida, como também e sobretudo a sua inviabilidade 
do ponto de vista jurídico. 

O Sr. Gi/van Rocha (PP- SE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Com muito prazer Se· 
nador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Eu desejei introduzir este aparte no inl· 
cio do discurso de V. Exf, num demonstrativo da integralidade absoluta do 
apoio do meu partido às teses de V. Ex• Agora que o mundo assiste, por 
e~emplo, à vitóríá das Oposições francesas, num país que 6 o coberço da de­
mocracia do mundo, V. Ex• hâ de verificar, mais uma vez, a comprovada sa­
bedoria do Poder pelo povo, porque a democracia é sâbia e bela não somente 
no ato de eleger, mas principalmente no ato pacifico de derrubar. E~ justa­
mente isto que nós perseguimos neste Pais: uma oportunidade de alternativa 
de poderes para que sejamos levados ao desafio de substituir a incompetência 
por alguma coisa nova. V. Ex• tem muitíssima razão em, mais uma vez, co­
mentar o despropósito da prorrogação de mandatos que pode ter sido o início 
do desvirginamento da pureza democrática do nosso Pais. Agora, quando a 
Nação assiste a hesitação do Governo em infindáveis comissões para que seja 
modificada a sistemática eleitoral do nosso país, tememos, nobre Senador, 
que o Governo esteja reiVíi:idicando a democracia no País e que o parto da 
montanha seja a insignificância de um casuísmo. V. Ex• está coberto de razão 
em trazer a debate, novamente, este princípio maior, porque a democracia 
não pode ser reinventada, aqui nos trópicos, sob o argumento absolutamentf­
amoral de um grupo que quer permanecer no poder. A Oposição está vigilan· 
te_, defendendo um principio que!: vital para o futuro da nossa Pátria, e esta­
remos na primeira trincheira defendendo a pureza dos princípios democrâti· 
cos que não podem ser conspurcados por aqueles que planejam ficar no poder 
ati= o ano 2.000. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Muito obrigado, Sena­
dor Gilvan Rocha. Vale a expressão de V. Ex', uargumento amoral", vale 
também a lembrança, Senador Gilvan Rocha, da eleição de Miterrand, na 
França, da sua luta tenaz durante quase 23 anos, para agora, o povo francês, 
em ordem, com tranqUilidade, sob eleição direta, mudar o regime na França. 

O Sr. Mendes Canale (PP- MS) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO-(PMDB :...::MG)- Com prazer, nobre Se­
nador. 

O Sr. Mendes Canale (PP- MS)- Meu prezado Senador Itamar Fran­
co, iniciamos juntOs uma batalha que se pode dizer uma batalha democrática. 
Batalha democrática em defesa dos princípios federativos e republicanos. V. 
Ex•, apaixonado sempre pelas boas causas, dedicou·se inteiramente a ela. E 
nós, n_ão satisfeitos como oS reSultados obtidos através da apreciação da ma­
têria prorrogacionista, em que rião conseguimos sensibilizar a maioria, nós 
fomOs bater às portas do Judiciário. Infelizmente, ali também não encontra~ 
mos a sensibilidade dos ilustres magistrados. Mas, prosseguimos a nossa luta, 
não paramos ante os óbices que se apresentaram à nossa frente. E aquela luta 
serviu muito, meu nobre Senador, porque, hoje assistimos atraves daqueles 
que ontem votaram pela prorrogação de mandatos de prefeitos, - ·af com 
grande satisfação para nós- pronunciamentos contrários à prorrogação dos 
mandatos dos parlamentares que fere frontalmente o princípio federativo re­
publicano. Assim é que sentimos, especialmente V. Ex•, porque eu fui apenas 
companheiro e V. Ex,. o grande timoneiro nessa luta, sentimos que a.Jguma 
coisa ficou porque nós pudemos sensibilizar aqueles que, como nós, hoje fa­
lam no respeito ao_ principio federativo republicano. Cumprimento V. Ex• 
nesta sua caminhada. Juntos chegamos nesta Casa, admirando sempre V. Ex• 
pela forma desassombrada, altamente patriótica e .democrãtica com qu< 
abraça as boas causas. Nesta, como em outras causas, mas priricipalmehte 
nesta, o seu espírito democrâtico fala bem alto ao Congresso Nacional e à 
Nação. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Muito obrigado, Sena­
dor Mendes Canale. Eu que agradeço por ter tido ao meu lado o talento, a 
sensibilidade, o alto espírito público de V. Exf 
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Veja v, E~•. nobre ~enijdQr M~mlei Cunale, que nó!lfnll&mo• r«zio em 
recorrer, em acreditar no Supremo Tribuoªl F;~oral «lndft hoje, ao chellar· 
moi ao Senado Federª'' tivemo! nói çgnhecimcnto de que e11a molfadada e 
pretendll\a prorrogaçlo de mandato! doi Sen«dorel o Dcputal!ol, «Inda quo 
timidamente, Já 10 manlfeit&vft aquj. li: ~ mil~ r~>elo, Sr. Prc!ldente, poi1 
quando da prorro~~çno doi m&nd~hii 4al'refoitoi e Wrcadorc1, comoçou ela 
com alj!Yni Deputq!loi e Sen~!lore! !lü Maiorlu verberftna~ contra o do repcn· 
1,, Sr. !'reildcnte, ~~ llirl", çomo no ionçto d~ YIPiciUi !i9 Moral!, "f~l~ndo 
baí~ln~o. cgmlnhijndQ d~vagarlnho", ~I« se fc~ presçnto e foi aprovada nc 
Congre110 NllçJonal· 

O Sr. t..d:aro liarbo:a (PMDil- QQ)- V. í!3' !1!~ permite um ~parte? 
O SR. ITAMAR FRANCO (I'MPQ- MQ'l- Cem multo prazer. 
O Sr. lá:aro Dar/Ja:a CPMPü ~ QQ)- Senudor Itamar Franço, quero 

cumprimentar y, ~s• por mais um di1curso ne1t11 Casu, verbcrando o mo do 
ontem. com 11 prorro11açlo de mandMol ~~~ Prefeito! e Vereadom, c 1e prepa· 
rondo, deideJA, na condenaçao mali vcemçnte a e1ta tent11tlva pcrdoe·me V. 
llx• o adjetivo q~e vou dar, iQrdh:la,, 

O SR. IT 1\MI\R FMN!:Q crMDil- MO)- O alljetlvo t mais que 
v~ll\lo, n<;>bre Sen&llor. 

Q Sr. U:QrQ BarbQra CI'MPa - QOl - ,, de alaun1 aetore1 que 
pens«m em de1morallzar por completo Q Çgn11re51o Na~:ion«l, tentando fazer 
de1ccr·lhe aarganta ab«l3o um projeto de prorro~raçio de mandato! 
parlamentarei. Enten\lo, li~nal!or Itamar fran•o, que, em ven!ade, o 
Conl!rCiiO Naçlonal, ai Melai düi dY«I Caiai deveriam = liiQ nio tem 
suarlda no Regimento, ma1 dado ao po1i~lonam~nto morijl, em 4cfeia !la1 
lnililulções, n«º creio, 1oquer mc1mo. que (Qtie nem1Arío conotar do 
Regimento poder~ para tanto- •hªmar ~ 9r~em qualquer parlamentar que, 
me1mo por atituc!e1, m~lll!P por palavra!, quando nllo por lle,toi, lniiOURiie 
a poiilblli!l~q~ da apre1en1açlo de um projeto, de uma emenda prorro,!!ando 
01 mandatos, porque este Conaresso Nacional, ~ partir do lnilante ~m que 
estivesic diicUiindo, formalmente, clic aiiunlo, perderia lnte!ramen\e a 
credibill!lade nacional· e por litO q~e p no~re ~gnador Mfon!O Camargo e 
nlls, Jogo no inicio dai noticiai que lj~vam conta de que 1erla apre1entada 
Hma emenda prorrosando Qi mandato! parlamentarei, preparamo! um 
documento, del~andQ claro que ieria um pacto doi SQnadorei que honram 
e1ta Ca1a como a Nação, no 1ent!do de que nenhum vloii!! a aiilnar qu11lquer 
emenda prorrogaclonlita ~Q a PonlrlbQir com voto ou presença porÍl tal, J4 
1;mo1 a a!ilnHWra d; qHalc doi! tºrço! ªª Ca1a c,·"ª mgdid« em que 
coniegulrmoi ultrapaiior 01 doliler!loa, n61 teremo1 lnrla!lili~ft~Q, de vez, 11 
opre1emação de Hmo emcnllª ne11~ ~~Mido, jt qlte q~t*jYer emenda 
conititucional, para 1cr fllrmalizodft, teria que ler a oi!lnMurl! de, pelo 
mcno1, um terço da compo1iç!!o daa d~a1 Caiai do Congrmo. Meui 
parab~m. nobre Scnodor Jtam«r FmnGo, porqHc V. E~•, honrando Di 
tradiçõe1 de Minas Qero!i, dc1de que chesou a eila Cola, reUilncamcnte, de 
cabeça erjluldo, cumpre o seu mam!Mo, fiel ao compromillo a!sumi~Q cPm a 
seme lillert4rlq dai MinH! Oerai1. Da me1m11 forma que v, Ex• ontem, 
ln~;luiíVe, bMl& i" portai !:la Suprema Corte, com o nobre Senodor Mendei 
Cftnale, contrq o prorrol!«çlo de m~mMos ~~ Y;rçadores e l'refeltoi, V. E~•. 
a~ora, com a meimH OfmezD, !e poilclon& tªmlltm cQntm es1o lnf~mla com 
quo querem en~ov3lll~r º S:ongreiiO Nacional, quando algun1 eicotcirol, 
membms da oWft CD&a do C!lnsresso, pretendem en~qvalhor de vez, ai 
"º"ª' lnilltuiçilei, l'urabbni, nobre Senador HamDr rronco, 

O SR. ITAMAR fRANCO. CPMDB - MO) - Scnallor LAma 
B«rboza, nobre e aut~nlico repro1entantc ~~~ OoiAs, o~ala o Conare11o tenhu 
aprendido a lição IIH prorrol!aclo de m«ndalo!, 

v. llxliembra que, talvcl, uma emenda deiiai niio dcverlo nem 1cr occlta 
pela Mel« DlreiQrp, mal veja, Senador J,.4zaro llarboza, que JA na ou\ru, ª 
ConitltHiçlo é clara Quanto ao principio fcdcrntlvo q"~nto ~ romporarlcd«de 
!101 mandato! o o !::ongreiio Nacional, na calada du noite, li dual hora o 
cinco mlnu1o1 d« modrugada, nHm~ pre1n ln~&i!"da, ro8ii;ou o 1egundo 
IH mo, 1em 1equer ter Ordem do Pi~. porque ij ld~la ora aprovar a omomla li~ 
prorrogAção; O Q f~~. . e a rado pela qH~!, Senª!l.ori.A~QfQ llafPQZa, traso aqui hoje alllumai 
anMim do manfla~Q Q dl! doçli~Q do Supremo Tribunal Federal, 
reiMiv!lmcnte • prorr9,11Rçi\o qo1 man.dªloi QQ! profcltol o vereadoroi. Multo 
obrJsado, Senallqr J.AzMo !lGr~ozn, 

Veja, Senador J..4zam Qar~o~n. como 6 lmportanl~ a fala do v. e~· no 
qHe 1e refere à obtçnç~o de aiilnaiHrª d9 mal! do 2/3 de Senador;~, pelo 
meno1. 

ContinMQ Sr. l'r~~id~nte: 
Jll por omiAo da leltur~ !I~ mªttrla em l'l~narlo, requercmo1 fo11o '"ª 

trDmltaç~o IH§tijdD att quo boqv~"~ um pronunciamento \lQ ór~!ío tben!co 

competente a rç1pello d~ eOOilltugignallqijQe do pretendido. Decidiu-se 
entao que a Com!&&ao Mlil& !.leilSnBd« parª relatar a propoila opinllrla a 
reipelto ante1 de ferir o mbrlto da queití!o. Lamentavelmente, osta óltlma. ao 
lnvéi de 1e pronunciar 1obre o &lil!nto na forma que lhe fora determinado, 
clnlliU•ie o teGer eonildemçõci 1obre a conveni6ncla palftlça da medida. Oi 
f11to1 iC Qeienr!llavam do t«l fgrma que era iminente a iubmlssilo da mut6rla a 
l'len!lrio para fln1 d!lllbçrMivoi em na&rante desn:1peito ao leKto dO J..el 
FHndamental, Quer~~ª na qualidade de conareiilita, eleito pelo volo direito 
~ iecToto, que ~iiHO\iH o compromliio de manter flflclldade ao1 principiai 
çQnstlruclon~lo: q~er 1oja na quajld&~~ de rcpmcntante do 1'1tado de Mlnua 
Oeraj1, baluane hlitlirlcQ das melhorei tradlcOei dcmocrAt!eui: - tradiçOci 
llemocrMlc~i, iC!l\ qualquer provoea~;ao, que o eminente Senªllor MuriiQ 
llªdaró recordava quando Deputado llitadual a noi!B Aiicmbl6ia c e1queccu 
~qui ao votar pelu prorroaaçlo de mandMot- quer ainda na qualidade de 
cidadão empenhudo na defeia de prlncfploi prçgreiilitDi, 1entlmo1 o Sr. 
Senador Mcndea Canale e eu lndeçlfn4vel dever de proiiC!Julr na luta 
encetada no llmbitQ parlamemar submetendo ao c~ame do Poder Judlc!Ario o 
que 1e apre1entava como abona c M«srante vloloç!io da ordemJurldlca maior. 
lliperava, COn!Hdo, ~~nhor l'r~ildomo, encontmr respaldo no selo dQ mais 
Alia Corfe d& N&ç~o pora a defesa do que o comunidade jurtdlcu nacional 
1empre leve cQmo atentulór!o no prlnctplo republicano-federativo, 

A l'RORROOAC:iliO DE MANPI\TOS EI.ETIVOS VIA EMENDA 
CONSTIT\JC!ONI\1-. Interpondo ação «proprlada, acreditava que o mantQ 
protetor da JuitJÇ!j,-; gostaria de repetir, Sn. Senadores 11credituva que o 
manto protetor du Ju1tiço ciCudum o Estodg de Illrelto, n;,,J!I dçl3ando 
entrever que o principio republ!c«no·federat!vQ pw;!me v!r a m 
impunemente iOlpeodo, tenda·se em vlit« oi prceedenlea jurllprudencloli. 
Escloreceu·ie, amplumente, no bQjQ do Mandalo do Se11urança Impetrado, 
que a medida sollclt«dll tln1!11 curAter eminentemente preventivo JA que, na 
forma do preceltQ lei!«l Invocado (art. 471 1•), vluva evil«r que Propo1t11 de 
Emendu Constitucional "tendente a abolir a Federaçao o« Rop~bllcu" vles1e 
a &er objeto de DELllli>RAÇiliO PELO Pl-ENÁRIO DO CONORBSSO 
NACIONAL, 

E nó1 temo!, Sr. l'reil!lente, que recordar Cii&i col1a1 porque af estA uma 
nova prorros«ç~o de mandaloi. 

A llmlnar requerida foi neilad« por pre&umlr « C9rte que o JHlilamento 
final \lo proceiiO ~\lvirla antes que a matéria iell!ilat!v« chcaa~ic ~ 1er 
iUbmctlda ao1 dali turno! qe <;lellberaQiio constitucional c regimentalmente 
pmiilo> {ar\. 48 Cf), 

Numa abHslva e lnuillaila alit"\ie, a propoil~;ao 11caba por m iHbme\1\la 
a9 duplo turno qe dlicuiilio e votaç!o num lnlcrresno dç poucaa hora1, 
ficando, Diilm, prejudicada a medida judicial requerida. 

O Mo foi levudo ao conhecimento da Colenda Corte que 1c depArou 
com um problema de difiPII ioluçiio. Por um lado, a tutela jurlidiclonal 
Invocada nlo pedi« del~&r de 1er prestadu, Todavia, por outro, a efic4cla de 
qualquer pr0nunciamento ae fazlll inócuo j4 que o ato violento, llegol e arbl· 
tnlrio, cuja con1umaç!lo 1e pretendia impedir, !louvora aldo prallcado e 
eKa"rldo na1 iCUi efeito!, de ram1~ iHcY9U(vel e Irreparável. 

E OQtorlumenle l&bldo que a ponlbll!dade de lnareiiO em JH(lO está 
condlclon«dH I! e~l1ten~ia de Hm !ntereile (art. 3• do CPC) juri!H•qmente 
tuteli\vel. Na llç!lo do lni"batiMve! m~!lre Pon~ei de Miranda, noate ponto 
iegulndo a unl11ona d~H\rina prom1ua1, huvor~ ''!~lia de nrresstdade rute/a 
Jurtdlra" e portamo. de Interesse, IPda ve: "que o demandante possa a/rançar a 
/fnqlilfade sem pedido à JIISIIça ou que a Jusl/ça nada poriefa:er" {Comcnt4rloi 
ao COdigo de !'roceiiO Civil- TomQ I, P'&· 137, cqi;!lo 1974·Furenie Edito· 
ra), 

l'erpetruda lrr~verilvelmeoto a vlol~nçla - no ca1o compeliN~ R 
Conareuo N11clonal a deliberar 1obre a lnlle!lberAvel- nada mais poderia p 
J"dic14rlo fagor para reparar o mal. 

fi certo que OHir&i V(Ui proCOiiyijj! cO~OntrDVftm·a~ abortai para 
lmpuanar a validade dD, JA entl!o Yil!cnte, Emenda ConiWH~ion~l 
prorroiD~lOOiitD ffiªi' n3 relaçlg pro~Cil4ijl lOIIDUradD, nao havia n19dl!i« 
que pulles1e w et1~3zmente outorsada com o eacopo de truncllr ou remter o 
prom1o de deliberuçllo floQQ e ~ por ls1o, Sr. Presidente, p~rmlla v. E3•, 
e.~tamos record«n!lo ªQ Senado federul, o que ontem 1e p«iiou, pode 
11contecer aman~l. - Naquele "Mandam»!" pon~ntp, • por for1:11 da oiQ 
conc!liiAR a tempo da medida llminijf, lijfSlu 4m empecilho de Qr~em 
t~nlco·proceiiual à apreclaçao do mér!IQ da demanda, 

ConsumDdll ~ Ylolencla, avento»"'• a posslbl!l~~dc !le tranuform~r o 
mon!lato de iegurança de preventivo em reitllurador da lcsalldadc, consoante 
tem admlt!do a jurlsprud6nel« em algum&! hlpótele!. Deade logo reve!oH·IO 
lal solucllo impoislvcl porque, nllo hll d~çliórlo capar tle doi< 11\H~Ir f~tQi 
ocorrldoi. Seria como pretender reiiYIGilar "m o&e~Ytado l!lr, •ti de decla· 
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ração judicial da nulidade da condenação. No caso de exame, a partir da 
aprovação da Emenda estávamos diante de uma norma jurídica que, para ser 
atacada em tese, exigia procedimento específico (representação através da 
Procuradaria-Geral da República). 

Três- foram, Senhor Presidente, as posições assumidas ao longo dos 
debates que se travaram no Excelso Pretória em torno da decisão final a ser 
proferida no mandado de segurança que impetramos e que ficaram bem 
retratadas nos votos constantes do Acordão prolatado. 

~ nosso desejo agora analisá-lo para o que pede-se vênia aos Excelsos 
Julgadores. 

O ilustre Ministro Relator entende!l que "Já n_a própria data inicial da 
impetração, 19 de agosto, o pedido se fazia· quando já ultrapassada a 
possibilidade de-qualquer atuação contra a Mesa do Congresso Nacional". E 
assim decidiu porque, :,~gundo dispõe o art. 73 do Regimento Comum ao 
Presidente é facultado rejeitar, Ih. :.,arm~'"'"'te, na~essão de leitura, a "proposta 
que não atenda aú disposto no art. 4i §~ JP a 3P da Constituição". Não tendo 
assim procedido na_ época e inexistindo outro momento regimentalmente 
previsto em que >assa fazê-lo, julgou serem os impetrantes carentes de ação 
preventiva "a partir uuquele instante e para tal desideratum". 

Com o devido respeito pela opinião do Ilustre Julgador, cumpre 
observar, primeiramente, qUe o fundamento legal do .. Mandamus" não foi o 
artigo regimental por ele invocado mas sim a norma expressa do texto 
Constitucional (art. 47 § 111). Assim sendo, à luz deste último dispositivo havia 
de ser julgada a matéria bem como a eventual carência de ação. Em segundo 
lugar, destaque-se que o pfecCituado no Regimerlto·Comum, cria apenas uma 
faculdade para o Presidente do Congresso Nacional, qual seja a de não dar 
curso legislativo a proposição m-anifCstalne-nte atentatória aos dispositivos 
constitucionais Que menciona. Não se impõe aí uma obrigação. Tão-somente 
possibilita-se a antecipação do exercició-âe um dever para a hipótese de ser a 
ilegalidade de tal forma flagrante que o estudo técnico do assunto se torne_ 
dispensável. Jã o artigO 47, § 111, da Carta Magna, por nós invocado como 
fund-amento jurídico da demanda, impõe um dever à Mesa do Congresso 
N acionai: o de não submeter a .. deliberação proposta de emen_da tendente a 
::.balir a Federação ou a República". É de reconhecer, nestas condições, que 
para os efeitos da demanda ~m causa inexiste, qualquer relação entre uma 
norma e outra. A primeira, por ter riatureza meramente permissiva~ jamais 
poderia servir de embasamento a um mandado de s_egurança; a segunda, por 
ter natureza proibit1Va~--não só enseja o .. Mandamus"J_ quando infringida, 
como está a prescindir de qualquer regulamentação a nível hierárquico irifC­
rior a fim de que possa ser aplicada, sendo por isto mesmo plenamente auto­
executáveL 

Aliãs, como argurtlentO observa em seu voto _o Relator da_ Ma_ioria, a 
vingar o- entendimento de que a pretensão deduzida no Mandado já era 
impossível de-ser obtida quando de sua impetração, a- única solução viável se­
ria declarar, ''ab intiüo", a "extinção d_o processo sem julgamento do 
mérito". Isto, entretanto, não foi feito jã que o despacho inicial admitiu "em 
linha de prindpio, relevante o fundamento do pedido". Seguindo uma linha de 
raciocíniO- inataCável, neste particular conclui o Magistrado: 

que: 

"Entendo, no entanto, que nem iss_o, em verdade, ocorre". 
.. No § 111 do artigo 47 da Constituição Federal, preceitua-se 

Não serã objeto de deliberação a proposta de emenda tendente 
a abolir a Federação ou a República". 

"Objeto-de deliberação signiliCa, ·sem a menor dúvida, objeto 
de votação, porque ê neste momento que se delibera a favor da 
emenda ou contra ela" 

"Por outro lado, se a direção dos trabalhos do Congresso cabe 
ao Presidente do Senado; se este, pelo próprio Regimento· CÓmum 
do Congresso Nacional (artigo 73), pode, liminarmente, rejeitar ã 
proposta de emenda que não atenda ao disposto no artigo 47, § 111 da 
Constituição __ (e qúem·-- teriC1iõder de rejeição liminar o tem, 
igualmente, no curso do processo); e se a Constituição alude a 
objeto de deliberação (o que iinplica dizer que seu termo é o 
momento imediatamente anterior à votação); não há dúvida, a meu 
ver, de que, a qualquer tempo, antes da votação, pode a Presidência 
do Congresso, convencendo·se de que a proposta de emenda tende a 
abolir a Federação ou a República, rejeitá·la, ainda que não o tenha 
feito inicialmente." 

"Cabível, portanto, no momento em que o presente Mandato 
de Segurança foi impetrado, sua impetração preventiva, uma vez 
visava ele a impedir que a Presidência do Congresso colocasse em 
votação a proposta de emenda." 

O segundo ponto de vista ex.t~rnado, Senhor Presidente, deu pela inépcia 
do pedido "'em face da ostenf!iva impossibilidade jurídica de pedir-se que o 

Supremo Tribunal intervenha no Congress-o Nacional para impedir que este 
pratique ato de_ seu ofício". Sustenta esta posição que .. o controle que o 
Poder Judiciário tem competência para realizar em relação aos atos 
legislativos do Congresso Nacional, realiza-se a "posteriori", insta dizer, 
depois de promulgada a lei ou a Emenda Constitucional". 

Apenas dois votos, Senhor Presidente, Senhor Senadores, esposaram o 
entendimento retro descrito. O eminente Relator da Maioria, ainda neste 
particular, captou o verdadeiro sentido e alcance do dispositivo" 
constitucional_ invocado o que o levou a concluir pela improcedência da 
argumentação !)a forma que se reproduz a seguir: 

Embora preliminarmente.advirta: 

"Não _admito mandado de segurança para impedir tramitação 
de projeto de lei ou proposta de emenda constitucional com base na 
alegação de que seu conteúdo entra em choque com algum princípio 
constitucional, e não admito porque, nesse caso, a violação à 
Constituição -só- ocorrerá depois de o projeto se transformar em lei 
ou de a proposta de emenda vir a ser aprovada. Antes disso, nem a 
Mesa, nem o Poder Legislativo estão praticando qualquer 
incons,titucionalidade~ mas estão, sim, exercitando seus poderes 
constituciônais referentes ao processamento da lei em geral. A 
inconstitücíon:alidade, nesse caso, não será quanto ao processo da 
lei ou da emenda, mas, ao contrá_rio, serâ da própria lei ou da pró­
pria emenda, razão por que Só poderâ ser atacada depois da 
existência de uma ou_ de outra." 

Logo a .seguir afirma: 

"diversas, porém, são as hipóteses como a presente, em que a 
vedação constitucional se dirige ao próprio processamento da lei qu...,. 
da emenda, vedando a sua apresentação (como ê o caso previsto no 
parágrafo úniCo do artigo 57) ou a s1,1a deliberação (como na 
espécie). Aqui, ·a iriconstitucion-3lidade diz respeito ao próprio 
andamento do processo legislativo, e isso porque a Constituição rião 
quer- em faCe da gravidade dessas deliberações, se consumadas­
que sequer se chegue à deliberação, proibindo-a taxativamente. A 
inconstitucionalidade, neste caso, jã existe antes de o projeto ou de a 
proposta se transformarem em lei ou em emenda constitucional, 
porque o próprio processamento já desrespeita:, frontalmente, a 
Constituição. 

-E cabe ao Poder Judiciário- nos sistemas em que o controle 
da constitucionalidade lhe é_ outorgado - impedir que se 
-desrespeite a Constituição. Na-guarda da observância desta, está ele 
acima dos demais Poderes, não havendo, pois, que falar-se, a esse 
respeito, em independência de Poderes. Não fora assim e não pode­
ria ele exercer a função que a própria Constituição, para a 
preservação dela, lhe outorga". 

O terceiro posicionamento verificado no seio da Egrégia Corte, 
Senhor Presidente, e que acabou espelhando o pensamento da maio­
ria, embora reconhecendo expressamente que o princípio 
republicano ••pressupõe a temporariedade dos mandatos eletivos", 
entendeu ser viável a medida prorrogacionista pelas seguintes 
razões: 

''De feito, prorrogar madato de dois para quatro anos, tendo 
em vista a conveniência da coincidência de mandatos nos vários 
níveis da Federação, não iinplica introdução do princípio de que os 
mandatos não_ mais são t_emporãrios, nem envolVe, indiretamente, 
sua adoção de fato, como sustentam os impetrantes, sob a alegação 
de que, a admitir-se qualquer prorrogação, ínfima que fosse, estar­
se-ia a admitir prorrogação por vinte, trinta ou mais anos. Julga-se à 
vista do fato concreto, e não de suposição, que, se vier a concretizar· 
se, merecerá, então, julgamento para aferir-se da existência, ou não, 
de fraude à proibição constitucional". 

O entedimento supradescrito, segundo nossa opinião, lamentavelmente 
laborou num equívoco não só quanto à apreciação dos fatos mas também no 
que tange a norma jurídica invocada. 

Passemos a analisar em primeiro plano, Senhor Presidente, o errôneo -
data venia - entendimento dos fatos ocorridos. 

Diz expressamente o Relator da Maioria que .. prorrogar mandato de 
dois para quatro anos tendo em vista a çonveniência 4a coincidência de 
mandatos nos váríos níveis da Federação, não implica introdução do 
princípio de que os mandatos não mais são temporários". 

Verifica-se pois que o pressuposto fático fundamental foi o de que os 
mandatos eletivos a se findarem em janeiro de 1981, h(!, viam sido outorgados 
por um prazo de dois anos, portanto a partir de 1979, estando a merecer uma 
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prorro;ação para quatro anos afi!J1 de tornar viável a coincidência geral das. 
eleições rios--Yãrios níveis da Federação. 

A realidade, porém, Sr. Presidente, encontia~se em frontal discrepância 
com o presumido. Na verdade, os mandatos dos vereadores e prefeitos a se 
extinguirem janeiro de 1981 tiveram o respectivo termo inicial em janeiro de 
1977, sendo portanto de quatro anos a respectiva duração. Assim sendo a 
prorrogação pretendida visava ampliá-las não de dois para quatro anos, mas 
sim de quatro para seis anos. 

Por outro lado a .. coincidência geral de mandatos nos vários níveis da 
Federação" já se encontrava assegUrada p-C:Io próprio texto constitucional 
então vigente: 

.. Art. 209. Os mandatos dos Prefeitos, Vice-Prefeitos e 
Vereadores eleitos em 1980 terão a duração de dois anos". 

Ora, se jã havia expressa disposição no sentido de fixar para 1982 o 
termo final dos mandatos dos Prefeitos e Vereadores eleitos em 1980, resulta 
evidente que a coincídência eleitoral já se encontrava prevista pois, como é 
notório, as próúmaS Cleições gerais realizar-se-ão precisamente em 1982. 

Veja-se poiS, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o tamanho d_o erro 
incorrido, concessa venla. Supôs~se exístir uma situação de fato que "estaria" 
a justificar-a medida qUando, na realidade:, tudo ~ra absolutamente diverso. E 
não se diga que esta confusão, nó tOcanfe -aos evelilos, foi desprovida de 
conseqüêncíás-para-0 julgamento final do mérito. Ressalte-se haver a maioi:ia 
daquela Alta Côrte entendido que, em tais casos, deve-se julgar ••à vista do 
fato concreto" e este, a toda evidência, escapou por completo à percepção 
daqueles julgadores. Admitiu, assim, o Supremo Tribunal Federal a emenda 
prorrogacionista considerando ser esta a única medida capaz de viabilizar a 
"coincidência de inaiid~üOS·•-·quando, em verdade, esta já estava prevista no 
próprio corpo da Lei Maior. Houvessem os fatos sido devidamente 
percebidos, é de se supor, data venia, que a decisão final indubitavelmente se~ 
ria concessiva do "'Mandamus". 

Cumpre, agora, Sr. Presidente, passar à análise da er:rônea interpretação 
do preceito legal invocado como fu_ndamento ?a qemanda. 

O texto constitucional que e-mbasOu ?-pretensão inquina de ilegalídade 
não só a PiofiOSta de-Emenda que venha abolir a República ou a Federação 
mas também aquelas simplesmente tendentes _a tal fim. 

Sustentamos na lniciãl: 
.. Abolir um princípiO, neste contexto, seria pura e simplesmente revogar 

o postulado. Tender a aboli .. lo é introquzir um preceito novo que com ele é 
contraditório, incompãtível, antagõnico·--6U inconciHâvel, de sorte que de 
conflito entfe de-s iesulte um enfraquecimentO da idéia inicial". 

Nestas condiÇões e admitido que a República 40pressupõe a 
temporariedade dos mandatos eletivos", há de_ se reconhecer que a 
introdução de norma permissiva da quebra do princípio geral, ainda que fosse 
justificada pOiCútas cOnveniências, tim comO conseqüência inevitável "tender" 
a abolir o preceito maior. 

t que a exceção admitida, embora não revogue- totalmente o princípio, 
megavelmente abre precedente para o advento de inúmeros outros, 
acarretando o seu progressivo enfraquecimento a ponto de se esvair de 
qualquer conteúdo. 

Hoje é a erroneamente suposta conVeníência ~e fazer coiricidir todos os 
mandatos eletivos que legitima a afronta ao principio republicano; amanhã, 
Senhor Presidente- como ãgora vênOS atOS dos apodados de .. periféricos" 
pelo Senhor Ministro da Justiça, baluarte de primeira prorrogação da 
mandatos na República - será qualquer outro pretexto que causará o 
mesmo resultado e, de passo em passo, chegar~se-â-à completa desfiguração 
da natureza representatiVa do Regime Republicano. 

O legislador constituinte originário obviamente entendeu que o 
postulado republicano~federativo era de tal importância que estava a merecer 
resguardo, até mesmo contra as· possíveiS iflVeStidã.S dO Poder Constituinte 
derivado. A expressão ••tçndente", inserta no bojo do§ 19, do art. 47, tem 
precisamente por escopo, SenhOr Presidente, evitar que a proibição seja 
contornada através de expedientes legais revestidos _do caráter de 
excepcionalidade. 

A decisão final exarada pelo Supremo, infelizmente deixou de levar em 
consideração o alcance do vocábulo a que viemos de nqs ref!=rir, o que foi 
lamentável. Se é certo que a proposição não _ i_~p1icava na definitiva 
introdução .... do princípio de que os mandatos não são_temporários", não é 
menos óbvio, Senhor Presidente, que a mesma tende a enfraquecer a força 
originária deste princíPio, já que passou a admitir exceções ao mesmo. 

Por tudo o que foi dito entendo - cum permissa venia - haver o 
Venerando Acórdão violado "literal disposição de lei", eis que não levou em 
conta a existência de vocábulo que dã à norma senti~o e alcance próprio, 
imensuravelmente mais amplo e abrangente do que o julgado admitiu. 

Ainda no que tange ao aspecto abordado, cumpre destacar o fato de que 
o respeitável aresto admitiu apredar -a "conveníencia da coincidência de 
mandatos" para justificar a legalidade da Proposta de Emenda. Neste particu­
lar não posso deixar de registrar, Senhor Presidente, Senhores Senadores, mi­
nha profunda perplexidade ante tal assertiva. Embora não tendo formação 
jurídica, os longos anos de experiência na vida pública me ensinaram que 
cada um dos Poderes constituídos tem atribuições próprias. Ao legislativo 
cabe especifi_camente adotar as: medidas que julgue mais convenientes aos 
reclamos da sociedade, escolhendo dentre as diversas alternativas que se 
apresentem viáveiS no momentõ c segundo critêrios políticos; ao Judiciário 
compete dizer se ditas medidas são ou _não legais; ao Executivo, ·enfim, 
comPete dar '<:umprimeflfO às mesmas. Veja-se que a tripartiçã'o de funções é 
de tal forma_ relevante que repercute até mesmo na forma pela qual os titula~ 
re~f têm acesso às respcctiv_as institUições. O parlamCntar submete~se 
previamente ao processo de consulta eleitoral quando tem oportunidade de 
externar suas idéias quanto às soluções mais adequadas para os problemas da 
sociedade. Quando eleito, transforma-se em representante de uma parcela 
significativa dos cidadãos o que o habilita a traduzir seus interesses no plano 
institucional. Do magistrado exige-se tão~somente saber jurídico e reputação 
ilibada ·e isto porque no exerdcio das respectivas funções lhe é, 
fundarrientalmente, atribuída a missão de velar pelo fiel cumprimento ·das 
leis. O critério político da conveniência ou não de determinada medida, Se­
nhor Presidente, escapa por completo ao exame jurisprudencial pela simples 
razão de não terem os integrantes _ga respectiva estrutura institucional a 
necessáríã TepTeSeriiatividade popular para tal fim. 

Destaque-se. no pertinente à matéria ora analisada, que o Congresso 
Nacional dispunha de três alternativas consubstanciadas nas diversas 
proposições legislativas então tramitando: a) modificar a legislação eleitoral 
no que necessârio fosse a fim de escoimar possíveis incornP3tibilidadcs 
existentes entre os diversos_diplomas aplicáveis ao pleito de 1980; b) alterar a 
data do pleito sem prorrogar os mandatos eletivos; c) cancelar as eleições 
determinando a ampliação do prazo dos mandatos em curso. 

A escoih:Í de uma da alternativas, segundo o critério da Hconveniência" 
da maioria encontrava-se dentre as atribuições conferidas ao Legislativo; o 
julgamento da legalidade da escolha competia ao Judiciário. QUando as 
fronteiras das esferas de competência se tor~am fluidas ou se passa a admitir 
uma recíproca ínterpenetração, é óbvio que nos encontramos em meío a uma -
sêrüi- Crise institucional. 

Para finalizar, Sr. Presidente, a análise que ora fazemos do .Acórdão 
prolatado no Mandado de Segurança de número 20.257/80 que impetramos, 
resta apenas recordar que a inedida teve como fomento a alegação de que a 
proposta prorrogacionista feria tanto o principio republicano quanto o 
federativo. Grande parte das razões aduzidas visavam demonstrar quão 
absurdo era a idéia do Poder Central, num regime federativo, arvorar-se no 
direito- de indicar os governantes de entidades locais, tidas como 
politiCanfe-nte autônomas. Quanto a este aspecto, quedamo-nos 
absolutamente desprovidos de qualquer pronunciamento judicial, posto que 
nenhum dos votos a ele fez alusão, o que se lamenta. 

Dei por encerrada, Sr. Presidente, esta primeira batalha na convicção de 
haver assumido a_ ún"ica postura posSível condizente com os princípios éticos c 
políticos que defendo. No plano jurídico, após tantos pareceres, 
pronunciamentos, votos e opiniões, Sedimentou-se em meu espirito a 
convicção de que nada, absolutamente nada, est~va a legitimar a medida 
prorrogacionista. Infelizfncrite não conseguimos êxito na tentativa de defesa 
dos princípios reitores da vida poiíti~ nacional. __ Resta a esperança de que o 
PJ:"ecedente jurisprudencial ora existente não sirva, no- futuro, de estimulo às 
forças antiprogressistas de nossa sociedade para investirem contra o direito 
do voto, contra a reS:ufaridade do processo político, enfim, coiltia o próprio 
díi"eito que cada qual tem d~ reger o seu destino. 

Entendi necessâri_o tr3zer à tribuna estas explicações não só em respeito 
às origens do meu mandato parlamentar como tambêm, e sobretudo, para 
deixar publicamente regiStrado a minha profunda preocupação a respeito das 
conseqaências que- o precedente possa vir a ter para o futuro da vida política 
nacional. Ouvi certa vez de um Magistrado que acerbamente criticava 
determinada lei fecém-aprovada pelo Congresso Nacional a seguinte 
advertênC-ia:-~~Não se legisla impunemente." Coin isto queria dizer que a lei 
mal feita quas~ sempre acaba por atingir objetivos contrários ao pretendido. 
Hoje di_go eu que; ~'Nãó se sentencia Hnpunemente." Qualquer eventual' 
maioria- parlamentar, coin taf ii1f0rtunado precedente, sabe que tudo pode 
pois inexístem resistências eficazes a serem oferecidas. Temo, Senhor 
Presidente,_ pelo futuro de nossa gente quando vejo que um direito tão 
fimdamentil-ciuanto o direito de vo~ç_, pode vir a ser impunemente afrontado, 
tal como foi pela Emenda n• 14, de 1980. 
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E é por isso que disse aqui, Sr. Presidente, antes de V. Ex• presidir esta 
sessão, que valia o exemplo francês, porque no Brasil, no ano passado, nós 
assistimos a vontade do povo ser afastada prorrogando-se mandatos, o que 
não impedirá, -Sr. Presidente, que no futuro, possa vir a acontecer o mesmo. 

Agora, com esta canhestra visão açodadamente homologada, 
interrompe-se, neste ou em outro passo, a regularidade do processo de 
consulta popular periódica com este ou aquele pretexto de "conveniência 
política". Como no amanhã também poder-se-á atentar contra qualquer 
direito fundamental do ser humano, sem que sejamos capazes de ter a Segu­
rança -de se obter a devida reparação à ofensa sofrida, ao direito violado. 

E iSso é triste, Sr. Presidente. 
Ao presente episódio da vida nacional aplica-se admiravelmente a lição 

de Von /hering: 

"O fim do Direito é a paz, o iniitO de atingi-/o a luta. Enquanto o 
Direito tiver de contar com as agressões partidas dos arraiais da 
injustiça - e isso acontecerá enquanto o mundo for mundo - não. 
poderá prescindir da luta. A vida do Direito é a luta. Uma luta dos 
povos, dos governos, das classes sociais, dos indivíduos. Todo Direito 
que existe no mundo foi alcançado através da luta; seus postulados 
inais importantes tiveram de ser conquistados num combate às cortes 
dos opositores, todo e qualquer direito, seja o direito de um povo, seja o 
direito de um indivíduo, só se afirma através de uma âisposição 
ininterrupta para a luta." 

(A Luta do Direito- Editora Rio- 1975- pâgs. 15/16.) 

Hoje, mais do que nunca, impõe-se aos espiritos lúcidos desta Nação o 
dever de lutar não só pela realização do Estado de Direito mas, acima de 
tudo, em prol da Democracia e da Justiça. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, e!-a a mensagem que queria trazer, nesta 
tarde, para ·que ficasse registrada nos Anais do Senado, o fim -me permite 
V. Ex' - da luta do eminente Senador Mendes Canale e minha perante o 
Congresso Nacíonal, perante o Supremo Tribunal Federal e na eSperança, Sr. 
Presidente - ·não diria nunca certeza l- sempre a esperança de que o 
Congresso nacional não aprove, de uma forma tão imoral, tão triste, pela 
madrugada, a prorrogação de mandatos. Digo, Sr. Presidente, a esperança 
apenas, porque certeza nós não poderemos ter no- amanhã do nosso País, 
quando sequer conhecemos as regras eleitorais, quando se permite a um 
Deputado governista tentar, mais uma vez Violar a Constituição. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem reVisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

As eleições na América do Norte, aonde a Oposição foi vitoriosa, e jã 
agora na França, aonde o Partido Socialista elege o Sr. François Mitterrand 
Presidente da França, no dia de ontem, numa eleição memorável, demons­
tram que o povo do mundo inteiro estâ imbuído de propósitos onde a 
liberdade do povo, da família e a liberdade da dignidade deve prevalecer 
acima das teorias esdrúxulas1 acima de ideologias que não têm condições de 
preservar os valores éticos e morais dessa soded8de. - - - -

A eleição na França, onde o povo francês no dia de ontem dã a vitória a 
um homem que por 23 anos - 23 longos e consecutivos anos - conseguiu 
imprimir no povo dá França aquda chama de esperança e viu ontem. através 
daquela perseverança e daquele devotamento, ter o seu nome aclamado pela 
maioria dos franceses, me traz, Sr. Presidente e Srs. Senadores, nesta tarde, à 
tribuna para analisar o problema do nosso País. 

Quem deu a vitória a François Mitterrand na Fi-ança fÕi a juventude e os -
trabalhadores. E por que a juventude e os trabalhadores deram a vitória a 
François Mitterrand? :E: porque hii uma ansiedade de-mudànça. Quafs São as . 
mudanças a que a juventude aspira, almeja e luta por elas? Quais são as 
mudanças que o povo que trabalha aspira, almeja e luta por ela? São as 
mesmas mudanças que o povo deste País, a juventude brasileira, o 
trabalhador brasileiro luta, aspira e peleja j* nos _dias atuais! _ 

f: importante, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que o Governo da 
República brasileira. tome a eleição Ela França, onde a juventude e o 
trabalhador deram a vitória esmagadora a Fni.-nçois Mitterrand e faça por 
onde, no próximo 1982, não venha ele também perder as eleições em todos os 
Estados brasileiros. Ou mLida-se em nosso Pais esse modelo econômico que 
sufoca o trabalho e a famflia ou rnuda-sC ein nosso País esse modelo 
econômico, que já gerou uma fadigâ nacional, ou então o Governo vai 
também aqui perder as eleições, como Perdeu o goVerno da AIÜêriC"a do 
Norte e perdeu o governo da França. 

1:: importante. Sr. Presidente. Srs. Senadores, que se conceba que a 
família posterga para ela o direito de ser famnia, é importante que se diga que 
o que posterga o trabalhador ê o direito de trabalhando poder viver com 
dignidade. o que dignifica afamflia, o que dignifica o trabalho senão esse 
direito maior de vivendo em família ser uma família, c vlvCndo no trabalho 
poder viver do trabalho? 

Infelizmente, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o modelo econônico brasi­
leiro não verrl oferecendo õpOftunidade a quem trabalha de, trabalhando, 
poder viver às suas custas. 

Leio nos jornais de hoje, sobre a eleição de François Mitterrand, o 
seguinte: 

Isso prova que as instituições francesas vigoraram durante os 
-últimos 23 anos Segundo a hipótese da preservação, as lnftn.itum, da 
mesma maioria política. As legislativas condicionando as 
presidenciais e as presidenCiais Condicionando as legislativas 
-seguintes. 

·É uma demonstração de que o povo não quer a guerra, uma demons­
tração de que o povo quer um modus vivendi em que todos possam viver em 
paz, uma demonstração de que a carnificina das duas Guerras Mundiais não 
devam mais ocorrer. f: uma demonstração de ·que o povo quer, acima de 
tudo, o direito, o sagrad_o direiio de poder viver com dignidade. 

Mais adiante, o jornal diz que Mitterrand, ontem à noite, após haver 
recebido a comunica-ção de ter sido eleito Presidente da FranÇa, dirigiu-se à 
Nação nos seguintes termos: 

"Meus senhores, minhas senhoras: 
Os resultados que me foram anunciados no instante em que eu 

me exprimo anunciam que Os franceses escolheram as mudanças 
sociais que eu p-ropUs. Essà_ vitória ê antes de mais nada uma vitória 
da Fr_ailça e de suajuventude, da França e de seus trabalhadores," 

Portanto, não foi uma Vitória dos políticos, foi uma vitória de um povo 
que não suportava o jugo ideológico, político ou administrativo, sectário, no 
qual se con-siderava sempre o interesse financeiro acima do interesse do traba­
lho, no qual se considerava o interesse das elites acima do interesse da massa. 

É com satisfação, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que Volto à tribuna, 
nesta tarde, para que congratulando-me com o povo francês, solicitar do 
Governo brasileiro, que cuide das reformas desde agora. reformas pelas quais 
o povo··ctama. reformas que o povo pede. E quais são as reformas que o povo_ 
brasileiro está a pedir? São as reformas ciue possam oferecer a quem trabalha 
o sagrado direito de trabalhando poder viver com dignidade. São as reformas 
que possam assegurar ao povo ·o direito de escolher seus representantes: o 
Presidente da República, o Gove-rnã.dor e os Prefeitos. Porque, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, são milhões de criaturas com 34-. 35, 36 anos que não tiveram 
ainda o direito de votar para a escolha de Presidente da República, para a 
escolha de Governador, para a- escolha de Prefeito das capitais. 

Ora, Sr. Presidente, Sis. Senadores, é lógico,~ evidente que a fadiga e o 
descontentamento crescem nos corações de todos os brasileiros, porque aspi­
ram a_o direito elementar de poderem escolher quem vai dirigir a sua cidade. o 
direito eleineiitar de poderem escolher quem vai dirigir o seu Estado ou quem 
v~i dirigir a N~Ção. O qUe não Vem sendo poSsível. infetizni.ente em nosso 
País. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) -Com muito prazer. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Faz bem, nobre Senador 
Agenor Maria, V. Ex' em analisar a vitória de François Mitterrand, tentando 
buscar na l_ição.francesa·subs(di"o para nós brasileiros. Nobre Senador Agenor 
Maria. Da ptópria eXpressãO francesa, a França deixara de sonhar, a França 
~rriinhaVa .n~m regime enfadonho, num regime em que as estruturas 
obsoletas estavam presentes .. f.?'iscord~ de V. Ex• apenas num aspecto, 
quando se rifife aOs políticos-. Ao cofltrãrio, a classe política procura­
conseguir sCmsibiJízar, sobretudO, os jovens, mostrando que através da 
democracia e do direito de votar o- cidadão pode influenciar na vida do seu 
país_._ Aqui também, Senador Ageilor ~aria, há um desejo de mud~nça, há 
um desejo de se sonhar neste País. de buscar um modelo econômico em que o 
Social seja beneficiado, que n-ão haja apenas a prixtominãncia do econômico. 
Aqui" também, Senador Agenor Maria, queremos mudanças. E- nós, 
sobretudo das oposições brasileiras! queremos que essas mudanças se dêem 
em paz, em ordem e em respeito, sobretudo, ao sufrãgio direto e universal -
lembrado hâ pOUco por V. Ex' - que bt:asileiros de trinta e sete anos sequer 
votaram ·para· GoVernador e sCquer votaram para Presidente da República. 
Nós também, cOffi(}fla França, Senador Agenor Maria, queremos um Brasil 
sonhador, um Brasil cheio de otimismo, se chegarmos em 1982 através do 
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desejo do povo também, o de lã esperou vinte e três anos para mudanças, nós 
aqui, depois de dezessete anos, também teremos as nossas mudanças. Muito 
obrigado, Senador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Senador Itamar Franco, 
lã, Mitterrand teve oportunidade de, por vários meses, prometer, pela 
televisão e pelo rádio, à juventude francesa a paz, a liberdade e o trabalho. 

O que nós políticos vemos aqui? Será que temos a liberdade de nos 
diriSirriios à televisão e pregar mudanças? Será que temos tido a liberdade de 
ir aos canais de comunicação e dizer, enfaticamente) ao povo o que vai em 
nossos corações e quais são nossos iddis? 

Nãol Infelizmente não, Senador Itamar Franco! 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Permita-me V. Ex• 
(Assentimento do orador.) Nesse aspecto nós CotiCo-rdamos. Apenas quero 
dizer que não devemos perder nossa fê e nossa esperança, porque nós 
chegaremos lá, Senador Agenor Maria. Lá, na França, Mítt.errand levou 23 
anos na sua pregação à frente de seu partido e os jovens franceses de hoje 
acreditaram nele, sobretudo, na própria declaração do Presidente eleito.f:loje 
estamos aqui, em nosso País, como diz V. Ex•, desesperançados, 
amordaçados, não atingindo, inclusive, os meios de comunicação. Mas temos 
que ter essa fé e essa esperança, e uma fê e esperança que mantêm, sobretudo, 
V. Ex• nesta tribuna. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Na França, os vilarejos 
mais distantes votaram maciçamente. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - Pl) - Permite V. Ext um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Aqui, a 17 meses das e· 
leições de 1982, em sã consciência, não sabemos ainda quais serão as regras 
do jogo. Não sabemos ainda se o voto será ou n_ão vinculado; não sabe_mos 
ainda se o voto de sublegenda vai ou não prevalecer, enfim, se não sabemos, o 
que podemos dizer ao interior deste grande e ill).enso País quando para lá 
viajamos'? 

Pergunta~me o nobre Senador Itamar Franco e eu respondo o seguinte: 
Não sei se nas eleições vai ser, ou não, permitida a coligação .. Se não sabemos 
responder a milhões de eleitores brasileiros como vai ser o processamento das 
próximas eleições, como, então, teremos condições de fazer um proselitismo 
político, onde a motivação possa nascer de um ideal que só poderá se configu­
rar na base sólida da grandeza da verdade? 

Vivemos, Senador Itamar Franco, uma eterna mentira. Mentira de um 
casuísmo que se alastra por muitos'"'anos. Um casuísmo que já se deu ao luxo 
de querer mudar a própria matemática, onde dois e dois não são mais Quatro; 
pode ser cinco e pode ser três; onde, nas estaUsticas do custo de vida, não 
sabemos como usar os seus coeficientes; onde o feijão de corda, macaça, 
aparece como faisão; onde a renda per capità serve de modelo, como se os 
trezentos ou quatrocentos mil cruzeiros que percebem por mês os 
representantes das estatais pudessem servir para fazer a feira do operário que 
ganha quatro mil e poucos cruzeiros. Não, Senador Itamar Franco,- este 
modelo que se arrasta por muito tempo, onde o casuísmo diminui e tira de 
todos nós as nossas convicções, ele só pode nos deixar, a cada ~ia que passa, 
um princípio de pessimismo, morrendo em cada um de nós o entuSiasmo que 
nos permite observar este plenário, ~ cada dia, mais vazio. 

O Sr. José Fragelli (PP - MS) - Permite um aparte, nobre Senador? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Com o maior praier, 
Senador. 

O Sr. José Fragelli (PP - MS) - Senador Agenor Maria, V. Ex• como 
que conclamou o Governo_ federal a fazer as reformas de fundo, que são 
necessárias, para que talvez a opinião pública brasileir.a -vamos dizer o seu 
eleitorado - não venha repudiar de maneira maciça, nas eleições do ano que 
vem, o Governo e o seu Partido majoritário. Mas, na verdade, as reformas de 
que o Governo está cogitando, as reformas políticas, eleitorais, são todas no 
sentido de falsear a maioria da manifestação do povo brasileiro nas eleições 
de 1982. :E: esse, todos nós sentimos, todos estamos vendo o empenho do 
Governo. De sorte que é uma incógnita saber se aqui no Brasil,·como ontem 
aconteceu na França, será respeitada a manifestação da maioria do povo 
brasileiro nas urnas. N6s estamos duvidando. Falamos muito na mudança do 
modelo econômico, mas Fraga Iribarne diz muito bem que primeiro ê preciso 
mudar o modelo político, porquC dele ~ que dependem todos os demais 
modelos. Se não modificarmos o modelo político por uma legislação 
realmente democrática, sadia, aquela legislação eleitoral e liberal, não eivada 
de expediente e de armadilhas, então, sim, poderá a vontade majoritâria do 
povo brasileiro se manifestar em 1982. A nossa grande luta, portanto, daqui 
por diante é para modificação, primeiro, do modelo político, porque senão o 
modelo econômico ~ão se modificará aqui no Brasil como não se modificaria 

na França, se François Mitterrand não derrotasse Giscard D'Estaigh. Muito 
obrigado a V. Ex• 

O SR. AGENOR MARIA {PMDB - RN) - Senador Josê Fragelli, 
antes de permitir, com prazer, o aparte ao nobre Senador Bernardino Viana, 
quero dizer a V. Ex• o seguinte: o que me assusta neste jogo de '4cabra cega" 
em que vivemos, onde o custo da eleição partidária encarece a cada dia que 
passa, é não sabermos em sã consciência, quanto precisamos gastar para 
sermos reconduzidos a este Senado oú à Câmara dos Deputados, nós que já 
somos conhecidos, que já temos mandato. 

É de se perguntar como se vai fazer renovação neste País, renovação, 
onde a juventude, recém'Iffaída das universidades; possa, por ter espírito 
público, pleitear um lugar nas Casas do Congresso, nas Assembléias 
Legislativas. 

Quanto vai custar esse mandato, Senador José Fragelli? Quantos mi­
lhões vai precisar um Deputado Estadual que não f conhecido para se eleger 
Deputado Estadual? Quais as obrigações que ele vai ter que assumir, com o 
mundo sem escrúpulos das multinacionais, ou do capitalismo selvagem, se ele 
for precisar de ajuda? Qual a representação autêntica que o povo brasileiro 
poderã ter, se a eleição estâ cada dia mais cara? 

Abriram, segundo dizem, mas a Lei Falcão fechou. Fechou o rádio, fe­
chou a televisão, para que ninguém possa chegar até o povo. Como é que o 
povo pode conhecer um Parlamentar, um representante, seja ele quem for, 
sem conhecer as suas idéias'? 

Está aí a Lei Falcão proibindo a ida de qualquer pessoa que queira ir à 
televisão e ao rãdio, levar ao povo a sua mensagem, para, através dela, cativar 
eleitores e, conseqüentemente, ter oportunidade de chegar às Casas do 
Parlamento. 

O que desCjo, nobre Senador José Fragelli, é que a eleição neste País 
possa ser feita não por nascimento, mas por vocação. Se a politica ê um 
sentimento de vocação, j'amais poderão continuar se elegendo aqueles que 
apenas fazem carreira política, por nascimento. 

Acredito que as dificuldades são cada vez maiores. E só acredito na 
liberdade e na abertura no dia em que o cidadão, tendo espírito público, 
possa concorrer em pé de igualdade corn qualquer outro candidato em nosso 
Pais. 
· Mas isto que estâ aí, onde a eleição encarece a cada dia, privilegiando 
tão-somente àqueles que têm dinheiro para disputar eleição, sinceramente, 
não vejo como o povo brasileiro, na sua essência, no seu sentimento, nas suas 
aspirações, possa ter representação com autenticidade. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - Pl) - Permite, agora, V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Nobre Senador 
Bernardino Viana, desculpando~ me por não haver permitido logo o aparte a 
V. Ex•, eu o concedo com a liberdade que V. Ex• merece, porque reconheço 
~m V. Ex• um parlamentar·que, acima do interesse do próprio Governo, sem­
pre colocou e soube colocar os interesses 4a Nação. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS- PI)- Muito obrigado, Senador Agenor 
Maria, muito grato pela gentileza de V. Ex• mas eu queria apenas ressaltar, 
neste instante, que quando o povo quer se operain as mudanças sociais que a 
Nação está a exigir. Assim foi - voltando ao passado - a Revolução dos 
Puritanos, na Inglaterra; a Revolução dos Jacobinos e de Napoleão, na 
França; de Garibaldi, na Itália; dos nacionalistas, com a independência da 
América do Norte e, aqui no Brasil, foi na nossa independência, na 
Proclamação da República, foi em 1930, quando nós conseguimos grandes 
modificações sociais ·que a Nação eStava a exigir. Não aconteceu em 1935, 
porque a Nação não queria o comunismo; não aconteceu em. 1937 porque a 
Nação não queria O integralismo, mas aconteceu em 1945, quando a Nação 
hão queria mais a ditadura de Vargas e sim a democracia. E aconteceu 
posteriormente, em 1964, quando a Nação também não queria voltar ao 
totalitarismo, mas -queria que retomasse -- que pusesse um ponto final 
naquele momento - o momento, que ê este que _estamos passando, o 
momento de transição, para que a Nação pudesse, ,depois, retomar a 
democracia, porque o povo bràsileiro é essencialmente democrata, um povo 
bom, e a Nação quando deseja realme1_1te_ a, tingir um objetivo luta para atingi­
lo. Considero que nas Forças Armadas, estejam lâ, ou fora delas, patriotas 
como nós civis, estejam ou não fardados. 

O soldado ê povo, e quando ele se entusiasma por um determinado ideal, 
e'le luta por esse ideal como o ciVil. Era isso que queria dizer a V. Ex• 

O Sr. Eve/ásio Vieira (PP - SC) - Permite V. Ex• um aparte, nobre 
Senador? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Antes de conceder o 
~parte ao nobre Senador Evelásio Vieira, quero dizer ao Sr. Senador 
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Bernardino Viana o seguinte: o processo é muito dinâmico. Em 1930, nós 
esperãvamos um vapor 15 dias e gastávamos mais 15 dias para chegar ao 
Nordeste; hoje, isso tudo acontece em duas horas. ConseqUentemente, o 
processo, hoje, é muito dinâmico para que esse povo, dentro desse 
dinamismo, possa esperar pelo tempo afora. 

Com o maior prazer, nobre Senador Evelâsio Vieira. 

o Sr. Eveláslo Vieira (PP- SC)- Tem razão v.-Ex• quando afirma que 
o povo brasileiro aspira modificações neste País. E por estarmos sintonizados 
com as aspirações do povo brasileiro é que estamos defendendo, 
permanentemente, reformas como a agrária, tributária, educacional, sistema 
de transportes, de hábitos, e político-eleitoral. Nós queremos fazer essas 
reformas com a participaçãO do povo elegendo, em eleições limpa~, o povo 
para as Casas Legislativas, para as chefias dos Executivos. Queremos faze,r 
essas modit;icações com o povo, com o voto do povo. Surpreende--nos, neste 
momento, o nobre Senador Bernardino Viana, Vice-Líder do PDS, partido 
que dá sustentação ao Governo, quando --sugere; recomeitda mesmo essas. 
mudanças através da violência, do golpe. Não é assim que desejamos c 
queremos. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN)- Senador Evelásio Vieira, 
o que paga o jornal não é o valor dos vinte ou trinta cruzeiros; quem paga o 
jornal ê o anunciante, quem paga a televisão ê o anunciante. O anunciante é 
quem aufcre lucros exorbitantes. 

De forma que estamos numa situação muito delicada porque, de um 
lado estâ o modelo onde o financeiro sobrepôs~se ao econômico, modelo que 
V. Ex•, junto comigo e outros -Senadores, hâ mais de cinco anos combatemos 
e condenamos. Condenamos por quê? Porque, na realidade, não tem sentido 
colocar uma posição onde o financeiro sobrepõc~se ao trabalho e à produção, 
com o lucro absurdo da poupança ociosa, permitindo lucros exorbitantes ~e 
até 20% no trimestre e tirando daqueles que trabalham toda e qualquer 
oportunidade. 

A receita tributáriâ cOm seperãvit, quando ã. pe"qucna e média empresas 
estão trabalhando deficitariamente? -

f: um modelo que não deixa outra alternativa, senão a necessidade 
imediata de mudança, porque não se concebe, Senador Evelâsio Vieira, que 
se chegue ao despropósito de acumular, cada vez mais, internament!=, o 
encarecimento dos produtos de primeiríssima necessidade, onde os encafgos 
sociais se elevam-- o ICM - em produtos deficitários c se tira, quando para 
exportação, todo e qualquer tipo de tributação. 

Não se entende um modelo extrovertido, onde se dá a oportunidade das 
pessoas, lã de fora, consumirem, pagando menos do que as daqui. Não se 
pode continuar com um modelo que permite que, sendo os maiOres produto­
res de café, o nosso assalariado de baixa renda já não possa tornar café. Não 
se concebe um modelo q'ue, sendo os maiores produtores de açúcar, o nosso 
povo não possa consumir açúcar. 

Ultimamente, o Instituto Brasileiro do Café estâ querendo fazer uma 
campanha para ensinar o povo brasileiro a tomar café. Mais de 20 ínilhõe.s de 
pessoas neste País não tomam o café. Talvez, não saiba o Instituto que elas 
não tomam café porque não podem comprã-lo. 

Infelizmente, este é o modelo que exporta - como ocorreu no ano 
passado com o álcool - a um preço menor do que vende aqui dentro. 
Quando exportou açúcar, o fez a preço mais baixo do que vende aqui. 

De forma, nobre Senador Evelâsio Vieira, que as reformas que nós 
pedimos, são as reformas qUe estão falando alto na mesa de milhões de brasi­
leiros. 

A noSsa classe média já quase não existe, e não existe por quê? Porque o 
modelo que ar está descobriu, agora, mais uma inovação, reformulou os sa~ 
lários - até quinze salários aquela categoria iem direito, semestralmente, de 
ver melhorada a sua situação. Outras catcgori~ não têm esse' direito, e se 
passar de quinze salários não tem direito a aumento semestral. S de se 
perguntar: que tipo de Governo é este, e que País é este? Porque é 
inconcebível que uma categoria tenha direito, semestralmente, a aumento sa-
larial e as demais, não. -

Criou-se Senador Evrelâsio Vieira, com essa lei paradoxal, um clima de 
insegurança e de insatisfação generalizado; é o casuísmo, porque as leis são 
elaboradas tendo em vista o interesse de grupos mas não tem em vista o 
interesse da Nação, como um todo. S o problema da legislação que dã 
oportunidade do Governo rxxar os s~lários verticaJmentC, de cima para baixo. 
Agora, a partir de }9 de maio, Brasília, Capital da República, ficou com Um 
salário mínimo de 8 mil e 400 cruzeiros, assim como as Regiões Sul e Sudeste; 
o Nordeste ficou com 6 mil 712 cruz~iros. Esse mesmo Governo, 
paradoxalmente, quando fLXa agora a Taxa Rodoviária, nos iguala. Somos 
diferentes na hora do salârio, mas somos iguais na hora da obrigação. Que 
Governo é este que reconhece que a inflação de tr& dígitos mata, aniquila 

com o assalariado de baixa renda, e faz uma programação para elevar, neste 
ano de 1981, a criCrgia em 102%? Sabem por que querem elevar a energia em 
102%? Porque querem desviar para a energia .nuclear 20 bilhões de cruzeiros 
novos, tirando do bolso dessa gente que não pode pagar a eneregia. Porque 
pagando 102% de aumento na energia, quantos não vão ficar às escuras? 

Precisamos, Senador Evelâsio Vieira, de reformas que possam 
condicionar um princípio filosófico, onde a criatura humana deixa de ser 
massa de manobra, condicionar uma filosofia onde o homem seja o começo c 
o fim. Não o que estã aí. O homem é a massa de manobra, à família do 
trabalhador pouco importa se pode ou não pagar a energia; pouco importa se 

·pode ou não pagar o pão. Para ser sincero, nestes O.ltimos 10 meses, o pão já 
subiu 230%. Porque o Governo tirou o subsídio do pão, do trigo, para 
subsidiar todo e qualquer produto que a gente possa exportar para o exterior, 
premiando com 15% o exportador nacional. 

~ importante, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que esta Casa debata esses 
problemas para que, nós que não temos a televisão, nós não temos a rádio, 
possamos ser ouvidos por milhões de brasileiros atravês do programa Voz do 
Brasifr· para ver se podemos despertar nas çidades, nos municípios, nas vilas e 
nos povoados mais longínquos. a certeza de que, nesta Casa, há homens que, 
desde aqui chegaram, lutam por uma filosofia onde o homem seja o começo c 
o fim. 

Senador Evelásio Vieira, nós que não podemos enfrentar a Lei Falcão, 
que não podemos gastar 200 milhões para nos elegermos Senadores da 
República, não é possível que a gente veja chegar para esta Casa criaturas 
que foram exclusivaniente comprar o voto, comprando o voto, fazer o jogo. 
do interesse que nunca poderá ser o interesse do povo. 

A minha presença na tarde de hoje, na tribuna, tem como objetivo ver se 
consigo acordar o Governo para esse vento magnífico que varre a velha 
Europa, mudando Governos que qu"erem pisar no povo. No povo não se pisa, 
ele precisa ser respeitado. 

O Sr. Alberto Silva (PP - Pl) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) --' Concedo o aparte ao 
nobre Senador pelo Estado do Piauí, meu amigo e colega Alberto Silva. 

O Sr. Alberto Silva (PP- Pl)- Nobre Senador Agenor Maria, queria 
aproveitar uma parte do discutso de V. Ex• quando detendc aqui, nesta Casa, 
todas as vezes que assoma à tribuna, essa questão lapidar de que o 
trabalhador para poder ter seu trabalho respeitado, precisa ganhar o 
suficiente para se fazer respeitado dentro da famflia. V. Ex• defende essa tese. 
.Estou inteiramente sOlidário coffi V. Ex• em que Õ trabalhador ou o 
assalariado, quando não pode mais dar comida a sua família, ela deixou de 
existir porque não tem mais o timoneiro. Numa daS várias proposições 
apresentadas aqui, V. Ex• falou sobre o subsidio da exportação e falou 
também noutra ocasião, sobreilo subSídiO do trigo que estava sendo retirado. 
Daí o pão estar 230% mais caro do que eStava antes. Aproveito para lembrar 
que se poderia propor ao Govefno :retirar o subsídio do trigo para não gastar 
dólar, e colocar esse subsídio no feiião, que é alimentação básica do brasilei~ 
r o. 

O SR. AÓENOR MARIA (PMDB- RN)- Muito obrigado, nobre 
Senador Alberto Silva. Eu venho, há seis anos, nesta luta pertinaz e 
pertinente a respeito desses problemas econômicos e sociais, c cheguei 
felizmente- o que é de se estranhar -a uma conclusão: na hora do prejuízo, 
o Governo socializa os prejuízos, quem paga não é o Governo, ê o povo; na 
ho!a do lucro, o Governo capitaliza. A desgraça é que ninguém sabe para 
onde estâ indo o lucro. O prejuízo nós sabemos que vai para o povo, que estã 
aí, â nossa agricultura, a pequena e média lavouras proletarizadas. S tanto 
que no Brasil de hoje o problema não é possuir terras. porque se o fora, aque­
les que as possuem poderiam viver bem. Se o Banco do Brasil e o Banco do 
Nordeste, hoje, pelo menos no Nordeste, quiserem ficar com 91J% das terras, 
vão ficar, porque o povo não pode pagar nem ao Banco do Brasil nefn ao 
Banco do Nordeste. 

Essa a situação do proprietário de terra. Ora, se a situação do dono da 
terra é essa, de proletariza~o, calcule V. Ex•, Senador Alberto Silva, a 
situação do meeiro, do rendeiro, do operário ruraL Eu jâ disse aqu~ a 
situaÇão é pior do que a situação do escravo negro. Hoje, o operário rural do 
Nordeste tem uma situação muito pior do que a do escravo negro, porque o 
negro dormia amarrado, mas tinha a barriga cheia, porque o patrão queria 
que aquele negro fosse forte para produzir muito para ele. O escravo branco 
de hoje dorme livre, tem plena liberdade, mas dorme com fome. 

Esta a situação do meio rural, o proprietário de terra proletarizado, o 
operário diariSta dormindo com fome. 

Qual a situação do pequeno comerciante, do pequeno empresário? V. 
Ex•, que foi Governador, sabe. Lã, no nosso NOrdeste, no Norte, quando 
modificaram essa filosofia tributária, em 1967, deixaram os Estados produto-
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res de matéria-Prima apeiú1s com -o ICM, que é o imposto que grava 
determinados produtos, cobrando imposto muito mais pelo trabalho do que 
pela produção de rentabilidade. Resultado, temos alguns Estados da Fede­
ração que importam maislttipostos do que exportam. O Brasil coino Fede­
ração acabou, não existe. 

Os av-iões estã-O su-perlotados de pessoas que viajam semanalmente, e 
posso afirmar: mais- de 60% dos viajantes Vêm para Brasma aúás de dinheiro. 

Há poucos dias recebi, e li desta tribuna, uma carta da Polícia do Rio 
Grande do Norte, onde um Sargento, Que tem obrigações de comandar 
destacamento, ganha CR$ 4.600,00 por mês; onde um coronel de polícia, em 
fim de carreii-a, -recebe um soldo de CR$ 23.000;00. Àquela data, -no dia em 
que fazia o discurSo, leildo a carta, eu perguntava: qual a segurança que a 
Polícia -pode oferecer ·a uma comunidade, se o dinheiro que aquela 
comunidade paga ao policial não dâ para ele viver condignamente? 

Se esta é a Situação no campo econômico, ·no-campO ·nnai1.cC:::iró, no 
campo social, no campo político, por- qUC rião mudar? 

Há necessidade de mudança, ou muda por bem, ou não sei, Senador 
Alberto Silva, para onde seremos arrastados. O qlie não é possível é que se 
fique à mercê de um regime, de um sistema, de uma legislação onde o homem 
que trabalha passe e sofra necessidade. 

Os jUros para aquisição de matrizes elevaram-se para 33%. Uma vaCa 
média mestiça cus lã 50 mil cruzeiros; a juros dC 33%, são CRS16.500,00 de ju­
ros. Resultado: o cidadão vai ter que vender a vaca para poder pagar os juros, 
porque com um bezerro ele não paga. Sendo esta a realidade, como é que nós 
podemos trabalhar? Como é- que nós podemos p-iõ-duzir? 

Vou concluir, Sr. Presidente, pedindo ao Governo que ganhe as eleições 
de 1982, mudando esse modelo econômico que afronta quem trabalha. Eu 
sou oposição; mas estimaria que o Governo ganhasse as eleições. Mas, ele só 
ganhará se mudar o modelo econômico. Ele só ganhará, se levar ao povo a 
mudança que ele espera. Se não houver essa mudança, não haverá casuísmo 
que possa ganhar as eleições de 1982, porque eu tenho certeza que o povo se 
levantará de sua miséria, de sua fome, do SeU sofrimento e irá até às -urnas 
dizer o "não", dizer o .. basta" ao Governo que não quer mudar, para, 
mudando, melhorar a situação daqueles que, trabalhando, precisam viver 
com um mínimo de dignidade. M-uito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MO. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão· do- orador.) - Si. Presidente e Srs. Senadores: 

Acabo de receber um apelo _da comunidade de Taguatinga. Como s-abe 
V. Ex•, esta cidade não tem representação política. Brasília, com mais de um 
milhão e duzentos mil habitantes, sequer tem a sua AsSembléia Legislativa e 
sequer tem representantes no Congresso -Nacion'al. - - -

Sr. Presidente, a comunidade de Taguatinga é maior do que a minha 
cidade de Juiz de Fora, demograficamente. h uma cidade que tem mais de 
quatrocentos mil habitantes. Mesmo assim, ela tem que vir ao Senado pedir a 
um representante de Minas GeraiS que--faça chegar aos Anais e ao­
Governador Aimée Lamaison um apelo quanto à demissão do 
Administrador Regional de Taguatinga. 

Leio este ofíCio que vem assiilado pelo -Presiderife- da Associação 
COmercial e Industrial de -Taguatin-ga, José Maria Gonçalves Coelho, pelo 
Lions Club de Brasília Taguatinga, pelo Rotar}; Club de Taguatinga, pela 
Associação de Entidades Assistenciais de Taguàtióga,· pelo lions Club 
Taguatinga Independência, pela Associação dos Advogados de Taguatinga e 
pelo Sindicato dos Feirantes do Distrito Federal, que _diz o seguinte: 

ASSOCIAÇÃO COMEKCIAL E INDUSTRIAL DE 
TAGUATINGA-ACIT 

Taguatinga, li de maio de 1981 

Excelentíssimo Senhor 
Aimée Alcibíades da Silveira Laimason 
DD. Governador do Distrito Federal 

Senhor Governador, 

A comunidade de Taguatinga, representada pelas entidades e 
instituições que abaixo assinam, vem externar a Vossa Excelência 
sua estranheza pelo recente e repentino ato de demissão do 
Administrador Regional de Taguatinga, Doutor Benedito Augusto 
Domingos. 

A indicação do nome do Administrador demitido foi 
processada por nossa comunidade, a pedido do Governo de Vossa 
Excelência, em atitude que entendemos, à época, plenamente 
sintonizada com a abertura política preconizada pelo 

Excelentfssirilo Senhor Presidente da República e em valorização da 
comunidade. 

A nossa comunidade agradeceu tal escolha, em histórico jantar 
festivo, realizado em homenagem _a Vossa Excelência, ocasião em 
que, inclusive se reivindicou maior autonomia administrativa para 
as cidades-satélites do Distrito Federal. 

Desde então, nos empenhamos em procurar levar ao Governo 
as rei~indicações da comunidade, através do nosso admini.§trador, o 
qual, a partir de então, passamos a considerar um representante da 
comunidade no GoVerno, dentro da filosofia administrativa traçada 
por Vossa Excelência, com _o sentido de escolher nomes da 
comunidade com real conhecimento dos problemas e integrada 
vivência da cidade, filosofia administrativa agora prejudicada,_com 
a demissão abrupta e a imposição de pessoa completamente 
desvinculada da nossa comunidade, e totalmente alheia aos 
problemas de Taguatinga,. medidas que contrariam o pacto 
Governo-Comunidade então estabelecido. 

Sempre consideramos que poderia haver um trabalho conjunto 
Governo-Comunidade em busca de soluções mais adequadas às 
reais necessidades_ de Taguatinga. Porém, a sistemática 
administrativa centraliza-da e o difícil acesso dos administradores 
reglOnai".S ao poder deciSório, têm dificultado, e muitas- vezes 
impedido, a tomada de decisões em benefício da nossa comunidade. 

Assim, reiteramos neste ato o sentimento de _estra_nheza a esta 
demissão, pois sempre acompanhamos o nosso administrador, e sua 
atuação dedicada confirmava o acerto de nossa indicação. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a Vossa 
Excelência nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente- José Maria Gonçalves Coelho, Presidente da 
ACIT - Lions Club de Brasília Taguatinga, Presidente - Rotary 
C/ub de Taguatinga. Presidente - ASSENAT- Assoe. Entidades 
Assistenciais Taguatinga, Presidente - Lions Club Taguaringa 
Independência, Presidente - Associação dos Advogados de 
Taguatinga, Presidente- Sindicato dos Feirantes do Distrito Federal 
- Presidente. 

Aqui temos um exemplo de que mais do que nunca Brasília precisa ter a 
sua _representação política. E oxalá, Sr. Presidente- não digo hpje ou ama­
nhã, mas oxalá - o Congresso Nacional tenha a sensibilidade de permitir 
que a comunidade brasiliense escolha, mas pelo voto direto e secreto, os seus 
representantes. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Lê-se o seguinte discurso.)­
Senhor Presidente, Senhores Senadores: 

Estou retornando às atividades parlamentares, após a minha 
participação, na qualidade de convidado especial, da I Conferência do 
Distrito Rotário 472, realizada na cidade de Santarêm, Estado do Pará, entre 
os dias 30 de abril e 2 de maio. -

O acontecimento pioneiro de um Distrito desmembrado do antigo 449, 
encheu de alegria seus patrocinadores, pelo alto significado que representou o_ 
Encontro de aproximadamente 300 rotarianos e damas rotârias. 

O ambiente, durante três dias, embora de trabalho, apresentava-se 
festivo, pela cordialidade que reinou. Forarn apresentados temas os mais 
variados, não apenas acerca da Amazônia, mas do Brasil e todos da mais alta 
relevância como: 

~·Encontremos tempo para servir", de autoria de Lahire Orlando dos 
Reis Carvalho, do R.C. de Belém-Norte; "A importância de servir", de 
Ismael da Cunha Neto, do R.C. de Rio Branco-Acre; "O que pode fazer um 
Rotary Club na siiã- comunidade", de Samuel Isaac Aguiar, do R. C. de 
Manaus-Adianópolis; uos valores perenes em Rotary". de Geraldo Dallete 
Pinto de Lima; "Recursos Minerais da Amazônia", a cargo do Dr. Otávio 
BeneditG de Carvalho Mello; "A influência Mundial de Rotary", do R.C. de 
Belém-Leste, pelo Dr. Geraldo da Rosa e Silva; "Ç>s 50 anos do Rotary Club 
de Belém e a expansão do rotarismo na Amazônia", de autoria de José 
Rodrigues da Silveira Neto, representado por Manoel Barbosa de Rezende; 
.. A juventude no mundo atual", do R. C. de Belém, a çargo de Edson 
Raimundo Pinheiro de Souza Franco; ''A Convenção Internacional de 1981 
~em-São PaulO e a nossa responsabilidade conlo rotarianos brasileiros", tema 
a cargo do ex-Governador VaiJemiro Martins Gomes. 

Todos os temas mereceram, dentro d_o espírito de companheirismo, 
acalorados debates, o que contribuiu para o aprimoramenteo das idéias 
expostas. 
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Pela importância-- do evento, o Presidente de Rotary Internacional, 
Doutor Rolf J. Klarich, foi ali representado pelo Professor Theobaldo Paulo 
Koelle, paulista de Rio Claro. Sua Senhoria soube catiVar o auditório e seus 
companheiros, pelo seu cavalherismo, sua cultura e pelos conhecimentos que 
tem sobre Rotary e a problemática mundial. E a seu lado não faltou a 
simpatia -de sua dedicada esposa, Carmem C. Benetti Koele. 

Retornei convencido _de que Rotary é em verdade uma idéia em ação, 
que desde 1905 vem polarizando o Mundo. Nascido em Chicago, graças ao 
idealismo de Paul Harrys, essa entidade de "roda dentada" tem contribuido 
para minimizar o sofrimento humano, graças à conduta de seus membros 
espalhados em todos os continentes. 

Senhor Presidente e Senhores Senadores: 
Não poderia deixar-- de fazer um registro especial a respeito dos 

patrocinadores do Encontro, tendo à frente a -figura do Goverriador -do 
Distrito, Professor Nagib Coelho Matni, Secretaiiiiào Pelo Dr. Arnaldo Mei­
ra e coadjuvados por -outros_ coinpanheiios particip-antes ·das Comissões 
como: 

- Lourival Wanghon 
- José Vargas Porto 
- Dagomar Miller de Macêdo 
- Raimundo Lúcio de Medeiros 
- Adelino de Souza Morhy 
- Scylla Lage da Silva Filho 
- Lhahire Orlando dos Reis Ca-vanero-------
- Ubirajéira Moura da Cruz 
- José Esteves Dias Filho 
- Raimundo Chaves da Silva 
- Moisés Machado Carneiro 
--André Teixeira Vinholte 
- João Bianor Freitas 
--Orlando Marinho Cerqueira 
- Heráclito Vieirã--d-ã SilVa 
~ Helcio Amaral de Souza 
- Geraldo Fonseca de Oliveira 
- José Geraldo de Lima_ Araújo 
- Romeu d_os Santos Peres 
- João Ferreira de Farias 
- Ronildo Corrêa 
-~José Baústa Capeloni 
- Joaquim Fernandes Antunes 
- Arthur corrêa da Silva 
- José Maria de Souza 
- Paulo Fernando de Oliveira 
- José Borges Correia 
- Manoel Bulcão 
- Guaracy de Brito 
- Elcio Bemerguy 
- Manoel das Graças souza 
- José Wilson Fonseca 
- Alexandre José Martins Figueiras 
- GiorgíCl F<llangola 
- Alfredo Coimbra 
- Joaquim Carreiã Ferreira 
- Geraldo da Rosa e Silva 
- José Maria Santana Santos 
- Getúlio Sirotheau Serique 
- Marcelo Mário Moura e Silva 
- Sebastião Nazareno Lima Rodrigues 
- Manoel Façanha da Costa 
- Antônio Fernando Lalor Ibiriba 
- Eimar Messias Marcião Neves 
- Raimundo Aquino da Silva 
- João Nazareno Fernandes 
- Germã:nó -Reis do Vale 
- Saburo Taketome 
- Jerônimo Gomes Diniz 
- Edemar da Costa Machado 
:-José Valdir Viana 
- Arnildo Ercher 
- Edson Sirotheau Serique 
--Fortuna to David Serruya 
- Ivanilson M. Monteiro 
- Jorge Roney Amaral 

- Ivan Caubi Monteiro 
- lvanor Alberto Símioni 
- João Alberto_ da Luz 
- Antônio Augusto Costa 
- Antônio Alcântara 
- João de Deus Bentes 
- Álvaro Fonseca O!iveira 
- Ronaldo Menezes 
- André Teixeira 
- Galdino Flávio de Almeida 
-João Vieira Cardoso 
- Wilson Lobato Oliveira 
- Tacheshl- Sudo -
- Samuel Gueiros Júnior 
- Jo.sé Rodrigues da Siiveira Netto 
--Antônio Gomes Moreita Júnior 
- OctáVio Augusto Briito Gomes de Souza 
- Adriano Velloso de Castro Menezes 
- Paulo Fernando de Oliveira 
- Raimundo Lúcio de Medeiros 
- Kofei Tuji 
- Y Oussif Talayeh 
- Manoel Barbosa de Rezende 
- Aureliano de Souza Santos 
--Pedro Thaumaturgo Soriano de Mello 
- Lüii Ismaelino Valente 
- Raimundo Tadeu Farias de Souza 
- Antônio da Silva Pereira 
- Arnaldo Augusto Martins Meira 
- José Ivo Loureiro do Amaral 
- Ronaldo Moraes de . ,guiar 
- Arnaldo Amaral de Souza 
- José Wilson Fonseca 
- Fernando Guarani 
- João Eduardo de Oliveira 
- Francisco Grijalvã Meneses -de --Barros 
- Giov_ani Costa e Silva 
- Joaquim Amoras Castro 
-....:._ Alberone Benedito Corrêa Lobato 
- Altevir Cavalcante de Souza 
- Alberino Lopes 
- Adonay Barbosa dos Santos 
- João F~ury 
- AntôniO Venturieri Filho 
- José Augusto da Silva 
- lvanildo Monteiro 
- Evarildo Bantes 
- Maria Nélia Vasconcelos Dias 
~-Vera Lúcia Ebraim Fernandes 
- Alice Macêdo Carneiro 
- Rosinete Campos de Souza 
~Maria Célia Vasconcelos Wanghon 
- Dilene Casula Porto 
- Maria José Vinhote 
- Maria Hozana Pinto Serique 
- Oneide Maia Medeiros 
- Raimunda Moura Silva 
- Marlene Serruya 
- Gildete Cavalcante de Oliveira 
- Maria de Belém Lages Freitas 
- Maria Raimunda Siqueira de Oliveira 
- Isabel Moraes Carqueira 
- Julita Januâria Malheiros Monteiro 
- Elham Talayeh 
- Maria Madalena Meléo Monteiro 
- Jacira Maximiana da Costa 
- -Luciane de Andrade Gueiros 
- Elza Taketorni 
- Maria das Neves Oliveira 
- Lucena Ida Imbiriba 
- Elciana Barros Rodrigues 
- Rita Moura Souza 
~-Hosmarina Ercher 
- Zuila Oliveira Cruz 
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- Francéli Oliveira Almeida 
- lvaina Tavares Oliveira 
- Zaida Viana 
- Gisela Guedes Moura e Silva 
- Darnea Gorayeb Santos fonseca 
- Ivaniralda Ferreira Luz 
- Lidelrna Souza da Silva 
- Rosênia Riker de Souza 
- Mirinalva Alves da Costa 
- Dagma Alvina Martins Faria 
- Lucivalda de Almeida Diniz 
~ Elizabeth Oliveira de Sousa 
- N euza Brazão Bentes 
- J ercira Carneiro Valle 
- Rosângela Gil Mene2;es 
- Iolanda Chêne Cardoso 
- Irene Almendra e Silva 
- Albanira Lobato Bernerguy 
- Dely Natalia Macêdo 
- Solange Nogueira da Silva 
- Neurna Nunes Valente 
- Maura Célia Sena Oliveira 
- Raimunda Tapajós Simione 
- Áurea Lisboa Machado. 

Não obstante isso, todos se confundiram no desejo de servir, visando ao 
êxito do encontro, denominado •'Conferência da_ Amizade" pelo companhei­
ro Nagib Matni. 

E não foram diferentes dos clubes anrttriões, como o R. C. de Santaré!m, 
R. C. de Santarém-Aldeia, R. C. de Obidos e o R. C. de Itaituba. Tudo ali de­
correu alegremente, fraternalmente e rotarianamente, dentro dos preceitos da 
Instituição. 

E as autoridades e o povo santareno mais uma vez provaram a grandeza 
de seus corações e a peculiar hospitalidade, onde tudo é grande como o pró­
prio rio Tapajós, irmã_o -do Amazonas na confluência da pacata, risonha e 
bela Santarém- a "Pérola do Tapãjós". E nós, que ãifida continuamos im­
pregnados pelos efeitos-Saudáveis daquele monumental encontro, dele parti­
cipando ativamente, apresenta-mos um trabalho intitulado "A Amazônia está 
integrada?". Pela abordag_em do tema, peço su_~ tran~criç~o nos ~nais desta 
Casa. 

Antes, porém, de pronunciar a conferência, fiz o seguinte exórdio: 
"Voltar é uma forma de renascer e ninguém se perde na volta". 
O Distrito Rotário 472 desmembrou-se do seu original449, com a força 

de uma iceber ou, numa linguagem planiciária, com a valentia dos repiquetes 
dos rios e a velocidade das pororocas. 

Subiu e alegrou o ambientel 
Afirmo-lhes que este seu primeiro Encontro: sua estrêüi. tem a dimensão 

do rio-mar e a grandeza dos sentimentos de seu_s_ animad~resl 
Os companheiros Nagib Coelho Matni, ProfesSor culto, sereno e nobre 

como as Vitórias Régias; SeU primeirO Governador; e Arnaldo Meira, da di­
nastia cultural e jurídica dos Meira, Secretário-Geral do Distrito, pressentin­
do, ambos, minha passagem meteóríca por Belém, deixaram-me alegre, ao me 
convidarem, por telefone, para participar deste congraçamento rotário; mas 
logo, como num passe de mágica, tudo se dissipou, quando ambos, .. rugin­
do" como a força do Amazonas ao adentrar-se no Atlântico, intimaram-me a 
falar nesta oportunidade acerca de um tema relacionado com a Amazônia. 

A partir daquele momento,- já era noite, ao me recolher ao quarto não 
pude conciliar o sono - o meu pensamento faiscava como um bando de va­
g~Jumes nas matas escuras e divagava entre a honrosa incumbência e a res-
ponsabHidade que me jogaram sobre os ombros. _ _ 

Mesmo afeito aos percalços com que a natureza do imenso reinado ama­
zônico impregnou e impregna seus "súditoS", confesso-lhes que somente o 
amor a Rotary me fez capitular ... 

E a._qui estou~ felizmente~ compreensivos e tolerantes companheiros, mas 
condicionando ao Nagib e ao Meira e aos que com eles comungaram, o fra­
casso que ocorrer durante a minha vilegiatura verbal pelos .. furos" e rios des­
ta incomparável rainha - Amazônia. 

Socorrei·-me, poiS, COmpanheiros, para meu barco não sossobrar. 
Com os olhos voltados para o horizonte, digo horizonte? Sim, limitado, 

porque a pequena distância, diferentemente de outras regiões, a visão se cho­
ca com a selva compacta. Se não lhe dá a amplitude de um infinito, contud_o, 
se:rve de baiisa natural; e tendo sobre a cabeça o céu azul incomparaVelmente 
belo e de quando em vez fugidio, por se encontrar ofuscado pelas nuvens den­
sas; uma d_as car~cterfstiCas da paisagem destas terras imaturas c aqui e ali en-

trecortada pelo arco-íris ·como se "Tupã" desejasse oferecer um panorama in~ 
comum para que o viandeiro não se canse ... 

Meu discípulo de Arquimedes, companheiro Theodoro Paulo Koelle, 
Representante do Presidente de R. I. Rolf J. Klearich. 

Meu Governador Nagib Coelho Matni. 
Meus ex-Governadores do Distrito, Moreira Júnior, Laércio Gonçalves, 

Otávio Gomes, Adriano Menezes, Valdomiro GomeS e Adonay Santos, sob 
cuja Governadoria se r~lli;ou a Conferência Distrital do então 449, em San­
tarêm e surgiu o R. C. Santarém-Aideia. 

Governador eleito Geraldo Dalleti e o escolhido Samuel Isaac Aguiar. 
COmpaheiros, companheiras, posso largar os cabos, suspender a âncora 

e enfusnar as velas para a partida? 
Como sei _que vocês têm pressa, eu parto antes da permissão, na certeza 

de ancorar no porto seguro da amizade, construindo no Estado do Compa­
nheirismo, que tem corno sua capital o Rotary e corno Chefe Supremo e 
orientador, o imortal Paul Harrys. 

Mas prossigo como os veleiros do Volga e de Veneza, porém cantando à 
semelhanÇa dos nossos Tapuias em suas igarités, como a melhor receita para 
vencer distândas, e no nosso Caso a maneira de homenagear a imensa gleba, 
entõando e recitando .. Minha Terra", do poeta indianista Gonçalves Dias, 
porque fala à nossa própria alma: 

~'Todos cantam sua terra, 
Também vou cantar a minha, 
Nas débeis cordas da lira · 
Hei de fazê-la rainha; 
Hei de dar-lhe a realeza 
Nesse trono de beleza 
Em que a mão da natureza 
Esmerou-se em quanto tinha. 

Não ficarei apenas aí, porque, empolgado com os clubes anfitriões de 
Santarém e Santarém-Aldeia e os co-anfitriões de úbidos e de ltaituba e com 
a cidade que ora nos acolhe, cometeria erro imperdoável se a eles não me refe­
risse neste meu .. encontro das águas" materializado por Rotary. 

Foram felizes os que escolheram a cidade de Santarêm como sede desta 
I~ Conferência Distrital e quando se celebra o cinqilentenário da instalação 
do 1"' Clube rotár_io da Amazônia, em Belém, do qual foi seu 19 Presidente o 
sa1 _;_~o companheiro Menenio Lobato, cuja memória reverencio. 

Santarém, ricã de tradições históricas que pela sua beleza mereceu o cog­
nome de .. Pérola do Tapajós", o sabe, pela bondade de seu povo, acolher seus 
visitantes. 

Li "Monsenhor Frederico Corta", escritO por João Santos, editado pelo 
Conselho de Cultura do Pará. E a sua leitura trouxe-me à lembrança gratas 
recordações, porque se Dom Frederico Corta foi o 1'1 Bispo da Diocese santa­
rena, também o foi do Acre, quando o Amazonas esteve sob seu bispado, 
após deixar o comando espiritual desta então Prelazia. 

E o momento é próprio para dizer~lhes que me alegra fazer minhas aspa­
lavras do culto e-saudoSo Príncipe da Igreja, a9 se despedir, através da sua 
carta datada de 19 de março de 1907, da qual destaco pequeno trecho: 

.. Nobre povo de Santarém, adeus! 
~ntes de te conhecer já te amava! 
Depois que te conheci, cresceu de pronto meu afeto! 
Es um povo digno de ,estima e de interesse, porque teus filhos possuem 

todos os dotes de inteligência e coração, suficientes para formar um povo 
grande futuroso!" 

Esta mensagem em verdade exprimiu uma profecia, pois grafada por um 
homem de exemplar conduta soube situar a predestinaç[o de uni povo como -
soe ser o da cidade e seus vizinhos que reabrem o sopro úmido do Tapajós e 
do caudaloso rei - o Amazonas. (Poesia) 

Meus compaheiros, vou ao tema a que me propuz antes, porém, conside­
rando que "os mortos comandam os vivos", nUma reverência terna aos insig· 
nes companheiros que tanto se dedicaram a Rotary, os quais pelos seus talen­
tos se destacaram no campo cultural, projetando à Amazônia, deploro que o 
destino não os tenha permitido participar desta I Conferência que, certamen­
te, os inspiraria a registrarem o notável evento. 

Refiro-me aos saudosos companheiros como - Augusto Meira Filho, 
com vários livros, dente. os quais .. Evolução Histórica de Belém do Grão­
Pará", editado em 1976 por AI tino Pinheiro; Antenor Cavalcante de Campos 
Ribeiro; jorrialistas Frederico Barata; Edgar Proença; Carlos Augusto Men~ 
dança, esbelto e elegante no andar e no escrever, como na sua obra .. Epopeia 
de Pedro Teixeria" e também com suas apreciadas crônicas diárias na im­
prensa belenense, depois de fundar o •• Alto Madeira", em Porto Velho, quan­
do grassava o paludismo; e o teatrólogo Aluizio Alexandre Soares .. 
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Em Manaus conheci Jacob Benoliel, Abdul Sâ Peixoto, Francisco de 
Areal Souto e o sãbio Djalma Batista. No Acre, do R. C. de Rio Branco: 
Aquiles Peret, José Rodrigues Leite, Eduardo Assmar e Leônidas Pontes, do 
R. C. de Xapuri, Manoel Eugênio Raulino. 

Todos se incluem entre aqueles que engrandeceram a "amada querên­
cia". Por isso, sensível aos relevantes serviços que prestaram, não poderia dei­
xar de render-lhes minha homenagem especial às suas memórias, relembran­
do os seus queridos nomes neste momento histórico da vida rotâria da grande 
Planície. Estendo a homenagem póstuma aos demais intelectuais glebârios 

"que, através de suas penas também engrandeceram a Amazônia. Se vivos esti­
vessem, cantariam hino de louvor por mais "esta coilcj_Uista, quando a ârea ba­
nhada pelo rio-mar e seus tributários, se reúne em bloco, pela primeira vez, 
representada por um Distrito que lhe deu personalidade própria! 

Eis a conferência: --

Terra! Aleluia! Com estas palavras de contentamento, Cristó­
vão Colombo divisou o Novo Mundo, em 1492. E não foi difer~nte 
o ~ntusiasmo do almirante português Pedro Álvares Cabral, através 
de Pero Vaz Caminha, ao chegar pela primeira vez, em 1500, às no­
vas terras, quando registrou a sua exuberância: "em se plantando, 
nela tudo dâ"! 

A meu ver, esses foram os marcos decisivos das descobertas que 
contríbuiram-para mais tarde desvendar a incógnita Amazônia. O 
homem, ambicioso e inquieto, sempre em busca de glórias, não tar­
daria a enfrentar o desconhecido, para alcançar esta parte do Brasil, 
o que semelhava a utopias, .. poderão acontecer se o homem quiser". 
E em verdade, prevaleceu a força da persistênci~ma das carac~ 
terísticas daqueles seres decididos -, que n'fo tãrda.ria a premiar a 
sua audácia. 

A quem se deve esse passo largo, difícil e bravo? 
Gostaríamos de fazer um retrospecto de maneira suscinta, para 

desaguarmos no oceano da história amazônica. 
Primeiramente perguntaremos se a Amazônia seria brasileira se 

outros fossem os seus descobridores, ao invl:s dos portugueses. 
A respOsta é negativa, dentro dos exemplos existentes e do co­

nhecimento geral. Fernando Antônio Raja Gabaglia, em As Fron­
teiras do Brasil, edição de 1916, registrara que 

·~No mundo ocidental, atê o século 169, a idéa religiosa domi­
nou nestes assumptos. O Papa era considerado soberano de todas as 
terras dos infiéis, não só pelos direitos que a Santa Sé tinha sobre to­
das as regiões e sobre todos os reinos do Mundo, o que era indiscutí­
vel, como também pela doação de Constantino Magno, que conce­
dera ao Pàpa São Sylvestre e a seus sucessores, ~ntre outras regiões, 
as ilhas. O Summo Pontífice podia dispor da terra como quizesse e 
naturalmente dispunha em favor dos Estados mais capazes c melhor 
aparelhados para difundir a fé catholica. O título definitivo era uma 
bulla, a investidura religiosa do Papa, e a ocupação justificaVa-se 
pela christianisação." 

Não me vou referir às bulas, nem ao imortal Infante Dom Hen­
rique, criador do Observatório Astronômico e da Escola de Nave-­
gação de Sagres e o .. o ininciador e verdadeiro propulsor dos des· 
cobrimentos maritímos que-de modo sistemático fizeram os portu­
gueses". 

O fundamental para nós, como ponto de apoio, é o Tratado de 
Tordesilhas, celebrado em 7 de junho de 1484, na cidade que lhe deu 
o nome, na Castella Velha, pelos delegados espanhóis e portugueses. 
Na afirmação de famoso diplomata, .. Esta convenção é o célebre 
Tratado de Tordesilhas que, pode-se dizer, sendo como é o primeiro 
capítulo da história diplomática da América, é também o uregistro 
de nascimento" do Brasil, e o Papa Júlio li, em 24 de janeiro de 
1506, sancionou o Tratado de Tordesilhas". E como era natural, 
numa época em que não existia a têcnica avançada dos anos poste­
riores, o Tratado fixava uma linha imaginária a qual, com o passar 
dos tempos, gCrou dúvidas e contestações,. porêm didmidas graças à 
'inteligência esclarecida de Alexandre de Gl.).smão, brasileiro de San~ 
tos servindo à Coroa portuguesa, ao incluir o UTI POSSIDETIS, 
no Tratado de Madrid, de 1750, como bem realçara o ilustre pa~ 
raense Serzedello Correa em seu livro O Rio Acre. 

Se o UTI POSSIDETIS foi a pedra angular para o grande 
triunfo tefritoriâl brasileiro, também é de justiça destacar que ou­
tros fatores, no passado, preponderaram na metamorfose que a 
grande ârea experimentou, tendo no Comércio um dos seus baluar­
tes. 

Portugal, com a Espanha, eram na época das descobertas as 
nações Iídimas e poderosas do Ocidente. Sabiam que, para manter 
os seus reinados e suprir os custeios da corte tornava-se necessário 
desenvolverem-se economicamente. Baseados nesse priricípio, que 
de modo geral prevaleceu no Mundo, partiram em busca .de supOrte 
material. Foram para as lndias e arredores e depois aproaram suas 
naus para o Ocidente . 

Era um Mundo Novo, ainda por desbravar. Estava virgem! 
Encontraram especiarias, drogas, minérios,' principalmente ou~ 

ro, prata e esmeralda. Dir~se~ia que o contato foi animador e o su­
cesso alcançado recompensou o sacriffcio. 

Essas riquezas mais aguçáram sua intrepidez e ambição, 
motivando-os em busca de mais novidades. 

E todo esse esforço --ê retratado nos versos de Camões: 
.. Mais do que prometia a força huinana; 

·E entre gente remota edificaram, 
Novo reino, que tanto sublimaram." 

Alargamento das fronteiras 

Parece até paradoxal registrar que foi durante o domínio espa­
nhol, entre os anos de 1580 a 1640, ''que começou o alargamento 
das fronteiras do Brasil", ante a in definição do meridiano, em con· 
seqüência do Trat?rJ:, de 1\:.~-.. ..... llhá . Mas para as duas Coroas ha­
via o mâximo ; 1teresse em se aglutinar e ·.forças no sentido de escla­
recimertQS acerca da posirão rie cada uma das potências, tocando 
para Portugal ~posse eYdu::;ivct do Amazonas, cobiçado e disputado 
pelos franceses, holandeses e ingleses. 

Logo expulsaram os franceses do Maranhão; fundaram a cida­
de de Belém com Castelo Branco, ampliando, desta maneira, o 
domínio português na grande ârea, graças ao apoio dado por Felipe 
IV da Espanha e III de Portugal, sendo logo criada a Capitania de 
Cametâ, limitada a Oeste pelo Xingu, entregue a Feliciano Coelho 
de Carvalho; o cabo do Norte, a Bento Maciel ·Parente, cujos limites 
ficaram mais-tarde reconhecidos com a Guiana Francesa e o Brasil, 
pelo Tratado de Utrecht, em 1715. Vale destacar a figura de Pedro 
Teixeira -qi.J.e, ao subir o Amazonas e o Napo até a confluência do 
Coca e do Pauamino, próXimo de Quito, dilatou a fronteira de Por­
tugal ao norte do rio-mar. 

SalienÍa-se, até como especial homenagem, a ação dos jesuítas e 
posteriormente dos franciscanos na margem meridional do Amazo­
nas e do Cabo Norte, respectivamente, até o rio Urubu; e dos car· 
melitas, no rio Negro. Com isso surgem Arium, em 1668, e o lugar 
da Barra, que é a atual Manaus, em 1669, com ''a expulsão dos je~ 
suítas espanhóis do Padre Samuel Fritz (1710) foi possível o reco­
nhecimento do Juruâ, Iço, Japurâ, Tocantins, Coari, Cataua, Jutaí, 
Jundiaituba e Purus". Francisco de Melo Palheta, em 1722, vai ao 
Rio Madeira, transpõe cachoeiras e descobre o Mamorê. uEm 1742, 
Manoel Félix de Lima desce das minas do Mato Grosso, pela via 
fluvial do Guaporé- Mamorê-Madeira, indo sair no Amazonas, 
ligando Cuiabá ao Atlântico. Jo~o de Souza Azevedo, outro paulis­
ta, desce de Cuiabá a Belém, pelo Arinos- Juruena-Tapajós e re~ 
torna ao Jauru" conforme registro do General Frederico Rondon 
em Amazônia Brasileira, (p. 15), lembrando~se ainda Antônio Rapo~ 
so Tavares, como intiniorato desbravad_or. 

Os portugueses, preocupadOs com a extensão territorial e como 
medida de segurança, criaram, em 1748, as Capitanias de Mato 
Grosso e Cuiabá, desmembradas da de São Paulo, com a implan­
tação da sua sede em Vila Bela, à margem do Guaporê:, e a do Rio 
Negro, em 1755 

Para não nos alongarmos acerca dessas medidas, acrescente-se 
no plano da segurança amazônica .a construção de fortes como o do 
.. Príncipe da Beira", .. Tabatinga", o de "úbidos", na parte mas es~ 
treita e estratâgica do rio Amazonas; o de "Macapâ" e o do "Caste­
lo", em Belém, afora outros no total de 26, inclusive entre a Vene­
zuela e a Guiana Inglesa. E estas obras bêlicas foram dejxadas pelo 
Marquês de Pombal, quando Primeiro Ministro de Dom Josê: I, no 
Sêculo XVIII, e, paralelamente, .. lançou as bases da colonização 
amazônica". 

O seu programa de trabalho, e de profundidade nos campos da 
agricultura, construção naval em Belém e em Barcelos, abertura de 
rodovia de Vila Bela ao rio Madeira, lamentavelmente não teve con­
tinuidade no reinado d_e Maria I, o que contribuiu para um melan· 
cólico atraso sofrido pela ârea, que já se agigantava. Por isso dize~ 
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mos que Pombal e depois Mauâ, a partir do sêculo XVIII, foram os 
artífices da integração regional. 

O Marquês, com sua visão de estadista; e-o Barão com o seu ti­
rocínio comerciaL 

Outro fator de preponderância econômica na Amazôna, foi a 
borracha. Inicialmente conhecida de Cristóvão Colombo, no S~ulo 
XV, no Haiti, em sua 2' viagem, mariusCada pelos silvícolas. Mas 
depois, com os testemunhos de La Condamine e o Botânico Faes­
nau, a Europa passou a se interessar por essa matéria-prima. A bor­
racha, ante o seu aproveitamento, representou para a Amazdna o 
que a esmeralda foi para os bandeirantes paulistas. A borracha -a 
nossa esmeralda negra- tev~ o sentido de um novo farol a iluminar 
outros caminhos a serem percorridos na Amazônia, habitat da serin­
gueira. O interesse de lucros e o fenômeno da seca: nordestina foram 
os fulcros das grandes migrações ocorridas no século XVIII para 
um povoamento mais acelerado, adentrando-se "com ímpeto quase 
guerreiro", indo até o Estado do Acre, que mais trarde foi reconhe­
cidamente brasileiro através do Tratado de Petrópolis, celebrado em 
17 de novembro de 1903. 

Os fatos econômicos ressoaram animadamente entre os que 
dispunham de tirocínio e capital. 

0- nosso MOnarca, desejoso de impulsionar a Amazôniã, deci­
diu abrir .. os rios Amazonas, Tocantins, Madeira, Negro e São 
Francisco à navegação dos navios mercantes de todas as nações" 
através do Decreto n• 3.749, de 7-12-1866. Antes, porém, em 1826, 
autorizou seu· representante junto ao GoVerno dos Estados Unidos 
a animar "mas sem comprometer, os capitalistas e quaisquer em­
preendedores, sobretudo os barcos a vapor, para os fazerem, porén, 
à sua custa, contentando-se com a proteção do Governo". Não tar­
daria a chegar o primeiro navio- afuericãilO~ao porto de Belêm, coln 
o nome de "'Amazonas". 

A surpresa da presença do vapor fez aflorar o espfrito glebário; 
em conseqilência é reCUsado o intercâmbio que tanto serviria para 
aproximar a Amazê"nia dos outros países, sob a alegação de que 
tínhamos de preservar "particularmente daqueles donde tira a Sl:lb­
sistência a classe mais necessitada, mals útil e mais numerosa da 
província, sendo evidente que as embarcações de um único pâo, e 
mesmo as igarités süstentam a maior Pai-te daqueles indivídUos que 
as constroem". 

Após o decreto de abertura surgiram as Companhias de nave­
gação criadas pelo Barão de Mauâ qlle, coln a sua tenacidade, con~ 
tituíra, em 1852, a Companhia de Navegação e Comércio do Ama­
zonas, entre Belém e Manaus, 14 anos antes do decreto Imperial de 
abertura à navegação estrangeira. Em 1867, surgiu a Companhia 
Fluvial Paraense, fundada pelo Comcndador João Augusto Corrca, 
ua quem tantos serviços deve o Parâ". E em 2 de dezembro de 1869, 
apareceu a Companhia Fluvial do Alto Amazonas, com sede em 
Manaus, de propriedade do Comendador Alexandre Paulo de Brito 
Amorim, para atender os .. tributários do Amázonas como o Soli­
mões, o rio Negro, o Juruá, o PÚrus etc". Destas pioneiras vieram 
outras como a Amazon River, já no princípio do s~culo, depois na­
cionalizada, sem falar no surgimento de "gaiolas" p3ra atender à 
cabotagem ao lado de barcos menores, formando o grande elo do 
serviço de cõmunicações lacustre e flUvial e posteriormente as estra­
das de ferro Porto Velho-Guajará-Mirim e Bel~m-Bragança. 

Não se pode deixar sem registro o tr-abalho do sertanista Cân­
dido Mariano Rondon, ou simplesmente Marechal Rondon, com a 
instalação, na selva ínvia, de mais de 15 mlJ quilômetros de linhas 
telegráficas, que os índios apelidaram de "língua de Rondon", 
CQmo meio ~c integrar o mundo mato-grossense ao Brasil. 

Das décadas de 30 até 80, neste meio século, tamb~m muito foi 
realizado em prol da Amazônia. 

Lembramos inicialmente Vargas, ao lançar o programa de Go­
verno. despertando o gigante de água e selva, com o ·discurso deno­
minado "Rio Amazonas", onde afirmo~ uo ingresso definitivo no 
corpo econômico da Nação, como fator de proSperidade e de ener­
gia criadora". E mais: "A Amazônia afinal deixava de ser um sim­
ples capítulo da História da Terra, para se tornar um capítulo da 
história da civilização". EstávamOs em plena hecatombe mundial, e 
nossa borracba,.antes preterida pela estrangeira, retomou ao apo­
geu; novas levas de nordestinos varo, para mobilizar _os seringais 
adormecidos; criam-se o Banco da Borracha, a SPVEA, o Instituto 
Agronômico do N arte, e outros organismos em prol da abandonada 

ãrea; os Territórios--de Rondôriia, ROraima e Amapá, para melhor 
_desenvolver regiões distantes e carentes. 

Urgia o aproveitamento de suas matérias-primas, especialmen­
te a borracha, a fim de socorrer o M_undo Ocidental conflagrado. E 
com entusiasmo transbordante o apelo oficial foi correspondido. 

No Governo Juscelino Kubitschek construíram-se grandes es­
tradas como a Belém-'Brasflia e a Brasília-Acre, cortando o 
Mato-Grosso e Rondônia_, Dâ-se início ãs hidrelétricas de Paredão. 
no Amapã e Curuá-Una, em Santarêm e a Refinaria de Petróleo de 
Manaus._No.s governos revolucionârios, a partir de 1964, quando na 
Presidência do J1arechal Castello Branco, todos esses proJetos tive­
ram prosseguimento, somados a outros como a SUFRAMA, com 
sede em Manaus; as rodovias Santarém-Cuiabâ; Rio Branco­
Cruzeiro do Sul e a Perimetrai Norte, indo atê o noroeste acreano, 
passando por Tabatinga; a Manaus-Porto Velho, paralelo ao rio 
Madeira, bem corno o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia 
(INPA) e a instalação do Comando Militar com sede em Manaus. 
No campo energético, o interesse continuou inusitado. Fazem-se as 
barragens de Tucurui, no Pará; Balbina, no Amazonas; Samuel, em 
Rondônia e outras menores, para atender as necessidades dos mu­
nicípios. O Telex vai substituindo a telegrafia, o rãdio transmissor e 
a televisão unem os habitantes da imensa gleba. A INFRAERO 
constrói campos de pouso para aviões de todos os portes, inclusive 
os de turbina. 

Os Ministérios da Marinha, Exército e Aeronáutica instalam 
suas Bases e Comandos em Belém, Manaus e no interior; a FAB e o 
Correio Aéieo Nacional interligam as cidades, vilas e povoados dis­
tantes, corno a Marinha de Guerra, com seus navios adaptados à de­
fesa da região e assistência ribeirinha; o Exército, vigilante nas fron­
teiras, abrindo estradas e, como as outras Forças irmãs, também as­
siste a população interiorana. No campo diplomático, foi celebrado 
o Tratado de Cooperação Amazônico, assinado pelos oito países 
limítrofes. 

A esscf elenco de fatores positivos somam-se os incentivos fis­
cais para um maior incremento, principalmente aos projetos agro­
pastoris; __ os de pisciCUltura; os madeireiros e de mineração, etc. 

Não se pode olvidar o surgimen_to das universidades, em todas 
as 'capitais amazônicas, como eleme"nto fundamental de materiali­
zação do progresso esperado, p~rque, como disse o Padre Fernando 
Bastos_ Á vila: -

"Cada vez mais me incli~o a crer que" toda estratégia de de­
senvoivimerlto se resume, em última análise, na mais racional 
valorização dos recursos humanos." 
E a grande Amazônia, antes apenas cantada em verso e prosa, 

não é mais o deserto de água e floresta- insulado do Brasil. 
Já se encontram·no passado relativamente distante os prognós­

ticos, pessimistas e temerários, de alguns naturalistas acerca da ocu­
pação e vitalização da ârea, como W. Chanddless, falando do Purus 
·~séculos se passariam antes que a margem do Purus fosse habitada 
por gente civilizada" e três anos depois, em 1869, era desmentida 
essa sentença. Tãmbémjã não sorria e nem impressiona o depoimen­
to do iniSualã vel escritor e sábio Euclides da Cunha a seu respeito: 

'"A impressão dominante, que tive, e talvez correspondena 
te a uma verdade positiva, ê esta: o homem, ali, é ainda um in­
trUso impertinente. ChegoU sem ser esperado nem querido -
quando a natureza ainda estava arrumando o seu mais vasto e 
-luxUoso salão." 

-'PodemOs afirmar que ela já se emancipã c se encontra perfeita-
mente integrada à Pátria corou~. 

Tudo isso é frUto cfo desenvolvlriicrito do Brasil com fortes rc· 
-fle~os nesta parte do ~eu território.-

Teixeira Soares, em sua magnífica-obra Amazônia, em justo c 
aplaudiáo entusiãsmo, afirmou que- ela deixou .. de ser um desafio 
permanente à imaginaçã-o criadora do homem brasileiro", porque 
nós já despertamos para a sua realidade. e convictos de que, ·~os 
grandes problemas só podem ser resolvidos com audácia criadora". 
Felizmente, confessamos orgülhosos, não nos tem_ faltado a audácia 
criadora, 

Sempre se comentou acerca da cobiça internacional nesta área. 
Nós não negamos esse desejo, que certamente deve figurar entre al~ 
guns paíseS, Inesmo porQue parã -repetir o Professor Arthur Cezar 
Ferreira Reis. ua Amazônia, como espaço, ~. realmente, um campo 
de atração". 
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Mas o que temer se o Brasil sempre soube reagir em defesa de 
sua soberania territorial? Quem desconhece ~s primeiras i~v~stidas 
feitas poi ingleses, irlandeses e holandeses -no sécUlo XVI? 

Isto aconteceu há cerca de 400 anos c voltou a ser tentado tem­
pos depois e sempre soubemos manter o que~ nosso. O território es­
tá incólume, não sofremos qualquer fracionamento. Ora, se o Brasil 
soube reagir às investidas quando_ ainda ensaiava os seus primeiros 
passos, o que não se dizer quando já e: considerado o oitavo país do 
mundo em superfície, população e economia, com suas Forças Ar­
madas eficientes, e com 120 milhões de habitantes? Logicamente 
que, neste mundo onde o egoísmo se torna :mais avassalador, quan­
do se sente o crescimento demográfico de todas as nações e a conse­
qOente falta de espaço, é natural que, ante o nosso civismo pela 
Amazônia, tenhamos pensamentos temerários a seu respeito. 

Face a isso é que os responsáveis pelo nosso dCstino têm toma­
do providências adequadas às nossas necessidades. Há quase trinta 
anos escrevia o eminente General Golbery do Couto e Silva: 

'
00 tariiPonRrilento efetivo dos Carilirihos naturais de pene­

tração, que de além-fronteiras conduzem à Amazônia, e: medi­
da que se impõe, e se inipõe com urgência, para- que, como dis­
se, possamos levar a cabo, quando oportuno, tranqüila e meto­
dicamente, um plano de integração e valorização-daquele mun­
do perdido." (Geopolítica do Brasil - pâg. 56.) 
Vejam os senhores que essa preocupação sempre esteve latente, 

haja vista as providências tomadas desde o Brasil-Colônia, pelos 
portugueses, nos campos militar e econômico, as quais tiveram con­
tinuidade e mais se robusteceram nestas últimas decadas. 

O certo é que vale repetir o conselho de- Washington: 
"Deveis ter sempre em vista que é lo~cura o esperar Uma 

nação favores desinteressados de outra; e que tudo quanto uma 
nação recebe como favor terá de pagar mais tarde com uma 
parte da sua independência." (Geopolftlca do Brasil- pâg. 64.) 
A Amazônia de nossos dias continua impãvidaJ estuante e 

sente-se segura nestes tempos da cibemêtica. Daí repetirmOs nosso 
pensamento a seu respeito, quando participávamos do I Simpósio 
Nacional, em Brasília: 

''A Amazônia não é região egoista~ poi'qué sempre desejou 
que seus irmãos de outros Estados e outros povos, se abrigas­
sem em seu seio. h a região beleza, encantadora, esplendorosa, 
extasiante, qUe enleia, que enternece e que emudecea voz huma­
na ao primeiro encon-tro ... " 
E o sábio H umboldt extasiou~se e não se conteve: "E. o celeiro 

do mundo!" 
Raymundo Moraes (pág. 211) em seu Aluvião, teceu loas crista­

linas ao escrever que ·~a Amazônia, por certO 6 maiOr milagre hidro-
- gráfico" u-rdido pelos deuses, gozou, para a multiplicação de suas á­

guas, do contato infalível do cajado, da flor e dos dedos _c;iivinos, 
que, pelo simples toque, faziam a linfa rebentar em repuxos, em fios, 
em gotas, em sereno, em poços, em borbotões; linfa que é também 
orvalho e- nuvem, tromba e chuva, cachoeira e oceano"! 

Mas a Amazônia, com sua beleza luxuriante, o colorido de sua 
exuberância vegetal e animal e sua rede hidrográfica, não é apenas 
cenário turístico. 

Ela representa, na incomparável grandeza e pujança, um gi­
&antesco potencial. Quando aproveitado em plenitude, será capaz 
de corar o mundo! Sabemos quanto já foi realizado e o muito em 
realização; pOrém para dar-lhe o sentido exato do que a área almeja 
e necessita é forçOSo reCõilhecer-se que seus problemas, pela sua 
própria naturêza, parecem confundir-se com seu tamanho, exigin­
do, para soa solução, nãõ capacidade humana, já sufich~ilte, e disto 
nos orgulhamos, mas recursos alentados de ord_em financeira, 
tornando-se quase impossível ante a insufiCiência do Tesouro Na-
cional. -

O que não Se pode negar é o palpável e evidente progresso expe­
rimentado e em marcha satisfatória. 

Assim, os acontecimentos favoráveis, induzem-nos a clamar, e 
permanentemente, por mais beneficios, como nos ensina o Pe. Viei~ 
ra: uBrada, ó Pregador, e não cesses; levanta a tua voz como trom­
beta". (pâg. 31 - "Os Sermões'\) 

O saudoso sãbio Djalma Batista, em seu O Complexo Amazôni­
co, aconselha: 

"O que atualmente vem se fazendo, para enfrentar o desa­
fio da esfinge, não pode constituir apenas a aplicação de recur-

- sos públicos e privados, aventureiramente ou sem unl objetivo 
definido. 

Têm de se criar bases econômicas realmente estáveis, si­
multâneas a bases culturais, que permitam o progresso da terra 
e representem boas condições para sua gente, sem que se des­
truam as potencialidades da terra e sem que o homem seja ten­
tado a emigrar por se sentir abandonado e sem horizontes. 

Entre as verdades incontestáveis está a de que não poderá 
existir uma economia criada somente à base de subvenções e re­
cursos encaminhados pelo Tesouro Nacional. A Amazônia tem 
de constituir os seus fundamentos econômicos, não em carAter 
extrativista ou expedicionário, mas de maneira permanente e 
bem orientada. Esta é a tarefa das novas gerações, que não po­
derão nunca esquecer a lição de Eliot, de que o ttmpo.futuro es­
tá contido nO passado. " 
Parece aproximar-se desse pensamento a tese esboçada pelo 

professor Arthur Cezar Ferreirá Reis, ao prefaciar o livro daquele 
cientiSta amazônida: 

'"Há necessidade, é verdade, de todo um conjunto de providen­
cias visando a defender, assegurar a cxistS:ncia da natureza amazôni­
ca. Essa política não deve ser desacompanhada do esclarecimento, à 
sociedade amazônica, dos perigos a que se expõe, da prátíca crimi­
nosa de que se tem valido, inconscientemente, uma vez que no ime­
diatismo de suas concepções, ignorará a verdade que havia em sua 
atuaÇão, para que, realmente, seja possível conseguir êxito. Tam-' 
bêm se faz necessário, no entanto, não ignorar que não se pode ir ao 
excesso de impedir que o homem transforme a Amazônia numa área 
integrada ao processo civilizatório brasileiro. Possuí-la como mu­
seu, regiãu -para turisnlo, refúgio dos que não possuem mais um 
mundo natural para recreação, não estará certo. Os dois excessos 
são prejudicciais. Ademais, o inventário científico da região ainda 
não satisfaz." 

Tratamento diferelzciado 
Faremos nossas as expressões do Padre Quoist, isto é. "pôr os 

homens de pé é a mais bela tarefa que se possa empreender. O ho­
mem é a imagem de Deus e Deus é nele vilipendiado, quando o ho­
mem é subdesenvolvido". 

Reconhecemos e reconheçamos o nosso crescimento. No en­
tanto, esta área, tendo dimensão continental, com uma defasagem 
demográfica, somã.das as suas incipientes condições s6cio­
tco_ndmicas, levou-nos a defender um tratamento diferenciado. As­
sim pensando, desde a mocidade, porém agora com o raciocínio 
mais sedimentado, robustece-se em nós a certeza de que somente 
com instrumentos adequados e à altura de suas peculiaridades 
poder-se:..ã- dar-lhe condições realísticas. 

É um erro pensar-se, por enquanto, no nivelamento desta área 
às demais unidades federadas e; embura rica nos três rei'nos e um 
membro ainda incipiente no corpo da forte nação brasileira, exigin­
do por isso cuidados especiais ainda por várias dá:adas. 

Fugindo a essa verdade estaremos fadados a não alcançar, com 
segurança, o objetivo Que nos pro~us~mos a buscar. 

Dentro das nossas limitações e como primeiro passo, apresen­
tamos projetos que corrêspondem relativamente aos nossos anseios. 
O primeiro· consiste na aplicação, como incentivo fiscal, na área da 

· SUDAM, da totalidade do. Imposto de Renda devido pelas pessoas 
físicas e jurídicas domiciliadas na Amazônia legal. O segundo, no 
aporte de maior soma de recursos financeiros levando-nos a propor, 
em 1980, que do total do IOF arrecadado no pafs sejam destinados 
ao Banco da Amazônia 8% ao inVés de 4%, como atualmente. 

E afinal criar·se uma Secretaria Especial para Assuntos da Re­
gião Amazônica::.... SEARA, desvinculada do Ministerio do Interior 
e subordinada diretamente à Presidência da República, como forma 
de dar à grande área maior flexibilidade, objetivando a solucionar o 
mais depressa possível, sem os tentáculos da buroCracia, os seus 
vários -problemas. 

Companheirost 
Jâ divisando terra, depois dess~ minha viagem pelos meandros 

do tema que me trouxe aqui, num gesto ditado pelo meu sentimento 
telúrico, abro p~rênteses antes de ancorar para render meu preito de 
homenagem a algumas classes que na sua humildade e anonimato, 
representaram e representam as vigas meStras do uhinterland" ama­
zônico. Refiro-me primeiro ao Seringueiro _que, internado na selva, 
dã seiva para as cidades amazônicas sobreviverem, arriscando o tra-
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balho e a vida, como o seringalista arrisca o seu capital c a vida, c 
ambos pensando no Brasil. 

O vaqueiro, planiciário, principalmente das áreas molhadas, 
como do arquípêlago marajoara, que tem na canoa o seu corcel... o 
garimpeiro com a sua bateia, desvendando os mistérios minerais 
guardados no seio generoso da terra ... e finalmente o pescador, 
discípulo de São Pedro, desprendidamente, busca o seu alimento, 
alimentando seus semelhantes! 

Concluo. 
Com esta síntese, algumas vezes contendo passagens românti~ 

cas resultanes do meu natural entusiasmo pela .. amada querência", 
desejei assinalar que as medidas adotadas não deixaram de somar 
favorav.eímente, contribuindo para se respirar uma saudãvel atmos~ 
fera de otimismo comó liame a nos conduzir a um futuro promissor, 
buscando~se meios pata a quebra das desigualdades existentes nos 
dias atuais, fruto da dilnerlsão continental de um país do porte do 
Brasil. 

Finalmente. 
Sempre confiei na Amazônja - um dos admiráveis segmentos 

da terra brasileira - que com a determinação característjç::a de seus 
habítantes jamais estagnou e avança Senl olhar para a retaguarda, 
pois sabe encontrar~se guarnecida pela vigilância patriótica das nos­
sas Forças Armadas e de seu heróico e generoso povo. 

Diante do que se vê e se realizou direi: 
Bendita Amazônia brasileira, irmã estremada, filha querida, 

aconchegada e agasalhada sob o pálio do .. auriverde pendão da es­
perança", símbolo da Pátria comum, creio em ti e, porque sempre 
cri, afirmo que jâ estás plenamente integrada ao Brasil, cristalizada 
no coração de todos nós, como parte subjetiva do nosso Eu! 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a presente sessão, designando para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Projeto de Lei do Senado n• 70, de 1980, do Senador Humberto Lucena, 
que dispõe sobre coliga_ção partidária, e dã _outras providências, tendo pare­
cer oral, da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, ju~ 
ridicidade e, no mêrito, Pela rejeição; -

2 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n~" 303, de 1979-

DF, que institui a taXa de limpeza pública no Distrito Federal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 710 a 712 e 1.029 a 1.031, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça- /P pronunciamento: pela constitucionalida~ 

de ejuridicidade; 29 pronunciamento: (reexame solicitado em plenãrio), favo­
rável, com emenda nl' 3-CCJ, que apresenta; 3t pr.qnunciamento: (prestando 
esclarecimento solicitado pela Comissão do Distrito Federal); 

- do Distrito Federal - /P pronunciamento: favorável, nos termos das 
Emendas de n9s I e 2~DF, que apresenta, corh voto vencido, em separado, do 
Senhor ftarnar Franco; 2P pronunciamento: favorável ao projeto e à emenda 
da Comissão de ConstitUição e Justiça; e 

-de Finanças, favorável ao Projeto e às emendas da Comissão do Dis~ 
trito Federal, com voto ·venCido dos Senadores AffOnso Camargo e José Ri­
cha. 

3 

Votação, em turno único (apreciação pr~liminar da'c_onstitu~io~alictade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n~" 305, de 1977- Complementar, do Senador Itamar Franco, que dâ nova 
redação aos parágrafos 29, 39, 49 _e 59, e acrescenta parágrafos (antigos e no~ 
vo's) à Lei n9 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), 
tendo -

PARECERES, sob n•s 22 e 1.233, de 1979, e 1.013, de 1980, da Comis· 
são: 

-de Constituição e Justiça: /P pronunciamento: pela inconstitucionalida­
de, com voto vencido dos Senadores Tancredo Neves, Cunha Lima, Hugo 
Ramos e Amara1 Furlan; 2? pronu_nciamento: (reexame solicitado em ple­
nãrio), ratificando seu parecer anterior; c·Jp pronunciamento: (reexame solici~ 
tado em plenário), mantendo seus pareceres anteriores, com vOto vencido dos 
Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

4 

'Votação, ~m turno único (apreciação preliminãr da constitucionalidade, 
nos teros do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 
196, de 1979- Coinplementar, do Senador Franco Montara, ·que· dispõe 
sobre o pagamento de pensão aos dependentes do trabalhador rural falecido 
antes de 31 de dezembro de 1971, tendo 
de 1980, da Comissão 

PARECERES, sob n•s 43 e 1.005, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e JustiÇa -/P pronunciamento: pela inconstitucionali~ 

dade, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Limaj /P pro­
nunciamento -(reexame solicitado em plenário): mantendo seu pronuncia~ 
menta anterior, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Li­
ma. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9172, de I980(apre~ 
-sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nl' 1.258, 

de 1980), que autor{za o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a elevar 
em Cr$ 1.785.620.157,75 (um bil~hão, setecentos e oitenta e cinco milhões, 
seiscentos e vinte mil, cento e cinqifenta e sete cruzeiros e setenta e cinco cen~ 
ta vos) o montante de sua dívida cqnsolidada,_ tendo 

PARECERES, sob n•s 1.259 e 1.260, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurídicidade; e 
~de MunidpioS. favorãvel. 

6 

Votação, em turno ónico, do Projeto de Resolução n9J77, de 1980 (apre~ 
sentado peta Comissão de Economia como cõnclusão de seu Parecer n9 1.273, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Mossoró (RN) a elevar em 
Cr$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze milhões, quatrocentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentos e cinqüenta e dois cruzeiros e trinta e seis centavos) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.274 e 1.275, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favoráveL 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de RJ:s_olução n9 178, de 1980 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.277, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras (SP) a elevar 
em Cr$_ 29.983.645,00 ('linte e nove milhões, novecentos e oitenta e três mil e 
seiscentos e quarenta e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolida~ 
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.278 e 1.219, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constit]Jcionalidade e juridicidade; c 
- de Municípios, favorável. 

8 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9' 179, de 1980 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9' 1.280, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Joaquim (SC) a elevar 
em Cr$ 1.530.000,00 (um milhão, quinhentos e trinta mil cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada, _tendo 

PARECERES, sob~n•s 1.281 e 1.282 de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiçá, pela constituCionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favoráVel. 

9 

Votação, em turne> único, do Projeto de Resolução n' 180, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia COmo conclusão de seu Parecer n~' 1.283, 
de. 1980_), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araripina (PE) a elevar em 
Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões e Seiscentos mil_cruzeiros) o montante de sua 
divida consolidada, tendo 

PARECERES, sob-n•s 1.284 e 1.285, de 1980, das Comissões: 
- de ConSliluição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorãvel. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Reso1ução ri~ 181, de 1980 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.285, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Arês (RN) a elevar em Cr$ 
1.448.100,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e cem cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.287 e 1.288, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

-



I! 
Votac~o. em t~rno ~nj~Q, do I'Ni!=tQ qg ~ei~!HQ!ío n• 182, de l9BQ (apre· 

5entado pela Comlii4P d~ !lconoml& ~o mo conel41~o q• 1e~ l'ar>cer n• I ,289, 
de 1960), qHe aHI9rl~a & !'r;felt»ra M~nlelpal do Camplnll Onnd!l (!'!ll a ele· 
var em ÇrS U@Q,QOO,OO (vln!e c tr~• mlln~ei o ~~lscenloi mil !lr~zelroi) o 
montamo de m fi!Y!~H e~nlo!ic!adil· li:O\lQ 

I'A~!lCE~!>S, 1ob n'' J.22Q e !.221· de 1980, dai Çqmlii~e~: 
- r/r Çon$1(/lllfáQ r Jul·llça, pela conitlt»cion~lldade e j~rlqjcldade: e 
dr Munldp/p~, favorl\vel. 

12 
Votaç!ío, em tHrno ~nlcg, <;IR !'NietQ de ~C!OIYQ!ío no 183, de 1960 (apre· 

1entado pela Comiii~P cje ~c9nqm!a como !lPn!llHilo ~e ieH l'ar>m n• I .292, 
de 19BQJ, qHe nHtQr!~~ n Prefeitura MH~!çlpal deCampoi Oelo1 (00) a Çievur 
em CrS 895.1QO,QQ (o!toçcntoi e novent« e cinco m!l c cem ÇrHzelroil o mon· 
tante de IHa qfvlq~ cQnioli<:lnda, len~o 

PARECER!'~, IQP fl'i j.m e !.2~4, de I~&Q, dqi ÇQmi31ÕCi: 
- de r:'on~IIMrilo e Juo/lrq, pelu conitl!He!oMiisillde e Jyrldleldnde: e 
- rir M«nidpfQs, favorAvel. 

13 
Votuçao, ~m lHrno ~nico, do Projete Q!' ReiAIHçi!o n• i 54, de !950 (npre· 

.~ntado pela Comi uno ~F Gconoml~ comA c~nP!H1ao de ••» P&rem n' I .2~5. 
le 1980}, que aylorl~& a PrefcHurn Municipal de Puerê (00) 11 elevar em Çr$ 
767.700.00 (ietecentoi e ielientn e 1ete mil e 1eteceotoi eryzeircl) o montante 
de iHa dfvldu consolld~da, tenQo 

PAREC~R~~. ioll n•1 !.2~6 ~ r.m. d~ l~ao. dai CominO>~: 
= dr C~aotiMç.to e Ju~t/ça, pela conitít~~ign~llda~P c jurldicidad~: c 
- de Munlrfplo!l, fnvor4vel. 

14 
Votaçlio, em tHrno 1\nlco, dQ Pmll:to de ~eiol~çlio n9 189, de l ~5Q íapre· 

1en1ado pela Comliilio de !lconomi& PRffiQ cQnciH&ijo !le 19H Parecer n• I .:110, 
de 19BQ), que a»loriza ~ l'refeiiHfa MMn!clpal de Pedro Velho (RNl a elevar 
em ÇrJ 2.2Q~.JQO,OO (dois mllh~~~. np,yecentoi ~ nove mil e trezentoi cruzei· 
ro1). o montan!e ~e 14& dfv!fin coniolldijda. tenl!o 

PAR!'C!>RilS, 1ob n9i i.JI l e i.JI2, de 1~80, dai ComiiiOei: 
-de Conotlliilráo e Ju!llfra. pela conitituclon&lidad~ e Jurlqi~ldade: e 
- de Muntrfptos, favor4vel. ,, 
Votaçlio, em fHrno ~n!eo. do !'rRleto ~e ROioiHç~o n• 194. ao 1980 (apre· 

1entado pela Coml!!ijo de !i!conRml~ como ~Qncl»lijQ de IOH Parem n• I .32,, 
de 1980), que ilHfPrl~~ ~ Prefci1Hrª MHnif:lpal de Tere,lnq (!'!l ª ç)eyur em 
Cr$ n.21i~.JQO,OO (!rlnta e ie)e mllh9e!, IIH~enlo! e !Oiicntll e cinco mil e Ire· 
~entoi ~rHgelro1l o moniHnte de IH& íliYid11 coniolldllda, tende 

' PAR!iCERE~, iPb n'i i.J2G e 1.327, de 1980, d111 Comi110es: 
- de Constllu!çdo e Ju!itlça, pela conltitH<:iona!idlldo e jurldlcldll4e: o 
de Atuntdp/Ys, ruvor~ve!. · 

~~ 
Votacao, em l»mQ ltnlcR, qQ !'rRJ~tq dll ~cloiHc~o n• 201, de 1980 (apre· 

sentlldo pel11 Cqmli!ijq dll Flollnça1 como cqne!Hiio de 1ou Pare>er n• I .3~S. 
de 1980. com vqlQ vencido, em ieparudo, dg SenlldPi J.4~1lfQ í1Hl1~gq), que 
llHlorlzll o OoY>rnq dQ !lillldo qe Qqj4i u rPali~&! ppemção do emprhtlmo 
externo, no v&!Qf ~~ f.!~' JMQQ,QQQ,QQ <trlnt~ o clocp mllh~oi de dólaro1 
ngrte·americ&nQI) ÀPillnqqp H fln&n>lar PfOI!fllm&l ~Q !lit&qo, tenQo 

PA~J;;cm~. ~Pb n• i.J4~. de 1~80, da CPmil!~p: 
~ rlt r:onst!Mri1o e JiiSttça, pej~ çoni!IIHciQn&lld&~o e J~Jrldleldade. 

17 
Vqtqçijq, em IHmR l\nlc9, 4q Vr9Jc!q lie ~e!Ql\W~Q n• \, llc !98\ (apro· 

1eotaqQ poli! CQIJllli~Q QP flnun>q! ~=~m9 cpn>iHI~Q do 1e!J l'llrccor n• 4, qe 
1981, com vptQ vonci!lq dP Sen&!!P[ L~~~m !!arP.P.;g), quo autoriz~ Q QQvor· 
nQ qq !'ltadq de !'ornam!J»çq ~ roH.!z~r ~Rlprhtim~ p~t>rqp n~ va!Rr qe !JS$ 
ls.ooo.ooo,oo (v!nt2 P Finco mllh~o' !le d4iaro& nqrfe·am>ri!l~UPil P~ P oqul· 
valemo em PHira mReda. deillnaqQ &R q~senvolvlmento aaropecuirl~ q~ 1>1· 
t&l!c l!mdQ · 

PA~J>Ç!i~~~. ~~~ n9~ ~ p ~.~e 1~81, ~~~ ~Rmi!!Oes: 
- df Ç~n$fllij{ftfo ç JH~tlrq, peja CQfl!fi!HFlQney!l4~~P • JHrldi~i~&d~: J 
~ de M«nidp(~s. f~v~rfiv<:\. . 

!3 
Vctaç~p, em f~rn~ !!nl"o' ~~ PrRlelQ ile B,PiRIHr;lo n9 ~~.~e~~~~ (opr;· 

ient&do pei& Çqmlii~q P.F f!nanm •RmP cqn91»!ªQ HF I~H !'&n:m n• IQ~, ~e 
1981, com •Rio ven!llHQ RQI ~enq~QfFI ~Q!~ Frol!elll P ~ffon1o Çªm&rso), que 

autorlz& & Pref~IW& M4nlclpul de snc Caetano do S~l (SP) ª re~llzar ope· 
raçno de empréitlmo e~terno. no Yalor !l~ IJSS :w.ooa.ooo,oo (vinte milhões 
de dólureô nor!e·&merjcijOQi), deitln»R~ ij nMnclar Q proirama de lnvos!l· 
mentes Hrllunoi, l~ndo 

PARECERES, sob n•! 109 e I lO, de 1981, qq1 Co!llíi&ões: 
- <(~ ~o«~llliilf<fo e Juntçq, pelu con~tltucional!dqqe e JHrl~lc!d~d~: e 
- de MunlrlpM. f~voràvel. 

19 
Votuç!io, em IHrno ~ni•o, \19 PNI~tQ ~e Reicl4ellc n' 20, qe j~ijl (upre· 

1entijdo pela Comli&ao de Finunçu; como çQnciHião \le icH Pqrem o• IQ~, de 
1981), que HH~ori~H Q Ooverno qo ~iludo do Rio Orunde do None H realizar 
operHclio de empré;timo e~terno, no valor lle \.IS$ 2Q,QQQ,QQO,OO (vinte mi· 
!Moi de dólurei), deilin~qq ~ FJnuoclqr prol!rHmHi de empreendim9mal in· 
duitriali, u~roin4~ilfl!!. infru·eilrHtura e promce~o &oclal, tepqp 

1'1\Bllf=I'B· ~~~ n• IQ7, 4e 1981, \la Çqml11~o: 
- de C'onstllutç(la e Justiça, pelu c0oitit4>1cnal!dndo e JHrlqlcida!le. 

20 
Votuçlio, em primeiro turno, do Prll.leto de ~el da Senndp n• W, de 

)979, do Senudor R~benp SuWnino, que dlipilc u reipeltc du eipcclullzaena 
de en~enhelroi e arquitetai em "Ensenharla de SeiUfijnçq da TraP~Iho" ~;la 
profiu~o de "Têçnl~o de Sci!Yrança do Trullalho" ~ Cit~Qeiecc provld6nclai, 
ten~o 

PARECERf;S, sob no! 863 u 86~. de 1980, d111 ComliiOei: 
- rtr Con~l/fi!lf~O. r ~!(,!{Iça, pela connltuclcnulldalle ç JHrldlcidade, com 

emenda q~e apre>enw, de nllmero I·CCJ: 

ll 
Votuçno. em primeiro turno (upreclaçao preliminar da conRtituclonall· 

dude, noi termPi dQ art. mí <lo Reilmento Interno), do ProJeto de l.el do Se· 
nado n' 49, de !~79, Q~ Sen~dor Ore~~Ci Q4~rcla, q~e eleva o v~lor d~ Impor· 
tânclu a ier depoilt1!4a em favor do empreaado, qaando rmlndldo iea con· 
tratQ 1em JHotu ca~1a. allerundo o artlao 6• da Lei qQ F11nc!o de Oamntla do 
Tempo de Serviço- S. 107, de I J de ietembro de J90~- e delermlna oa1ra1 
provid~ndlcal. lendo 

FARI':CER, ioll n' j,026, d~ 1980, da Com!il~o: 
-de r::on$1{/Ufr(lo r Ju.ftlça, pela inconstltucjonallcl~de, com voto Y~nci· 

do, em ieparado, do Senador Cunha L.lm" e veto vencido do& Senadores 
franco MontGrQ ~ Tqncr~QQ Neves. 

23 
Votac~o. em primeiro turno (npreclaçao preliminar dajurldlcldadc, na& 

termo! do art. 296 do Reslmento Interno), do Prqjeto de t.el do Senado n• 
Jn de 1979, do Senador Orestes Quércla, que dlspOo sabre a concen~o de 
apo&entudoria e1peclal para 01 coveiros e emprel!lldol em eemlt6rias, tendo 

PAREC~R. sob n• J,006. de 1980, da Comlullo: 
- dr Con511tulção f Ju,!llra. pela 11\iuridlcldade, com voto vencido do1 

Senadorei Cunha Lima e Leite Chave!, e voto em separado do Senador Ader· 
bal Jurema. 

23 
Yotll~1io, em primeiro turno (apreclaçllo preliminar da constitHclanall· 

dade, no1 termoi do art. ;m; do Regimento Interno), do ProJeto de Lei doS~· 
nadQ n• 142, de 198Q, do Senador Oreste1 Qutrcla, alterando diipo&ltiva ela 
Lei n• J.807, de 26 ~e agoito de 1960, que dispõe sabre a Lei Orsân)ca c!a Pre· 
vld~nela Socli!l, tendo 

PARECER, 10b o• 1.034, de 1980, da Comllilo: 
- de Consllrutçdo e JiiSiiça, pela lnconi~Ítycionalidade. 

24 
Votaç~o. em primeiro turno (aprcclaçfto prollmin&r da con&lituclon~ll· 

dalde, no1 terl]191 Qo ªr\. 29§ do ~eaimeqlo Jntcroo), da Prqjoto do Lei do 
Senado n• i46, de 1980, do Senador Omte1 Qutrcla, que 11on1a do lmpo&ta 
de renda o 13• ia\~ri~. tenllo 

PAR~CilR, ~~b n• §4, de 1981, da Comli&lo: 
- fie Constl!fflçilo e JUJtlça, pela lnconalilu~IRn~!ldadc· 

25 
VotaçRo, em primeiro turno (aprcclaçlo preliminar da cqnit!tuclanall· 

dade e JuriQic!pade, no1 tcrmo1 do art. 226 do Realmcnlo 'í!itcrno), do PrRfc· 
to de Lei ao Senado n• 1~3, de 1980, do Senador Pre11c1 Qubrcia, que dlipOc 
1obre a conce"!lo de apoientadori~ especial para Pl aarçoos, lcn"o 

PARECER, &ob n' I.QQ9, de 1980, da Comlulo: .. 
r/e C'onsli(uiçHo e Justiça, pela inconltltuclanalldadc o lnJur!d!~ld~dc. 
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O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Está encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 17 horas e 20 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE LINS NA 
SESSÃO DE 304-81 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA­
DOR, SER/Á PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOS€ LINS (PDS- CE. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: 

Desejo, Sr. Presidente, tecer alguns comentários sobre o discurso do 
nobre Senador Josê Richa e dos apartes que lhe foram dados. 

Pelo menos, Sr. Presidente, um proveito nós tiramos hoje. Um proveito 
de grande importância para- nós todos. Ouvimos aqui, Sr. Presidente, pela pa­
lavra abalizada do nobre Senador Roberto Saturnino, o reconhecimento de 
que os juros dos empréstimos à exportação correspondem a um alto subsídio. 
Mais do que isso. S. Ex• confirma considerar que esses recursos cOr-respon­
dem nada mais nada menos que a dinheiro dado de graça. 

Ora, V. Ex• sabe do debate que se tem gerado aqui, constantemente, 
quando se analisa a qualificação dos subsídios dados pelo GoVerno, através 
dos juros, à agricultura e a outros setores. 

Se o dinheiro emprestado ao setor de exportação corresponde a dinheiro 
dado de graça, com mais razão assim podem ser considerados os recursos dos 
empréstimos concedidos à agricultura. Eu gostaria que isto ficasse consigna­
do nos Anais do Senado. Não foi um Senador distante da análise dos proble­
mas econômicos que fez essa declaração. Daí a sua importância para a inter­
pretação da polífica do Governo. 

Mas, Sr. Presidente, o Senador José Richa não comete apenas uma irijus­
tiça, juntamente com o nobre Senador Roberto Saturnino, quando diz que o 
Governo não sabe o que quer. S. Ex• comete uma vesga contradição. Diz o 
Senador José Richa que o Governo subsidia as -eXportações. Confirma o 
nobre Senador Roberto Saturnino que esses subsídios não estão apenas nos 
juros, que correspondem a dinheiro de graça, mas que estão ainda relaciona­
dos com impostos, com tarifas, em suma, trata-se de -i.uii denco de subsídios. 
Pois bem, agora quando o Ministro Ernane Gálvéas ci-ia mais um subsídio, S. 
Ex• diz que-não sabe qual é a direção que o Governo toma em sua política. 

Ora, o que se identifica é uma perfeita e total coerência na política do 
Governo. O que esta -viSa é, deliberadamente, incrementar as exportações na­
cionais para resolver um problema que é de suma importância para o País. 
Ao lado da inflação, que o Governo pretende dominar, é preciso resolver o 
problema do balanço de pagamentos. PrecisahlõS exportar cada vez mais, fa­
zer mai~ divisas,-equilibrar e, se possível, tornar superavitária a nossa balança 
comercial. E não é nada mais, nada menos, SI-. Presidente, do que isto que es­
tá sendo feito. 

O Senador José Richa estranha, porém, que o Ministro Galvêas, após 
conceder o crédito-prêmio, dele exclua alguns produtos através de outras ta­
xações, para satisfazer a certas exigências ,do mercado externo. Ora, o Minis­
tro está certo. S. Ex•, mais uma vez, ajusta a sua polítiCa ao objetivo funda­
mental de exportar mais. Ao corrigir a ·rota das medidas antes adotadas não 
está cumprindo senão a sua obrigação.-·Merece apenas elogios, porque está 
procurando acertar no alvo colimado pelo Governo em beneficio da econo­
mia brasileira. Mostra que está atento, Sr. Presidente, às reações do mercado 
externo para vencer as suas possiveis dificuldades. 

O Sr. José Richa (PMDB- PR)- Permite um aparte, nobre Senador? 

O SR. JOSE LINS -(PDS-.::.TE)- Com o -maior prazer, concederei o 
aparte logo em seguida. 

E preciso lembrar, Senador José Richa, que os 15% de aóono sobre o va­
lor FOB das exportações foram dados a dezenas de produtos. 

A supressão posterfor, ao contiário, incidiu apenaS sObre-- três deles: 
sobre os têxteis, sobre os coureiros e sobre o setor de calçados. 

Sr. Presidente, tive oporfunidade de ajudar ao setor industrial do Nor­
deste. São pequenos industriais que estavam com dHículdades para exportar 
os seus produtos, e que através de suas associaçqes de classe tentavam, há 
tempos, que o Governo lhes concedesse melhores condições de venda para o 
exterior. - - ---

Quero testemunhar a satisfação desses empresários com a med-ida adOta­
da pelo Governo. O Nordeste tirou proveito dela, para os mercados da casta­
nha do caju e o chamado LCC- o óleo da caStanha do caju - além de ou­
tros produtos regionaís. 

Os beneficios certamente teriam sido mais amplos para a região se não ti­
vesse havido reação do mercado externo quanto aos têxteis e quanto ao setor 
coureiro, dada a alta significação desses Produtos para a indústria nordestina. 

O Sr. José Richa (PM DB- PR)- Permite-me V. Ex• agõra um aparte, 
senão, daqui a pouCo, ele já não será rriaiS- õpó·rruncl". -· · 

O SR. JOSE LINS (PDS - CE) - Concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. José Richa (PMDB- PR)- Quero estranhar exatamente o que 
V. Ex• saúda como uma bela estratégia do Governo, um recuo com relação a 
uma determinada medida, dizendo que isso é para se ajustar às exigências. 

O SR. JOSE LINS (PDS - CE) - E claro, nobre Senador. 

- O Sr. José Richa (PMDB - PR) - Mas, nobre Senador, V. Ex• não 
pode ignorar que há órgãos internacionais que regulam o comércio exterior. 
O GA lT, por exemplo, é um acordo internacional que regula o com~rcio in­
ternacional e, nessas condições, as normas de um acordo- o qual o Brasil foi 
um dos signatários-=-- têm que ser respeitadas c, pol-tanto, aquilo que pode 
parecer uma estratégia do Governo Brasileiro, quando adota determinadas 
medidas, quando recua para se ajustar, na realidade comprova a falta de se--­
riedade do Brasil no plano internacional. Então, não sei o que é mais danoso 
à ·e-Cóiloiilia ·naCional: se são as guinadas de 18~~ os constantes avanços exe~ 
cuo! das decisões do plano econômico, ou se o comprometimento da imagem 
do Brasil lá no exterior. Não sei, portanto, n que é mais danoso à nossa eco­
nomia. 

O SR. JOSE LINS (PDS - CE)- Sr. Presidente, o que o nobre Sena 
dor José Richa deseja é que este País pratique uma política de imobilidade 
ante o mercado externo. 

S. Ex• sabe, como todos sabemos, que existe o GATT. Sabe que o GA TT 
controla acordos no campo do comêrcio internacional. As medidas adotadh:-> 
pelo Governo brasileiro não contrariaram, poréin, os convênios do GATT. 
Contrariam, sim, a "Certos interesses. Quando se faz referência à imprensa Je 
qualquer parte do mundo, não se deve, certamente, ignorar a força da opi·· 
nião pública. Ela é um fator da maior importância e influência. 

Sendo as medidas adotadas pelo Governo brasileiro totalmente acorde~ 
com as normas do GA IT, essa força pesa. São as reações doS concorrentes lá 
de fora. No entanto, essas reações se referiram a poucos produtos. Somente 
três, pelo que sei, dentre todo um elenco de dezenas de outros que foram in­
cluídos na Portaria 626. Este é que é o fato, nobre Senador José Richa. V_ 
Ex•, porém, levanta outra questão: que os empresários não teriam ficado sa­
tisfeitos com as medidas do Governo. 

O Sr. José Richa (PMDB - PR) - Não, eu não falei isso. 

O SR. JOSE LINS (PDS - CE) - Desculpe-me, mas a impressão que 
eu tive é a de que V. EX~ se referiu ao setor de calçados como altamente preo­
cupado com essas medidas. O setor, que poderia exportar uns certos milhõe.:> 
de dólares, com as tais medidas, já não poderia fazê~lo. 

O Sr. José Richa (PMDB- PR).,... Não, Senador José Lins, eu não diria 
isto porque tenho conhecimento, antes dessas medidas serem adotadas, qu~ 
numa reunião realizada no Rio Grande do Sul, as indústrias calçadistas soli­
citaram ao Governo que adotasse a medida do imposto de exportação, por­
que consideravam mais danosa a imputação lá nos Estados Unidos, de uma 
sobretaxa, do que a própria eliminação desse Crédito. Então, veja bem: isso 
não significa que as cfasses empresariais desse setor, também, estejam satisfei­
tas com essa orientação. O que na realidade demonstra esse pedido do setor 
da indústria brasileira é que eles estão igualmente atônitos com tudo isso que 
está acontecendo no BrasiL Hoje, os nossos empresários não têm condições 
de programar a sua produção, porque não confiam na estabilidade das medi­
das no plano econômico adotadas pelo Governo. Há pouc_o tempo, um indus­
trial do meu Estado reclamava, quando eu o interpelei porque tinham caído 
tanto as exportações de sua industria têxtil -lá da minha cidade, de Londri­
na, no Paraná-, uma indústria que exportava muito, e eu perguntei por que 
razão as re_~uçõe~ br~!ais das exportaçõe~_ de ~ua empresa: ele, pura e simples­
mente, me disse que não tinha condíçõ-es de exportar com essas tremendas os­
cilações das medida-s do plano econômico financeiro adotado pelo Governo, 
porque lá fora, os importadores nãO querem ser clientes de uma empresa, 
para importar uma simples partida de um pro~uto qualquer; o que eles que­
rem é uma _certã. estabilidade, é se tornar cl~entes atê: certo ponto estáveis, per­
manentes, e não há condições de se estabelecei- -u-m intercâmbio duradouro 
cófu -qü-a:Iquer ~mpresan-aCional, porque estas riilo têm ~ondições de progra­
mar a longo prazo. Então, aí está a explicaçãO: quando os próprios indus­
triaiS do calçado pedem ao Governo que tome uma medida, ê porque eles es­
tavam vendo a reação lá nos Estados Unidos, que são os nossos compradores 
onde, em represália ao crédito prêmio, i<im ·adotar suas medidas internas. En­
tão, eles, premidos entre essa sobretaxa, que seria um precedente que poderia 
ser adotado, também, por outros países, e a eliminação do crêdito-prêmio, 
cjue poderia prejudicá-los não apenas no lnercado norte-americano, mas em 
outros mercados também, sugeriram ao Governo, no desespero, que o Go­
verno, pelo menos para os Estados Unidos e com reJação aos calçados, esta­
belecesse esse imposto de exportação para eliminar a vantagem dada ante­
riormente do crédito-prêmio. 
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O SR. JOS~ LINS (PDS - CE) - Vê V. Ex• Sr. Presidente, como o 
nobre Senador José Richa, concorda, agora, exatamente com o meu ponto de 
vista. Os empresários "não solicitaram, a exclusão do crédito-prêmio para o 
seu produto, mas verificaram que, após adotadá., a rrledida apesar de ben6fi­
ca, despertava reflexos negativos no mercado externo. Pensaram então, exa­
tamente como o Miriistro Galvê:as, e aceitaram como um fato natural, a sua 
revogação para poder ajustar as vendas externas a uma situação nova. 

O Sr. José Richa (PMDB- PR)- Mas nem precisaria recuo, nem ha­
veria recuo se o Governo se preocupasse em estudar melhor as medidas antes 
de adotã-Ias. · 

O SR. JOSÊ LINS (PDS - CE)- Muito bem! Hã os que adivinham. 
Quando V. Ex• for Ministro da Fazenda, co~o aquele produtor de calçados a 
que se referiU o nóbre Senador Luiz Cavalcante, poderá pensar assim. Então, 
certamente, V. Ex• terá os seus grandes defensores e os seus grandes críticos. 
É preciso, nobre Senador, que V. Ex• espere essa oportUnídade. 

No momento precisamos de uma análise crítica mais equilibrada- e aí 
que V. Ex• peça ao negar a seriedade do_ Governo. Não hâ seriedade ê na po­
sição de V~ Ex• Isso é fácil de constatar. Enquanto V. Ex'" condena o Govêrno 
por ter concedido melhores condições de exportação para certos produtos, re­
clama, ao mesmo tempo, melhores condições para os exportadores de café. 
Eu não sei, Sr. PrCsidente, onde anda faltando coerência e sinceridade. 

O Sr. José Richa (PMDB- PR)- Eu não sei, Senador José Lins, onde 
hã falta de seriedade. O que não poP,e acontecer~ o Governo brasileiro conce-
der incentivo a rnultinacional e confiscar. --

0 SR. JOSÊ LINS (PDS - CE) :_ V. Ex• foge do assunto. 

O Sr. José Richa (PMDB - PR) - Eu não sou a favor de dar incentivo 
aos exportadores de café, mas também não sou a favor do Governo estabele~ 
cer confisco cambial sobre os exportadores do café. 

O SR. JOS~ LINS (PDS- CE)- Gostaria que V. Ex• me permitisse 
continuar. Segundo V. Ex• o Governo se contradiz ao tornar uma medida e 
recu~--

O Sr. José Richa (PMDB - PR) - Claro que ê. 

O SR. JOSE UNS (PDS- CE)- Mas quando V. Ex•, reclama contra 
os incentivos à exportação e, ao mesmo tempo, pede mais incentivos para ex­
portadores de café, nisso não hã contradição! 

O Sr. José Richa (PMDB- PR)- Não estou pedindo maiores incenti­
vos, eu quero é que o Governo não penalize ... 

O SR. JOS~ LINS (PDS- CEf...:·v .. Ex• fala sobre o confisco. Recla­
ma que as condições para os exportadores não sãO-boas;--portanto, V. Ex• re­
clama. 

O Sr. José Richa (PMDB- PR)- Mas claro que tenho que reclamar. 

O SR. JOS~ LINS (PDS - CE) - O que peço a V. Ex• ê um pouco de 
coerência, apenas- iSSo. -- -

O Sr. José Richa (PMDB- CE)- Eu é que peço a V. Ex•, coerência. 

o SR. JOSÉ LINS (PDS- CE)- Estávamos tratindo de produtos do 
Nordeste. No caso da castanha de caju e do LCC -liquido da castanha do 
caju- V. Ex• fafou também sobre a exportação da soja e sobre o café. V. Ex• 
esquece que o café é um produto caro, tanto dentfo do País como lá fora·. Se o 
rendimento desta cultura, não se coaduna mesmo com esses altos preços, é 
outro problema. V. Ex• sabe que enquanto um saco fie arroz_ custa três mil e 
seiscentos cruzeiros, o ·saco de café custa cerca de-dez mil cruzeiros, ao produ­
tor. Vê V. Ex• que as condições que os produtores d~ cafê desejam são real­
mente privilegiadas. Mas, éu vou mais longe. 

O Sr. José Richa (PMDB- PR)- Não tem nada a ver uma coisa com a 
outra. 

O SR. JOS~ LINS (PDS - CE1- V. Ex• critica o Governo porque 
transforma parte do imposto sobre a exportação do cate em confisco. Desta 
vez, Senador Richa, a impressão que tenho ê a de ciue V. Ex• contraria os in­
teresses do setor cafeeiro, porque a ttariSformação do imposto em _confisco 
vai refcrrcar os fundos da conta café:, cuja aplicação beneficia ao setOr. Eis ar 
mais uma contradição de V. Ex• 

O Sr. José Richa (PMDB - PR) - Permite V. Ex' um aparte?' 

O SR. JOS~ LINS (PDS- CE)- V. Ex• se refere, ademais aos proble­
mas de produção de soja ... 

OS r. José Richa (PMDB- PR)- Eu não estou entendendo, palavra de 
honra, eu não estou entendendo. V. Ex• me chama de incoerente porque ao 
mesmo tempo em que eu .reclamo... -

O SR. JOS~ LINS (PDS -·CE)- V. Ex• só entende as coisas que lhe 
favorecem, nobre Senador. Essa é que ê a verdade. 

O Sr. José Richa (PMDB- PR)- Absolutamente. Eu é que não enten­
do a distorção que V. Ex• faz para provar que o Governo é coerente e que eu é 
que sou incoerente. V. Ex• acha que é incoerência eu reclamar ... 

O SR. JOS~ LINS (PDS- CE).- As contradições do Goveino são in­
coerências. As de V. Ex• são coerências das maiS legitimas. Não dá para en­
tender nem para aceitar, nobre Senador! 

O Sr. José Richa (PMDB - PR) - Permita-me aPenas concluir meu 
aparte? 

O SR. JOSÊ LINS (PDS - CE) - Vou conceder mais uma vez outro 
aparte a V. Ex• 

O Sr. José Richa (PMDB- PR)- Eu não sei onde V. Ex• encontra in­
coerêhcia quando eu reclamo de incentivos dados aos produtos manufatura­
dos, quase todos produzidos por multinacionais, e ao mesmo tempo reclamo 
contra o confisco estabelecido contra os produtores nacionais, de produtos 
agrícolas. Eu não sei onde é que existe incoerência. 

O SR. JOSÉ LINS (PDS- CE) ~V. Ex• se engana. V. Ex• não falou 
apenas contra o confisco, V. Ex• falou contra a transformação do imposto em 
confisco. 

O Sr. José Richa (PM DB- PR)- Claro, estão aumentando ainda mais 
o confisco. 

O SR. JOS~ LINS (PDS - CE) - Nesse caso, V. Ex• contrapõe-se à 
subtração de recursos do orçamento fiscal em beneficio da conta cate. O que 
diz V. Ex•? 

Mas vou adiante e peço a V. Ex• que me permita continuar. 

O Sr. José Richa (PMDB- PR)- Mas claro. O que V. Ex• quer dizer 
com isso? 

O SR. JOS~ LINS (PDS- CE)- Hã mais contradição. V. Ex• diz que 
o Governo não incentiva a produção de soja. 

O Sr. José Richa (PMDB- PR)- Mas explique primeiro "'ta contra­
dição. Não fujã ·ao debate. Explique primeiro onde estâ a incoerência? 

O SR. JOS~ LINS (PDS- CE)- V. Ex• me perdoe. Isso jâ não é mais 
um debate, isso é um boicote. Paciência, nobre Senador. 

..-OSr. José Richa (PMDB- PR)-Tenha paciência V. Ex• Não distorça 
as coisas e_ vã seguindo em frente como se nada ... 

O SR. JOSÊ LIN1f (PDS- CE)- E ainda se diz que não se entende por 
que o Senador José Lins defende o Governo. O Governo é coerente e críticas 
infundadas não podem ser aceitas. 

-Mas vOu mais 3.diante. V. Ex• cai e"l mais uma contradição. Quanto à 
s.oja ... 

O Sr . .José Richa (PMDB- PR)- Nobre Senador, vou aceitar como 
piaçla_ isso que V. Ex' está dizendo e vou ficar ouvindo e me divertindo com a 
sua piada. 

O SR. JOSÉ LINS (PDS- CE)- V. Ex• diz que o Governo não incen­
tiva a produção de soja, mas acaba declarando que este ano vamos ter a 
maior produção de soja deste País! 

O Sr. José ~icha (PMDB- PR)-0 que tem a ver uma coisa com a ou-
tra? - · 

O Sr. Dejandir Dalpasquale (PMDB.:.: SC) -Permite um aparte, nobre 
Senador? 

O SR. JOSê LINS (PDS- CE)- V. Ex• diz mais: que a soja aumentou 
de produção, porque não se--podia plantar mais café. Mas é o Cate, Sr. Presi­
dente, que vai oferecer, este ano, uma das maiores produções de todos os tem­
pos. Se não me engano, beirando os 30 milhões de sacas. 

Concedo o aparte a V, Ex• Nobre Senador Da!pasquale. 

O Sr. Dejandir Dalpasquale (PMDB- SC)- Um dos que falaram aqui 
que a produção de soja deste ano realmente é uma produção que agrada ao 
produtor, fui eu. 

O SR. JOS~ LINS (PDS - CE) _: Perdão, o Senador José Richa tam­
bém se referiu ao aumento da produção de soja deste ano. 

O Sr. Dejandir Dalpasquale (PMDB- SC)- Exato. Talvez seja a maior 
da história brasíleifa. -

O SR. JOSI': LINS (PDS- CE)- Veja -v. Ex• como a política do Go­
verno de incentivo à p-rodução de soja está no caminho certo. 
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O Sr. Dejandir Da/pasqua/e (PMDB - SC) - Vou dar a resposta a V. 
Ex• Há uma série de fatores que precisam ser analisados: primeiro. o juro do 
dinheiro para asafra de 1981 era um juro barato,·o dinheiro que o agricultor 
apanhou foi relativamente barato para o plantador de soja, 

O SR. JOS!õ LINS (PDS - CE)- Para 1981? 

O Sr. Dejandir Da/pasquale (PMDB- SC)- Para 1981, para a safra 
que estã. sendo colhida agora. Segundo, as condições climáticas foram das 
mais favoráveis. Isto influiu grandemente para um melhoria da produtivida­
de. O que não aconteceU nos três últimos anos, inclusive alguns com frus­
t~açà~ de safr~. O caso do Paraná foi cpm,o o de $anta Cata?na, que produ­
Zia tr1go; o R10 Grande do Sul era o ro_aior oro\iutor de tngo, seguido por 
Santa Catarina. Como o trigo é um produto muito caro, sujeito às variações 
climáticas que são constantes no sul do Estado, diminuindo em muito a pro­
dutividade, foi substituído pelo soja. O mesmo -ocorreu no Paraná, qiJe subs­
tituiu o café pelo soja. Dizia estes dias e volto a repetir o que disse há pouco: 
h~ uma preocupação na produção do soja para a safra de 1982. Digo isto, não 
porque eu esteja pensando, mas porque ouvi do próprio agricultor. O dinhei­
ro para o custeio, parã. ·a manutenção da próxima safra é um dinheiro muito 
caro. E veja V. Ex• que além do custo do dinheíro, que desestimula- e isto 
estou dizendo porque ouvi do agricultor, repito- desestimula que ele plante, 
alêm disso hã. a alta do petróleo, dos insumos. da maquinaria, que são todos 
produzidos por multinacionais. Atê prevejo, segundo as informações e os 
contatos que tenho com os agricultores, que teremos uma safra no ano de 
198~ menor do que a de 1981, o que não pode, evidentemente, acontecer. Mas 
tenha V. Ex• a certeza de que o Governo não olhou, com a distinção que mea 
rece, ·a agricultura neste ano de 1981, principalmente pela alta dos juros. 
Agradeço a oportunidade que V. Ex• me dá, principalmente. para esclarecer 
aqtil~ porque o Governo parece que não está muito preocupado com a agri­
cultura brasileira, que é um dos setores que mais deveria preocupá-lo. Aliás, o 
nobre Senador José Richa, foi bem objetivo nesta questão, porque nós temos 
todas as condições, não só para alimentar o Brasil, mas para alimentai o 
Mundo todo pela extensão de terras que temos, pela deversificação de clima, 
etc; basta que o Governo seja sensível à gente que trabalha no campo, mesmo 
porque isso estã fazendo com que o êxodo rural se torne um grande problema 
social no Pais. 

O SR. JOSfl LINS (PDS- CE)- Creia V. Ex• que muito me honrou 
com o seu aparte. Compreendo perfeitamente a preocupação de V. Ex•, e 
digo mais, tambêm comungo da mesma preocupação, porque é da natureza 
da atual política do Governo a conc~são desses incentivos ao setor primãrio. 
V. Ex• sabe disso, e se hã dúvidas quanto às medidas atualmente adotadas, 
não vejo porquê não a discutirmos. 

O que o Governo fez, -no ano passado, foi preparar condições para a 
. grande safra que esperamos este ano. ~ o que.se deseja tamb~ atualmente, 
nobre Senador .•. 

O Sr. Dejandlr Dalpasqua/e (PMDB- SC)- At6 acho que não foi'o 
Governo-não, foi Deus quem olhou para baixo e fez com que tivéssemos uma 
grande produção. 

O SR. JOSf: LINS (PDS - CE) - Desculpe-me, mas V. Ex• mesmo se 
referiu ao crédito simplesmente barato oferecido pelo Governo. Foi V. Ex• 
quem citou o exemplo desse apoio que ,não foi dado por ninguém, senão pelo 
Governo, nobre Sen,ador. 

O Sr. Dejandlr Dalpasqua/e (PMDB -·SC) - Não, entusiasmou ... 

O SR. JOSR LINS (PDS- CE)- O que disse o nobre Senador Rober­
to Saturnino é que o crédito não é apenas barato, é de graça. 

O Sr. Dejandir Da/pasqua/e (PMDB - SC) f: evidente. 

O SR. JOSR, LINS (PDS - CE) - E se Deus não ajudar, nobre Sena­
dor, não há Governo que acerte. Nesse ponto V. Ex• tem toda razão ... 

O Sr. Dejandir Da/pasqua/e (PMDB - SC) - E ao Governo brasileiro 
Deus precisa ajudar muito. 

O SR. JOSR LINS (I.'DS - CE) - ... de qualquer modo, levantemos os 
braços para os céus e agradeçamos a sua ajuda. 

Espero, Senador Dalpasquale, que as condições oferecidas pelo Poder 
Público para essa nova safra, sejam pelo mesmo tão boas quanto as anterio­
reS, 

O Sr. Dejandir Dalpasquale (PMDB- SC)- R exatamente"isto que es­
tou querendo. E é a pergunta que iã. fazer a V. Ex• 

O SR. JOSÉ LINS (PDS - CE) - Neste ponto, de modo nenhum cu 
contestaria V. Ex• Ao contrário, acho que devemos juntar esforços com esse 
~~w. . -

Agradeço o aparte de V~ EX• e Vou terminar porque sCi que o nobre Sena­
dor Dirceu Cardos_o, que me cedeu o seu tempo também precisa fàlar. 

O Governo se esfOrça. É evidenie que nem sempre ele acerta. Mas, trans­
formar toda a sua política numa confusão de contradições e de inseriedades, 
certamente não tem sentido. Isso seria uma posição esdrúxula e nada constru· 
tiva. 

Trago, Sr. Presidente, o meu testemunho do esforço do Ministro Ernane 
Galvêas, dO acerto __ de suas medidas. Elas foram bem recebidas pelo setor de 
exportação. O Miriistro acertou ainda, quando revogou sua decisão quanto a 
alguns produtos. Também B.qui ele foi compreendido e apoiado pelos expor­
tadores. 

Longe, portanto, de atingir o Ministro Ernane Galvêas as críticas do Se­
nador José Richa, pã.ssam ao longe, como um grito sem re'ssonância. Resta 
apenas realçar o esforçO que o Ministro tem feito no sentido de abrir as por­
tas à economia do País, para que ela encontre o camfnho do seu equilíbrio 
nessas três ãreas fundamentais: o controle da inflação, a melhoria do balanço 
de pagamentos e o desenvolvimento de novas fontes de energia. 

Muito obrigado á V. Ex• (Muito bem!) 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 46, DE 1981 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe· 
rem os artigos 52, item 38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno e de acordo. 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n9 2, de 1973, e à vista do disposto na Resolução n9 130, de 1980, re· 
solve autorizar a contratação, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis 
do J""rabalho e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de Olavo Ribei­
ro de Faria para o einprego de Assessor Técnico, com o salário mensal equi­
valente ao vencimento do cargo DAS-3, a partir de 5 de maio de 1981, com 
lotação e exercício no Gabinete do Senador Evandro Carreira. 

Senado Federal, 11 de maio de 1981. -Jarbas Passarinho, Presidente do 
Sena.do Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 47, DE 1981 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe­
rem os artigos 52, item 38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n' 2, de 1973, e à vista do disposto na Resolução n' l30,de 1980, re­
solve autorizar a contratação, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis 
do Trabalho e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de Linda Alba 
Dutra Brunelli para o emprego dé Assessor Técnico, com o salário mensal 
equivalente ao vencimento do· cargo DASa3, .a partir de 5 de maio de 1981, 
com lotação e exercício no Gabinete do Senador Tarso Dutra. 

Senado Federal, ll de maio de 1981.- Jarbas Passarinho, Presidente do 
Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 48, DE 1981 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe­
rem os artigos 52, item 38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno e de acordo 
oom a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n_9 2, de 1973, e à vista do dispOsto na Resolução n9 130, de 1980,~rC.: 
solve autorizar a contratação, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis 
do Tcabalho e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de Ronaldo Jos~ 
da Cunha Lima para o empregd de Assessor Técnico, com o salário mensal 
equivalente ao vencimento do cargo DAS-3, a partir de 07 de maio de 1981, 
com lotação e exercício no Gabinete do Sen_ador Cunha Lima. 

Senado Federaltll de maio de 1981. -J~rbas Passarinho, Presidente do 
Senado Federal. 
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ATAS DE COMISSOES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
3• Reunião, realizada em 1• de abrO de 1981 

As nove horas c trinta- minutos dO dla prhTieifO de ab!irae --mil 
novecentos c oitenta e um, na Sala de ReuniõeS da Comissão de ConStituição 
e Justiça, sob a Presidência do Senhor Senador Aloysio Chaves, reúne-se a 
Comissão de CõnstitLiiçãó e Justiça, "com a- PrêSCiiÇ3 dos Senhores Senadóies. 
Almir Pinto, Raimundo Parente, João Calmon, Murilo Badaró, Bernardino 
Viana, Moacyr Dalla, Orestes Quércia e Adcrbal Jurema. 

Deixam de comparecer por motivo jUstificado os Senhores Senadoies 
Hugo Ramos, Helvídio Nunes, Amaral J:"urlan, Paulo Brossard, Franco 
Montoro, Nelson Carneiro, Leite Chaves, Tancredo Neves C Jos~ Fragelli. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente declara abertos os traba­
lhos e dispensa a leitura da Ata da Reunião anterior, que é dada como 
aprovada. Prosseguindo, dá ciência à Comissão de Oficio recebido do Senhor 
Presidente da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo, através do 
qual é encaminhado parecer daquela entidade, oferecendo subsídios para 
apreciação do Projeto de Lei do Senado n9 240, de 1980; e determina sejam 
remetidas cópias a todos os membros da Comissão. 

A seguir, passa-se à apreciação das matérias constantes da pauta, e são 
relatadas as seguintes proposições: Mensagem n9 36, de 1981, do Senhor 

. Presidente da República, submetendo à aprovaçãO do Senado Federal, o 
1 nome do Doutor Antônio CarJos de Seixas Telles para exercer o cargo de 
:·Ministro do Superior Tribunal Militar, na vaga decorrente da aposentadoria 
do Ministro Lima Torres. Relator: Senador Moacyr Dalla. A Presidência 
comunica que a proposição encontrava-se coin vistas ao Senador Leite 
Chaves, havendo Sua Excelência devolvido-a sem apresentar voto escrito. 
Entretanto, solicitou aquele Parlamentar através de pedido por escrito 
dirigido à Presidência d.8. COmissão, que fosse solicitado ao indicado fornecer 
algumas de suas obras publicadas ou trabalhos produzidos para revistas 
especializadas, a fim de ser avaliado seu notável saber jurídico de que faz 
referência a Constituição Feder31. Assim, dada a complexidade do pedido, 
submeteria à deliberação da Comissão, para cji.i.e esta decidisse sobre sua 
conveniência. Colocado em- diScussão,-O- Senador Murilo Badaró, externa 
ponto de vista contrário àquele pedido, pois que no seu entender, quando a 
Constituição exíge dentre Os requisitos necessáfios ..1_ ínvestidura o notável 
saber jurídico, ela não cogita seja atravês çle obras publicadas. E, mais 
precisamente, no caso em epígrafe, qUe se trata de uma promoção de Auditor, 
não· é cabível a diligência solicitada. Na mesma linha de consideração usam 
da palavra os Senadores Aderbal Jurema e Moacyr Dalla, que consideram 

. completamente dispensável o solicitado. O Sr. Presidente esclarece, que tendo 
sido o pedido feito àquela Presidência, seria o mesmo submetido à delibe­
ração através de votos. Colocado em votação, a Comissão por maioria ·de 
votos, rejeita o pedido, dispensando assim, a diligência --~_olicitada, sendo 
registrado o voto com restrições do Senador Orestes Quércia. A fim de dar 
prosseguimento à discussão e apreciação da Mensagem, na forma regimental 
a Reunião torna-se secreta .. Reaberta a ReuniãO, dá-se seqüência às demais 
apreciações das matérias da pauta, e são rClã.tadãS: 2) Projeto de Lei da 
Câmara n9 2, de 1981, que "autoriza a criação de muriicípios no Território 
Federal de Rondônia, altera a Lei n9 6.648, de 11 de outubro de 1977, e dá ou­
tras providências". Relator: Senador Raimundo Parente. Parecer: favorável 
quanto ao mérito, por conveniente. Não hã debates, e a Comissão, por 
unanimidade, aprova o parecer do Relator. 3) Indicação fl9 l, de 1981, que 
'"sugere que a Comissão de Constituição e Justiça elabore-projeto de ld sObre 
nova Lei de Segurança Nacional, atendendo à aspiração popular, e inspi~ 
ração nos recentes pronunciamentos do Ministro da Justiça, e de Ministros 
do Superior Tribunal Militar". Relator: Senador Murilo Badaró. Parecer: 
pela constitucionalidade e juridicidade, contrário quanto ao mérito, por 
inconveniente. Colocado em discussão o parecer,- Usa da Palavra o Senador 
Orestes Quércia, que diz iniciar por estranhar aquele parecer, por pretender o 
mesmo, que o Congresso Nacional, se omita diante da matéria que pela pró­
pria natureza, é aspiração do povo, -tf a ComiSsão de Constituição e Justiça, o 
'tcolhendo, estaria fora da realidade nacional. E, em assim sendo, sugere aos 
.•eus pares a rejeição do mesmo. O Senador Murilo B-adaró, diz que como 
relator da matéria, cumpre esclarecer, que seu parecer justifica~se no sentido 
de que seria inconveniente se dedicasse toda a Comissão de Constituição e 
Justiça ao rexame da referida lei, cumpridos pouco mais de dois anos de sua 
vigência, por outro lado, os partidos oposicionistas, os niais ardoros·os 
críticos da Lei de Segurança Nacional. dispõe de abalizados juristas para 
examiná-la e expungí-la dos defeitos fnqtiii13dos, mediante proposição 
legislativa; reservando assim à Conlissão, seu julgamento de méritOJ para 
quando da apresentação de proposta pertinente pelo Executivo ou qualquer 

parlamentar. O Senador Orestes Quércia, pede vista da proposição, ao que a 
Presidência esclarece que por ser de sua autoria, lhe é vedado 
regimentalmente tal pedido e, à luz do Regimento Interno, indefere o pedido. 
Encerrada a discussão e colocado em votação o parecc:r, é o mesmo 
aprovado. cont voto contrário do Senador Orestes Quércia. Verificada a 
inexistência de quorum para deliberação, a Presidência determina do 
adiamento da apreciação dos parecerer .1bre as s:guintes matérias: Projetos 
do lei do Senado n•s 317, ae. 1980; 190, úe 1980; 181, de 1980; 312, de 1980; 
100, do 1979; 195, de 1°~0; 77, de 1980; 51, de 1980; 320, de 1978; 125, de 
1980; 87, de ·1980; 131, ao i9~0; 3!5, de 1980; 183, de 1980; 45, de 1980; 310, 
de 1980. Projeto de Lei da Câmara n9 62, de 1980; Oficio "S'\ n9 32,"dC 1980; 
e Projeto de Resolução n• 149, de 1980. 

Nada mais havep.do a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Paulo 
Roberto Almeida Campos, Assistente da Comissão, a presente Ata, que lida c 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, 

4• Reunlio, realizada em 8 de abrO de 1981 

Âs -nove horas e trinta minutos d-o dia oito de abril de mil noveç:cntos e 
oitenta e um, na Sala de Reuniões da ComiSsão de Constituição e Justiça, sob 
a Presidência do Senhor Senador Aloysio Chaves, reúne-se a Comissão de 
Constituição e Justiça, com a presença dos Senhores Senadores Bernardino 
Viana, Jo~o Calmon, Almir Pinto, Lenoir Vargas, Aderbal Jurema, J:lugo 
Ramos, Leite Chaves, Orestes Quércia, Raimundo Parente, Murilo Badaró, 
José Fragelli, Franco Montoro e Amaral Furlan. 

Deixam de comparecer pof m.otivo justificado os Senhores Senadores 
Helvidio Nunes, Moacyr D;illa, Paulo Brossard, Nelson Carneiro, Marcos 
FrCire e Tancredo Neves. 

Havendo númerO regimental, o Sr. Presidente declara abertos os traba· 
lhos e dispensa. a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como 
apro\-ada e concede pela ordem, a palavra ao Senador Leite Chaves, que 
manifesta contrariedade com relação à apreciação pela Comissão da 
Mensagem n9 36, de 1981, ocorrida na reunião anterior, ,sem haver sido 
deferido seu pedido de informações acerca do candidato através dela 
indicado, para Ministro do Superior Tribunal Militar, expressando conside­
rações a r~speito da decisão d~ Comissão, que no ehtender de Sua Excelência, 
foi umé!: violação às normas assent~, salientando, que houvera pedido 
informações a respeito do currículo do indicado par'\ que tivesse condições, 
como também, a Comissão, de manifestar-se, cumprindo seu encargo 
constitucional. Pois que, sem o solicitado tal não seria possível, uma vez que 
o currículo apresentado, nada oferecia, sendo que o candidato, poderia até 
reunir os melhores atributos, mas as informações ~r(l.m muito precárias, 
muito parcas a respeito, alegando que -o pedido prendia-se ao fatcr de já haver 
precedentes na Comissão em casos anteriores; comO foi à época, de um 
candidato ao_ Tribunal Federal de Recursos, quando o então Presidente da 
República_, ErneSto Geisel, pelas razões invocadas pela Comissão, retirou a 
Mensage~, e outr_o _ foi o Ministro do Tribunal Federal de Recursos. 
Prosseguindo, ressalta, que não havia razões para que a Presidência da 
ComiSsão forçasse a- apreciação do processo sem sua presença ou sem ser 
atendida sua solicitação, havendo a Comissão aprovado o nome de um 
homem c)ue a s~u ver, não tinha condições mínimas para o cargo, como 
também tirou de um Senador o direito de examinar com tranqUilidadc um 
processo. Ficando, dessa forma, profundamente chocado com aquele 
procedimento, po"is se- não estava presente à ocasião, é porque estava 
atendendo a compromissos no Estado. Sentido, que por fatos ocorridos 
anteriormente, Considerava como sendo a Presidência, mis impositiva do que 
democrãtica, coisa incompatível com o sentimento c formação de órgão de 
natureza da Comissão. 

Finalizando, disse Sua Excelência que em protesto se retiraria da 
reunião, pois que não teria condições de funcionar na Comissão. Usa da pala­
vra o Senador Aloysio Chaves, manifestando os reparos necessários da 
Presidência a atitude e as expressões do Senador Leite Chaves, esclarecendo 
que o pedido formulado foi à Comissão e~ apóS lido, foi submetido a 
apreciação, havendo sido deliberado que a solicitação era desnecessária, 
incabível na espécie, tendo sido cumprida a decisão. E, por outro lado, ao 
contrário do que fora expressado pelo Senador Leite Chaves, a condução da 
presidência na Sua pessoa, não era de maneira imperativa· e sim, correta e 
isenta com todos os colegas, tanto assim, que havia dado àquele 
reqUerimento o· tratamento regimental, submetendo-o à Comissão, sem 
prévia maOifeStação, havend-o então esta, decidido no seu alto saber, como 
lhe pareceu mais acertado. Sen4o que as expressões registradas por aquele 
Parlamentar, quer quanto ao Presidente, quer quanto à ComiSsão, não pode­
riam, absolutamente, ser aceitas sem uma manifestação de estranheza e 
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também de protestos, uma vez que, jamais teve presidência imperativa, tendo 
até aquele momento conduzido e, que sempre o faria, com isenção, correção, 
dentro de um espírito de eqiiidade e, sobretudo de maior cordialidade para 
com seus pares, bem como, que sua autoridade constitucional e regimental 
exercida não cairá em nenhuma circunstância de sua mão, nem se deteriorará. 
O Senador Murilo Badaró, manifesta solidariedade para com a Presidência, 
pelas expressões do Senador Leite Chaves contra a mesma, cõmo também, 
ressalta, pelas atitudes daquele Senador, que agora os privariam de sua 
presença, sem aboluta razão de ser, mesmo_ porque, a Presidência prOcedera 
de acordo com·-o- Regimento, e a Comissão, na sua attá. soberania, deliberara: 
não tendo cabimento a exasperação do Senador Leite Chaves. O Senador 
Hugo Ramos, em apoio ao Senador Murilo Badaró, diz que o pensamento de 
Sua Excelência seria consignado com O mesn10 ·da Comissão. O Sendor 
Orestes Quércia, salienta sua posição na ·ocasião, dizendO ser naqUeia 
oportunidade o único Parlamentar do PMDB presente à reunião e, mesmo na 
ausência do. Senador Leite Chaves, posicionou-se favoravelmente a sua 
opinião. A seguir; passa-se à apreCiaçãO das matéfias coristailtes d·a paüta, e 
são relatadas as seguintes proposições: ProjetO de Resolução da Comissão do 
Distrito Federal sCibre o Ofício ·•s" n9 32,- ae 1980, do Sei1h0r Presidente do 
Tribunal de Contas do- Distrito Federal, encaminhando ao Sehado Federal, o 
Relatório e demais peças do Pfocesso sobre a aprovação das Contas do 
Governo do Distrito.Federaf, relativi ao exerdcio de.1979. Relator: Senador 
Raimundo Parente. Parecer: favorável, por constituci0n3l e juZ.fdiCo. Não há 
debates, e a <;omissão po~' unaniiÍlidade, a_prova o parecei do Relator. 2) 
Projeto de ResoluÇão n• 14, de 1981, que "dá nova redação ao artigo 484 do 
Regulamento Administrativo do Senado Federal (Resolução n• 58, de 1972), 
alterando a Resolução n9 57, de 1976". Relator: Senador Orestes Quércia. 
Parecer: favorável, por constitucional e jurídico, inclusive_quanto ao mérito. 
Não hã debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do 
Relator. 3)-Projeto de Lei do Senado n9 8, de 191ft, que "reajusta os valores de. 
vencimentos e proventos dos Servidores ativos e inativos do Senado Federal, 
e dã outras providências". Relator: Sen<i.dor Josê Fragetli. Parecer: 
favorável, por constituóiO.nai e· jurídico. Não ·tiâ debates, e a Coinissão, por 
unanimidade, aprova o parecer do Relator. 4i ProJeto de Lei da Câma·ra n9 
11, de 1981, que ••altera a redaÇão do caput do artiio 17 da Lei n9 6.091, de 1.5 
de agosto de 1974, que "dispõe sobre o fornecimento gratuito de transporte 
em diaS de eleição, a eleitores residentes nas zôn.as rurais, e dá outras 
providências'_'~ --~elator: S~n~~~i Muriio Bãdãró. Parecer: favorável quanto 
ao mérito, por opOituiiO e conve0.1eiite. Colo~ado em discussão .9 parecer, o 
Senador Bernardino Viana sugere uma emenda, a fiffi de estender o direito de 
voto também para Governadores, sendo aceita pelo Relator, que sugere seja 
colocada separadamente em votação. Encerrada a discussão e colocada em 
votação a emenda, é a mesma aprovada, colOCado. em discussão-o parecer, é 
também aprovado, na forma da Emenda n9 l~CCJ, proposta. 5) Projeto de 
Lei do Senado n9 51, de 1980, Cfue •·•revOga o Decreto-lei n9 1.284, de 28 de 
agosto de 1973, que declarou o Município de Anâpolis de interesse da Segu­
rança Nacional". Relator: Senador Muriio Badaró. Parecer: contrãrio, por 
inconstitUcional. Antes de ser colocado em discussão, o Relator solicita à 
Presidência, tendo em vista entendimerifo ID.ariildo .com o autÕr do projeto, 
que o mesmo seja retirado da paUta, a-1im- de-sei- ·ap-reCiado em outra ocasião, 
sendo deferido o pedido. 6) Projeto de Lei do Senado n• 229, de 1979 -
Complementar, cjue "institui o auxiliO-doença Cm favor do trabalhador ru·ral, 
e dã outras providências". Relator: Senador Almir Pinto. Parecer: contrário, 
por inConstitucional. Colocado em discUssãO -o parecer, o .SCii.ã.dor Franco 
Montoro, externa ponto de vista no sentida· de o projeto instituir um 
beneficio de carãter social, reconhecido por todos e que o Relator se baseia 
em presunção de que não existam recursos para atendime-ntos dessa natureza, 
e nessa linha de considerações sugere a aprovação dO mesmo. O Senador Mu­
rilo Badaró, entende que o parecer é correto à espécie, e que por outro lado, 
sabe-se que o Executivo estâ elaborando um projeto-fãZendo amplas reformas 
na legislação previdenciária do Pais, estendendo à· zona rural a previdência 
social. O Senador Franco Montoro, em aditamento às razões invocadas pelo 
Senador Murilo Badaró, diz que o projeto estâ realmente sendo elaborado e, 
aquela proposição poderia ser inchiída ·perci Próprio Executivo, razão por 
que, p_ropõe seja o projeto baixado em diligência, a fim de que o Ministério da 
Previdência Social sobre ele possa manifestar-se. Encerrada a discussão, é 
colocada em votação a proposta do Senador Franco Montara, sendo a 
mesma aprovada. 7) Projeto de Lei do Senado n9 77, de 1980, que "dispõe 
sobre o preenchimento de vagas em instituiÇões ·creaCnciadas ·a executar 
programas de Residência Médica". Relator: Senador Almir Pinto. Parecer: 
favorável, por constitucional e jurídico. Colocado em discussão o parecer, o 
Senador Hugo Ramos suscita dúvidas acerca do projeto e do parecer, e para 
maior esclarecimento, pede vista do mesmo, sendo deferido pela Presidência. 
8) Projeto de Lei do Senado,n9 100, de 1979, que .. concede .. aposentadoria 

es·peciai aos· ártistas e aos té.Cnícos em espetáculos de diversões". Relator: 
Semidor Lenoir Vargas. Parecer: contrâr.io, por inconstitudonal. Colocado 
em discussão o parecer, usa da palavra o Seriador Franco Montoro, que 
justificaridO o projeto, diz que esta reiVindicação dos artistas de uma equipa~ 
ração aos joi'nãlistas, tem sua fundamentação no fato de ser a vida do artista 
muitO mais breve que a de qualquer outro profissional. Sendo que o próprio 
POder Pil.blicõ jâ r-econheceu essa justiça, quando da regulamentação da 
profissão~ não· o fazendo com ·relação à aposentadoria, porque essa dizia 
respeito à P.revidência Social. Para tanto, propõe seja ouvido o Ministério da 
Previdência"SOcíall:!Cerca.d_a proposição, a· fim de se evitar a posição delicada 
que ficaria o Legislativo, rejeitando uma matéria que futuramente pOderia ser 
aprovada pelo Executivo. O Senador Lenoir Vargas, manifesta opinião con­
trária-quanto à proposta, pois que no seti entender, o proJeto em questãO, 
retornara à ConiissãO. apenas para reexame de seu par"t:cêr proferidO 
anteríortnente, "têndo o mesmo completado o seu ciclo nas comissões, 
enquanto que· a -ser atendida a propõsta do Senador Franco Montoro, de 
audiência, reiniciada outra·-vez toda aquela tramitação. O __ Senaâ"or Franco 
Montoro, em discordância ao -SenadOr Lenoir Vargas, salienta que não há 
n-enhuma limitação na competência da Comissão, para reexame de matéria. 
E, se tal houvesse, não seria a Comissão que iria argiJir, não impediria que se 
ela estivesse de acordo com a matéria poderia solicitar que a Presidência 
sugerisse ao Plenário do Senado a audiência a respeito da existência ou não 
de recursos. Em apoio ao Senador Franco Montoro, o Senador José Fragelli, 
diz entender que o Relator faz uma objeção puramente formal, devendo no 
caso, prevalecer o princípio da ecan·omia processual. O Senador Murilo. 
Badaró, sustenta também sua objeção com relação à audiência solicitada, 
esposando a tese de que se a matéria retornou à Comissão para reexame da 
preliminar da constitucionalidade, somente esta d-everia ser feita, e não ser 
aténdida a fórmula proposta~ O Senaáor Franco Montoro, alegando estar 
sendo chamadO- a atender compromisso e.ffi outra comissão, solicita vista do 
projeto, prometendo trazer ampla documentação a respeito da matéria para 
discussão em outra ocasião. A Presidência, tendo em vista os motivos 
alegados, defere o pedido. 9) Projeto de Lei do Senado n• 195, de 1980, que 
"disciplina a concessão de crédito especial para assistência permanente a· 
posseíro rural, e determina outras providênciã.s''. Relator: Senador Lenoir 
Vargas. PareCer: contrário, po"r inconstitucjonal e injurídico. Não hâ debates, 
e a Comissão, pot unanimidade, aprova o parecer do Relator. IO) Projeto de 
Leí do Senado n9 317, de 1980, que .. modifica dispositivo da vigente 
Consolidação das Leis do Trabalho". Relator: Senador Hugo Ramos. 
Parecer: contrário, por injurídiCo. Não hã debates, e a Comissão, por 
unanimidade, aprova o parecer do Relator. O Sr. Presidente, comunica que 
havendo em pauta projetos de autoria do nobre se·nador Nelson Carneiro, 
não estando Sua Excelência presente por se encontrar em tratamento de 
saúde, e como há uma praxe na Comissão, de não se apreciar proposições de 
autoria de seus membros não estando os mesmos presentes, propõe sejam 
adiadas as apreciações do projeto de autoria do Senador Nelson Carneiro;­
No ensejo, comunica a passagem natalícia do ilustre Senador Nelson Carnei­
ro que transcorre nesta data, consignando em nome da Comissão, os votos de 
parabéns por aquela data, bem como, de pronto restabelecimento a Sua 
Excelência.· Igual procedmento, é tomado em relação aos demais projetos 
constantes da pauta, por não .~starem presentes os seus autores, e é 
determinado o adiamento da apreciação dos pareceres sobre as seguintes 
proposições: Projetos de Lei do Senado n•s 131, de 1979; 310, de 1980; 28, de 
1979; 92, de 1980; 10, de 1981; 99, ãe 1980; 312, de 1980; e 183, de 1980. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Paulo 
Roberto Almeida Campos, Assistente da Comissão, a presente Ata, qtie lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

5• Reunião, realizada em 9 de abril de 1981 

Extraordinária 

Às onze horas e trinta mihutoS -do dia nove de abril de mil novecentos e 
oitenta e um, na Sala de Reuniões- d8 Comissão de Constituição e. Justiça, sob 
a Presidência do Senhor Senador Aderbal Jurema, Presidente na forma 
regimental, reúne-se a Comissão de Constituição e "Jüstiça, com a -p!Cseriça 
dos Senhores Senadores Bernardino Viana, Martins Filho, Orestes Quércia, 
Lenoir Vargas, João Calmon, Murilo Badaró, Leite Chaves e Almir Pinto. 

Deixam·· áe comparecer por motivo justificado os Senhores Senadores 
Aloysio Chaves,_ Hugo Ramos, Helvídio Nunes, Amaral Furlan, Moacyr 
Dalla, Raim"undõ Parente, PaUlo Brossard, Franco Montoro, Nelson Carnei­
ro, Tancredo Neves e José Fragelli. 

Havendo número regimental, o Sr. Pre.s:idente declara abertos os traba­
lhos, e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como 
aprov~da. A seguir, passa-se a apreciação das maiérias constantes da pauta, e 
sãO reiitadas as-seguintes proposições: 1) Proje"to de Resolução da Comissão 
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de Finanças, sobre o Ofício "S" n• 12, de !981, do Senhor Prefeito da Cidade 
de São Caetano do Sul (SP), solicitando autorização do Senado Federal, para 
que aquela Prefeitura possa contratar empréstimo externo no valor deUS$ 
20,000,000.00 (vinte milhões de dólares), destinado ao Programa de 
Investimentos Urbanos -~aquele Município. Relator: Senador Orestes 
Quércia. Parecer:- favorável, por constitucional e jurídico. Não há debates, e a 
Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do Relator. 2)Projçto de Reso­
lução da Comissão de Finanças, sobre O Ofício "S" ~9 40, de 1980, do Senhor 
Governador do Estado do Rio Grande do Norte, solicitando autorização do 
Senado Federal, para contratar eroprêstímo externo Tio vaiÕr- de US$ 
20,000,000.00 (vinte- milhões de dólares norte-americanos), destinado a 
financiar Programas de Empreendimentos Industriais, Agroindustriais, 
Infra-estrutura e Promoção Social do Estado. Relator: Senador Martins Fi­
lho. Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. Não há debates, e a 
Comissão, por unariirilidade, aprova o parecer do Relator. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Paulo 
Roberto Almeida Campos, Assistente da Comissão, a presente Ata, que lida e 
aprovada~ será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO MISTA 
Incumbida áe estudo e parecer sobre a Proposta de Delegação 

Legislativa n? 4-, de 1979, que ~propõe delegação de poderes ao 
Presidente da República para elaboraçiío de lei criando o MiniStério 
da Produção Animal e determinando outras providências". 

3• Reunião, realizada em 19 de abril de 1981 

Ao primeiro dia do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e um, 
às dezesseis horas e quarenta e ·cinco minutos, na Sala de Reuniões da 
Comissão de Finanças, nO Senado Federal, presentes os Senhores Senadores 
Passos Pôrto, Benedito Canelas, José Lins, Jutahy Magalhães, Almir Pinto, 
Moacyr Dalla, Agenor Maria, Josê R~cha, Lá:z;aro Barboza, Alberto Silva e 
Deputados RuQen_ Figueiró, Francisco Benjamim, Geraldo Fleming e Celso 
Carvalho, reúne-se a Comissão Mista, incumbida de estudo e parecer sobre a 
Proposta de Delegação Legislativa no 4, de 1979, que "propõe delegação de 
poderes ao Presidente da República para elaboração de lei criando o 
Mínistério da ProdUção Animal e determinando outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senador 
Leite Chaves e Deputados Antonio Gomes, Antonio MorimotÕ, Genésio de 
Barros, Victor Fontana, Pacheco Chaves, Ernesto Dall'Oglio e Hélio Garcia. 

Assumindo a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador Almir 
Pinto, declara que irã proceder a eleição para o novO Presidente da Comissão, 
em substituição ao Senhor Deputado Cardoso Fregapani anteriormente 
eleito, tendo em vista a Reforma Partidária que alterou a composição e a 
proporcionalidade da mesma, conforme ofício recebido da Secretária 
Legislativa do Senado Federal. 

Procedida a eleição, ê declarado eleito, Presidente da Comissão, o Se~ 
nhor Deputado Geraldo Fleming, que agradece, ~ honra com_ que foi 
disti.nguido e, que, redistribui a f!tatéría ao Senhor Senador Benedito Canelas, 
em substituição ao Senhof Senador Affollso Camargo, anteriormente 
designado. 

Nada mais havendo a tratar, enç:erra-se a reunião, lavrando eu, Mauro 
Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata que lida e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente, .demais mem_bro.s_ da Comissão e irá à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Delegação 
Legislativa n? 5, de 1979, que "propõe delegação áe poderes ao 
Preside11te da República para a elaboração de fel dlspondo sobre o 
desdobramento do Ministério das Minas e Energia em Mi11istério das 
Minas e Ministério de Energia". 

3• Reunião, realizada em 2 de abril de 1981 

Aos dois dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e um, 
na Sala de Reuniões da Comissão de Finanças, no Senado Federal, presentes 
os Senhores Senadores Martins Filho, Almir Pinto, Jutahy Magalhães, 
Raimundo Parente, Lomanto Júnior, Jorge Kalume, Itamar Franco, Cunha 
Lima e Deputados Horácio Matos,_José Carlos Fagundes, Horácio Ortíz, 
Maurício Fruet e Carlos Sant'Ana, reúne-se a Comissão Mista, incumbida de 
estudo e parecer sobre a Proposta de Delegação Legislativa n9 5; de 1979, que 
"propõe delegação de poderes ao Presidente da República para a elaboração 
de lei dispondo sobre o desdobramento do Ministêrio das Minas e Energia 
em Ministério das Minas e Ministério-di Energia". 

· Deixam de comparecer, por motivo jüStificado, os Senhores Senadores 
Roberto Saturnino, Alberto Silva, Leite Chaves e D-eputados DarcíJio Ayres, 

Adauto Bezerra, Jairo Magalhães, Antonio Zacharias, Fued Did e Walber 
Guimarães. 

Assumindo a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador Almir 
Pinto, declara que irá proceder a eleição para o novo Presidente da Comissão, 
em substituiçãb ao Senhor Senador Henrique Santillo anteriormente eleito, 
tendo em vista a Reforma Partidária que alterou a composição e a 
proporcionalidade da mesma, conforme ofício recebido da Secretária 
Legisla_tiva do Senado Federal. 

Procedida a eleição, é declarado eleito, Presidente da Comissão, o Se­
nhor Senador Itamar Franco que agradece, a honra com que foi distinguido. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Mauro 
Lo'pes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão e irá à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição ~? 99, de 1980, que udá nova redaçáo ao item VI do 
af.tigo 13 da Constituição Federal". 

3• Reunião, realizada em 24 de março de 1981 

Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de mil novecentos e 
oitenta e um, às dezesseis horas, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores Luiz Cavalcante, Helvídio Nunes, 
Raimundo Parente, Moacyr Dalla, Passos Pôrto, Leite Chaves, Mendes 
Canale, Aâalberto Sena e Deputados Afrísio Vieira Lima, Nilson Gibson, 
Nasser Almeida, Osmar Leitão, Mário Hato, João Herculino, Flávio Chaves 
e Newton Cardoso, reúne~se a Comissão Mista do Congresso N3'Cional, 
incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n'1 

99, de 1980, qUe "dá nova redação ao item VI do artigo 13 da COnstituição 
Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Aderbai Jurema, Roberto Saturnino, José Fragellí e_ Deputados Jorge 
Arbage, Artenir Werner e Joel Lírrii.-

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor 
Presidente, Senador Leite Chaves, que soHcita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Prosseguindo, o_ Senhor Presidente conc;ede _a palavra ao Relator da 
Matéria, Deputado Afrísio Víeii·a Uma, Ctüe einite parecer pela rejeição da 
Proposta. 

Posto em discussão, fazem uso da palavra os Senhores Deputados 
Afrísio Vieira Lima e Newton Cardoso. O" Senhor Presidente, ao verificar a 
momentânea falta de quorum para deliberar sobre a matéria, resolve solicitar 
a prorrogação por trinta dias do prazo concedido à Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Frederic Plnheiro Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Se_~hor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação_, juntamente com os apanhamentos 
taquígráficos dos trabalhos. 

ANEXO À ATA DA 3• REUNIÃO, DA COMISSÃO MISTA 
DO CONGRESSO NACIONAL, INCUMBIDA DE EXAMINAR 
E EMITIR PARECER SOBRE A PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N• 99, DE 1980. QUE"DÁ NOVA REDAÇÃO 
AO ITEM VI DO ARTIGO 13 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL'", 
REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 1981. ÀS DEZESSEIS HO· 
RAS, INTEGRA DOS APANHAMENTOS TAQU(GRÁF!COS, 
COM PUBLICAÇÃO DEVIDAMENTE AUTORJZADA PELO 
SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO, SENADOR LEITE 
CHAVES. 

O SR. PRESIDENTE (Leite Chaves)- Havendo número legal, declaro 
aberta a reunião. 

Proponho que seja dispensada a leitura da ata da reunião anterior e 
coloco o assunto à deliberação do plenãrio: 

Os Srs.- membros da Comissão que estiverem de acordo, queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Está dispensada a leitura da ata. 
Comunico a V. Ex•s que diversos Deputados foram substituídoS nesta 

Comissão. Para que isso seja devidamente anotado, informo que o Sr. 
Deputado Nasser Almeida substituiu o Sr. Deputado Nelson Morro, o Sr. 
Deputado Walter de Prã, ao Sr. Deputado Natal Ga!e, o Sr. Deputado Jorge 
Arbage ao Sr. Deputado Brabo de Carvalho, o Sr. Deputado Nilson Gibson 



!10 Sr. be[ltitlldo WliHer ~é ~iA, o Sr. bepUhido AHi:lilt Werhcf 1Ui Sr 
De~Utlldo Aiítohlo Dias, o $r. De~Uiddo tiiilliir Lelt!o a~ St. be~titado Alo 
ron Rios, 

14avetido Hdlliér~ jiiird discussao, convido o be~UIIido Arrtiio Vlelrli 
Llritll ~nrll tn~et d lei!Uiíl do jiatcl:et. 

o SR. iüüAtt5R {Afrislo Vlelrá Uma. Lé o sejUinte jil!recei.J- Si. 
Presidente, Srs Corigfi!!ls!lts: . . . 

A ptoEdsta de emenda .11 C:onsUHHelo, de autoH~ do nobre bepuíado 
Brubo de Câiviilho, nao e;burfli ~lil i:jUalqilct dcií obstd:ulos veSUbulares 
lm~ediUvos de sua ttriinltaeao, lnserioi rió àtl. 47 da Cart.n MugM. 

2. Pretende o Alltordar Mvil. rtduçao ao lteill VI do art. 13 du 
Coristlllltçao Federal, súgotlndo a adoçAo do se~ulnte lc~ló: 

22: 

"a pro!btçao de páaM !i be~üi(idos l::staduals iii41s de dois 
(e~<;ol do ttúll peiebbe, a qualqué~ !I!U/o, os Deputado! Fedorals, 
ben1 eólild fSIHUHefl!f if!líls de oito silisaes extra~tdlnl!rlllB mensais. 
(0 grilo 6 h~isd)." 

Assliil, deseja revogar li ~tectlto atuâl, vlizadcl no; sel!lllníe.i teHtio;: 
"a rtolbleao de pngar, ti qUalquer titulo, a D;;)'!utado; 

i:lstndila!s máls de dois terços do& aubaldlos e da l!juda de cu&tõ 
nhlbuldoa eiil Lei nos beptHíídoi !'~det~!i, bem eomo de iemunmr 
1ilnls de oito seu5es extraordlnllrlas meh!llls." 

3, Para jUatlftcai súd lillclatlva, o nobre Autor i!tgU!Iíetilll e (londttã' 

"Qllia e ae obmvn elntiUHerite 11 lntençKo do OovetM elll 
i'otH1nli2tlt n plidui!de ~elo dlsel~!lnameiílíl du pfo~Hn m:ltêr!l!. o 
berutlido IU.trtdunl pereebe dota ti:reoi do Deputado l'edm.l e o 
Vereador da tápl!:il clhqtléíihi jiof l!eííto da remuneração do 
Dcpuluclo EslridUnl. t:lnio poli qUe, se iio eoiíipônellte da rem une 
tn<;fic neelta-se llmpldarileiite d Hilal pmebldo pelo Deputado 
Bshid~al. 6bvlo eiil~o. iid leiHUHehii;Ko deste seja eortslderndo o 
total flritil do vétUee dn plt!iiilde." 

4. Sem qUnlqUcJJ 1 nl~ci o Aülôf dn E!ilertdn ttiíiilltUelonal. 
Colil eFeito, d Viltu!to !Jiplomn Mngno de IS9l Jâ dédarnva, éllliéU ãtl 

"burnHie li1 sliis~iii veHcethci oi Senadores e os IJeputados tlili 
subsidio pcciürihhlo lgUiil, e ajuda de custo, que 1er~o flxados peltl 
Coiigreil~. Ho nm de eadn legialaiuhí, ~!itli fi íéiiüliiie." 

Por !UI! ve2, d Coii&tltule~o de i ~34, no AtL 30, determinou, 
repctltivumente, que o esHp~ridlo dos beputndos seja dleo\ilmleo: subsidio r 
ajuda dr f!/.!M. À gUion de remuneraçKo, nadu mais. 

A Cttr\n de 46 ~etnlfiheeilU net n tradlelotltll orientação (att. 4?). A 11tual 
nno l'osc 11 salutur trtidiçaô do blrelto Cíírtatltuelonal btãsllclr~. 
cstubelceendo, no seu dH. 33, dois r6tuios ou rubricas de eorit~éiiia~l!o 
pccunldrln pntn beputndos e Senadores pela permnnlnc!a na litlvldadc 
pntluinehíut iltil detrimento de seuslntett!iõi ~attleularea: subsldio.lnte~tado 
de umn pnrto flxa e outra vnrlllvel com o eom~rneeimonlo: e ti]utla di' til;tn 

t~nl rdu~tto nn subsidio, doutrina tnrlot Maxlmll!aho: 
"N~o vodem us Cdmlitlis flxat, nem alterar o proprlo sub,ld!o; 

este e qiuídtlenul, votado por Utl\ít loglslatutl! f\ãfil a seguinte" 
(Comehtdrlos b Constltule~o brusllelftl, VoL 11, pilg M). 

Sobre n nji!àu de ruito, eilslnu 'fhemldode& Cavalcante: 
"Ü uUxlllo ~fiM viagem e ln!ltilaoAo e n rl~õt s6 deve e so ~ode 

aet coneedldu para aquele! residentes nos Estados quando j'\ara ali 
se lenha de trunsporhtt eH1 F!\Hus ou quando eonvoeado; 
ordliüírlumente ou n«o, ptmi o! trabalho& do Congresso''. (A 
CortstltUI~~o l'ederal Contehlndn, Vol. lll, pdg. 43). 

!í ittsoMslnnvíHmêHte e!nro que d CoHIIHukão ao atHbulr no partame~tnt 
o direito de perceber !Ubs!dlo é ajüdii de eitilo hKo quiR exemplif!m, l!lll! sim 
,,,pettflcar beRtnHo, n~n h i\ como aeolhel, por Imprópria e IMdequadn, a 
cxpre!sno p!httgndu a qua/qu•~ rftulo parn eslubdeeer-se as lindes du remunc­
ruçno dos beputudos B•tudunls, poli a Lei Maior, lnllud[vehnehte, só aeeltu e 
udmlte dois lltulos: subs(iflo • a}üd~ dr custo, 

Dcvcn\os rcssnliur, jlot ~ütro tudo, qúc o jlteeélio eoHsUiüeional, cuja 
ulteruçao b po!tuiuda, resultou du neeé!ilâiide de eolblr-se abusos 
enscndrudos por nlgumas Aueiilblélus Legl!luilvlls, que buscavam rórtllulus, 
uo nrteplo dtt Crtttu Mugna t ti. revelia do deeoro parlamentar, pata Hlajornr 
os subsidio! de seus lnlegtrtntes, Qun~e sem~te 01 aumentos, nlndu que 
inconstiiUelonul~. ernm deferido• c pligti.s. l'oueni vem, Inquinado; de 
llcgltlmos, etUitt nullnendos ~elo Poder Judlelátlo. Exemplo edifleante é n 
dccigno un4nll11e do Supremo Trlbunnl i'edernl prolatada nu Ae5o Popular, 
em dmuclclru ruse reellrsnl, lnteniuclu pelo Jornall;ta Sóernteu Times de 

Malu de l'iill 

tlitvi!lho cotiltà d Resolüçlo iil 182, de 24 dejliili:lro de im, da }.sit!ibltt~ 
leg!slnHvn do Estado de Pw!ainbUeii, tjUe M ltU lllt. li, eslábdeeet qu~ o 
beputudo J!stadual, ni~lll do &Uh!ldio, peí<eberlã, meíisalhlthlc, cotlití 
re~re&entaeil.o a quantia de ol!o mil CtU2eitos. 

Leia-se a emerttã: 
Deputado - Suba!dlo - li.eptõ!entli~~o c- A~Ko Populat, 

"~ nula a eoneessKo de verbo de representae!o e111 fuvõr d~ 
beputado, ii plii do stibsldlo e. da njüda de eilito. (R.e~utw 
ExuaordlnArlo ri+ 40 982 ~ Rel Mlnl1tro llarros Barreto).'' 

ln!'ert·sé dai que, se ãeolhlda il el<Jllóiõló ábiangetlte ~ qua/que1 lllulo. 
como substituta da meiliill.ex~resaaõ explie!lãda em earãtcl rrtliietldamcnt• 
mlrltlvo, no Item VI do Art. 13, poderá optrar.st, ainda qúe litrltvês de 
ai tlf!elo!, li tõVOgã~Ko do ãrt. 33 dn Cona\ltulç!o ~ederal, COill O filH!v.o 
desdobialh~hUi do subsidio till pareelns diversAS, eom as lliais varlegãdas 
deMrn1Me5es, selliJlte soHOtai e apliiehtementt eoMentAneas, A exemplo do 
1)Ue jil acotreu, Mm freqU~nela, em passado nKo muito dlshititê. 

l'õt oüttõ lado, d~ve-~e ftlsar que Hõ Direito ConstltuciOI\al buallelro 
dlversâlileíií~ do ~uo oeorre l:iil 5Utios ~tl!ses, o sUb;!dlo e a ajUda de euun 
n5o ~~o lnt~grudos de outto! melo&, p~reelas ou tée~leas l!.dola~o.s pera 
arrlmorar o i:xereiG!o do martdato ]liiHamerttar, quer Federal ou Estadual 
tais eomo assessores, tranqula postal, telegrAflea eteltrànlea, ete., pâ~oi pàt> 
evitar aldentlflen~ao, diretamente jílilo Esuido, õ que evldenelk, se111 dnvld• 
o ehoquc ~~tente, da emenda a~tesentadl! enm a ôstrututa do sli!tilltl bta•l 
lclro, no qUe ttiiliíe u petee~eBo do e&tlpl:ndlo, con1 o alennee que ~la aecns 

hlr derradeiro, entend~mos que o estipêndio constitui uniií das garantia, 
eon;tlttleióiiais da lndependêneln da !>odor i.egl&là!lvo, por Isso, semr.« 
susteli\tl.tllos, nõ Congresso e na impte~i~. a i:liíivenlenela dnlníóeab!lldndc" 
JttdoeabiHdnde do! bteetltos du Carta Magna ~ue o dlstlpllnnm, salvo parn 
eW<l~5es lmperâtlvnl e lrillfustí\veli, !'undt!trtentã!s Ai novas exlgênclu~ 
subjaeentes do mliiido iliôâerM ~ue jl&de m11lor, mais nl!ljlla e e~duclvl;ta 
ntu!l.e«o do pí!tlumentnr, para ãtêfldet os ltpelos e a; solleltãe5es de uril ~ovo 
eada vez 111ãls relvlndlcahíe. 

Alll!s, o no&só entendimento erteoílttã o tas~aldo dos ítials doutos < 
ãbnilzadog eoi\iltüeltiHallstas, dentre til (!UBII destueai!ios õ 110.\Avel Plr.t.~ 
F'melr;t, l>roreasor iia fineuldnde de blrelto da Universidade de Redre, que, 
no seu etuclito ttabalho "0 Subsídio l'arlameiHiít", pôiítlfieoU: 

"be ijlialquer rorlllll tllnstltuto do sub!ldlo ~atlllri!lmldt jieile 
lr6U decisivamente Hll leslsluel~ eorisHtudonal e . polltka 
modctM, ... a Nm de salvaguardar o d~coro e a independtnela dn 
l'oder LegiAI~tivo." 

S. bestliHe, íôiliiiietihtW.Io& a apiovii~~n da f>rospo~tn de !Omelld• ~ 
CóHsHiültKo Hl ~~.de I ~80. pórijUe, allitit d.: lriecvenlente é ineompallvel tom 
ll at<;aboueo MrtsHhidoHiil btãSI!eiro. 

I" o j\líttm, Sr. l'rosldcut~. 
Agorn, Sr. !>residente, st V. Ex• me t••liiilllr, cddenwnelltí: eu!l, "'" 

patóéer s!ntHieó. l!u n~o csperâvn ~llt houves;~. digamo! U!!IIH, um 
üul~ntlco iohbj' dos IJeputndo; estaduais, ito seHHdo de lllli(JOtal a sua 
rrmns~o. l'.xatamente poi lsao eu fui bastaHl< ;intHito, mai ~UeHi rtgr.t~ 
âploveltat esta op6Hllhldadt paria teeer iilgutniis coH!lderaçaes en1 tolho d>'. 
~ftteeer. 

St. Presidente, Sts. Congressistas, a t:õnstltuicao eBtabelece qu1 • 
rllh1UMérne5o dos s ... Deputados e Senadores.~ dleotdm!ea, Isto é, Cjut r. 
subsidio é ~ivld!do, til! pl!rte li<a e parte \'l!tii\vd. A varlável, evidéntéilil:nl' 
eortes~otldendo A frcqtl~riela e o jlagamehto da ajuda de eu~to t dividido em 
duns parecias, uma no inlélo do ano e outrn rtlll1!ltte linal. l!isl! é a tettiune 
rueao dos IJepulados flederals t dos Senadores. Mao li CA!nara federal, à 
sem<!lhanea de todos os pariJIInerttarc! do trlUildo, como o Senado tl!tl!bitll, 
adotou o erltl!rio de apresent:tt t~enlens, apresentar Noeescos, npresentat 
t!ltlHeirrts de raeilitilr o exereldo do parlamentar. ErtlKo se HOtll, Hii Senado ae 
nho me equlvoeo, quo d1!o no Senador um gabinete, de certo modo behi 
lnstl!lado, d1!o frnnqula telegtálka, f'ranqulu postal e dlielto a uiil 
~~~artrtiilêlito runelonal. Tudo lsao ;1\o maneira~, do téenleas qua 
representam facilidade! rara o aprlmorâmilnto, para o melhor etnpenho no 
e~ercfdo do manduto l~glslu!lv<l. 

Ma• IB~o nfto Integra, nem pode integrar, a rtrtlUn<ra~Ko. Persuntll-so: ~ 
eonol.ltúclonull Evidentemente qUe h. Mas nAo seHa eónstllüelotial nó&, 
Senadores, nós Deputados votarmos uma lei erlando Mvu rórl!llt de 'ub!!dlo, 
ctlnndo novnrotmn de ajuda de eusto, o que nfto podemos erlar desde que,j4 
expliquei, ~ dl~otdinko o pteeelto eonstitut!onal. 

Doutrinariumente, nfto hll eomo se aeomp~tnhnr o entendimento do 
nõbte IJeputnclo llrnbo de Ctitv~lho pbrqUe seria rerlr toda li estrutura do 
IJirelto Con!!ltuclonal brasileiro. !s&o ~oderlll oeotret nos Estados Unido&, 
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onde acontece o seguinte: são pagos aos parlamentares tantos dólares; com 
~ses dólares, evidentemente uma remuneração muito superior à do 
parlamentar brasileiro, ele paga, do seu bolso, cartas, telefones •. telegranlas, 
alguns secretários. Essas facilidades, esses processos, essas iécnicas, realmente 
integram o subsídio do parlamentar. No Brasil, não, essas técnicas ficaram 
fora qo subsídio parlamentar. Tudo isso é dentro do campo do aspecto 
doutrinário, do aspecto técnico-jurídico-constitucional. 

Na prática, no Brasil, no que tange aos Deputados Estaduais e aos 
Vereadores, a Constituição estabeleceu uma vinculação, quando diz que o 
Deputado Estadual não pode perceber, seja a que título for, mais do que dois 
terços do que percebe o Deputado Federal. Correta a vinculação, porque isso 
é acabar com aqueles equívocos, aquelas demasias que se faziam 
notadamente antes da Revolução. Mas com isso o legislador constitucional 
não impediu também que o legislador é_stadual tenha as -~uas facilidades, te~ 
nha as suas técnicas, tenha os seUs- PrOcessos, mas não sob _a rubrica de 
subsídio ou de remuneração, porque só existem duas rubricas. Eles poderão· 
fazer no campo da autonomia estadual. E têm feito. ôo que me consta, em 
diversas assembléias dos Es_tãdos, eles recebem, c aí está o periSo, e 
transformam iSso em dlriheirÕ-. Nós, Deputados Federais, recebemOs a 
franquia postal, mas não recebemos Õ dinheiro correspondente. Quem paga é 
o Estado. E por que o Estado paga aos Correios?- Porque isso nãojntegra o 
subSídio. Se integrasse nós receberíamos a importância. Então, os Deputados 
Estaduais fazem um cálculo do total que os Senadores e Deputados Federais 
recebem e transformam isso em dinheiro. Exemplificando: admita-se que 
toda nossa franquia postal atinja, pOr mês, a_importância de Cr$ 100.000,00; 
telefones, CrS 100.000,00; jornais, CrS 50.0oo,OO. Al estão CrS 250.000,00. 
Eles avaliam inclusive o nosso apartamento. Se são CrS 100.000,00, então, 
corresponde a mais Cr$ 100.000,00. CCrtamente, conio aS coisas vão-se 
encaminhando, eles vão aferir agora o locativo do gabinete do Deputado 
federal. Vale o locativo, por exemplo, CrS 200.000,00 por mês. Eles 
acrescentarão esse valor e dividirão o total _em dQiS terços. E recebem a 
importância em dinheiro, o que não é lícito nem constitucional. Eles têm que 
receber nas técnicas, nos processos, adotando o sistema geral brasileiro, em 
utilidades. Os Deputados Estaduais têm direitos,_ sim; se nós Deputados 
Federais temos, por que eles não? Temos direito de franquia postal. Até aí 
não existe a vinculação constitucional. EJes podem ter muito mais, digamos, 
os Deputados de São Paulo, do que nós, Deputados Federais, se realmente o 
Governo Estadual e a Assembléia notarem que o deputado paulista precisa 
movimentar-se muito mais do que o Deputado Federal. ~ problema de 
autonomia estadual. Indago a V. Ex•s: vamos praticar um escancarado 
despautério inconstitucional para atender o _quê? Não vamos beneficiar 
ninguém, porque agora eles vão ficar vinCulados, ao contrário, vamos 
prejqdicar os Deputados Estaduais. · ExpJico. Admitamos que todas essas 
facilidades, essas. técnicas que eu não chamo benemerências, totalizem o 
montante de 1 milhão de cruzeiros. Eles terão direito a dois terços, mais ou 
menos 600 mil cruzeiros por níês. Recebem dinheiro, o que nós não fazemos. 
Nós recebemos em utilidades. Acontece que isso pode ser pesado para 
Sergipe - que tem um grande representante como Passos Pôrto --todavia 
pode ser diminuto para São Paulo, diminuto para a Bahia, porque Iâ o 
Governo e a Assembléia podem entender que essas facilidades devem ser de 2 
milhões e 500 mll cruzeiros. Por que vamos vetar um direito que é do próprio 
Deputado Estadual e do GOverno Estadual? E vamos ~etar praticando uma 
ignomínia, praticando um atentado contra a Çonstituição. O preceito que se 
propõe é a proibição de se pagar ao Deputado Estadual mais do que dois 
terços do que ele percebe a qualquer título. N6s não percebemos franquia 
telegráfica, não percebemos selos. Nem se diga que essas utilidades integram 
'o salário porque o que integra o salário ê outro campo do Direito, é no 
campo trabalhista. Mas a figura do subsídio, em todo o Direito 
Constitucional do Universo, ê uma figura diferente . .€ uma contribuição, uma 
retribuição do poder público pelo tempo que o parlamentar dedica quando 
deixa de cuidar de seus interesses particulares para cuidar do interesse 
público. É o que se chama de estipêndio. Não é salário. f: uma remuneração, 
uma contraprestação. 

De modo que, aparentemente, e eu fecebi diversos pedidos de Deputados 
Estaduais, poder-se-ia dizer que eu os_ C§taÍ'ia prejudicando. Ao contrário, no 
meu entender, eu oS estou beneficiando pcii-que deixo isso a critério das 
Unidades Federativas. Não chamo para o CongreSso decidir; e se 
decidíssemos, evidentemente contra o meu voto, eStaríamos,- a-o arrepio da 
Constituição, praticando uma rematada heÍ-esia _j_u_ridica. 

Srs. Parlamentares, é este o meu entendinlento. Se houver qualquer 
dúvida, podem indagar porque me sintO feliz em elucidar, em·esplarecer. 

O SR. PRESIDENTE (Leite Chaves)- Está em discussão o parecer do 
ilustre Deputàdo Afrlsio Vieira Lima. (Pausa.) 

O SR. NEWTON CARDQSO - Proponho que o prazo de apreciação 
da proposição seja prorrogado para o próximo mês, se houver da sua parte, 
nobre Relator, esse entendimento porque, ao que me parece, o Deputado 
Artenir Werner já teria pronto um estudo a esse respeito, um substitutivo, e S. 
Ex• não seria tão draconiano, não teria talvez a lucidez e a inteligência do 
parecer do jurista Deputado Afrfsio Vieira Lima, mas seria uma contribuição 
a mais da Câmara para esta discussão, porquanto os nobres DepUtados fede­
rais estão sendo pressionados na figura do lobby, como fala o relator da 
matéria. Por isso eu insistiria Cm que esta Presidência prorrogasse o prazo 
desta matéria, segundo o que preceitua o art. 137 do Regimento Interno do 
Senado, por mais 30 dias, dando oportunidade a que o Sr. Deputado Artenir 
Werner traga um subsídio para esta Comissão Mista. 

O SR. PRESIDENTE (Leite Chaves)- O Regimento Comum ê omisso 
a esse respeito, mas o Regimento do Senado assegura essa deliberação. E a 
PresidênCia o fará, desdê que não haja número nesta reunião para deliberar. 
Se houver número, a Presidência estará impossibilitada de o fazer. 

Vamos -proceder à verificação de quorum. (Pausa.) 

O SR. RELATOR (Afrlsio Vieira Lima),- Sr. Presidente, proponho 
que se faça verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Leite Chaves)- Estou pedindo ao Sr. Secretário 
que faça a chamada, para que se verifique se hâ número para deliberação. 

Houve número para a discussão, para a votação é que vamos verificar se 
há quorum. A discussão jâ está encerrada. 

O nobre Secretário -vai Proceder à chamada nominal. (Procede-se à 
Chamada n.ominal dos Srs. Membros da Comissão.) 

O SR. PRESIDENTE (Leite . Chaves) - Estão presentes Srs. 
Coilgressistas. Para--haver quOrum são necessários 12 Congressistas prest: 1tes. 

Nestas condições, não havendo núiJ1.ero, ~ta Presidência decio~ dP. 
seguinte forma: está encerrada a discussão do parecer, que não serâ 
submetido à votação porque não há número. Aplicamos, aqui, o § 29 do art. 
137 do Regimento Interno do Senado que assegura à Presidência a 
prorrogação de prazo por mais 15 dias: 

"§ 29 Se a Comissão não puder proferir o parecer no prazo, tt.· 
Io-â prorrogado por igual período, desde que o respectivo 
Presidente envie à Mesa, antes da sua expiração, comunicação 
escrita" ... ''Post~rior prorrogação só poderá ser concedida por prazo 
determinado e mediante a deliberação do Senado". 

Onde diz aqui que o prazo é de- 30 dias? 

O SR. NEWTON CARDOSO -Trinta dias é o prazo para a Comissão 
Mista. A prorrogação é por igual período. 

O SR. PRESIDENTE (Leite Chaves) - Então, dentro do prazo 
regimental, esperamos contar aqui com esse estudo. 

Para a próxima reunião será designada a data e se fará nova 
comunicação escrita. 

Muito obrigado a V. Ex• pela presença. 
Estâ encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 16 horas e cinqüP.n.tu minutos.) 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Me11sagem nP 9, de 1981 
- CN, do Senhor Presidente da República, subn·etendo à deliberaçlio 
do Congresso Nacional o IJ!xto do Decreto~lez n' 1.814, de 28 de 
novembro de 1980, que "altera as tabelas do impt•fto de renda 
incidente na fonte fobre rendimentos de trabalho assalariado e nao 
assalariado, e dá outras providências". 

2v Reunião, realizada em 24 de março de 1981. 

Aos virite e quatro dias do mês de março do_ ano de mil novecentos e 
oitenta e um, às dezessete horas e quarenta minutos, na sala da Comissão de 
FinançaS, SenadO Federal, presentes os Senhores Senadores Passos Pôrto, 
Jorge Kalume, Bernardino Viana, Gabriel Hermes, Almir Pinto, José Lins, 
Lomanto Júnior, Affonso Camargo e Deputados Fernando Magalhães, 
Adolpho Franco, José Mendonça Bezerra, Victor Fontana, Vivaldo Frota, 
Ossian AraripC,- Honorato Vianna e Marcello Cerqueira, reúne-se a 
Comissão Mista, incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n'? 9, de' 
19811 - CN, do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.814, de 28 de novembro 
de 1980, que "altera as tabelas do imposto de renda incidente na fonte sobre 
rendimentos de trabalho assalariado e não assalariado, e dâ outras 
providências". 
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Deixam d.e comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se~.~ _:ores 
Amaral Furlan, Vicente Vuolo, Saldanha Derzi e Deputados Júlio Costami-
lam, Figueiredo Corrêa e Airon Rios. -

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos da Comissão pelo 
Senhor Presidente, Deputado Marcello Cerqueira, que solicita, nos termos 
regimentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior que, logo após, é 
dada como aprovada. 

Ein seguida, o Senhor Presidente concede a palavra a.o R-elator, Senador 
Passos Pôrto, que emite parecer 'iávorâvel à Mensagem, nos termos de 
Projeto de Decreto Legislativo que oferece como concl_usão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aproVado, votando com res­
trições, o Senhor Senador Affonso Camargo, e com votO em separado o Se-­
nhor Deputado Marcello Cerqueira. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Claylton Zanlorenci, Assistente de Comiss_ão, lavrei a preSente_Ata que, lida e 
aprovada, serâ aSsinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e irá à publicação. -

COMISSÃO MISTA 

Incumbida d~ ..examinar e emitir Parecer sobre a Mensagem n' 
10, de 1981 - CN, do Senhor Presidente da República submetendo à· 
At/ih~raçao do CQIIgresso NacioRal o texto do Decr~tqalei n~'l.815, de 

· 9 ú dezembro Íle1980, que "dlspae sobre apuração de resultados do 
exercfcio financeiro, e dá outras prop/dênc/as". 

2• Reuolio, realizada em 31 de março de 1981 

Aos trinta dias do mês de mar.;o do ano de mil novecentos e oitenta e 
pro, à~ dezessete horas, na Sala de Reuniões da Comissão de Fina.Dças, nq 
.Senado Federa!, presentes os Senhores Senadores Jutahy MagalP,ães, 1.enoir 
;vargas, JosE: Lins, Alberto Silva, Bernardj.no Viana, Gastãô Müller e· 
a>eputados Leorne Belém, José: Carlos Fagundes, Rafael Faraco, Vasco 
Nctp, Ronan Tito e Felippe Penna, reúne-se a Comissão Mista, incumbida de 
Fxamin'ar e emitir parecer sobre a Mensagem n9 10, de 1981.- CN, do Senhor 
presidente da Rep6blica submetendo à d~li!>eração do Congresso Nacional o' 
texto do ~ereto-lei n• 1.815, de 9 de dezembro de 1980, que "dispõe sobre 
:lpuração de 'resultados do exercício financei~4?· e dâ outras providências". 

Deixapt de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Raimundo Parente, Martins '"Filho, VicentC Vuolo, Benedito Canelas, 
Benedito Ferreira e Deputados Marão Filho, Amflcar de QueiroZ, Cesârio 
Barreto, Evaldo Amaral e Nivaldo Kruger. 

Havendo número regimental, são abertos os Trabalhos, pelo senhor· 
Presidente, Senador Alberto Silva, que Solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo a:pós, é dada como 
·aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra_ ao Relator, 
Deputado José Carlos Fagundes, que emite parécer favorável à Mensagem n• 
!0, de 1981- CN, nos termos de Projeto de Decret<,> Legislativo que oferece 
como conclusão. 

Posto em discussão c votação, é o parecer aprovado, conl voto·. em 
separado do Senhor Deputado·Fêlippe Pcnna. 

Nada mais havendo a tratar, encerra·se a reunião c, para cons.t.,ar, eu, 
Claylton Zanlorenci, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata que, liÇa e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e irâ à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

ltrcumbidll de estudo t par~cet sobre 11 Mensagem,, 15, dt 1981 
- CN, do Senhor Presidente d11 Repúbllc• submetendo tl deliberaçao 
tio Co11gre••o N«clonlll o tnto do Decreto-/e/ n• 1.819, .de 11 ile 
lltumbro tle 1980, fllt "rtlljlllttl o Vtllor do soldo but de cdkulo da 
umrortrtiÇko dos mlllttlrel"· 

2.• Rounlio, rea!lzadto em 7 de abril de 1981 

Aos sete dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e um, às 
dezessete horas, na Sala de Reuniões da Comissão de FinanÇas, no Senado 
Federal, presentes os SenhoreS Senadores Aderbal Jurema, Lourival Baptista, 
Jutahy. Magalhães, Murllo Badaró, Almir Pinto,. Agenor Maria, José 
Fragelli, Gastãó MqUer e Deputados Ant~nio Pontes; Paulo Studárt, Erasmo 
Dias, !talo Contii Pedro Ivo e Jorge Gama; ieúrie-se a Coinjssão Mist~;. 

. incumbida de estudo c par"""'r .Oiirc allfensagcn;u>• 15, ·dc;J981 '- CN, dó 
SenhOr Presidente da Rep6blíca ·submetendo a: delibera:çil:o: do Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei n• 1.819, de 11 de dezembro de 1980, que 
.. reajusta o valor do soldo base de cAlculÓ da remqneração dos militares" 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, Ós Senhores Senadores 
Moacyr Dalla, Mauro Benevides, Orestes Quércia e peputados Alípio Carva~ 
lho, Hélio Campos, Ney Ferreira, OdU.Ifo Dorningues e Geraldo Fleming. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos da Comissão pelo 
Senhor Presidente, Senador AS;enor Maria, que solicita, nqs termos 
regimentais, a diSpensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, 
é dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, 
Deputado Antônio Po.Q,tes, que emite parecer favorável à Mensagem n~' 15, de 
1981 - CN~ noS termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece c-omo 
conclusão. ~ 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra .. se a reunião e, para constar, cu, 

Claylton Zanlorenci, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata, que, lida 
e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, d_emais membros _da 
Comissão e ·irâ à publicação. ~ 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n' 17~ de 1981 
- CN, do Senhor Presidente da República submetendo à de/iberaçao 
do Congresso Nacional ,o texto'do Depr.eto-fei ,., 1.821, de 11 dt 
dezembro de 1980, que t'reajusta os Palores dt vencimentos e proventos 
dos membrOf. da Magistratura Federal, do Distrito Federal t 

Territórios e do Tribunal de Contas da União, bem assim os de 
pensões, e dd outras providências". 

2• Reunião, realizada em 14 de abril de 1981 

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às dezessete horas e trinta minutos, na Sala da Comissão de Finanças, no 
Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Lourival Baptista, 
Bernardino Viana, Moacyr Dalla, Pass-os Pôrto, Aderbal Jurema, Mauro 
Benevides, Luiz Fernando Freire e Deputado Juarez Furtado, reúne--se a 
Comissão Mista incumbida de estudo e pã.recer sobre a Mensagem n9 17, de 
1981 - (CN), do Senhor Presidente da República, submetendo à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n• 1.821, de 11 de dezembro de 
1980, que ~'reajusta os valores de vencimentos e proventos dos Mem9ros da 
Magistratura Federal, do Distrito Federal e Territórios e do Tribunal de 
Contas da União, bem assim os de pensões, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores SenadoreS' 
Gabriel Hermes, Evandro Carreira, Lâzaro Barboza, Saldanha Deni e· 
Deputados Paulo Ferraz, Geraldo Guedes, Marão Filho, Honçrato Viana, 
José Carlos Fagundes, Athiê Coury, Adernar Pereira, · t((y Alcântara, 
Epitácio Cafeteira e JerônirÍló Santana. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor 
Presidente, Senador M<iuro Benevides, que solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa ·dà leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após,.~ dada como 
aprovada. 

Em s~guida, verificando-se a falta de quorum para deliberar, o Senhor 
)?residente determina que, nos termos do art. 20 do Regimento Comum, o 
parecer deverá ser proferido, oralmente, em Plenário. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião e, para constar, eu, 
Frederic Pinheiro Barreira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irâ à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Ir~cumhl'da d~ estudo e parecer sobr~ a Mensagem n' 22, dt 
1981(CN), do Senhor Presidente da República submetendo ii delibe­
raçiío do Congresso Nacional o uxto do Decreto-lei n' 1.823, d~ 18 d~ 
dezembro de 1980, que ''tranifere os recursos orçamentdrioS qu 
menciona''. 

2• Reuniio, reaJizada em 28 de abrJI de 1981 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às dezesseis boTas, na Sala da Comissão de Economia, no Senado. Fede~ 
ral, presentes os Senhores Senadores Bernardino Viana, Aderbal Jurema, 
Jutahy Magalhães, Martins Filho, Jorge Kalume, La~lia de Alcântara, 
AfforisO Camargo, Passos Pôrto e Deputados Simão Sessim, Ludgero 
~aUiino,,Diogo NomuraJ Artenir Werner e Jpsias Leite, reúne-se a ComiSsão 
Mista, incumbida de .estudo e parecer sob.re a Mensagem n• 22, de !98l(CN), 
do Senhor Presiq0nte da Repúl;>!ica submetendo à deliberação do Congresso ' 
Nacio!l'al o texto do Deçretoé!ei n• 1.823; de 18 de dezembro de !980, que 
"~ransfere os r~ursoS qrça.mentáriós, que menciona'\ 

Deixam de corriparecer, por motivo justifiCado~ os Senhores Senadores 
Lázaro Barboza, Roberto Sa~urnino, Alberto Silva e Deputados Antônio 
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Ferreira, Aroldo Moletta, Antonio Amaral, Israel Dias-Novaes, Júnia 
Marise e Jorge Uequed. 

Havendo número regimental, são abertOs os trabalhos Pelo Senhor 
Senador Jutahy Magalhães, Vice-Presidente, no exercício da Presidência, que; 
solicita, nos termos regimeriiais, a-dispensa da-leitura da-Ata da reunião_ ante­
rior, que, logo após; é dada comõ aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica haver recebido os seguintes 
oficios: da Liderança do Partido Democrático-Social - (PDS), no Senad_o 
Federal, indicando o Sen_hor Senador Ader_bal __ Jurcma, para integrar a 
Comissão, em substituição ao Senador Almir Pinio; e da -Liderança do 
Partido Democrático Social - (PÚS), na CâmaÍ"a dOs Deputãdôs, próPondo 
a substituição dos Senhores Deputados Aécio Cunha, Cláudio Philomeno c 
Amflcar Queiroz, pelos Deputados Simão Stssin, Ludgero Raulino c Antônio 
Amaral, respectivamente. 

Dando continuidade aos trabalhos da Comissão, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Relator, Deputado J o si as Leite, que emite parecer 
favorável à Mensagem n~? 22, de 1981-CN, nos termos dé Projeto de Decreto 
Legislativo que oferece como conclusão. -

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, votando, com res-
trições, O Senhor Senador Affonso Camargo; - -

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Maria de Lourdes Sampaio, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata· 
que, lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irâ à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de .examinar e emitir parecer sobre a Mensagem nP 24, 
del98J-CN, do Senhor Pr.sidente da República submetendo à delibe­
ração do Congresso Nacional o texto do Decr~to-lei ,., 1.825, de 22 de 
dez.embro de 1980, que "Isenta do Imposto de Renda os 
empreendimentos integrantes do Programa Gra~~de Car~~)ds, e dti ou­
tras pro11idências". 

2• Reunião, realizada em 29 de abril de 1981 

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta 
e um, às nove horas, na Sala da Comissão de Legislação Social, no Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores Bernardino Viana, Passos Pôrtõ, 
Jutahy Magalhães, Martins Filho, Evandro Carreira, Laélia de Alcântara e 
Ocputados Manoel Ribeiro, Sebastião Andrade, Joaci! -Pereira, Març:elo 
Cordeiro, Mii.urício Fruet· e Freitas Diniz, rei1ne-se . a- COmissão- Mista, 
incumbida de examinar e emitir parecer sobre a ~ns,·gern n9 24, ~1?_1981-
CN, do Senhor Presidente da República submctenli!o .à deliberação do 
Congresso- Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.825: él.e 22 de dezembro de 
1980; que .. Isenta do Imposto de Rendã- os empreendimentos integrantes do 
Programa Grande Carajás, e dâ outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo j-Ustificado, os Senhores Senadores 
Moacyr Dalla, Jorge Ka~ume, Roberto Sat1.1rnino, Alberto Silva,_ Luiz _ 
Fernando Freire e Deputados Antônio Amaral, Jorge Arbage, Guido 
Arantes, Vieira da Silva e Hélio Levy. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor 
Presidente, Senador Evandro Carreira, que solicita, nos termos regimC:ntaiS, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, E: dada como 
aprovada. 

Em seguida, _o Senhor-Pfesidente comunica o recebimento de Ofícios da 
Liderança do Partido Democrático Social, no Senado Federal e na Câmara 
dos Deputados, indicando os Senhores Senador Moacyr Dalla e Deputados 
Jorge Arbage e Joacil pereira para integrarem a COIDissão, em SUbstituição 
aos Senhores Senador Almir Piittõ e Deputados João Alberto e Nagib 
Haickel; da Lidernça do Partido do Movimento Democrático Brasileiro, no 
Senado Federal, o Senhor Senador Roberto Saturnino, em substituição ao 
Senhor Senador Mauro BenevideS, ·-reSPectivamente, antCriormente 
designados._ 

O Senhor Senador EVandro Carreira informá, taínbém, que a presente 
sessão destina-se à apreciação de requerimento encaminhado à Mesa pelo Se­
nhor Deputado Marcelo Cordeiro, no qual -solicita sejam Convidadas a 
comparecerem, perante esta ComiSsãO, a f'lin de Prestarem -esclarecimentos 
sobre a proposição;-Ota enl debãte neste Órgão, as seguintes autoridades: Se~ 
nhores Ernane Galvêas, Ministro de Estado da Fazenda; César Cals Filho, 
Miriistro de Estado das Minas e Energia; Francisco Neves Dornelles, 
Secretário da Receita Federal e Ivan- Barreto de Carvalho, Diretor do 
Departamento Nacional da ProdUção MineiãL 

Prosseguin-do, o Senhor Presidente propõe que a discussão e votação do 
supracitado documento, fique adfada pata o dia cinco de maio do co frente. às 

dezessete horas, em virtude da impossibilidade de vários integrantes da 
Comissão pénnanecerem na reunião. 

Colocada em votação, é a sugestão aprOvada, por unanimidade. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, ep, 

Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão: lavrei a 
presente Ata qUe~ lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente, 
demais membros da ComissãO e irA à public8.ção. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida d• .studo • par•c.r robre • M•••ag•m •' 2i, ü 
198l(CN), do S.nhor Pr.sid•ate d• R•públ/ca subm•wrdo r) delib•­
raçíio do Congresso NacioiUII o ~xto do Decreto-lei,., 1.827, de 22 de 
tl~zembro d~ 1980, que •'feajata os 1161Cim~Mtos, Sllldrios ~ prol't!atoJ 
dos servidores da Secretaria Geral do TribiUUII d• Coatas da Uftiilo, e 
dá outras providências". 

l• Reunião, reaUzada em 30 de abril de 1981 

Aos trinta dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e um, 
às dezesseis horas, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Federal, 
preSentes os Senhores Senadores Aloysio Chaves, Bernardino Viana, José 
Lins, Martins Filho, Dejandir Dalpasquale, Laélia de Alcântara, Roberto 
Saturnino- e Deputados Emídio Perondi, Gióia Júnior, Homero Santos, 
Simão Sessim e Walter Silva, reúne-se ª Comissão Mista, incumbida de 
estudo e parecer sobre a Mensagem no· .27,. de 1981-(CN), do Senhor 
Presidente da República submetendo à deliberação do Congresso Nacional o 
texto do Decreto-lei n9 1.827, de 22 de dezembro de 1980, que "'reajusta os 
vencimentos, salários e proventos "dos servidores da Secretaria Geral do 
Tribunal de Contas d3.- União, e dá outras provid~ncias"_. 

Deixam de comparecer~ por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Jorge Kalume, Milton Cabral, José Fragelli, Luiz Fernando Freire e 
Deputados Bias Forte, João Arruda, Amficar de Queiroz, Angelina Rosa, 
Nivaldo KrUger e Rosa Flores. 

Havendo número regimental; são abertos os trabalhos pelo Senhor 
Presidente, Senador Dejandir Dalpasquale, que solicita, nos termos 
regimentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que logo após~ 
dada como aprovada .. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, 
Deputado Simão Sessim, que emite pafecer favorável à Mensagem n9 27, de 
1981·CN, nos termos de Projeto de Decreto Legislativo ·que oferece como 
conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, com voto em sepa· 
rado dos Senhores Senador Roberto Saturnino e Deputado Walter Silva. 

Nada mais havenao a tralar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Maria de Lourdes Sampaio, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irã à pubfiCação. 

COMISSÃO MISTA 

Jncuinbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n' 30, d~ 1981· 
CN, do Senhor Presidente da R~pública submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decr~to-l~i nP 1 .830, de 22 de 
dezembro de 1980, que '7eajusta os valore~ d~ vencimentos e pro~~entos 
dos Mellibros iio Triblllfal tl~ Contas do Distrito Federal e respectiva 
Ministério Público, e dá outras providências". 

2• Reunião, realizada em 29 de abril de 1981 

Aos.vinte e nove dias_do mês de abril do ãno de mil novecentos e oitenta 
e-11m, às dezoíto horas, na Sala da Comissão de Economia, no Senado Fede­
ral, presentês os Senhores Senadores Jutahy Magalhães, Passos Pôrto, 
Moacyr Dalla, LUiz Cavãlcante, LOurival Baptista, Alberto Silva e 
Deputados Adhemar de Barros Filho, Milton Brandão, Paulo Lustosa, José 
Carlos Fagundes, Leorne Belêm e Gilson de Barros, reúne-se a Comissão 
Mista, incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem o~? 30, de 1981-CN, 
do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação do Congresso 
Nacional o texto do Decreto~lei n~? 1.830, de 22 de dezembro de 1980, que 
"reajusta os valores de vencimentos e proventos dos Membros do Triburial de 
Contas do Distrito ~ederal e respectivo Ministério Público, e dâ outras 
providências". 

Deixam de compareCer,-por motivo justificado, os Senhores Senadores 
José Lins, Hen!ique Santillo. Lázaro Barboza, Mauro Benevides, Saldanha 
Derzi e Deputados Delson Scarano, Joel Ribeiro, Leur Lomanto, Aldo 
Fagundes e Pimenta da Veiga. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor 
Deputado Milton Brandão, Vice-Presidente da Comissão, no exercício da 
Presidência, que solic_ita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata 
da reunião anterior, que, logo após, é dada como aprovada. 
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Prosseguindo, o Senhor Presidente conceqe_ a palavra ao_ Relator, 
Senador Passos Pôrto, que emite parecer favorável à Mensagem n9 30, de 
1981-CN, nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece como 
conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecér aprovado, sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavtando eu, Mauro 

Lopes de Sá, Assistente da ComissãO; a Preseote Ata que. lida e aprovada, se-­
rá assinada pelo Senhor Presidente e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagetr~ n9 31, de 1981-
CN, do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o tJ!xto do Decreto-lei nP 1.831, de 22 de 
dezembro de 1980, que "reajusta os valores de vencimentos, saldrios e 
proventos dos servidores civis do Distrito Federal, hem como os das 
pensões, e dá outras providências". 

2• Reunião, realizada em 30 de abril de 1981 
Aos trinta dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e um, 

às dezessete horas, na Sala da Comissão de Finãilças, riO- Senado Federal, 
presentes os Senhores Senadorç_s JutélhY Magalhães, Passos Pôrto, Moacyr 
Dalla, José Lins, Luiz Cavalcante, Lourival Baptista, Agenor Maria, Laélia 
de Alcântara, Gastão Mcrller e Deputados Pedro Geraldo Gosta, Adhemar 
Ghisi e João HerculinÕ, reúne--se a Comissão Mista, incumbida de estudo e 
parecer sobre a Mensagem n9 31, de 1981-CN, do Senhor Presidente da 
República submetendo à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n• 1.831, de 22 de dezembro de 1980, que "reajusta os valores de 
vencimentos, salários e proventos dos servidores civis do Distrito Federal, 
bem como os das pensões, e dâ outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Humberto Lucena, Saldanha Derzi e Deputados Divaldo Suruagy, Henrique 
Brito, José Amorirn, Manoel Novaes, Adriano Valente, Celso Peçanha, 
Walmor de Luca e Natal Ga!e. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pela .Senhora 
Presidente, Senadora Laélia de Alcântara, que solicita, nos termos 
regimentais, a dispensa da leitura da Ata de reunião anterior, que, logo após, 
é dada como aprovada. 

Em seguida, a Senhora Presidente, _comunica que irã redistribuir a 
matéria ao Senhor Deputado Adhemar Ghisi, em virtude da ausência do Se­
nhor Deputado José Amorim, .anteriormente designado relator. 

Continuando, a Senhora Presidente conceda a palavra ao Relator, 
Deputado Adhemar Ghisi, que emite parecer favorável à Mensagem, nos 
termos de Projeto de Decreto Legislativo, que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, ê o-parecer aprovado, sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar. encerra~se a reunião, lavrando eu, Mauro 

Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata Qúe, lida e aprovadã, se­
rã assinada pela Senhora Presidente e irâ à pUblicação. 

COMISSÃO MISTA 

Imcumbida de ..examinar e emitir parecer sobre a Mensagem nP 
13, de 1981-CN, do Senhor Presidente da República submetendo à 
deliberação do Congresso Nacional o CPxto do Decreto~lei nP 1.824, de 
22 de dezembro de 1980, que "altera disposições da Lei n' 5.787, de 27 
de junho de 1971, modif'reada pelo Decreto-lei n' 1.693, de 30 de 
agosto de 1979, .extingue gratificação, e dd outras providências". 

2' Reunião, realizada em 6 de maio de 1981 

Aos seis dias do mês de maio do ano de mil novecentos e oitenta e um, às 
dezesseis horas, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Federal, 
presentes os Senhores Senador~ Bernardino Viana, Passos Pôrto, Almir 
Pinto, Jutahy Magalhães, João Lúcio, Mauro Benevides, Roberto Saturnino, 
Gastão Muner e Deputados Antonio Gomes, -Hélio Levy, Francisco 
Rollemberg, Marcello Cerqueira e Pedro Ivo, reúne-se a Comissão Mista, 
incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem n"' 23, de 1981-
CN, do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto_-lei n"'_ 1.824, de 22 de dezembro de 
1980, que "altera disposições da .Lei n• 5.787, de 27 de junho de 1972, 
modificada pelo Decreto-lei n• 1.693, de 30 de _agosto de 1979, extingue 
gratificação, e dâ outras providências". 

Deixam- de comparecer~ pbr Inativo justificado, os Senhores Senadores 
Martins Filho, Henrique SantiUo, Alberto Silva e Deputados Alexandre 
Machado, Antonio Ueno, Antoilio Zacharias, Antonio Pontes. Ney Ferreira 
e Geraldo Fléming. -

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor 
Deputado Antonio Gomes, Vice-Presidente, no exercício da Presidência, que 

solicita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata da reuniãO 
anterior,que, logo após, é dad~t como aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente comunica o recebimento de Ofício da 
Liderança· do Partído Democrático Social, no Senado Federal, indicando o 
Senhor Senador João Lúcio para inte,Srar a Comissão, em substituição ao Se­
nhor Senador Jorge Kalume, anteriormente designado Relator. 

Comuriica, ainda, o Senhor Presidente, que irá redistribuir a matéria ao 
Senhor Senador João Lúcio, em virtude da ausência do Senhor Senador Jorge 
Kalume. ' 

Em seguida, o Senhor Deputado Antonio Gomes concede a palavra ao 
Relator. Senhor Senador João Lúcio, que emite parecer favorâvel à 
Mensagem n'i' 23, de 1981-CN,.nos tefm.os de Projeto de Decreto Legislativo 
que oferece como conclusão. 

Posto em dis_cussão e votação, é o parecer aprovado, sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Mauro 

Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente e i_rá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n' 26, de 1981-
CN, do Senhor Presidente da Repúbüc{l submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o t.exto do Decreto~lei n' 1.826, de 22 de 
dezembro de 1980~ que "reajusta os vencimentos, saldrios e proventos 
dos servidores da Secretaria do Supremo Tribunal Federal e dd outras 
providências". 

2• Reunião, realizada em 6 de maio de 1981. 

Aos seis dias do mês de maio do ano de mil novecentos e oitenta e um, às 
-dezessete horas e trinta minutos, na Sala da Comissão de Economia, no. 
Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Jutahy Magalhães, Aloysio 
Chaves, Bernardino Viana e Deputados Bezerra de Meló, Castejon Branco, 
Hugo Rodrigues da Cunha, Norton Macedo, Airon Rios, Vicente 
Guabiroba, Juarez Furtado, Jorge Gama e Brabo de Carvalho, reúne-se a 
Comissão_ Mista, incumbida de estudo e pare~r ~qbre a Mensagem n9 26, de 
1981-CN, do Senhor Presidente da República submetendo a deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n"' 1.826, de 22 de dezembro de 
1980, que .. re3just3. os vencimentos, saláriOs e proventos dos Servidores da 
Secretaria do Supremo Tribunal Federal e dá outras providências". 

Deixam dC comparecer, por motivo justificado, os Senhores. Senadores 
Almir Pinto, Martins Filho, Milton Cabral, Nelson Carneiro, Humberto 
Lucena, Lázaro Barboza, José Fragelli, Affonso Camargo e Deputados Ary 
Kffuri e João Carlos de Carli. - · . 

Havendo número regimental, são abertos os trabalho~ pelo Senhor 
Presidente, Deputado Juarez Futado, que solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que logo após, ê dada como 
aprovada, 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senador 
Aloysio Chaves, que emitC-parecer favorável à Mensagem n"' 26~ de 1981-CN, 
Óos termos de Projeto de Decreto Legislativo qUe oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, ê o parecer aprovado com Voto em 
separado dos Senhores Deputados Brabo de Carvalho e Jorge Gama. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião e, para constar, eu, 
Maria de Lourdes Sampaio, Assistente de Comissão, lavrei a -presente Atã. 
que, lida e aprovada, serâ assinada pdo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. . 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem nP 32, de 1981~ 
CN, do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o tpxto do Decreto-lei nP /.832, de 22 de 
dezembro de 1980, que ''reajusta os vencimentos, saldrios e proventos 
dos servidores das Secretarias do Tribunal Federal de Recursos e do 
Conselho da Justiça Federal, e dd outras providências". 

2' Reunião, realizada em S de maio de 1981. 

Aos cinco dias do mês de maio do ano de mil novecentos e oitenta e um, 
às .dezessete l_loras,_ na Sala da Comissão de Economia. ·no Senado Federal, 
presentes os Senhores Senadores Jutahy Magalhães, Passos Pôrto, Moacyr 
Dana, LuiZ Cavalcante, Lourival Baptista, Roberto Saturnino, e Deputados 
Raul Bernardo, João Faustino, Na varro Vieira· Filho, Ângelo Magalhães, 
Antônio Florêncio, Walter Silva e Mário Moreira, reúne-se a Comissão 
Mista, incumbida de: estudo e parecer sobre a Mensagem "n9 32, de 1981~CN, 
do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação do Congre.Ss·o-­
Nacional o texto do Decreto-lei n"' J.832, de 22 de dezembro de 1980, que 
"reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores das Secretaria,& 
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do Tribunal Federal de Recursos e do Conselho da Justiça Federal, e dá ou tas 
providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
José Lins, Franco Montoro, José Richa, Luiz Fernando Freire, Affonso 
Camargo e Deputados Josê Camargo, Menandro Minahim, Pedro Germano 
e Aluísio Bezerra. 

Havendo número regiiilental, são abertos os trabalhós pelo Senhor 
Deputado Walter Silva, que solicita, nos termos regimentais,- a dispensa da 
leitura da Ata da reunião anter_ior, que, logo após, ê dada corno aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente comunica haver recebido oficio da 
Liderança do Partido Democrático Social, na Câmara dos Deputados, 
indicando o Senhor Deputado Raul Bernardo, para integrar a Comissão, em 
substituição ao Senhor Deputado Edilson Lamartine Mendes. 

Continuando, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Moacyr Dalla, que emite parecer favorável à Mensagem n9 32, de 1981~CN, 
nos termos de Projeto de Decreto Legislativol que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, com Voto em 
separado do Senhor Deputado Mário Moreira. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, lavrando eu, Mauro 
Lopes de Sá, Assistente da Comissão~ a preseiite Ata que, lida e aprovada, se­
rã assinada pelo Senhor Presidente e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de J!Xaminar e emitir parecer sobre a proposta de 
emenda à Constituição, nP 1, de /981, que ~<introduz parágrqfo no 
artigo 103 da Constituição Federal".' 

2• Reunião, realizada em 9 de abril de 1981 

Aos nove dias do mês de abril de mil npvecentos e oitenta e um, às 
dezesseis horas e trinta minutos, na Sala de Reuniões da Comissão de 
Finanças, no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Raimundo 
Parente, Jutahy Magalhães, Bernardino Viana, Almir Pinto, Evandro Carrei­
ra, Alberto Silva e Deputados Joacil Pereira, Nilson Gibson, Adernar Pereira, 
Juarez Furtado, Celso Peçanha e Ruben Fígueirô,_ reúne-se a Comissão Mista 
do CongreSso Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer sobre a 
Proposta de Emenda à Constituiçao n? _1, de 1981, que "introduz parâgrafo 
no artigo 103 da Constituição Federal. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Moacyr Dalla, Jorge Kalume, Adalberto Sena, Orestes Quércia, Gastão 
MUIIer e Deputados Altair Chagas, Ney Ferreira, Fernando Gonçalves, 
Heitor Alencar Furtado e Rosemburgo Romano. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos, pelo Senhor 
Presidente, Deputado Juarez Furtado, que solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada, 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Senador Raimundo Parente, que emite parecer favor_âvel à Proposta da 
Emenda à Constituição n9 1, de 1981. 

Posto em discussão e votação, e o parecer aprovado, sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Clayton Zanlorenci, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata, que, lida e 
aprovada, serã a~S~J!ada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a proposta de emenda à 
Constituição nP 2, de /981, que "altera a redação do parágifo único do 
artigo 145 da Constituição Federal". 

2• Reunião, reaUzada em 9 de abril de 1981 

Aos nove dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e um, 
às dezessete horas, na Sala de Reuniões da Comissão de Finanças, no Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores Aloysio Chaves, Aderbal Jurema, 
Lenoir Vargas, Martins Filho, José Lins, Pedro Simon, Henrique SantHio, 
Josê Richa, Jost$ Frage1i e Deputados Bonifácio de Andrada, Roberto 
Cardoso Alves e Mário Moreira, reúne-se a Comissão Mista do Congresso 
Nacional~ incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n' 2, de 1981, que "altera a redação da parâgrafo único do 
artigo n9 145 da Constituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Murilo Badaró, Tancredo Neves e Deputados Darc!Iio Ayres, Osmar Leitão, 
Paulo Pimentel, Antônio Dias, F eu Rosa, Tarcísio Delgado, Leite Schimidt e 
Jorge Ferraz. -

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor 
Presidente, Senador Pedro Simon, que solicita, nos termos regimentais, a 

dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aProvada. 

Prosseguindo, o Senhoi Presidente concede a palavra ao Relator da 
Matéria, Deputado Bonifácio de Andrada, que emite parecer pela rejeição da 
Proposta de Emenda à Constituição n9 2, de 1981. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Frederic Pinheiro Barreira~ Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, 
que lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente1 demais membros 
d3 Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 
Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de 

Emenda à Constituição n~' 5, de 1981, que ''altera a redação do§ 1" do 
artigo 10 2 da Constituição". 

2• Reunião, re]llizada em 28 de abril de 1981 
Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e 

um, às dezesseis horas e trinta minutos, na sala da Comissão de Finanças, no 
Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Moacyr Dalla, Lomanto 
Júnior, Martins Filho, Jutahy Magalhães, José Lins, Jorge Kalume, José Ri· 
cha, Affonso Camargo e Deputados Ossian Araripe, Honotato Vianna, 
Oswaldo Melo, Juarez Furtado e Edgard Amorim, reúne-se a Comissão 
Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer sobre 
a Proposta de Emenda â Constituição n~' 5~ de 1981, que '"altera a redação do 
§ J9 do artigo 102 da Constituição". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Henrique Santi1Io, Itamar Franco, Alberto Silva e Deputados Hugo Napo­
leão, José Mendonça Bezerra, Wildy Vianna, Antônio Annibelli, Alcir 
Píme"ntJ. e Bento Gonçalves. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor 
Presidente, Deputado Edgard Amo rim, que solicita, nos termos regimentais, 
a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica o recebimento de Ofícios das 
Lideranças do Partido Democrático Social, no Senado Federal e na Câmara 
dos Deputados, indicando os Senhores Senador Martins Filho e Deputados 
Oss.ian -Araripe e Oswaldo Melo, para integrarem á. Comissão, em 
substituição aos Senhores Senador Murilo Badaró e Deputados Vicente 
Guabiroba e Augusto Lucena; da Liderança do Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro, no Senado Federal, indicando os Senhores Senado­
res Itamar Franco e Henrique Santilto, em substituição aos Senhores Senado­
res Nelson Carneiro e Mauro Benevides, respectivamente, anteriormente 
designados. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator 
Senador José Lins, que emíte parecer- contrário à Proposta de Emenda à 
Constituição n' 5, de !981. 

Posto em discussão e votação1 é o parecer aprovado, votando, vencidos, 
os Senhores Senadores José Richa, Affonso Carmargo e Deputado Juarez 
Furtado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião e, para constar, eu, 
Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, 
demais Membros da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de .examinar e emitir parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição nP 04, de 1981, que "altera a redaçllo do 134 
do artigo 153 da Constituição". 

2• Reunião, realizada em 6 de maio de 1981 

Aos seis dias do mês de maio do ano de mil novecentos e oitenta e um, às 
dezessete horas, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Federal, 
presentes os Senhores Senadores Lourival Baptista, Raimundo Parente, 
AJoysio Chaves. Almir Pinto, Evandro Carreira, Agenor Maria, José 
FrageHi, Gastão Müller e Deputados Francisco Benjamin, Paulo Pimentel, 
Nelson Morro, Mário Frota e Arnaldo Schmitt, reúne-se a Comissão Mista 
do Congresso N;:tcionãl, incumbida de examinar e emitir parecer sobre a 
Proposta de Emenda à Constituição n• 04, de 1981, que "altera a redação do§ 
34 do artigo 153 da Constituição". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Martins Filho, Benedito Canelas, Henrique Santillo e Deputados Afrísio 
Víeira Lima, Bonifácio de Andrada, Antônio Dias, Aluízio Bezerra, 

· Fernando Cunha e Jorge Vargas. 
Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor 

Presidente, Senador Agenor María; que solicita, nos termos reg~mentais, a 
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dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente con-Cede a palavra ao Relator, Senhor 
Deputado Francisco Benjamin, que emite parecer favorável à Proposta de 
Emenda à co-nsfituição no 04, de 198f. .~ . 

Posto em discussão e votação·, é o parecer aprovado, sem restrições, na 
forma apresentada. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena Isnard Accaujy Sarres dos Santos, Assistente da Cóm:isSão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e irâ 
à publicação.--

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de ..examinar e emitir parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição nv 07, de 1981, que ''altera o artigo 29 da 
Constituição Federal". 

2• Reunião, realizada em 29 de abril de 1981 

Aos virtte e "f10ve dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta 
e um, às dezessete horas, na Sala da Comissão de Economia, no Senado Fede­
ral, presentes os Senhores Senadores Aloysio Chaves, Raimundo Parente, 
Jutahy Magalhães, Passos Pôrto, José Fragelli, Gastão MUIIer e Deputados 
Cristiano DiaS Lopes;- Joaci! Pereíi"ã., Epitâcio Cafeteira, Flávio Chaves, 
Délio dos Santos e Mário Stamm, reúne-se a Comissão Mista do Congresso 
Nacional, incumbida de examinar e emitir. parecer sobre 8 Proposta de 
Emenda à Constituição n9 07, de 1981, que .. altera o artigo 29 da 
Constituição FedCral". - -

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
José Lins, Almir Pinto, Itamar Franco, Henrique Santillo, Franco Montoro e 
Deputados Gomes da Silva, Antônio--Morimoto, Altair Chagas, FranciscO 
Leão e Rosemburgo Romano. 

Havend<t número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor 
Presidente, Deputado Délio dos Santos, que solicita, nos termos regimentais, 
a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que; logo após, é dada como 
aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente col).cede a palavra ao Relator, 
Senador Passos Pôrto, que emite parecer favorável à P-roPosta de Emenda à 
Constituição n• 07, de i981. -

Posto em discussãO e votação, é o parecer-aprovado, com votos vencidos 
dos Senhores Senadores José Fragelli, Gastão MUller e Deputado Cristiano 
Dias Lopes. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Mauro 
Lopes de Sã, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Pr~sidente e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 
Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei nP 06, de 

1981 (ÇN), que "dispõe sobre a Constituição, no Território Federal d11 
Amapá, da Companhia de Desenvolvimento do Amapá- CODEASA, 
·e dá outras providências". 

2• Reunião, realizada em 28 de abril de 1981 

Aos Vifne e oito dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às dezessete horas, na Sala de Reuniões da Comissão de Economia, no 
Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Aloysio Chaves, Raimundo 
Parente, Bernardino Viana, Passos Pôrto, Evandro Carreira, Laé:Iia de 
Alcântara, Affonso Camargo e Deputados Paulo Guerra, Adriano Valente, 
Evandro Ayres de Moura, Jsaac Newton, Jerônimo Santana e Nélio Lo bato~ 
reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de estudo e 
parecer sobre o Projeto de Lei n'i' 06, de 1981 (CN), que ~'dispõe sobre a 
Constituição, no Território Federal do Amapá, da Companhia de 
Desenvolvimento do Amapã- CODEASA, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Almir Pinto, Jorge Kalume, Henrique Santillo, Mendes Canale e Deputados 
Darcflio Ayres, Albérico Cordeiro, Mário Frota, Aluísio Bezerra e Lúcia 
Viveiros_. 

- Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor 
Presidente, Deputado Jerônimo-- Santana, que solicita, nos termos 
regimentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, 
é dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica haver recebido Ofício da 
Liderança do Partido Democrático Social (PDS), na Câmara dos Deputados, 
indicando os Senhores Deputados Dardlio Ayres, Evandro Ayres de Moura 
e lsaac Newton, para integrarem a Cõnüssão, em substituição aos Senhores 
Deputados Antônio Pontes, Alcebíades de Oliveira e Corrêa da Costa, 
respectivai'Qente. 

Dando continuidade aos trabalhos da Comissão, o Senhor Presidente 
con-cede á palavra ao Relator, Deputado Paulo Guerra, que· emite parecer 
favorável ao Projeto. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Frederic Pinheiro Barreira, Assiste-nte de Comissão, lavrei a presente Atà 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à pUblicação. 
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